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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

EDITAL 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°2024.12.16.02 

As Secretarias Municipais da Inclusão e Promoção Social, Educação, Saúde e lnfraestrutura no uso 
das atribuições que  the  são constitucionalmente conferidas, faz publicar o presente edital de licitação 
na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA. 

SÍNTESE DO OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	CONTINUOS 	DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E 
PREDITIVA, 	INCLUINDO 	MAO 	DE 	OBRA 	E 
FORNECIMENTO 	DE 	TODO 	0 	MATERIAL, 
FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS, 
EM 	CONFORMIDADE 	COM 	AS 	NORMAS 
REGULAMENTARES VIGENTES, NAS DEPENDÊNCIAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE IRAUÇUBA — CE. 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

INICIO 	DO 
PROP  

OSTAS:RECEBIMENTO 	DAS 
27/01/2025 AS 17:00H 

TERMINO DO RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 

11/02/2025 AS 08:00H. 

DATA DA SESSÃO 11/02/2025 As 09:00H. 

FORMATAÇÃO: ELETRÔNICA. 

ENDEREÇO: https://bil.org.br/ 

MODO DE DISPUTA DE LANCES: ABERTO. 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Adriana Mesquita Rodrigues 

1 DO OBJETO 
1 1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, INCLUINDO  
MAO  DE OBRA E FORNECIMENTO DE TODO 0 MATERIAL, FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGULAMENTARES VIGENTES, NAS 
DEPENDÊNCIAS DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA — CE. 

1.2. Este processo licitatório será realizado na modalidade de Concorrência, consoante  Art.  6°, inciso 
XXXVIII,  Art.  28, inciso II da Lei n°1413312021, considerando a oportunidade de maior concorrência e 
competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e 
economicidade ao ente público. 
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1.4. 0 critério de julgamento adotado  sera  o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, nos termos 
do  Art.  6°, inciso XXXVIII, alínea "e" da Lei n°14.133/2021, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto as especificações técnicas do objeto. 

1.5. A ficitagão  sera  realizada de acordo com as regras especificas para o regime de execução indireta  
corn  empreitada por prego unitário, nos termos do  Art.  46, inciso II, da Lei n°14133/2021. 

1.6. 0 valor estimado do certame foi orçado em R$ 6400.000,00 (seis milhões e quatrocentos mil 
reais) 

1.7. 0 valor estimado foi calculado considerando as tabelas SEINFRA 028.1 e SINAPI 07/2024 com 
desoneração referente a Unidade da Federação do Ceará, vigente no momento deste planejamento, 
aplicando-se o percentual de desconto linear ofertado pela licitante vencedora, acrescido da taxa de 
BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) relativa ao insumo como um todo (material e mão de obra). 

1.8. A sessão virtual da concorrência eletrônica  sera  realizada no seguinte endereço: vvww.b11.org.br, 
no dia 11 de fevereiro de 2025, as 09h0Omin, podendo as propostas serem enviados até as 08h0Omin 
deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de  Brasilia.  

1.9. Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, que 
especificam o serviço: 

Anexo I — ETP; 
Anexo 11— Projeto Básico; 
Anexo  III  — Memorial Descritivo / Especificações Técnicas 
Anexo IV — Termo de Referência 
Anexo V — Declaragões; 
Anexo VI — Modelo de Carta Proposta; 
Anexo VII — Minuta de Contrato; 

2. DA PARTICIPAÇÃO E REGISTRO CADASTRAL 
2.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com atribuição de 
chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá informar-se a respeito do seu 
funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta utilização, sendo de responsabilidade do 
participante o cadastro prévio do sistema eletrônico. 

2.2. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sitio eletrônico ou 
solicitadas por meio do seguinte endereço de  e-mail:  contato@b1Lorg.br.  

2.3. É de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema eletrônico 
utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 

2.3.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros; 
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2.3.2. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-
se pelo ânus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão; 

2.3.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 

2.3.4. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar da concorrência na forma 
eletrônica; e 

2.3.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

24. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pertinente, que 
comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. 

2.4.1. 0 registro prévio cadastral aos interessados devera se realizar através do sistema de registro 
cadastral unificado seja o disponível no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) ou SICAF, 
bem como do próprio Poder Executivo de lrauguba,  Art.  87 da Lei n°14.133/2021. Neste caso, por ser 
não unificado, a licitante deverá solicitar o registro até um dia antes da sessão de julgamento e 
habilitação, considerando a necessidade de haver tempo hábil para processamento do registro. 

2.5. A participante que pretender utilizar os benefícios previstos nos  art.  42 a 45 da Lei Complementar 
123/200E alterada pela Lei Complementar 147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se 
enquadre na receita de ME ou EPP, devera apresentar declaração de ser elegível aos benefícios do 
tratamento aludido, nos termos do Decreto Federal n°8.538/2015. 

2.6. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido na respectiva legislação 
supracitada, compete aos licitantes interessados solicita-lo. Caso o licitante não adote as providências 
necessárias para o desenquadramento e usufrua (ou tente usufruir) indevidamente dos benefícios 
extensíveis a esse enquadramento, poderá ser declarado inid6neo  (art.  13, § 10, do Decreto 

8E38/2015). 

2.7. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 24, mas 
possuir restrição em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, Certidão Negativa de Débito Junto ao INSS — CND) e de regularidade trabalhista (Certidão 
de Regularidade Junto ao FGTS), terá sua habilitação condicionada a apresentação de nova 
documentação, que comprove a sua regularidade, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data em 
que for declarada como vencedora do certame. 

2.8. 0 beneficio de que trata o item anterior não eximirá a microempresa a empresa de pequeno porte 
e a  cooperative  da apresentação de todos os documentos, ainda que apresentem alguma restrição. 

2.9. 0 prazo de que trata o item 2.5 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério 
da Administração, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o 
transcurso do respectivo prazo. 

2.10. A não regularização da documentação, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 27, implicará na 
decadéncia do direito a contratação, sem prejuízo das penalidades previstas neste edi , sendo 
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facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

2.11. Não poderão participar da presente licitação as empresas que possuírem as seguintes restrições, 
a serem conferidas pelo agente de contratação ou pela comissão que coordenar: 

2.11.1. Declarada inid6nea de acordo como previsto no inciso IV do  art.  156 da Lei n°  14.133/2021 e 
que não tenha restabelecido sua idoneidade; 

2.11.2. Com falência decretada; 

2.11.3. Pessoas jurídicas reunidas em consorcio 

2.11.4. Suspensa pela Prefeitura de Irauguba; 

2.11.5. Em regime de concordata; 

2.11.6. Pessoa jurídica que, dentre seus dirigentes, responsáveis técnicos ou legais, dentre suas 
equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja ocupante de cargo ou 
emprego na Administração Direta ou Indireta do Município de I rauguba; 

2.11.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsável. 

2.11.8. Justificativa da vedação a participação de consorcio de que trata o item 2.11.3: 
2.11.8.1. A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 
consórcio se justifica na medida em que nas contratações de serviços comuns, é bastante corriqueiro a 
participação de empresas de pequeno e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam o mínimo 
exigido no tocante a qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a 
execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes 
individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos a competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta 
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir 
os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições  necessaries  à execução do 
objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de 
participantes, admite a formação de consorcio. 

2.11.8.2. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consorcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n°14.13312021, que em seu  Art.  15 
que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, pelos motives já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consorcio, para o caso concreto, e o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios 
da competitividade, economicidade e moralidade. 

2.11.8.3. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no 
item 2.113, deste Edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição 
competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os 
serviços, reduziria o numero de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 	

r:\ o 

e Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I Iraucuba-CE I CEP: 62.620-000 

licitacaogiraucuba.ce.gov.br  

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

3. DOS PRAZOS GERAIS 
3.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do 
vencimento. 

3.2. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis. 

3.3. A Prefeitura Municipal de Irauguba convocará a licitante vencedora para assinatura do contrato, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de aviso convocatório. 
3.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

3.5. 0 prazo para inicio dos trabalhos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis a partir da assinatura Da 
ordem de serviço assinado pelo Secretário de lnfraestrutura. 

3.6. E facultado á Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar 
ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n° 
14.133/2021. 

3.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitara as penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese do 
subitem 3.8.1. 

3.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.7, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

3.8.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do prego do adjudicatário; 

3.8.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

3.9. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo do sistema eletrônico, a proposta com o 
prego, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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4.3.1. Esta ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatorio; 

4.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do  art.  7°, 
XXXIII, da Constituição Federal; 

4.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5°  da Constituição Federal; 

4.3.4. Se enquadra como ME ou EPP, conforme o  art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006, para 
usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos  arts.  42 a 49 da mencionada lei, com as 
alterações da Lei Complementar n° 147/2014. 

4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos previstos em lei, bem como em outras normas 
especificas, para pessoa com deficiência para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

4.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase do envio de lances. 

5. DA GARANTIA DA PROPOSTA 
5.1. A prestação da garantia de proposta  sera  prestada conforme o que dispõe o  Art.  58, caput, da Lei 
n°14.133/2021. 

5.2. 0 valor da garantia para o presente objeto  sera  correspondente ao percentual referente a 1% (um 
por canto) do estimado para contratação a titulo de garantia de proposta, no valor de R$ 64.000,00 
(sessenta e quatro mil reais); 

5.2.1. 0 comprovante do recolhimento da garantia de proposta devera ser apresentado juntamente 
com o cadastramento da proposta inicial. 

5.3. A Garantia não poderá ter validade inferior a 120 (cento e vinte) dias da abertura do certame; 

5.4. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 10 do  art.  96 da Lei 
n° Lei 14.1.333/2021. 

5.4.1. Caução em dinheiro — Depósito a Prefeitura Municipal de Irauguba — Agência 4149-1, Conta 
Corrente 11402-2, Banco do Brasil ou em Títulos da Divida Pública, devendo este ter sido emitido 
sob a forma escritura!, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custodia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido 
pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos Títulos da Divida Agraria; 

5.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em TÍTULOS DA DIVIDA PÚBLICA emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liq idação e de custodia autorizado pelo 
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Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério 
da Economia, o qual está atestara a sua validade, exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das 
seguintes comprovações: 

I. Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de 
registro no balanço patrimonial da licitante; 

II Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do titulo (realizada até seis meses 
anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros 
definidos pelo Ministério da Fazenda; 

Ill Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da 
proposta de pregos. 

IV Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante reservando-se a 
Prefeitura Municipal de Irauguba o direito de averiguar a sua autenticidade.  Ern  se 
constatando indícios de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 

5.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a FIANÇA BANCARIA, esta deverá ser emitida por 
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no pais pelo Banco Central do Brasil. 0 
licitante anexará junto a sua habilitação o documento no original ou copia autenticada, fornecido pela 
instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, conforme decisão do TCU / Acórdão 
10829/2020-Primeira  Camara,  constar: 

a) Beneficiário: Prefeitura Municipal de Irauguba. 
b) Objeto: Garantia da participação na Concorrência Eletrônica N°202412.16.02 
c) Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
d) Prazo de validade: mínimo de 120 (noventa) dias. 

5.4.4. Caso a modalidade de garantia seja SEGURO-GARANTIA, o licitante deverá fazer a comprovação 
da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência  sera  de, no minimo de 120 
(cento e vinte) dias contados a partir da data de abertura das propostas de pregos. 

5.4.5. A garantia de manutenção de proposta  sera  liberada 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 
contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, exceto para a vencedora da licitação, 
que será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura dos possíveis contratos. 

5.4.6. Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela LICITANTE, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente, por meio da aplicação da Caderneta de Poupança, 
calculada  "pro  rata  die".  

54.7. A garantia da proposta poderá ser executada; 

a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 

6. DO JULGAMENTO 
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6.1. Esta licitação  sera  processada para execução de empreitada por prego unitário, com critério de 
julgamento MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, nos termos do  art.  60, XXXVIII, alínea "e", da Lei n° 
14.133/2021. 

62. 0 modo de disputa  sera  "ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso,  sera  prorrogada 
automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 
de duração da sessão pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos lances, 
a sessão publica encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

6.3. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta devera ser 
de 0,1%; 

6.4. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA / READEQUADA 
6.4.1. Após o final da fase de lances e negociações, o licitante melhor classificado deverá reelaborar e 
apresentar a proposta readequada no prazo máximo de 04 (quatro) horas, a contar da solicitação feita 
pelo Agente de Contratação, exclusivo por meio de sistema eletrônico, contendo os seguintes 
componentes: Planilha de preços, contendo pregos unitários e totais de todos os itens constantes do 
projeto básico e planilha orçamentária, contendo todos os custos necessários à execução do objeto e 
quaisquer outros que se fizerem necessários para a execução do objeto deste Edital; 

- PLANILHA ORÇAMENTARIA 
- composipÃo DE PREÇOS UNITÁRIOS DOS SERVIÇOS 
- CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
- composigÃo DE B.D.I 
- composIgÃo DE ENCARGOS SOCIAIS 

6.5. Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem documentações com as seguintes 
ocorrências: 

66. Contiverem vícios insanáveis; 

6.6.1. Não obedecerem as especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

6.62. Apresentarem pregos inexequíveis ou permanecerem acima do orçamenta estimado para a 
contratação; 

Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.4. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanáveis. 

6T A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação 
proposta mais bem classificada, caso o edital não preveja dispute de lances. 

6.8.  Sera  considerado vencedor o licitante que apresentar o menor preço, após encerrada a disputa de 
lances e/ou eventual desempate e/ou negociação. 
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6.9. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 
licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no subitem 7.6.4, caso não enquadrada no caso 
descrito pelo subitem 6.11. 

6.10. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço serão considerados o preço global, 
os quantitativos e os pregos unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de 
preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente. 

6.11. Serão consideradas inexequiveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, nos termos do  art.  59, § 4°, da Lei n° 14.133/2021. 

6.12. No caso previsto no item anterior, não há que se cogitar a realização de diligências para aferir a 
inexequibilidade, Pois a proposta abaixo do percentual de 75% já é identificada pela própria Lei como 
inexequível, devendo ser desclassificada. (Acórdão 2198/2023 — Plenário —  ICU)  

6.13. Poderá ser exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta final, sem prejuízo das demais garantas exigíveis de acordo com este edital. 

6.14. 0 Agente de Contratação ou Comissão Permanente de Contratação poderá suspender a sessão, 
se entender necessário, para maior exame dos documentos apresentados ou dos recursos interpostos. 
Neste caso, após decisão da habilitação,  sera  dada ciência aos interessados através da imprensa oficial 
municipal, estadual ou federal. 

6.15 Da análise técnica da proposta reajustada 
6.15.1. As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os 
desenhos fornecidos para execução dos serviços: 

6.15.1.1 no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões as Normas 
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação, exclusivamente 
por meio do Sito eletrônico www.blIcompras.org.br, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, na 
sessão pública, para fins de esclarecimentos por parte do Agente de Contratação. 

6.15.1.2. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação as 
características técnicas, marcas modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preço dos serviços, 
equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão 
analisadas pela Comissão de Licitação. 

6.15.1.3. Serão analisados pelo Setor Técnico de Engenharia quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do 
item, quando prevalecerá sempre o primeiro, que sopesará as informações e sua intervenção a 
composição dos custos da proposta; e 

6.15.1.4 a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles constantes 
dos documentos apresentados na Fase de HABILITACAO, desde que seja possível identificar de quem 
seja a proposta de preços apresentada; 

6.15.1.5 a licitante vencedora devera apresentar planilha  corn  a composição d custos unitários dos 
serviços ofertados 
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6.15.1.6 É de responsabilidade do Engenheiro Civil destacado pela Secretaria de Infraestrutura da 
Prefeitura Municipal de lrauguba o julgamento das propostas de preços no que é pertinente: (1) ao 
Conteúdo do Orçamento Básico; (2) Composição dos custos unitários e totais; (3) Cronograma Físico-
Financeiro; (4) Compatibilidade do cronograma de execução da proposta com o Projeto Básico elaborado 
pela Prefeitura Municipal; (5) Exequibifidade da Proposta de Pregos, devendo tais informações fazerem 
parte do parecer técnico de análise das propostas das empresas participantes do certame, de modo 
devidamente fundamentado. 

6.16. 0 Agente de Contratação poderá, para analisar os documentos de habilitação, as propostas de 
preços e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e/ou suspender a sessão para realizar 
diligências afim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 

7. DA HABILITAÇÃO 
7.1. Para cadastrar-se no registro de fornecedores desta municipalidade, exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 

7.1.1. Habilitação Jurídica; 
7.1.2. Qualificação Técnica; 
7.1.3. Qualificação Econâmico-financeira; 
7.1.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 
7.1.5. Declarações. 

7.1.a. Para fins de habilitação nesta Concorrência, após a fase de lances/negociações e classificação 
da proposta readequada, a licitante vencedora deverá enviar exclusivamente via sistema, através do 
campo "Documentos Complementares", após a liberação do mesmo pelo agente de contratação, os 
seguintes documentos, no prazo até 04 (quatro) horas, após convocação feita via  chat  pelo Agente de 

Contratação: 

7.2. Habilitação Jurídica: 

7.2.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

7.2.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL — SLU: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente registrado no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar 
juntamente todos os aditivos a este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz; 

7.2.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

7.2.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAIS: 
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇA0 PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir; 
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Obs.: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.  

7.2.5. Copia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular da 
empresa, conforme o caso; 

7.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 

7.3.1. Inscrigão no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.3.2. Certidão Conjunta Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Relativos a 
Tributos Federais e a Divida Ativa da União em conjunto com Prova de regularidade relativa 
Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, inslituidos 
por Lei (CND ou CPD-EN do INSS); 

7.3.1. Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Estaduais; 

7.3.2. Certidão Negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de Débitos Municipais, relativa ao 
Município da sede do licitante; 

7.3.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituidos por Lei; 

6.3.4.Prova de inexistência de débitos inadimplentes perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

7.3.5. Declaração formal da inexistência de menor de 18 anos de idade em trabalho penoso, insalubre 
e noturno nos quadros da empresa, firmada pelo responsável legal da empresa, sob as penas da Lei, 
para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do  Art.  7° da Constituição Federal. 

7.3.6. Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, ainda, a 
declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da habilitação, no caso de 
apresentação de certificado de registro cadastral unificado que substitua os documentos elencados no 
subitem. 

7.3.7. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

7.4. Qualificação Técnica 

7.4.1 Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA/CAU na 
qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

7.4.2. Comprovação da Qualificação Técnica Profissional da licitante de possuir em seu quadro 
técnico ou contratado, responsável técnico, na data de abertura das propostas, profissional de nível 
superior ou outro, detentor de certidões de acervo técnico  (CAT)  ou anotações/registros de 
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente 
em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, devidamente registrado no conselho 
profissional competente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, que comprove ter 
o profissional executado obra ou serviço de características semelhantes, para fins d contratação. (na 
forma da Resolução CONFEA 1.137 de 31 de março de 2028). 
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7.4.2.1. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a) sócio: cópia do contrato social e sua última alteração, devidamente registrados no  &Tao  
competente; 

b) diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada ou cópia do estatuto 
social e ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima; 

c) empregado permanente da empresa-  cópia do contrato de trabalho por tempo indeterminado ou 
qualquer documento comprobatório de vinculo empregaticio previsto na legislação de regência da 
matéria; 

d) responsável técnico: cópia da certidão de registro de pessoa jurídica no conselho profissional 
competente da sede ou filial onde consta o registro do profissional como Responsável Técnico; 

e) profissional contratado: Contrato de prestação de serviços, na forma da lei, acompanhado de 
comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto ao CRQ/PF-CREA/CAU, que 
identifique a relação das empresas em que o profissional figure como responsável técnico. 

7.4.3. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso, que demonstrem CAPACIDADE OPERACIONAL na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 3° do  art.  88 desta Lei. (na forma da Resolução CONFEA 1.137 

de 31 de março de 2023). 

7.4.3.1. Quando a Certidão de Acervo técnico emitido pelo CREA/CAU não explicar com clareza os 
serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhado do seu respectivo Atestado, 
devidamente registrado e reconhecido pelo CREA/CAU. 

74.32. Deverão constar, preferencialmente, das Certidões de acervo Técnico ou dos ATESTADOS 
expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de inicio e término da Obra, local 
de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis técnicos, seus títulos 
profissionais e números de registros no CREA/CAU, especificações técnicas da obra e os quantitativos 
executados. 

Não serão aceitos atestados de Projeto, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

7.43.4. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsáveis técnicas ambas serão excluídas do certame; 

7.4.3.5. 0(s) profissional(is) devera(ão) ser indicado(s) como responsável(is) técnico(s) da participante 
e sua substituição s6  sera  possível por profissional igualmente qualificado, mediante a expressa 
aprovação da fiscalização; 
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7.4.4. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 
técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão 
atendidas mediante a apresentação de declaração formal, e relação explicita da sua disponibilidade, 
sob as penas cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

7.4.5. As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços, conforme preâmbulo 
deste edital, sendo que a visita deverá ser previamente agendada com a Secretaria de infraestrutura a 
qual emitirá o Termo de Vistoria. 

7.45.1.0 Termo de Vistoria poderá ser substituído por Declaração formal, assinada pelo responsável 
técnico ou representante legal da licitante acerca de conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades dos serviços a serem contratados, atestando que conhece os locais e as condições de 
realização das obras, sob pena de inabilitação, 

7.4.6. Qualificação Econômico-Financeira 

7.4.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios 
sociais,  jã  exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
devidamente assinado pelo contador responsável, acompanhado das notas explicativas, sendo vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais 
quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.4.6.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de copia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário 
do qual foi extraido. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n° 
6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que 
esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em 
que está a sede da companhia; 

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso a 
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas 
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial. 

7.4.6.3, As empresas recém constituídas e não havendo qualquer exigência legal, ficarão 
autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura devidamente registrado na 
Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

74.6.4. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 64.6.1, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, te os de abertura e 
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7.4.6.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

7.4.67. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  SPED  poderá apresentá-lo na 
forma da lei. 

7.4.6.7.1. Entende-se que a expressão "na forma  dale!'  constante no item 6.4.67 engloba, no minimo: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercido; 

c) Termos de abertura e de encerramento; 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o  Art.  2°  do Decreto N° 
9.555, de 6 de novembro de 2018); 

Obs.: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital —  Sped,  instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda.  (Art.  1°  do Decreto N°9.555, de 6 de novembro de 2018). 

7.4.6.8. As copias deverão ser originárias do Livro Diário constante do  SPED.  

7.4.6.9. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 2003/2021 
e 2142/2023) que tratam do Sistema Público de Escriturageo Digital —  SPED.  Para maiores informações, 
verificar o  site  www.receita.gov.br, no  link SPED.  Ficando a exigência de apresentação do Balanço 
Patrimonial do Ultimo exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o  art.  5° das Instruções 
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de 
relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

7.4.6.10. Com base nos dados extraídos do  Wang()  será avaliada a capacidade financeira da empresa 
em conformidade com o  art.  19, Inciso XXIV da Instrução  Normative  n° 06/2013- MPOG, as empresas 
deverão apresentar o cálculo dos  indices  financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem 
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 
financeira será baseada na obtenção de  indices  de Liquidez Geral (LG), maior que um (>1), Solvência 
Geral  (SG),  maior que um (>1) e Liquidez Corrente  (LC),  maior que um (>1), cumulativamente, 
resultantes da aplicação das formulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo  

SG  = 	 Ativo Total 	  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

LC  = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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7.4.6.11. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  indices  
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  deverão comprovar patrim6nio 
liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da contratação. Devendo a comprovação ser feita 
relativamente a data de apresentação da proposta, mediante apresentação da Certidão Simplificada da 
Junta Comercial da sede do licitante, emitida em prazo não superior a 30 (trinta) dias da data marcada 
para recebimento dos envelopes. 

7.4.6.12. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extra judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 
8.1. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
as empresas de pequeno porte que atenderem ao item 2.5 deste edital. 

8.2. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela 
microempresa e pela empresa de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por 
cento) a proposta de menor valor. 

8.3. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor dentre as 
remanescentes de empate ficto, poderá apresentar, no prazo de 15 (quinze) minutos, nova proposta no 
sistema, inferior aquela considerada, até então, de menor preço, situação em que  sera  declarada 
vencedora do certame. 

8.3.2. Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte, na forma do subitem anterior, não 
apresentar nova proposta, inferior à de menor preço, sere facultada, pela ordem de classificação, às 
demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se 
enquadrarem na hipótese do subitem 8.2 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo e na 
forma prevista no subitem 8.3.1. 

8.3.3. Se houver duas ou mais microempresas e/ou empresas de pequeno porte com propostas iguais,  

sera  realizado sorteio pelo próprio sistema eletrônico, para estabelecer a ordem em que serão 
convocadas para a apresentação de nova proposta, na forma das alíneas anteriores. 

8.3.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do item 8.3 
deste edital,  sera  declarado vencedor do certame o licitante detentor da proposta originariamente de 
menor valor. 

8.4. 0 disposto nos itens 8.1 a 8.3 deste editai não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor da fase de julgamento inicial tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte (e que satisfaça as exigências do item 2.5 deste edital). 

8.5. Subsidiariamente as disposições refletidas aos itens 8.1 a 8.3, adotar-se-a es regras dispostas no  

art.  60 da Lei n°14.13312021. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais vantajosas 
com o primeiro colocado. 
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9.1.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do prego máximo definido pela Administração. 

9.1.2. A negociação será conduzida por agente de contratação, e, depois de concluida, terá seu 
resultado divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
10.1. Após o termino do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, qualquer 
licitante poderá, em um prazo de 30 (trinta) minutos manifestar a intenção de recorrer, imediata, por 
meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema, sob 
pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 
vencedor 

10.1.1 Qualquer pessoa '6 parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação deste edital ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o 
pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

10.1.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgada em sitio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias 'Reis, limitado ao último dia útill anterior à data da abertura do 
certame. 

10.2. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação deste edital cabem: 

10.2.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, 
em face de: 

10.2.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de  pre-qualificação de interessado ou de inscrição em 
registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

10.2.1.2. Julgamento das propostas; 

10.2.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

10.2.1.4. Anulação ou revogação da licitação; 

10.2.1.5. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

10.2.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação, 
relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

10.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nos subitens 10.2.1.1 e 10.2.1.2, a 
intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após os atos, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais, previsto no subitem 10.2.1,  sera  iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, de forma que a apreciação dar-se-á em 
fase única. 

10_4. 0 recurso de que trata subitem 10.2.1  sera  dirigido a autoridade que  liver  editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias 
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encaminhará o recurso com a sua motivação a autoridade superior, a qual devera proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias Citeis, contado do recebimento dos autos. 

10.5.0 acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetivel de aproveitamento. 

10.6. 0 prazo para apresentação de contrarrazões  sera  o mesmo do recurso e terá inicio na data de 
intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

10.7.  Sera  assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis a defesa de seus interesses. 

10.8. Da aplicação das sanções de multa, advertência e/ou impedimento de licitar ou contratar cabere 
recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 0 recurso  sera  dirigido a 
autoridade que  fiver  proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, encaminhará o recurso com sua motivação a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.9. Da aplicação da sanção declaração de inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas pedido 
de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.10. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.11. Os recursos deverão ser digitados, devidamente fundamentados e conter a assinatura do 
Representante Legal da recorrente ou de seu procurador devidamente habilitado. 

10.12. DO ENCERRAMENTO RECURSAL 
10.12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 
processo licitatório sere encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

10.12.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

10.12.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

10.12.1.3. Procederá anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de terceiros, sempre que 
presente ilegalidade insanável; 

10.12.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.12.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vicios insanáveis, 
tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo a apuração de 
responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

10.12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
10.12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 
interessados, no prazo de 3 (três) dias (Reis. 

11. DA FORMALIZAÇÃO E ExEcugÃo DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
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11.1. A execução dos contratos administrativos se regerá pelo estabelecido nos  arts.  115 a 123 da Lei 
14.133/2021, bem 	como pelos regulamentos próprios municipais editados e vigentes, parte 
integrante deste edital e demais atos subsequentes. 

11.2. 0 contrato administrativo a ser firmado entre a Prefeitura Municipal e a licitante vencedora, 
obedecerá a minuta sob Anexo II, dentro do prazo convocatório estabelecido neste edital. 

11.3. Antes de formalizar o contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento 
e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

114. Por ocasião da assinatura do contrato, mais precisamente, antes de sua assinatura, a licitante 
vencedora prestará garantia de execução do objeto contratual, no percentual de 5% (cinco por cento) 
do valor a ser pactuado, podendo a mesma optar por uma das modalidades previstas no  art.  96, §1°, da 
Lei n°14.133/2021. 

11.5. 0 valor da garantia que for dada como caução, quando em dinheiro, deverá ser efetuado através 
de deposito bancário junto ao Banco do Brasil — Agência 4149-1, Conta Corrente 11402-2, sendo que, 
após o deposito bancário, deve-se ser entregue o comprovante até o Setor de Contabilidade da 
Secretaria Municipal de Finanças da Prefeitura Municipal de I rauçuba, no horário de expediente. 

11.6. 0 licitante vencedor terá um mês, contado da data de homologação da licitação e anterior 
assinatura do contrato, para a prestação da garantia na modalidade de seguro-garantia. 

11.7. No tocante á prestação de seguro-garantia, o prazo de vigência da apólice será igual ou superior 
ao prazo estabelecido no contrato principal e  {Evert  acompanhar as modificações referentes à vigência 
deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 0 seguro-garantia continuará em 
vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas convencionadas. 

11.8. A desistência do orgão ou entidade promotora da licitação de contratar com a licitante mais bem 
classificada não  he  conferem o direito a indenização ou reembolso de qualquer espécie. 

11.9. Por motivo técnico e havendo recurso orçamentário, bem como atendidas as demais exigências 
dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n°101/01, a Administração Municipal poderá aditar o contrato, 
mantidas as condições da proposta inicial. 

11.10. A Administração Municipal não responderá por indenizações oriundas de danos causados a 
terceiros por culpa ou dolo da Contratada, quando da execução do serviço de que trata este edital. 

11.11. 0 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 0 fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência. 

11.12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.12.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado poderá subcontratar partes do serviço até o limite autorizado, em cada caso pela 
Administração. 
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11.12.2. 0 contratado apresentara à Administração documentação que comprove a capacidade técnica 
do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

11.12.3.  Sera  vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

11.13. DA GARANTIA E DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 
11.13.1. 0 recebimento provisório do serviço  sera  feito por servidor responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado ou documento flabl que o substitua, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias úteis da comunicação escrita do contratado. 

11.13.2. 0 recebimento definitivo, pelo responsável técnico designado pela Administração Municipal, 
dar-se-6 mediante termo circunstanciado ou outro documento hábil que o substitua, assinado pelas 
partes envolvidas, após a vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
respeitando a previsão do  art.  119 da Lei n°  14.133/2021. 

11.13.3. 0 recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 
responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

11.14. DO REGISTRO POR APOSTILA 
11.14.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, unilateralmente pela Administração, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas 
seguintes situações: 

11.14.1.1. Variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou a repactuação de preços previstos 
no próprio contrato; 

11.14.1.2. Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 
pagamento previstas no contrato; 

11.14.1.3. Alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

11.14.1.4. Empenho de dotações orçamentárias. 

11.15. DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 
11.15.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

11.15.1.1. Unilateralmente pela Administração: 

11.15111. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 
técnica a seus objetivos, desde que não transfigure o objeto da contratação; 

11.15.1.1.2. Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, desde que este não se transfigure. 

e Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I Iraucuba-CE I CEP: 62.620-000 

licitacau@iraucuba.ce.gov.fir hra6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAKUBA 

1115.11.3.0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem 
nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite 
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), porcentagens estas aplicáveis aos dois subitens 
anteriores. 

11.15.1.2. Por acordo entre as partes: 

11.15.1.2.1. Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

11.15.1.2.2. Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 
contratuais originários; 

11.15.11.3. Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento 
em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de 
bens ou execução de obra ou serviço; 

11.15.1.24. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsiveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, 
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

11.15.2. Se forem decorrentes de falhas de projeto, as alterações de contratos de obras e serviços de 
engenharia ensejarão a apuração de responsabilidade do responsável técnico e adoção das 
providências necessárias para o ressarcimento dos danos causados a Administração. 

11.15.3. Será aplicado o disposto no subitem 11.15.2.4 as contratações de obras e serviços de 
engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou licenciamento ambiental, por circunstancias 
alheias ao contratado. 

11.15.4. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo  
maxima  de 1 (um) mês. 

11.15.5. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
pregos contratados. 

11.15.6. Antes de prorrogar o prazo de vigência do contrato em termo aditivo, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

11.16. DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EXECUTIVO DOS CONTRATOS 
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11.16.1. Os contratos administrativos deverão possuir dois servidores públicos designados a atuarem 
corno fiscal de contrato e gestor de contrato, nos termos do regulamento municipal. 

11.17. DA PUBLICIZAÇÃO DOS CONTRATOS 
11.17.1. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição indispensável 
para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e devera ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias úteis 
contados da data de sua assinatura. 

11.17.2. Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e 
deverão ser publicados no prazo estabelecido no subitem anterior, sob pena de nulidade. 

11.17.3. Administração divulgará em sitio eletrônico oficial, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a 
assinatura do contrato, os quantitativos e os pregos unitários e totais que contratar e, em até 45 
(quarenta e cinco) dias úteis após a conclusão do contrato, os quantitativos executados e os pregos 
praticados. 

12. DO REAJUSTAMENTO 
12.1. REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

12.1.1. Nos termos do  art.  25, § 7°, da Lei n° 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 
manutenção do equilibrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do 
INCC ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável a Administração Pública, como critério de 
atualização monetaria. 

121 2 A data-base estará vinculada a data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor. 

12.1.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizat6rio. 

12.1.4. 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do  art.  107 e 131, parágrafo único, 
da Lei n°14.133/2021. 

13. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
13.1. Os pagamentos se darão em etapas de acordo com o desembolso de operação de credito 
realizada, bem como nos termos de apresentação das fases do projeto executivo, conforme Termo de 
Referência, anexo ao edital, na dotação orçamentaria: 

ORGÃO GESTOR DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ORIGEM DE 
RECURSO 

ELEMENTO DE 
DESPESAS/ 

SUBELEMENTO 

EDUCAÇÃO 

0604 12 122 0002 2.027 - 
Próprio (Fonte 
1500100100) e 
Fundeb (Fonte 
1540000000) 

3.3.90.39.00/ 
3.3.90.39.16 

Secretaria 
0604 12 361 0005 1.021 — Ensino 

Fundamental 
0604 12 365 0005 1.029 — Ensino 

Infantil 

SAÚDE 
0506 10 122 0002 2,006- 

Secretaria 
Próprio (Fonte 
1500100200) e 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

0506 10 301 0006 1.003 - UBS SUS 
manutenção 

(Fonte 
1600000000) 

0506 10 304 0006 2.025 — 
Zoonoses 

0506 10 302 0006 2.020- CEM 

INCLUSÃO E 
PROMOÇÃO SOCIAL 

2101 08 122 0002 2.062 — 
Secretaria (Correios e C. do Idoso) 

Próprio (Fonte 
1500000000) 

2101 08 243 0007 2.065 — 
Conselho Tutelar 

2105 08 244 0007 1.083 -  GRAS  

INFRAESTRUTURA 
1001 15 451 0033 1.046 — 

Equipamentos Urbanos 
Próprio (Fonte 
1500000000) 

13.2. No valor proposto e adjudicado estão incluidos todos os custos diretos e indiretos para execução 
dos serviços, cujos pagamentos serão efetuados em moeda corrente, fixando-se o valor máximo global 
a ser pago por esta Administração nos termos da planilha orçamentária que acompanha o objeto deste 
edital. 

133. Apenas serão realizados pagamentos mediante a comprovação de liquidação da despesa já 
empenhada, após a entrega final do objeto (projeto executivo), devidamente atestado pelo fiscal de 
contrato, bem como, posteriormente a aferição, acompanhado da competente nota fiscal. 

13.4. Após confirmadas as fases de execução do objeto, conforme Termo de Referência, nos termos do 
subitem 13.3, a Administração contratante terá prazo de até 05 (cinco) dias úteis para realizar o 
pagamento, contados da data de entrega da nota fiscal pela contratada, quando solicitada pela 
secretaria municipal ordenadora da despesa, devidamente atestado pelo fiscal. 

13E. Dos valores apurados pelas notas fiscais serão retidos os tributos a que competem a fitularidade 
e/ou administração pela Administração Municipal, tais como ISS, IRRF e outros que assim tiverem fato 
gerador. 

14. DAS INFRAÇÕES LICITATÓRIAS E CONTRATUAIS 
14.1. 0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

14.1.1. Dar causa a inexecução parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa a inexecução total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

e
14.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega d. • .jeto da licita ao sem motivo justificado; 
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14 1 8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
14.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.10. Comportar-sede modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza.  

14.1.11. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.12. Praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15. DAS PENALIDADES 
15.1. Pelo atraso e inexecução total ou parcial deste contrato, bem como outras infrações, ressalvados 
os motivos de força maior devidamente comprovados e a critérios do CONTRATANTE, a 
CONTRATADA sujeitar-se-á as seguintes sanções: 

15.2. ADVERTÊNCIA 
152.1. A advertência  sera  aplicada exclusivamente nos casos em que a CONTRATADA der causa 
inexecução do contrato, nos termos do  art.  155, inciso I, e  art.  156, inciso I, da Lei n°14.133/2021. 

15.3. MULTA 
15.3.1. Pelo atraso injustificado na execução do serviço,  sera  aplicada multa de 0,1% (zero virgula um 
por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

15.3.2. Pelo atraso injustificado na execução do serviço superior a 30 (trinta) dias, contados do termo de 
ordem de inicio,  sera  aplicada multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) ao dia de atraso, em 
substituição ao item 15.3.1, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 

15.3.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras cláusulas contratuais que não 
aquelas relacionadas ao atraso na execução do serviço, será aplicada multa de 2% (dois por cento) 
sobre o valor do contrato. 

15.3.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e aplique 
outras sanções. 

15.3.5. A multa, aplicada após regular processo administrativo,  sera  descontada nos pagamentos 
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia prestada, ou cobrada 
judicialmente. 

15.3.6. Da aplicação de qualquer multa  sera  a CONTRATADA intimada para recolhê-la aos cofres do 
CONTRATANTE no prazo de trinta dias úteis. 

15.3.7. 0 montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 30% (trinta por 
cento) do valor global do contrato, nos termos do  art.  156, § 3°, da Lei n°14.133/2021. 

15.4. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 
15.4.1. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura de Irauçuba pelo prazo de até um ano, aplicada pela Prefeita Municipal de Irauguba, nos 
termos do  art.  156, §4°, da Lei n°14.133/2021. 

e
15.5. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E PONTRATAR 
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15.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da sanção ou até que seja requerida a reabilitação a Prefeitura Municipal, a qual  
sera  concedida sempre que a contratada ressarcir a Prefeitura pelos prejuízos resultantes da infração e 
depois de decorrido o prazo de um ano, facultada a defesa da contratada no prazo de dez dias da 
abertura de visto, nos termos do  art.  156, § 5° e § 6°, da Lei n° 14.133/2021. 

15.6. As sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
poderão ser aplicadas juntamente com a multa, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no prazo 
de cinco dias úteis. 

15.7. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa 
que  !he  for imposta, dentro do prazo previsto. 

15.8. Os montantes pecuniários derivados da aplicação das multas e demais sanções contratuais serão 
atualizadas monetariamente pelo IPCA vigente, ou outro indice que venha o substituir, bem como a 
incidência de juros de mora de 0,5% sobre o montante total devido. 

16. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
16.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

16.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 

16.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada par 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

16.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 

Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 

16.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

16.1.6. Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do Projeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

16.1.7. Atraso na liberação das  areas  sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas  areas;  

16.1.8. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade  maxima  do órgão ou da entidade 
contratante; 

16.1.9. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 

16.2. DA FORMA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.2.1. A extinção do contrato poderá ser: 
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16.2.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 

16.2.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

16.2.13. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

16.2.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 

16.3.00 DIREITO DE RESCISÃO PELO CONTRATADO 
16.3.1. 0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

163.1.1. Supressão, Por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 desta Lei n°14.133/2021; 

16.3.1.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 
3 (tI-6s) meses; 

16.3.1.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações 
e mobilizações e outras previstas; 

16.3.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 

16.3.1.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de  area,  local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato a Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de  areas  públicas ou a licenciamento ambientai. 

16.3.2. As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 16.3.1.2, 16.3.1.3 e 16.3.1.4 observarão 
as seguintes disposições: 

16.3.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna 
ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 
tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

16.3.22. Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da 	situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n°14.133/2021. 

16.4. DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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16.4.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da 
Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido e terá direito a: 

16.4.1.1. Devolução da garantia; 

16.4.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

164.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

16.4.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção determinada por 
ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, as 
seguintes consequências: 

16.4.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

16.4.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários a sua continuidade; 

16.42.3. Execução da garantia contratual para: 

16.4.2.3.1. Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

16.4.2.3.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível.  

16.4.2.3.3. Pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

16.4.2.3.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabível; 

16.4.2.4. Retenção dos créditos decorrentes do contrato ate o limite dos prejuízos causados a 
Administração Pública e das multas aplicadas. 

16.4.3. A aplicação das medidas previstas nos subitens 16.4.2.1 e 16.4.2.2 ficará a critério da 
Administração que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

16.4.4. Na hipótese do subitem 16.4.2.2, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 
secretário municipal competente, conforme o caso. 

16.5. Caso a proponente vencedora da licitação não execute, total ou parcialmente, quaisquer  dens  ou 
serviços previstos, a contratante reserva-se o direito de executá-los, direta ou indiretamente, inclusive 
remanescentes, hipótese em que aquela licitante ou contratada responderá pelos custos, através de 
glosas de créditos e/ou cauções e/ou pagamentos, direto à contratante, bem como reparacao de 
eventuais danos a esta ou a terceiros.. 	. 

16.6. DA NULIDADE CONTRATUAL 
16.6.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatário Duna execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade 

0  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I Irauçuba-CE 1 CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br  



0  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua  Weimar  Braga, 507, Centro I Irauçuba-CE 1 CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

do contrato somente sere adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

16.6.1.1. Impactos 	económicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do 
objeto do contrato; 

16.6.1.2. Riscos sociais, ambientais e a segurança da população local decorrentes do atraso na fruição 
dos benefícios do objeto do contrato; 

16.6.1.3. Motivação social e ambiental do contrato; 

16.6.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas; 

16.6.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados; 

16.6.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno as atividades; 

16.6.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados; 

16.6.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras 
ou das õarcelas envolvidas; 

16.6.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 

16.6.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 

16.6.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação. 

16.6.2. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público 
deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização 
por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades 
cabíveis. 

16.6.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 
público envolvido, na forma do  art.  147 da Lei n°14.13312021, e operará retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os  jã  produzidos. 

16.6.3.1. Caso não seja possível o retorno à situação fatica anterior, a nulidade sere resolvida pela 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 
penalidades cabíveis. 

16.6.3.2. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e sere promovida a responsabilização 
de quem lhe tenha dado causa. 

16.6.3.3. Nenhuma contratação  sera  feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a 
indicação dos creditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuai vinceiyas no exercício 
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em que for realizada a contratação, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe  
river  dado causa. 

16.7. DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA DECLARAÇÃO DE NULIDADE CONTRATUAL 
16.7.1. Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas a continuidade da atividade 
administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para efetuar nova 
contratação, por prazo de até 6 (seis) meses, prorrogável uma Ur-lice  vez. 

17. DOS MEIOS ALTERNATIVOS DE RESOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 
17.1. Controvérsias oriundas da execução contratual e relacionadas a direitos patrimoniais disponíveis; 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; inadimplemento de obrigações 
contratuais por quaisquer das partes; e ao cálculo de indenizações poderão ser encaminhadas a 
Procuradoria-Geral do Município, bem como as demais formas alternativas indicadas pelos  arts.  151 a 
154 da Lei n°14133/2021. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 
18.1. As despesas de taxas e serviços necessários à elaboração do projeto, tais como estudos e laudos 
durante a execução do serviço, serão de responsabilidade da contratada. 

18.2. A administração reserva-se o direito de, a qualquer tempo, anular ou revogar o procedimento 
licitatório por ilegalidade ou por razões de interesse público advindas de fato superveniente 
devidamente comprovado. 

18.3. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação, Comissão de Contratação e/ou 
Equipe de Apoio, nos termos dos regulamentos municipais condizentes com a Lei n° 14.133/2021, bem 
como nos termos das demais legislações em vigor e Princípios Gerais de Direito. 

18.4. A apresentação de proposta implicará a plena, total e irrevogável aceitação, por parte dos 
licitantes, de todos os termos e condições deste instrumento convocatório. 

18.5. Se os interessados discordarem dos quantitativos da planilha orçamentária aposta ao presente 
certame, deverão a  contester  se ,prazgyremistep prazo de impugnação ao edital, não cabendo pedidos 
posteriores, por ocasião da homologação, adjudicação e/ou assinatura do contrato, sobre matéria não 
impugnada tempestivamente. 

186. Em se tratando de Cooperativa, quando da assinatura do contrato, deve-se comprovar a 
constituição do Fundo de Reserva previsto no  art.  28, inciso I, da Lei n°  5.764/71 e o objeto da licitação 
deverão ser prestados ,pert ,cooperativado integrante da relação de associados entregue quando da 
habilitação neste certame. 

181. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados por pelos 
licitantes e respectivos representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), 
disponibilidade pública nos sítios oficiais de informação e publicidade, nos termos do  art.  7°, inciso 1, da 
Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

18.8. 0 edital estará acessível a todos interessados, gratuitamente, nos sítios eletrônicos oficiais 
www.b11.gov.br. 
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189. Cópia Cópia do Termo de Referência e Planilha de Orçamento poderão ser obtidos separadamente do 
arquivo do edital, estando todos disponíveis nas páginas eletrônicas do Município e da plataforma 
eletrônica da BLL, como anexo, bem como diretamente no Setor de Licitações da Prefeitura. 

18.10. Para maiores informações técnicas dos projetos, contatar através do  e-mail:  
infra@iraucuba.ce.gov.br,  na Prefeitura Municipal de Irauçuba. 

Irauçuba (CE), 23 de janeiro de 2025 

	

Alexsan 	fraga de Sousa 

	

Secre 	de Educação  
Hérica OliVeira Pinheiro 

Secretária de  Sande  

Franc' • 	. 
Secretano 

as Melo 
estrutura 

Geize Mesqê4ita Maia Mota 
Secretaria de lnciusp e Promoção Social 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES AS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA-CE 



UNIDADES DEMANDANTES: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, SECRETARIA DE SAÚDE, 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SECRETARIA DA INCLUSÃO E PROMOÇÃO 
SOCIAL, 

DATA: 10 DE JULHO DE 2024, 

RESPONSÁVEIS PELO PLANEJAMENTO: 
• Nicolas  Moreira da Silva — Engenheiro Civil, CREA-CE No 329817; 
• Maria Jussara Rodrigues Oliveira — Secretária Interina da Educação; 
• Hérica Oliveira Pinheiro — Secretaria de  Seale;  
• Marcos Thiago Ferreira da Silva — Secretário de Infraestrutura; 
• Marcia Helena Santos Barreto — Secretária da Inclusão e Promoção Social; 

Prefeitura Municipal de 

rauguba 

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

\ pal (79)  

1. INTRODUÇÃO 
O Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme estabelecido pelo  Art.  6°, XX, da Lei n° 

14.133/2021 e pelo caput do  Art.  40 do Decreto Municipal N° 120, de 29/12/2023, e o 

documento que constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação. Ele tem o 

objetivo de caracterizar o interesse público envolvido e apresentar a melhor solução para o 

problema identificado. O ETP serve de base para a elaboração do termo de referência e do 

projeto básico, e em casos necessários, também para o anteprojeto, caso seja concluida a 

viabilidade da contratação. 

O presente estudo técnico preliminar, conforme também o § 1°,  Art.  40 do Decreto Municipal 

N°120, de 29/12/2023, deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor soluçào, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica socioeconômica,  sociocultural  e 

ambiental da contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadologicas e de gestão 

da contratação, nos termos do artigo 18, §1° da Lei Federal n°14133/2021. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a 

melhor solução para supri-la, em observância es normas vigentes e aos princípios que regem 

a Administração  Publics.  

O presente estudo técnico preliminar tem por finalidade subsidiar a Administração para 

identificar a melhor solução para realizar os serviços de manutenção predial nos prédios 

públicos municipais de Irauçuba-CE, tendo como principal objetivo manter suas condições de 

funcionamento para que assim preserve o patrimônio público e os serviços prestados em cada 
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prédio sejam mantidos com eficiência, 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
A cidade de Irauguba, assim como qualquer outro município, enfrenta desafios inerentes A 

manutenção predial nos prédios públicos. A grande maioria dos prédios têm idade avançada 

e muitas vezes passaram anos sem manutenção e com isso sua estrutura vai se deteriorando. 

Sabemos que as edificações  sae  bens permanentes, mas que se não forem mantidos 

adequadamente a perda 4 um resultado. Dado o papel estratégico do patrimônio público, 

torna-se essencial garantir a execução continua de serviços de manutenção, que abrangem 

desde intervenções simples, como a substituição de lâmpadas, ate ações mais  complexes,  

como reparos na pintura, pisos, Mstalações elétricas, hidráulicas e sanitárias, entre outros. 

Essas edificações incluem escolas e sedes de  &Baas  administrativos, cuja conservação e 

indispensável para assegurar a qualidade dos serviços prestados ã população. Além disso, o 

desgaste natural causado pelo tempo 4.  inevitável, somado ao desgaste decorrente do uso 

inadequado por parte da população. Esses fatores reforçam a importância da manutenção  

preventive,  que não apenas prolonga a vida útil das edificaçôes, mas também reduz a 

necessidade de reparos onerosos no futuro, promovendo maior eficiência na gestão do 

patrimônio público. 

2.1. PROBLEMÁTICA 
Atualmente, a administração não conta  corn  um serviço continuo de manutenção dos prédios 

públicos e, dessa forma,  tern  utilizado de contratamies diretas ou acumulo de serviços para 

quando houver robustez na necessidade a contratação de reformas maiores. E isso faz com 

que os prédios passem um maior tempo com instalações danificadas, necessidade de pintura, 

por exemplo. 

2.2. JUSTIFICATIVA 
E evidente a necessidade de assegurar a prestação eficiente dos serviços públicos, e um dos 

elementos essenciais para isso 6 manter os prédios em pleno funcionamento. Para tanto, é 

indispensável realizar manutenções preventivas e corretivas, garantindo que a funcionalidade 

dessas edificações não seja comprometida e evitando, assim, a necessidade de grandes 

reformas no futuro. Ha de ressaltar também que além da funcionalidade, a vida  WI  de urna 

edificação ou equipamento também depende de manutenção regular para que seja 
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prolongada. Com  tudo isso, a contratação de um serviço de manutenção por demanda para 

todos os prédios públicos do município configura-se como ideal para a solução da 

problemática. 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL 
A contrataçâo objeto do presente Estudo Técnico Preliminar consta no Plano de Contratações 

Anual — PCA do município de Irauçuba, como serviços a serem executadas no  proximo  
exercido financeiro. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e 

autorizada pelos drgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões 

de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no projeto básico. 

	

A. 	ETAPAS PARA CONTRATAÇÃO-LICITAÇÃO: 
I. Projeto básico contendo as seguintes peças: planta baixa dos prédios públicos, 

memorial descritivos e/ou especificações técnicas, relação de prédios públicos 

contemplados assim como suas localizações; 

II. Elaborar temia de referencie estabelecendo as diretrizes, requisitos e objetivos para a 

realização da execução do projeto. Ele deve servir como base para orientar todas as 

partes envolvidas no processo, como contratantes, fornecedores e colaboradores, 

garantindo que todos tenham uma compreensão clara do que é esperado e como o 

trabalho  sera  realizado. Deixando claro as informações como o escopo do projeto, os 

prazos, os recursos necessários, os critérios de qualidade e desempenho, os 

responsáveis por cada atividade, alem de quaisquer outras diretrizes relevantes para o 

seu desenvolvimento e execução; 

Elaborar minute de contrato contendo os termos e condições básicas do contrato 

proposto entre duas ou mais partes, servindo de esboço inicial do contrato final e usada 

durante as negociações entre as partes envolvidas. Deve  confer  a descrição do objeto 

do contrato, condições de pagamento, prazos, responsabilidades e qualquer outra 

clausula relevante para o acordo. 

	

B. 	DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

	

I. 	A execução dos serviços objeto da futura contratação deverá ser realizada, em regra, 

diretamente peia contratada, por intermédio de equipe técnica de profissionais com 

formações técnicas adequadas e experiências anteriores na execução de serviços 
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°MENLO DA 
sovssitio  ITEM 	 TELLNICO 

Profissional com curse de 
formação 	superior 	em 
Engenharia CM ou 
Arquitetura  corn  comprovaOlo 
de experiência 

Acervo técnico Junto ao 
Conselho (CREA ou  CAR);  
Comprovaçao de Quitação 
perante ao Conselho; 
Comprovação de Vincula 
com a empresa licitante. 

Engenheiro (a) Civil 
ou 

Arquiteto (a) e 
urbanista 

LICITAÇÃO 

j;.Nrertifie
- ;\\ 

., 

71) 

a*"  
técnicos semelhantes observadas rigorosamente as especificações, praz 	e 

condições contidas nos projetos técnicos (e documentos de especificações), como 

também todas demais condições e encargos de contratação fixadas texto base do 

projeto básico (quando necessário), as boas técnicas de execução de projetos de 

recuperação e manutenção de fachadas externas, as normas técnicas da ABNT, as 

normas regulamentares de segurança e saúde no trabalho, entre outras; 

I 	Também devera fazer parte integrante do escopo das obrigações da futura contratação 

o fornecimento dos equipamentos e materiais especificados nos projetos técnicos, 

memorial descritivo e caderno de encargos; o escopo contratual devera ser composto 

da obrigação de fornecimento de todo o ferramental e demais equipamentos de 

infraestrutura para execução dos serviços, como também de equipamentos de 

segurança do trabalho, fardamentos, alimentação e encargos da mão de obra, nos  

terrace  da legislação. 

C. DOS PROFISSIONAIS A SEREM UTILIZADOS NA EXECUÇÃO: 
A equipe técnica a ser utilizada na execução dos serviços objeto da futura contratação 

deverá ser composta, no  minima,  pelos seguintes profissionais, cujas capacidades 

deverão ser comprovadas pelos meios e no  moment()  indic.nrios, conforme tabela 

abaixo: 

D. DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA SELEÇÃO DA FUTURA 
CONTRATADA: 

1. Deveráo ser fixados requisitos de qualificação técnica para fins de seleção do futuro 

contratado, como também para contratação da equipe profissional de execução dos 

serviços, objetivando garantir a qualidade  minima  necessária na execução do contrato; 

2. Capacidade técnico-profissional: 

a. Devera ser exigida indicação de profissional de nivel superior ou equivalente, 

devidamente registrado no conselho profissional competente, para responder 

tecnicamente pela execução dos serviços 

b. A capacidade do profissional deverá ser comprovada por meio de certidào de acervo 
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técnico; 

c. Comprovação de que tal profissional tenha algum tipo de vinculo profissional com a 

empresa a ser contratada. 

3. Capacidade técnico-operacional: 

a. A futura contratada deverá comprovar seu registro no conselho profissional 

competente, como também sua regularidade de situação; 

b. Deverào ser fixados parâmetros objetivos para aferir a compatibilidade entre os 

serviços indicados nos atestados de capacidade técnica e aqueles previstos no objeto 

da futura contratação. 

E. DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
I. 

	

	Considerando a natureza dos objetos a serem contratados, pelo grande vulto de ser-

viços, a execução dos serviços devera ser de forma indireta, utilizando a modalidade 

de concorrência eletrônica,  corn Otani)  de julgamento de menor prego valor unitário 

de desconto a ser aplicado no valor global. 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
5.1. Os prédios públicos em funcionamento pertencentes as secretarias municipais estão 

contempladas neste estudo. Os números de prédios de cada secretaria estão previstos 

conforme tabela abaixo: 

SECRETARIA DE EDUCAC.A0- 
ID  

", 
IDENTIFICA  AD  DO PR  ENDERE 0 

o ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL 
PAULO BASTOS 

AVENIDA JORGE 
DOMINGUES, N° 582, 

CENTRO-SEDE 

02 
CENTRO DE  REFER  NCIA DA EDUCAQ 0  

INFANTIL DE IRAU UBA 
AV.  PAULO BASTOS, N°  610, 

CENTRO - SEDE 

o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
A  SAO 	Z, N° 30, PRAÇ 	LUI 

CENTRO - SEDE 

04 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA 
NEGA 

RUA 21 DE JUNHO, 
SAGRADO CORAÇÃO DE 

JESUS-SEDE 

os CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA DIVA 
RUA LUIZ DA MOTA 
BRAGA, N° 101, GIL 

BASTOS - SEDE 

06 
CENTRO DE APOIO PEDAGÓGICO E 

EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR DE 
IRAUCUBA 

RUA 13 DE MAIO, N°139 
CENTRO - SEDE 

07 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL GIL BASTOS 

RUA NOVA, GIL GASTOS - 
SEDE 

aucuba.ce.gov.br  
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OB 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROFESSORA IRISILVIA RODRIGUES DOS 
SANTOS PINHEIRO 

--- 
RUA SOO, CONJUNTO JOÃO 
PAULO II,CRUZEIRO - SEDE 

09 CENTRO EDUCACIONAL PROFESSOR RUA LUCAS BATISTA, N°  
404, ESPERANÇA - SEDE 

RUA 07 DE SETEMBRO, N°  
BARBOSA ANTONIO 	BRAGA 

10 CENTRO DE FORMAÇÃO E EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS 50, CENTRO - SEDE 

11 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
RUA ESTRADA  SAO JOSE,  
N°46, NOSSA 

SENHORA DE FATIMA - 
SEDE 

RAIMUNDA CECI ALVES ROCHA 

12 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL 

E FUNDAMENTAL  JULIO  PINHEIROS 
BASTOS 

DISTRITO COITÉ 

13 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINOINFANTIL E 

FUNDAMENTAL  OR.  MARCELO SANFORD 
DISTRITO BOA VISTA DO 

CAXITORÉ 

14 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINOINFANTIL E 

DISTRITO CAMPINAS FUNDAMENTAL MANOEL COELHO DA 
CRUZ 

15 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL JOÃO FERREIRA DASILVA 
LOCALIDADE DE 

BARREIRAS 

6 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL 

E FUNDAMENTAL PEDRO BARBOSA DE LOCALIDADE DE FUNDÕES 
AZEVEDO 

UI 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINOINFANTIL E 

FUNDAMENTAL FRANCISCO ARAÚJO 
CHAVES 

LOCALIDADE DE  SAO JOSE  

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL 
E FUNDAMENTAL VALMAR DE ANDRADE 

BRAGA 
LOCALIDADE DE BUENO 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 
FUNDAMENTAL JOSEFA CECI TABOSA 

BRAGA 

LOCALIDADE DE 
CAJAZEIRAS 

20 ESCOLA MUNICIPAL  ANTONIO  VIDAL 
LOCALIDADE DE 

MANDACARU 

a 

22 

CENTRO DE ENSINO INFANTIL ADELITE 
TEIXEIRA AZEVEDO 

RUA MIGUEL BARBOSA, 
ALTO DA MANGUEIRA - 

DISTRITO  MISS!  
ESCOLAMUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL JOSEFA CLOTILDETABOSA 
RUA  ANT  NIO 	RICO DE 
AZEVEDO, N° 193 -DISTRITO 

MISSI BRAGA 

a 

24 

ESCOLA MUNICIPAL  JULIO  CÉSAR DE 
AZEVEDO 

RUA MANOEL BARBOSA 
ACIEL,  N°197  - DISTRITO 

ISS 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL 
E FUNDAMENTAL SAGRADO CORAÇÃO DE 

JESUS 

ASSENTAMENTO SANTOS 
REIS 

O ESCOLA MUNICIPAL PEDRO RUFINO DOS 
SANTOS 

LOCALIDADE DE 
CARNALJBINHA 

26 	ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO PACHECO LOCALIDADE DE 
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DE CASTRO PASSARINHO 

27 ESCOLA MUNICIPAL IELDA 
TEIXEIRA FERNANDES 

RUA JOAQUIM PEREIRA 
PASSOS - DISTRITO JUA 

28 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL 
E FUNDAMENTALMIGUEL FERNANDES 

RUA JOAQUIM PEREIRA 
PASSOS -DISTRITO JUA 

29 
GINÁSIO POLIESPORTIVO PADRE 

PASCOAL RIOS OSTERNE 
RUA  JULIO  PINHEIROS 

BASTOS CENTRO - SEDE 

30 QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA GIL RUA  ANTONIO  GAUDENCIO, 
GIL BASTOS - SEDE BASTOS 

31 QUADRA ESPORTIVA DO CENTRO DE 
EDUCAÇA0 INFANTIL TIA NEGA 

RUA 21 DE JUNHO,  
SAGRADO CORACAO DE 

JESUS - SEDE 

32 QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA DISTRITO BOA VISTA DO 
CAXITORÉ MARCELO SANFORD 

33 QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA 
DOMINGOS  JUSTIN°  

LOCALIDADE DE 
CACHOEIRA 

3 4 
QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA MANOEL 

COELHO DA CRUZ  DISTR 	MPINAS ITO CA 

35 
QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA EDSON 

QUEIROZ 
ASSENTAMENTO  SAGO  

VERDE 

36 
QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA ADAUTO 

SOARES DE LIMA COMUNIDADE DE MIRANDA 

37 
QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA JOAO 

FERREIRA DA SILVA 
COMUNIDADE DE 

BARREIRAS 

38 
QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA 

ANASTÁCIO MAGNO 
COMUNIDADE DE PEDRA 

FERRADA 

39 
QUADRA ESPORTIVA NA ESCOLA 
SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS 

ASSENTAMENTO SANTOS 
REIS 

40 
QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA JOÃO DA 

CUNHA ARAÚJO 
COMUNIDADE DE CACIMBA 

SALGADA 

41 
QUADRA DA ESCOLA MUNICIPALDE 
ENSINO INFANTIL E FUNDAMENTAL 

FRANCISCO ARAÚJO CHAVES 
LOCALIDADE DE  SAO JOSE  

42 
QUADRA DA ESCOLA  ANTONIO  

RODRIGUES BARROSO 
COMUNIDADE DE FUMO 

43 
QUADRA ESCOLA MUNICIPAL DEENSINO RUA  ANTONIO  AMÉRICO DE 

AZEVEDO, N° 193 -DISTRITO 
MISS!  

FUNDAMENTAL JOSEFA CLOTILDE TABOSA 
BRAGA  

44 
GINÁSIO POLIESPORTIVO  JOSE  ARI  

RAMOS 
AV.  PAULO BASTOS, 

CENTRO - SEDE 

45 
QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA MIGUEL 

FERNANDES 
RUA JOAQUIM PEREIRA 
PASSOS, DISTRITO JUA 

ESTIMATIVA DE CUSTOS RS 3.800.000,00 Ores milhões e oitocentos mil reais) 

C ETARIA DE ' W4ttF  
ENDEREÇO  IDENTIFICAÇÃO DO PREDIO 

01 SECRETARIA DE SAUDE AV.  PAULO BASTOS, N° 
1199, CENTRO - SEDE 

02 CE 	CENTRO DE ESPECIALIDADES AVENIDA PAULO BASTOS 
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MEDICAS S/N CENTRO - SEDE 

03 
1 

CENTRO DE SAÚDE DA FAMILIA HENRIQUE 
FERREIRA DE OLIVEIRA 

DISTRITO DE BOA VISTA DO 
CAXITORE 

04 
CENTRO DE SAÚDE DA FAMILIA  ANTONIO  

GAUDENCIO ANARIO BRAGA 
AVENIDA  ANTONIO  
GAUDENCIO, S/N° - 
DISTRITO DE MISSI 

05 
CENTRO DE SAÚDE DA FAMILIA MANOEL 

RODRIGUES FIRMINO 
RUA JOAQUIM PEREIRA 
PASSOS, S/N°, DISTRITO 

DE JUA 

06 CENTRO DE SAÚDE DA FAMILIA 
TANCREDO GOMES DA MOTA  

RUA ISAC VASCONCELOS, 
SIN°,  CRUZEIRO — SEDE 

07 CENTRO DE SAÚDE DA FAMILIA  JOSE  
HUMBERTO PONTES 

RUA SDO, DISTRITO DE 
COITÉ 

08 CENTRO DE SAÚDE DA FAMILIA ANTERO 
MARCUUNO DE ARAÚJO DISTRITO DE CAMPINAS 

09 
HOSPITAL MUNICIPAL  DR.  PEDRO DE 

CASTRO MARINHO 
RUA JOAO SALUSTIANO DA 
MOTA, N° 24.4, 

CENTRO - SEDE 

10 CENTRO DE SAUDE DA FAMILIA  JOSE  
RODRIGUES MOTA 

RUA LUCAS BATISTA, S/N°, 
ESPERANÇA—SEDE 

11 CENTRO DE SAODE DA FAMILIA ENOCA 
RAMOS 

AVENIDA PAULO BASTOS, 
S/N°, CENTRO-SEDE 

12 

CENTRO DE CONTROLE DE 
ZOONOSES DE IRAUQUBA 

RUA JOAO BATISTA DA 
MOTA, S/N° - NOSSA 

SENHORA DE FATIMA - 
SEDE 

13 
UNIDADE D£ APOIO A SAÚDE MARIA DA 

PAZ PAULIN° GOMES 
LOCALIDADE DE CACIMBA 

SALGADA 

14 
LOCALIDADE DE CACIMBA 

SALGADA 
CENTRO ODONTOLOGICO MARIA PEREIRA 

ALVES 

15 
UNIDADE DE APOIO A SAÚDE DE 

LOCALIDADE DE 
BARREIRAS 

BARREIRAS RAIMUNDA PINTO DE 
MESQUITA (DONA BRIOSA) 

ESTIMATIVA DE CUSTOS R$ 700 000,00 (setecentos mil reais)  

SECRETARIA DE *rictus's, 	PRO  , A 	qini.. 
ENDEREÇO MENTIFICAÇA0 DO PREDIO 

01 AGÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORREIOS 
RUA  JOSE  DE SOUSA 

BRAGA - DISTRITO JUA 

02 AGENCIA COMUNITÁRIA DE CORREIOS 
RUA AUPIO BARBOSA -

DISTRITO MISS1 

03 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL FRANCISCA 
RODRIGUES DANTAS - GRAS  

RUA MIGUEL BARBOSA N° 
3 42 DISTRITO MISSI  

4 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL TIA MARIA JANICA — 
GRAS  

RUA PEDRO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, N° 168,SAO  
LUIZ DE GONZAGA - SEDE 

05 CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO RUA JÚLIO PINHEIROS 
BASTOS, CENTRO-SEDE 
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06 CENTRO DE INCLUSÃO SOCIAL -  CIS  RUA JOAQUIM PEREIRA  
PASSOS - DISTRITO JUÁ 

07 CENTRO DE INCLUSA0 SOCIAL -  CIS  DISTRITO COITE 

08 CONSELHO TUTELAR RUA PEDRO DOMINGOS, 
ESPERANÇA - SEDE 

ESTIMATIVA DE CUSTOS R$ 400.000,00 (quatrocentos mil  eel  

SECRETARIA DE NFRAE TRUTURA 
IDENTIFICA 	O DO PREDIO 

, 	. 
ENDERE 0 

01 PRAÇA  SAO  LUIZ DE GONZAGA  AV.  PAULO BASTOS, 
CENTRO - SEDE  

02 PRAÇA DA MATRIZ AV  PAULO BASTOS, 
CENTRO - SEDE 

03 PRAÇA  LUIS  GOMES DA MOTA  
AV.  PAULO BASTOS,  

CENTRO - SEDE 

04 PRAÇA  JOSE  vEmANcio DE SOUSA 
RUA  ANTONIO  IVO DOS 
SANTOS, ESPERANÇA - 

SEDE 

05 PRAÇA AIRTON ROCHA 
RUA  ANTONIO  GAUDENCIO, 

GIL BASTOS - SEDE 

06 PRAÇA  ANTONIO  FERREIRA DE ARAWO RUA 21 DE JUNHO, 
CRUZEIRO - SEDE 

07 PRAÇA CENTRAL 
RUA MIGUEL GARBOSA 

DISTRITO DE  MISS  

08 PRAÇA  SAO JOSE  
RUA VALMAR BRAGA - 

DISTRITO DE MISSI 

09 
RUA MIGUEL BARBOSA 
MATOS — DISTRITO JUÁ PRAÇA JESUINO PINTO DE MESQUITA

10 

 

PRAÇA DA LIBERDADE  
PA 	BASTOS, AV. 	ULO 

CENTRO - SEDE 

O PRAÇA JOÃO E LAIZA 
DISTRITO BOA VISTA DO 

CAXITORE 

2 PRAÇA JOAO PAULO II 
CONJUNTO JOAO PAULO II, 

CRUZEIRO - SEDE 

PRAÇA DA JUVENTUDE 
RUA ELIAS BATISTA DA 

MOTA, NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA - SEDE 

14 PRAÇA FRANCISCO WILSON GOMES DISTRITO CAMPINAS 
15 DISTRITO COITC PRAÇA  JOSE  SEBASTIÃO DE SALES 

16 CENIITERIO ESPERANÇA 
RUA  ANTONIO  IVO DOS 
SANTOS, ESPERANÇA - 

SEDE 

7 RUA 21 DE JUNHO, CENTRO 
- SEDE  GALPÃO DOS FEIRANTES 

Ell  
MERCADO PUBLICO MUNICIPAL RUA 21 DE JUNHO, CENTRO 

- SEDE  

TERMINAL TURÍSTICO RODOVIÁRIO 
FRANCISCO BARBOSA DE AZEVEDO 

AV.  ELIAS BATISTA DA 
MOTA, NOSSA SENHORA 

DE FATIMA - SEDE 
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20 PRAÇA MAE JOVEM 
_ 

DE" LOCALIDADE 	-- 
BOQUEIRÃO —ZONA RURAL 

SECRETARIA DE DESENVOL  
IDENTIFICAÇ AO DO PREDIO 

NT  .0 
ENDEREÇO 

01 SEDE DA SECRETARIA 
RUA 7 DE SETEMBRO, 

SAGRADO CORAÇÃO DE 
JESUS- SEDE 

02 CENTRO DE CAPACITAÇÃO 
RUA 7 DE SETEMBRO, 

SAGRADO CORAÇÃO DE 
JESUS - SEDE 

03 AV.  PAULO BASTOS, N° 
1505, CENTRO - SEDE GALPÃO INDUSTRIAL  

GALPAO INDUSTRIA_ RUA SDO, S/N0,  SAO  LUIZ 
DE GONZAGA - SEDE 

05 GALPÃO INDUSTRIAL 
RUA PEDRO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, N° 236,  
LUIZ DE GONZAGA 

SAO  
- SEDE 

6 GALPÃO INDUSTRIAL  
AV.  JORGE DOMINGUES - 

SEDE 
SECRETARIA 

IDENTIFICAÇAO 
DE DESENVOLVIMENTO 

DO 
RURAL 

PREDIO 
E MOO-AMBIENT  - _ 	. 

ENDEREÇO 

01 SEDE DA SECRETARIA 
RUA PEDRO RODRIGUES 
DE OLIVEIRA, N° 511,  SAO  
LUIZ DE GONZAGA - SEDE 

2 ECOPARK TERRA DA AMIZADE 
. AV PAULO BASTOS,
CENTRO - SEDE 

ECRETARIA DE SEGURANÇA 
ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA, TRANSITO; 
VIAR 

TRANSPORTE E 7----- 
A ,. 	.. 

IDENTIFICAÇÃO DO PREDIO ENDEREÇO 

01 SEDE DA SECRETARIA 
RUA LUCAS BATISTA, 
ESPERANÇA - SEDE  

0 GARAGEM MUNICIPAL 
AV.  JORGE DOMINGUES, 

CENTRO - SEDE 
ECRETARIA DE ADMINISTRACAO L  

IDENTIFICAÇAO DO PREDIO - 	- E DERE 0  

01 PALÁCIO VERDE 
AV.  PAULO BASTOS, N° 
1370, CENTRO - SEDE 

02 
RUA VVALMAR BRAGA, 

CENTRO - SEDE 
CRETARIA DE UVENTUDE. CLT . UURA  

IDENTiFICAÇÃO DO P - DIO ENDEREÇO 

01 BIBLIOTECA PROFESSOR CLERDONIO  
AVILA 

AV.  PAULO BASTOS, N° 726, 
CENTRO-SEDE  

02 ESPAÇO CULTURAL TIA CIMA 
AV.  PAULO BASTOS, N° 
1481, CENTRO - SEDE 

ESTÁDIO MUNICIPAL ENOQUE FELIPE DA  
SILVA - ENOCAO 

ROGER°,  GIL BASTOS03 	- 
RUA PEDRO TEIXEIRA 

SEDE 
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04 
GNASIO POLIESPORTIVO  LUIS  PAULO 

PEREIRA BARROSO 
RUA PRUDENIO PEREIRA__ 
PASSOS DISTRITO JUA 

05 QUADRA ELIOENAI PEREIRA LIMA RUA 21 DE JUNHO, 
CRUZEIRO - SEDE 

06 
 GINÁSIO POUESPORTIVO  JOSE  TEIXEIRA 

LOURENÇO 

RUA LUCAS BATISTA, 
ESPERANÇA, CENTRO - 

SEDE 

07 QUADRA DE AREIA JERRI ADRIANO RUA ELIAS BATISTA DA 
MOTA, NOSSA SENHORA 

DE FÁTIMA - SEDE BARROSO CHAVES 

08 GINÁSIO POUESPORTIVO FRANCISCO 
CAIK MOTA RODRIGUES 

RUA ELIAS BATISTA DA  MOTA, NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA - SEDE 

09 
ESPAÇO CULTURAL  ANTONIO  XAVIER 

MOURA MESQUITA 

RUA ELIAS BATISTA DA 
MOTA, NOSSA SENHORA 

DE FÁTIMA - SEDE 

10 
RUA ELIAS BATISTA DA 

MOTA, NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA-SEDE 

PISTA DE  SKATE  ANTONIA DAGMA SOUSA 
MOTA 

11 
GINÁSIO POLIESPORTIVO CELINA 

ALBUQUERQUE MESQUITA 
DISTRITO COITÉ 

ESTIMATIVA DE CUSTOS R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais)  

5.2. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro os 

projetos de engenharia,  canton-re  planilha oruamentária e suas respectivas  memories  de 

calculo. 

6.3. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: 

53.1. A estimativa de custos para a execução das obras é de até R$ 8400.000,00 (seis 

milhões e quatrocentos mil reais). Sendo: 

SECRETARIA R$ 500 000,00 
INFANTIL R$ 1.000.000,0 

FUNDAMENTAL R 	2.300.000,0 
VALOR ESTIMA R 3.800.000,00 

ETARIA DE SAUD 
'DENT FICACAO  

SECRETARIA 
CEM (CENTRO DE ESPECIALIDADES 

MÉDICAS)  
UBS (UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) 

ZOONOSES 

VALOR 

R$ 100.000,00 

R$ 500.000,00 
R$ 100.000,00 

VALOR ESTIMADO R$ 700.000,00 

www.iraucuba Ce.gov.br  
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SECRETARIA DA ASSISTENCWSCZIAL _ . 	. 	. 	.- 	. 	,:. 	. 
IDENTIFICAÇA0 VALOR 

CORREIOS R$ 50000,00  
GRAS  /  CIS  R$ 150.000,00 

CENTRO DO IDOSO R$ 190.000,00 
CONSELHO TUTELAR R$ 10.000E0 

VALOR ESTIMADO R$ 400.000,00 

RETARIA DE INFRAESTRUTURA 

VALOR ESTIMADO R$ 1.500.000,00 

5.12. 0 valor estimado foi calculado considerando a tabela SEINFRA 026 1 aplicando-se 

o percentual de desconto linear ofertado pela licitante vencedora, acrescido da taxa de BDI 

(Beneficias e Despesas Indiretas) relativa ao insumo como um todo (material e mão de 

obra), 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
6.1. Considerando que o Município de Irauguba necessita realizar os serviços de 

manutenção dos prédios e repartições VA:Haas que envolve a necessidade de mo de 

abra especializada e kieumoS neoPstarios e adequados à correta e completa execução 

dos serviços, pode fazê-lo a partir das seguintes soluções: 

soLugito 01: Contratação de mão de obra, através de procedimento auxiliar de 

Credenciamento de profissionais, conforme  Art.  79 da Lei 14.13312021 para a execução 

direta dos serviços de manutenção predial COrn mão de  ()bra  e equipamentos proprios e 

com a aquisição das insumos necessários por meio de licitação; 

SOLUÇÃO 02: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços  continuos  

de manutenção predial  preventive,  corretiva e preditiva, incluindo mão de obra e 

fornecimento de todo o material, ferramentas e equipamentos neceasários, em 

conformidade  corn  as normas regulamentares vigentes, nas dependências das Secretaries 

Municipais de Iraugthaa-GE. 

soLugiio APONTADA COMO VIÁVEL' A solução apontada como a mais viável é a 

soLugÃo 02, haja vista, na ótica da Equipe de Planejamento, responsável pela 

viiviaviraucuba.ce.gov.br  
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elaboração  dos Estudos Preliminaresser considerada a mais viável pare "6 ----- 

desenvolvimento adequado, para o tipo e volume de trabalho pretendido pela 

administração púbica, 

A solução 01 tem resultado prejudicado, seja pela disponibilidade restrita de mão-de-obra, 

insumos e equipamentos, pois o volume dos serviços, dada a grande quantidade de 

repartições ptiblicas a serem atendidas come tambern a burocratização das operações, na 

medida em que a municipalidade teria que empreender uma infinidade de novas 

contratações para acudir à solução referida. 

Assim, diante dessa multiplicidade de novas licitações e fornecedores a sincronicidade 

necessária pare a execução dos serviços restaria prejudicada, sobretudo, tendo em vista 

a limitação temporal imposta. Portanto, a SOLUÇÃO 02 apresenta como a solução mais 

viável. 

Alem disso, a contratação por execução indireta segue os moldes utilizados em outras 

instituições públicas. Esta forma de contratação também 6 comum na iniciativa privada. 

Não foram identificados requisitos que possam ensejar a restrição de mercado, uma vez 

que há varies empresas que fornecem os serviços dentro dos requisites estabelecidos. 

Assim, diante da opção pela SOLUÇÃO 02, segundo a legislação de regência, as obras, 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 

que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,  corn  cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as  exigencies  de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O processo em questão prevê a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços  continuos  de manutenção predial preventiva, corretiva e predifiva, incluindo mão 

de obra e fornecimento de todo o material, ferramentas e equipamentos necessários, em 

conformidade  corn  as normas regulamentares vigentes, nas  dependencies  das Secretarias 

Municipais de Irauquba-CE. 

Tem-se que o regime de empreitada  sera  por preço unitário sendo que, na execução do 

wwvv .  raucuba.cegov.br  
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objeto, a definição do prego dos serviços dar-se-á pela composição dos custos un ios_t> 

—4; 

estabelecidos na forma dos serviços e insumos diversos descritos na Tabela SE1NFRA 

028.1 com desoneração, aplicando-se o percentual de desconto  Meer  ofertado pela 

licitante vencedora, acrescido da taxa de  BD!  (Benefícios e Despesas indiretas)  relative  ao 

insumo corno  urn  todo (material e Moo de obra). 

Recomenda-se que as licitantes realizem vistoria previa nas instalações de todas as 

Secretaries, se possível, de forma a obterem pleno conhecimento das condições da 

estrutura, bem como de todas as informações  necessaries  à formulação da sua proposta 

de preços. Ressalta-se a relevância desta visita, uma vez que os serviços deverão ser 

prestados em todos os imóveis pertencentes es mesmas distribuídos em todo o território 

do município, seja sede ou localidades. 

Prevê-se que a  empress  contratada devera  canter  com urna equipe  minima  para 

atendimento das demandas solicitadas  pets  Contratante nos prazos descritos em posterior 

Termo de Referência, sendo composta, no mínimo, dos profissionais: Encarregado Geral, 

Eletricista, Pintor, Pedreiro e Servente/Ajudante de Obra& 

Também deverá ser indicado um preposto, aceito pela Administração Municipal, para 

representar a Contratada na execução do contrato. 

Os serviços de manutenção corretiva, preditiva e preventiva predial serão realizados 

conforme o "Plano Detalhado de Manutenção" gerado por levantamento por demanda ou 

atendendo aos chamados durante o horário de expediente, das 8h00 as 18h00, nos prazos 

descritos em vindouro Termo de Referência, durante o período de vigência do contrato. 

As manutenções corretivas poderão ser realizadas a depender da necessidade das 

Secretarias Municipais, sendo possível sua realização, inclusive, em conjunto com as 

manutenções preventivas quando forem detectadas possíveis falhas. Dessa forma, a 

prestação dos serviços poderá ocorrer de acordo com as necessidades destas 

Administração, sob demanda, sendo liberada por etapas. 

Entende-se por manuteno5o preventiva aquela cujo intuito é reduzir potenciais falhas ou 

degradações, que surgem do funcionamento incorreto ou intensivo de um equipamento, 

por exempla Portanto, encontra-se ligada a uma ação sistemática de controle e 

monitoramento. Já a manutenção preditiva complernenta a  preventive,  pois trata-se de 

analise detalhada dos dados das máquinas, equipamentos e estruturas fisicas. Ainda, a 

www.iraucuba.ceigovOr 
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manutenção corretiva consiste na ação realizada para corrigir falhas, panes, quebras ou 

não funcionamento adequado de sistemas, componentes e equipamentos, sendo, assim, 

não programada. 

A solicitação do serviço de manutenção predial sere realizada pelo fiscal técnico do 

contrato, por meio de contato eletrânico ou sistema de registro de chamados, caso a 

Contratada possua este tipo de sistema. A empresa contratada devera avariar a situação, 

de preferência se dirigindo ao local da realização do trabalho, e, se foro caso, disponibilizar 

pessoal ou equipe para  Tea !tzar  o serviço solicitado. Destaca-se que para a perfeita 

execução dos serviços, está previsto o fornecimento, no vabr do contrato, de todas as 

ferramentas, equipamentos e EPIs necessários. Caso a Contratada verifique a 

necessidade de serviço especializado ou a aquisição de materiais esta deve informar ao 

fiscal do contrato para análise. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Devido à imprevisibilidade acerca de quais serviços serão necessários no penado de 

vigência do contrato, conforme explicado anteriormente, a estimativa do valor da 

contratação se baseou no histórico de manutenção dos últimos anos, sendo o amplo rol de 

serviços para escolha da Contratante garantido pela adoção das tabelas de referencia. 

9. JUSTIFICATIVA PARA 0  MAO  PARCELAMENTO 

Sugere-se a forma de adjudicação global, urna vez que todos os serviços que compõem o 

objeto da contratação guardam relação entre si. Ainda, a adjudicação do certame para  urn  

única vencedor visa resguardar a efetividade do processo de contratação, sustando a 

possibilidade de não atrair licitantes para um determinado serviço, evitando que este não 

seja adjudicado- 

0 agrupamento dos itens garante a sinergia existente entre mão de obra e materiais 

necessários e a conveniência administrativa em geri-los, de forma centralizada, em um 

contrato que contemple todos itens necessários à manutenção predial de todos os prédios 

pertencentes es secretarias  municipals.  Não se vislumbra como eficiente que uma empresa 

administre a mão de obra, enquanto outra os materiais, por exemplo, dado que são itens 

complementares,  it  sendo interessante e eficaz para a Administração contratar  urn  sem 

o outro, dado que isso não resultaria nos esperados 

www.ireucubace.gotbr 
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Ainda, ao incluir mão de obra e fornecimento de todo o material, ferramentas e 

equipamentos necessários aos serviços de manutenção em lote único, visa-se resguardar 

a padronização. Caso houvesse separação deste objeto, haveria uma possibilidade de 

apenas um dos fornecimentos obter sucesso no processo licitatorio, o que inviabilizaria a 

contratação complete em virtude da falta do fornecimento que fracassou. 

Ademais, uma questão a ser considerada é a de que, ao contratar empresas diferentes 

para os serviços de manutenção predial preventiva, corretiva, preditiva e pequenas 

intervenções, por exemplo, existe o risco de a responsável por um tipo de serviço acarretar 

modificações ou danos em outro serviço já realizado por outra empresa, podendo gerar 

possível perda de garantia ou até mesmo conflito de responsabilidade entre as contratadas 

envolvidas. 

Ressalta-se que a opção pelo lote único teria como vantagem uma melhor gestão  

administrative  por parte da fiscalização deste executivo, se comparado a gestão de mais 

de um contrato. 

Assim, acaso fossem feitas licitações distintas, ou realizada a separação por lotes, o 

parcelamento não só imporia maior dispêndio aos cofres públicos, decorrentes de gastos  

corn  a realização de processos licitatórios e da própria gestão de contratos apartada, como 

também, e principalmente, poderia comprometer o resultado esperado, com perda de 

qualidade, insucesso na contratação completa pela falta de fornecedor de material ou mão 

de obra, além de possível prejuízo à responsabilidade técnica dos serviços. 

10, DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Dentre os resultados esperados, destacam-se: 

I. Prevenir e mitigar eventuais sinistros que possam vir a ser iniciados nas dependências 

dos imóveis pertencentes es Secretaries Municipais de Irauguba-CE; 

II Proporcionar maior segurança ao patrimônio e aos servidores, agentes  politicos,  

terceirizados e visitantes que circulam e/ou exercem suas atribuições nos prédios das 

secretarias em questão; 

Ill Promover a conservação do patrimônio  public%  além de  retrofits  (ligados ao ato de 

restaurar construções antigas) pontuais em sua estrutura; 
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IV Propiciar maior eficiência na contratação, urna vez que foi analisada e es 

opção pelo contrato correspondente a manutenção predial como um todo: o 

enquadramento do objeto como serviço continuo,  corn  possibilidade de vigência  

maxima  decenal, prestado por uma (mica empresa contratada que fornecerá todo o 

material, ferramentas e equipamentos necessários ao cumprimento do contrato, o que 

gera repercussões como: 

• Ausência de gestão interna de materiais utilizados na manutenção predial, pois 

material, ferramentas e equipamentos serão de responsabilidade da 

Contratada; 

• Menor risco de as SecretariasMunicipais ficarem desamparadas em relação 

aos serviços de manutenção predial devido à contratação interdependente 

restar fracassada, como a  relative  à aquisição de materiais, ferramentas e 

equipamentos, caso o objeto fosse separado e estes  liens  corressem em 

licitações apartadas; 

• Melhor aproveitamento de recursos humanos na Gestão Municipal e redução 

de custo administrativo, pois a vigência prolongada do serviço continuo reduz 

o número de processos administrativos licitatórios criados para esta mesma 

contratação, além de também restringir o número de fiscais de contrato, uma 

vez que os serviços objeto se encontram previstos em lote único, assim 

gerando um único contrato; 

• Melhor gestão da contratação e controle dos serviços prestados, pois estes 

seriam realizados por uma única empresa. 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

A Gestão Municipal designará um ou mais servidores capacitados, para FISCALIZAR 

quanto 	regularidade e assiduidade dos serviços executados. Exercerá também a 

GESTA0 e o CONTROLE desta contratação. A contratante deverá tomar as seguintes 

providências previamente ao contrato: 

I. Fica definido que a equipe de fiscalização e gestão técnica/contratual  sera  

composta pelos fiscais de contrato de cada secretaria, atuando em conjunto 

com o gestor da respectiva pasta e o engenheiro civil responsável pela 

fiscalização dos serviços; 

II. Capacitação dos fiscais e gestores a respeito do tema objeto da contratação; 

wwwiraucubace.gov.br  
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Ill. Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados 

para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado; 

IV. Definir o plano de ação com vistas a boa execução contratual. 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

No se verifica contratações correlates nem interdependentes para a viabilidade e 

contratação desta demanda. 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Serviços de manutenção predial, apesar de gerar impactos ambientais de pequena 

proporção em sua maioria, também devem ser geridos de forma a mitigar aos máximos 

tais impactos. Negativamente, envolve o consumo de recursos naturais, emissão de 

poluentes atmosféricos e geração de resíduos da demolição e construção, além de 

poluição sonora e hidrica. E ainda levantado em consideração o somatório dos serviços 

em todas as unidades das secretarias, o volume de  residues  gerados, por exemplo, 

tornam-se de grande proporção. Os principais impactos são: 

13.1. Geração de Residuos 

A Geração de uma quantidade significativa de resíduos, incluindo materiais de demolição 

e descarte, podem ser difíceis de gerenciar adequadamente. Assim, e valido implementar 

um sistema de transporte e coleta eficiente para manusear e separar os resíduos gerados 

durante a execução dos serviços, os residuos devem ser deixados em local especificado 

pela Prefeitura, de onde podem ser reutilizados para recuperação de estradas degradadas 

no período chuvoso como opção ambientalmente adequada. 

13.2. Poluição do ar e sonora 

As atividades de manutenção podem gerar poluição do ar devido a emissão de poeira e 

gases, bem como poluição sonora devido ao ruido dos equipamentos, por geralmente 

incluem demolição de revestimentos, de alvenarias ou pisos (no que se refere a geração 

de poeira) e incluem remoção de pinturas e execução de serviço de pintura (que geram 

gases poluentes). Para amenizar essa problemática, devera ser estipulado um período 

adequado em que causam menos impacto na comunidade local, preferencialmente diurno, 

ou optar por equipamentos e ferramentas que tenham baixo nivel de ruído. Também, é 

adequado a utilização de telas de proteção e tapumes para evitar o espalhamento de poeira 
4)Z." _ 	- 
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na execução dos serviços. Urna obra limpa também podera garantir qualidade do ar local, 

pois amenizara a dispersão de poeira, e como muitas das atividades de manutenção serão 

executadas durante o  period)  de funcionamento dos predios, isso deve ser considerado. 

13.3. Legislação Ambiental 

A Contratada deverá  observer  as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Lei n°12.305, de 2010— Política Nacional de  

Residues  Selidos, artigos 30  e 10° da Resolução n° 307, de 05/07/2002, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente — CONAMA, e Instrução Normativa SLTIMPOG ri° 1, de 

19/01/2010; 

Os residuos produzidos durante a execução dos trabalhos deverão ser gerenciados de 

acordo com a Resolução CONAMA n° 307, de 5 de julho de 2002 (Estabelece diretrizes, 

critérios e procedimentos para a gestto dos resíduos da construção civil, introduzidas pelas 

Resoluções CONAMA n°348/2004,  re  431/2011, n° 448/2012 e 46912015); 

A contratação visa garantir que os resíduos comuns, provenientes de serviços de 

manutenção predial sejam transportados e destinados, pela empresa contratada, ao local 

adequado em conformidade  corn  as legislações vigentes quando remunerado a carga e 

transporte de entulho ou poderá dispor para coleta de resíduos sólidos de construção civil 

(RCC) prestado pelo município, onde o mesmo também devore dar destinação adequada 

aos resíduos. 

Os impactos ambientais devem ser os mínimos possíveis, prezando peia compra e 

execução de materiais que na sua fabricação causem a menor degradação da natureza, 

focando na eficiência energética e na sustentabilidade. 

Para tanto, a equipe da CONTRATADA deverá ser instruída sobre a importância das 

politicas de sustentabilidade, tanto nos aspectos que regulem a interação do homem com 

a natureza  ern  atividades cotidianas, visto que os recursos naturais são finitos, quanto na 

questão social, com atenção especial aos direitos trabalhistas e à proteção aos direitos 

humanos; 
Cumprir fielmente o Plane de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGCC) e 

Plano de Gerenciamento de  Residues  (PGRS) tanto para o Grupo 1 quanto para o Grupe C; 

2, devendo todos os residuos de classes A, B ,C e  ID,  provenientes de construções, 

www.iraucuba.ce.gov.br  
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reformas reparos e demokbes de obras de construção civil, e os resultantes da 

preparação e da escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em 

geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, 

argamassa, gesso, telhas, pavimento asfaltico, vidros, plesticos, tubulações, fiação elétrica  

etc.,  comumente chamados de entulhos de obras,  cage  ou metralha". Removidos das 

instalações da Contratante, bem como resíduos perigosos oriundos do processo de 

construção, tais como tintas, solventes,  Oleos  e outros ou aqueles contaminados ou 

prejudiciais à saúde oriundos de dernot 	 FiPS, reformas e reparos de clinicas (item 348), 
estarem acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as 

normas da Agencia Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e com o  art.  10, da Resolução 

CONAMA n° 307, de 05/07/2002: - 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O investimento em manutenção predial tem ligação  diets  com a preservação do patrimônio 

público e desta  tonne  resultando do prolongamento da sua vida útil. Desta forma, aproveitar 

ao  maxima  a estrutura ftSica já existente economize consideraveirnente os recursos 

públicos a longo prazo, em comparação  corn  a aquisição de novo imóvel ou locação de 

imóveis de propriedade particular. 

Ademais, os serviços de manutençâo nos trazem retorno não somente a longo prazo mas 

também a curto prazo por conta da garantia da prestação dos serviços oferecidos nos 

prédios públicos, como por exemplo o atendimento ao público como aulas, serviços de 

saúde, assistência social e  etc.  E uma ação que reafirma o compromisso da cidade com a 

educação, a cultura e o bem-estar de seus cidadãos, garantindo que a gestão  publics  

continue a cumprir seu papel fundamental na sociedade. 

Com base nas justificativas, premissas e objetivos descritos neste estudo técnico 

preliminar, esta Equipe de Planejamento da Contratação, declare que a solução 

apresentada 6 a mais adequada para a referida contratação, demonstrando vantajosidade, 

logística e econômica, atendendo ao interesse público e viabilizando a contratação dos 

serviços comuns de natureza continua a e  corn  mão de obra para manutenção predial, 

preventiva e corretiva, bem corno serviços eventuais, nas instalações dos prédios 

pertencentes as Secretarias Municipais. 

Por meio do presente estudo preliminar, resta evidenciado que a contratação em questão 

www.iraucubace.govibr 
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Por derradeiro, com animo nos elementos aqui levantados, esta Equipe de Planejamento 

da Contratação indica que a aludida contratação se mostra viável, devendo, portanto, ser 

submetida à apreciação da Administrativa e Financeira, para que possa dar validação e 

prosseguimento ao feito para aprovação deste instrumento pela dirigente  maxima  do órgão 

Diante do exposto, declara se ser viável a contratação pretendida. 

Irauguba-CE, 10 de julho de 2024. 

Maria Jussar 	drigues Oliveira 
Secretária Inte ma de Educação 

a.40,7 
Marcos Thiago rreira da Silva 

Secretario de nfraestrutura 

cm 

Hérica Olaira Pinheiro 
Secretária de  Salida  

Marcia H na Santos Barreto 
Secretária de Inclusão e Promoção Social 

—K-Ther-» 
Nicolas  

Engenheiro  C  
Silva 

CE N° 329817 
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PROJETO DE ENGENHARIA 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS 
PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES AS 

SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IRAUQUBA-CE 

si MEMORIAL DESCRITO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS; 

1 PLANILHA ORÇAMENTARIA COM AS QUANTIDADES ESTIMADAS; 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO; 

1 MEMORIAL DE CALCULO ESTIMADO; 

COMPOSIÇÃO  OE BM;  

1 ENCARGOS SOCIAIS; 

11  PEÇAS GRÁFICAS (PLANTA BAIXA); 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA  (ART).  
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MEMORIAL DESCRITIVO 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS 
PERTENCENTES As SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE IRAUQUI3A-CE  

Nicolas  Moreira da Silva 
Eng. Civil - CREA-CE 329817 

IRAUÇUSA-CE 
AGOSTO 2024 
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1. OBJETIVO 
	

'En  

Estas especificações especificações têm por objetivo estabelecer as condições OcniC 

(normas e especificações para materiais e serviços) que presidirão o 

desenvolvimento dos serviços do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA, SOB DEMANDA, 

PRESTAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONTEMPLANDO 0 

FORNECIMENTO DE MATERIAL E TODA A  MAO  DE OBRA NECESSÁRIA A 

EXECUÇÃO DO SERVIÇO CONTRATADO, NA FORMA ESTABELECIDA EM 

PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS, DESCRITOS NA 

TABELA DE CUSTOS SEINFRA 028.1 (DESONERADA), APLICAÇÃO DE BDI 

DE 25,92%, NOS PRÈDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES As SECRETARIAS 

DO MUNICIPIO DE IRAUQUBA-CE, CONFORME AS CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA — ANEXO I DESTE EDITAL. 

2. CONTRATO - DIsposigÃo CONTRATUAIS 

As disposições referentes a pagamento, paralisação dos servigos, 

prazos, reajustamentos, multas e sanções, recebimento ou rejeição de serviços 

responsabilidades por danos a terceiros e, de modo geral, as relações entre a 

Prefeitura Municipal de Irauçuba e a empreiteira, acham-se consubstanciadas 

no edital de licitação, no contrato e nos dispositivos legais concementes 

matéria. 

3, PROJETOS 

Para este trabalho foi feito o levantamento de projetos existentes dos 

prédios, pragas e quadras (em anexo) do município e posteriormente realizando 

o levantamento de quantitativo de piso, paredes  area  coberta, jardins, 

elementos de elétrica e hidráulica assim como seus tipos para que se pudesse 

estimar os itens da tabela SEINFRA 028.1 e quantidades (em anexo) referentes 

a manutenção predial que se enquadrassem com as necessidades identificadas 

nos prédios e assim realizar a manutenção dos mesmo de forma eficiente 

durante a vigência do contrato e prolongando sua qualidade e vida  Ott  

Devido ao caráter das demandas, não ha necessidade de elaboração 

de projeto básico e executivo, devendo somente a apresentação de planta 

www.iraucuba.ce.gov.br  
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iluminada para determinação das manutenções executadas, mostrando  ass  

localização de peças trocadas, por exemplo. No entanto deverá ser seguido as 

especificações necessárias para a realização dos serviços Esses documentos, 

fornecidos ao construtor, incluirão todas as características ordinárias para 

garantira perfeita execução. 

4. NORMAS 

Fazem parte integrante destas Especificações, independentemente de 

transcrição, todas as normas (NBR's) da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT), bem corno outras citadas no texto, que tenham relação com 

os serviços objeto do contrato: 

• NBR 16280 2014 - Reforma em edificações - Sistema de gestão de 

reformas - requisitos; 

• NBR 13529 2013 - Revestimento de Paredes e Tetos de Argamassas 

Inorgânicas; 

• ABNT NBR 7348 NBR7348 - Pintura industrial Preparação; 

• ABNT NBR 13245 NBR13245 - Tintas para construção civil; 

• NR  18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 

Construção. 

5. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

A empreiteira se obriga a, sob as responsabilidades legais vigentes, 

prestar toda a assistência técnica e administrativa necessária a imprimir 

andamento conveniente aos serviços. A responsabilidade técnica dos serviços 

será de profissional pertencente ao quadro de pessoal da empresa 

devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU. 

6. MATERIAIS,  MAO  DE OBRA E EQUIPAMENTOS 

Para os serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar 

o equipamento mecânico e o ferramental necessários e arregimentar mão de 

obra idônea, de modo a reunir permanentemente em serviço uma equipe 

homogênea e suficiente de operários, mestres e encarregados que assegurem 

www.iraucubace.gov.br  



Prefeitura Municipal de 

4,2,
4 Irauguba 

0081 et; 
•1/4-‘‘ 

ra  

progresso satisfatório.  Sot  ainda de responsabilidade da empreiteira • 
fornecimento dos materiais necessários todos de primeira qualidade e em 

quantidade suficiente para conclusão dos serviços no prazo fixado em cada 

demanda. 

0 emprego de qualquer marca de material não especificado e 

considerado como "similar  so  se fará mediante solicitação por escrito do 

construtor e autorização também por escrito da fiscalização. Se circunstancias 

ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos 

materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá 

efetuar-se desde que haja expressa autorização, por escrito, da fiscalização, 

para cada caso particular. Obriga-se o construtor a retirar do recinto das 

edificações quaisquer  materials  porventura impugnados pela fiscalização, dentro 

de um prazo não superior a 72 (setenta e duas) horas a contar da notificação. 

contratado deverá fornecer e instalar placas em observância às exigências do 

CREA-CE e/ou CAU-CE, indicando nomes e atribuições dos responsáveis 

técnicos pelos serviços executados. E vedada a afixação de  places  de anúncios, 

emblemas ou propagandas. Será de responsabilidade do construtor os serviços 

de vigilância no local em que o serviço estiver sendo executado, até que seja 

efetuado o recebimento provisório da mesma. 

7. FISCALIZAÇÃO 

A Prefeitura manterá nos serviços de manutenção engenheiros e 

prepostos seus, conveniente credenciados junto aos construtores e sempre 

adiante designados por fiscalização, com autoridade para exercer, em nome da 

Prefeitura, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização dos 

serviços de manutenção. As relações matuas entre a Prefeitura e cada 

contratado serão mantidas por intermédio da fiscalização. A empreiteira é 

obrigada a facilitar meticulosa fiscalização dos materiais e execução dos 

serviços contratados, facultando à fiscalização o acesso a todas as partes 

durante a execução. 

Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de materiais  ern  depósitos ou 

quaisquer dependências onde se encontrem. Qualquer reclamação da 

fiscalização sobre defeito essencial em serviço executado ou material posto no 

wwwiraucuba.ce.gov.br  
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serviço de de manutenção  sera  feita ao construtor pelo fiscal através de notificaçãO"-.Pu'''' 

feita no livro de ocorrências. 

Caso as exigências contidas na notificação não sejam atendidas num 

prazo de 72 (setenta e duas) horas, fica assegurado á fiscalização o direito de 

ordenar a suspensão dos serviços, sem prejuízo das penalidades cabíveis ao 

construtor e sem que este tenha direito a qualquer indenização. 0 construtor é 

obrigado a retirar do serviço de manutenção, imediatamente após recebimento 

de notificação da fiscalização, qualquer empregado, operário ou subordinado 

seu que, conforme disposto na citada notificação, tenha demonstrado conduta 

nociva ou incapacidade técnica. A fiscalização e a construtora deverão promover 

e estabelecer o entrosamento dos diferentes serviços quando houver mais de 

uma firma contratada para o mesmo serviço, de modo a proporcionar andamento 

harmonioso em seu conjunto. Em casos complicados a fiscalização terá poderes 

para decidir as questões, de forma definitiva e sem apelação. 

Todas as ordens de serviços e comunicações da fiscalização 

empreiteira serão transmitidas por escrito e 95 assim produzirão seus efeitos.  

Corn  este firn o construtor manterá no local em que o serviço estiver sendo 

executado um livro de ocorrências, no qual a fiscalização fará anotação de tudo 

o que estiver relacionado com a execução dos serviços contratados tais como 

alterações, dias de chuva, serviços extraordinários, reclamações e notificações 

de reparos datas de inicio, produtividade diária dos serviços e fim da execução 

e demais elementos técnicos ou administrativos de controle. 

8. INiCIO 

As manutenções serão iniciados dentro de no  Maximo  5 (cinco) dias 

Úteis a contar da data de assinatura da ordem de serviço emitida pela secretaria 

ordenadora da despesa. 

9. PRAZO 

0 prazo para execução dos serviços  sera  o que constar no contrato, de 

acordo com o estipulado nos cronogramas físico-financeiros dos serviços 

referentes a cada subcontrato. 

www.iraucuba.ce.gov.br  
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A execução do contrato deverá obedecer As seguintes etapas para cada 

pasta gestora: 

I. Pica de responsabilidade da contratante apresentares detalhamentos 

dos serviços necessários para cada caso especifico. Conforme a demanda, 

deverá conter Anotação de Responsabilidade Técnica  (ART)  ou o Registro de 

Responsabilidade Técnica (RRT), abrangendo os projetos, peças gráficas, 

orçamento, memorial de cálculo, cronograma físico-financeiro, composições de 

pregos unitários, encargos, composição do BDI. Todas as documentações 

devem ser assinadas por um responsável técnico devidamente habilitado e 

registrado no conselho profissional CREA ou CAU; 

U. Após o levantamento realizado pelo contratante e aprovação da 

contratada, procede-se à elaboração da proposta de preço, considerando os 

descontos estabelecidos em contrato e seguindo os quantitativos e tabelas 

contidos no orçamento básico. Esta proposta deve incluir o cronograma físico-

financeiro, as composições unitárias de pregos, os encargos e a composição do 

BDI. A proposta deve ser assinada por  urn  responsável técnico devidamente 

habilitado, registrado no conselho profissional CREA ou CAU e que faça parte 

do quadro de profissionais da contratada; 

Ill. Deve-se elaborar um parecer técnico analisando a proposta 

apresentada pela contratada, verificando se o quantitativo está de acordo com 

o orçamento básico, se foi aplicado o desconto estabelecido em contrato e se 

houve a correta aplicação do Beneficio e Despesas Indiretas - BDI de 25,92%. 

Este parecer deve ser datado e assinado por um responsável técnico 

devidamente habilitado e registrado no conselho profissional competente, como 

o CREA ou CAU; 

IV. Superadas todas as etapas elencadas acima, deve-se conceder a 

ordem de serviço, estabelecendo prazo de inicio e término conforme 

estabelecido no cronograma físico-financeiro de cada demanda; 

V. Por fim, a contratada deve emitir, juntamente com seu responsável 

técnico pela execução do serviço, a Anotação de Responsabilidade Técnica -  

ART  ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT. 

www.iraucuba.ce.gov.br  
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Após a conclusão de todas as etapas mencionadas anteriormente,-a 

contratada estará autorizada a executar os serviços conforme acordado, sendo 

remunerada por meio de boletins de medições com emissão de nota fiscal. 

11. TERMINO — RECEBIMENTOS 

Quando os serviços forem concluidos, de acordo com cada demanda,  

sera  lavrado um Termo de Recebimento Definitivo. Este termo será elaborado 

em duas vias de igual teor, assinadas pelo o responsável técnico designado pela 

Prefeitura, devendo a segunda via ser entregue ao contratado. 0 Termo de 

Recebimento Definitivo dos serviços contratados  sera  lavrado 90 (noventa) dias 

após o recebimento provisório, desde que tenham sido atendidas todas as 

solicitações da fiscalização referentes a defeitos e imperfeições que venham a 

ser verificadas em qualquer elemento dos serviços executados. A época do 

recebimento definitivo deverão estar solucionadas todas as solicitações 

porventura feitas quanto à falta de pagamento de operários, fornecedores de 

material e prestadores de serviços empregados na edificação, inclusive no que 

disser respeito a Previdência Social, CREA, FGTS, Imposto sobre Serviços, 

Imposto Sindical e PIS, bem como outras por acaso vigentes na época. 

0 Termo de Recebimento definitivo  sera  lavrado em duas vias de igual 

teor, assinadas pela comissão de recebimento designada pela Prefeitura, 

devendo a segunda via ser entregue ao construtor. 

12. SUBEMPREITADAS 

0 construtor não poderá submeter os serviços no seu todo, podendo 

fazê-lo parcialmente para cada serviço, após consulta por escrito e aquiescência 

da Prefeitura. 0 fato do serviço ser executado por subempreiteiro não eximirá, 

no entanto, o construtor de sua responsabilidade direta pelo serviço perante o 

proprietário. 

13. SEGUROS E ACIDENTES  

Sera  exclusivamente da empreiteira a responsabilidade por quaisquer 

acidentes nos trabalhos de execução dos serviços contratados, uso indevido de 

patentes registradas e, ainda que resultante de caso fortuito e por qualquer 

www.fraucubate.gov.br  
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causa, a destruição ou danificação durante a execução do serviço até  ad  

aceitação dela pela Prefeitura. Caberão ao construtor, ainda, as indenizações 

eventualmente devidas a terceiros por fatos decorrentes dos serviços 

contratados, ainda que ocorridos na via pública. 

14. SEGURANÇA NO TRABALHO 

14.1 NORMAS 

Deverão ser obedecidas todas as recomendações, com relação 

segurança do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora  NR-18, aprovada 

pela Portaria n° 3214, de 08/06/78, do Ministério do Trabalho, publicada no 

D.O.0 de 06/07/78 (Suplemento). Deverá ser dada particular atenção ao 

cumprimento das exigências de proteção as partes móveis dos equipamentos e 

de se evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre as 

passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o que 

diz respeito à proibição de ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma 

tomada de corrente. 

14.2 FERRAMENTAS 

As ferramentas e equipamentos de uso na execução dos serviços serão 

dimensionados e especificados pelo Construtor, de acordo com seu plano de 

construção, observadas as especificações estabelecidas. 

14.3 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL -  EP!  

E de OBRIGAÇÃO do construtor fornecer aos colaboradores, fiscais e 

outros visitantes, durante a sua permanência no local de execução do serviço, o 

equipamento de proteção individual conforme as necessidades de cada serviço. 

14.6 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS DE SEGURANÇA 
Serão obedecidas todas as recomendações, com relação à segurança 

do trabalho, contidas na Norma Regulamentadora  NR-18, aprovada pela portaria 

3.214, de 08-06-78, do Ministério do Trabalho, publicada no DOU de 06-07-78 

(Suplemento), e posteriormente a qualquer outra Norma que venha a substitui-

la ou modificá-la. 

wwwiraucuba.ce.gov.br  
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15. DISCREPÂNCIA E INTERPRETAÇÕES 

Para efeito de interpretação entre Os documentos contratuais, fica 

estabelecido que: 

• Em caso de divergência entre a presente especificação e o Contrato 

de Serviços, prevalecerá este último; 

• Em caso de dúvidas quanto a interpretação desta Especificação ou 

dos desenhos dos projetos, as dúvidas serão dirimidas pela fiscalização; 

• Dependendo da demanda, em caso de divergência entre as cotas 

dos desenhos dos projetos e as dimensões medidas em escala, prevalecerão 

as primeiras. 

16. RECURSOS E ARBITRAGEM 

De qualquer decisão da fiscalização sobre assuntos não previstos nas 

especificações inerentes a cada demanda, caberá recurso A Secretaria de 

Infraestrutura (fiscal da execução dos serviços), para a qual deverá apelar a 

empreiteira todas as vezes que se julgue prejudicada. 

17. MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

A não ser, quando especificados, todos as materiais a empregar serão 

todos nacionais, de primeira qualidade e satisfarão rigorosamente as condições 

estipuladas e/ou impostas em projeto e obedecerão As normas impostas pela 

A.B.N.T. e as constantes nestas especificações. Se houver as citações" primeira 

qualidade" e/ ou "similar" significa que quando existirem diferentes graduações 

de qualidade de um mesmo insumo, o Contratado deverá sempre utilizar a de 

qualidade superior. Será proibido manutenção, de materiais anteriormente 

rejeitados pela Fiscalização ou que estejam em desacordo com essas 

especificações. Na necessidade de substituição de algum material, deverá ser 

solicitada a devida autorização A Fiscalização. 

www.iraucuba.ce.gov.br  

Prefeitura Municipal de 



Prefeitura Municipal de 

41,15,0 4fr Irauguba 
\ T- 18. SERVIÇOS PRELIMINARES 

Rubrl 

18.1 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 

Os materiais corno esquadrias metálicas, esquadrias de madeira, 

ferragens das portas, louças emetais sanitários pedras de mármore, luminárias, 

metais e louças sanitárias, deverão ser retirados cuidadosamente para não ser 

danificados e devem ser transportados para a área determinada pela 

fiscalização. 0 destino do entulho resultante das demolições da construção civil 

deverá ser encaminhado à local determinado pela fiscalização. Os serviços de 

demolição e retiradas estão indicados em projeto arquitetônico. 

18.2 INSTALAÇÕES DE ÁGUA, ESGOTO E LUZ 

18.2.1 AGUA 

Caso seja necessária a CONTRATADA deverá instalar reservatórios de 

fibrocimento, dotados de tampa, com capacidade dimensionada para atender, 

sem interrupção de fornecimento, a todos os pontos previstos. Cuidado especial 

será tomado pela CONTRATADA quanto à previsão de consumo de água para 

confecção de concreto, alvenaria, pavimentação e revestimento. 

18.2.2 SOLUÇÕES 

Os tubos e conexões serão do tipo soldável de  PVC  rigido para 

instalações prediais de água fria. 0 abastecimento de água ao canteiro será 

efetuado obrigatoriamente sem interrupções mesmo que a CONTRATADA 

tenha que se valer de caminhão-pipa. 

18.2.3 ESGOTO SANITÁRIO 

Se não for possível a figação diretamente ao coletor público de esgotos, 

a CONTRATADA instalará fossa séptica e sumidouro, de acordo com as 

prescrições minima estabelecidas pela NB-41/ABNT. As redes serão 

executadas em tubos de  PVC  com inclinação de 1%. 
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18.2.4 ENERGIA ELÉTRICA 

Sett°  feitas diversas ligagóes em alta ou baixa tensão de acordo imbrica 

a necessidade do local e em relação à potência do equipamento instalado em 

cada ponto do canteiro. Os ramais e  sub-ramais internos serão executados com 

condutores isolados por camada termoplástica, devidamente dimensionada para 

atender às respectivas demandas dos pontos de utilização. Não serão permitidos 

cabos de ligação de ferramentas com emendas. Todos os circuitos serão 

dotados de disjuntores termomagnéticos. Caberá à FISCALIZAÇÃO enérgica 

vigilância das instalações de energia elétrica, a fim de evitar acidentes de 

trabalho e curtos-circuitos que venham prejudicar o andamento normal dos 

trabalhos. 

19. MOVIMENTO DE TERRA 

19.1 ESCAVAÇÕES MANUAIS 

As escavações manuais serão realizadas conforme necessário, para 

serviços de reparo em tubulações enterradas, sejam elas sanitárias ou 

hidráulicas, localizadas em  Areas  externas ou internas do edifício. Além disso, 

os serviços poderão ser realizados em pisos de diversos materiais, visando não 

apenas a manutenção, mas também o nivelamento adequado, caso haja danos 

ou desgastes. 

Os serviços devem atender estritamente aos procedimentos 

estabelecidos pela fiscalização; caso contrário, não serão aceitos ou pagos. 

19.2 ATERRO COM COMPACTAÇÃO MANUAIS 

Os trabalhos de aterro serão executados  corn  material escolhido, areia 

grossa ou fina em camadas sucessivas de altura conforme a necessidade 

0 aterro compactado será de areia vermelha, espessura  sera  

estabelecida pelo responsável técnico designada pela contratante, isenta de 

substâncias nocivas em proporções prejudiciais,  this  como, gravetos, mica, 

grânulos tenros e friáveis, impurezas orgânicas, cloreto de sódio,  etc.  

Considerando a natureza do contrato, os serviços de manutenção somente 

poderão compreender divas já danificas que necessitam de manutenção como 
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locais com piso danificado por conta de recalque no aterro, onde for necesseri 

deverá ser efetuado o corte das partes excedentes e feita à remoção deste 

material para as partes mais baixas do terreno, nivelando assim toda a  area  

envolvida pela execução do serviço. 

20. FUNDAÇÕES 

20.1 CONDIÇÕES GERAIS 

Serviços relacionados a fundações somente deverão ser executados 

quando relacionados a manutenção da estrutura existente sendo vedado 

serviços de reforma/construção/ampliação de novas  areas.  Qualquer ocorrência 

que impossibilite a execução das fundações conforme as condições e exigências 

previstas, deverá ser comunicada imediatamente a Fiscalização, através de 

registro no Livro de Ocorrências. Somente após a correspondente aprovação, 

por escrito, da Fiscalização, também devidamente registrada neste Livro de 

Ocorrências, poderão, então, ser solicitadas e sugeridas as eventuais 

modificações das fundações. 

20.2 ARMADURAS E CONCRETAGEM 

0 posicionamento e o tipo das armaduras de  ago  ou ferragem aplicadas 

devem obedecer rigorosamente as orientações ou especificações técnicas 

dadas pela contratante, referente ao reforço ou reparo sobre indicações como: 

resistência (tipo de aço), espaçamentos, comprimentos, comprimentos de 

ancoragem, cobrimentos e  etc.  

203 FUNDAÇÕES EM CONCRETO 

Os itens previstos para fundações e estruturas devem ser utilizados 

somente para manutenções de elementos estruturais com patologias, não 

devendo portando ser utilizado para execução de ampliações nas estruturas 

existes. 

Os serviços executados em contato com solo deverão ser feitos sobre 

uma camada prévia de concreto de regularização (concreto simples), no trago 

1:8 (cimento, areia e brita), com espessura de, no mínimo, cinco centímetros ou 
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outra que for determinada pela Fiscalização. A Fiscalização fará tambéM 

observação, inspeção e seleção do material recebido ou produzido no Canteiro:__ 

20.4 ANEL DE IMPERMEABILIZAÇÃO 

Paredes sem a devida impermeabilização por cinta ou 

impermeabilizações superficiais são suscetíveis a patologias como salitres. 

Neste caso, pode-se executar anel de impermeabilização como manutenção 

de paredes afetadas ou em paredes reconstruidas para que se evite problemas 

futuros. 

20.5 LAJES 

Vale ressaltar que não serão permitidas execução de lajes como 

ampliação de áreas construídas, visto que o contrato somente se adequa a 

serviços de manutenção. Quando indicado em projeto, serão utilizadas lajes 

constituídas por vigotas pré-moldadas de concreto armado, intercaladas por 

tijolos cerâmicos de uso próprio a este fim A colocação será feita no sentido 

indicado pelo projeto, mesmo que este não seja na direção do vão menor. 

Todos os vãos devem ser escorados com uma tábua colocada em espelho, 

montada sobre pontaletes apoiados em base firme e bem contra ventados. 

Após colocadas a vigotas e tijolos, para vãos superiores a 350 metros se 

colocará sobre a laje uma armadura de 6.3 mm de diâmetro  (ago  CA — 50), 

espaçada de 30 cm, nas duas direções. Este concreto será executado  corn  um 

saco de cimento para 70 litros de areia grossa e 100 litros de pedrisco. A laje 

será bem molhada antes do lançamento do concreto. Para circulação dos 

operários sobre a laje, antes e durante o lançamento do concreto, serão 

utilizadas tábuas apoiadas nas vigotas. A cura úmida do concreto de 

capeamento se processará por no mínimo  tits  dias. A retirada do escoramento 

se fará 12 dias após a concretagem 

21. PAREDES 

21.1 ALVENARIA DE ELEVAÇÃO 

Vale ressaltar que não serão permitidas execução de alvenaria para 

reforma, construção ou ampliação  Areas,  visto que o contrato somente se 
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adequa a serviços de manutenção ou reparos Este serviço deve ser exe 

sempre que houver comprometimento da parede existente, seja por dances 

estruturais, desgaste ao longo do tempo ou outros fatores que afetem sua 

integridade. 

Os tijolos devem ser de  la  qualidade assentados com argamassa de 

cimento e areia média, no trago 1:5 ou outro definido em projeto. Para alvenaria  

ern  tijolos maciços comuns, os mesmos serão assentados com argamassa com 

este mesmo traço. É vedada colocação de tijolos  corn  os furos voltados no 

sentido da espessura da parede. Serão executadas obedecendo a localização, 

dimensões e alinhamentos indicados pelo responsável técnico. As espessuras 

referem-se as paredes depois revestidas. Caso as dimensões dos tijolos 

condicionem a pequenas alterações da espessura, variações da ordem de 1,5 

cm podem ser admitidas, com autorização escrita da FISCALIZAÇÃO. As 

alvenarias de tijolos comuns serão executadas com tijolos ceramicos furados, de 

primeira qualidade, dimensões 10 cm x 20 cm x 20cm, rejuntados com 

argamassa do tipo A3, A4, A5 ou AS. Os tijolos serão molhados antes da 

colocação e assentados formando fiadas perfeitamente niveladas, aprumadas e 

alinhadas, com juntas de no máximo 2cm (dois) centímetros de espessura, 

formando linhas  horizontals  continues e verticais descontinuas, rebaixadas com 

a ponta da colher para que o reboco possa aderir fortemente. Não sere permitida 

a colocação de tijolos com os furos voltados no sentido da espessura da parede, 

nem o emprego de tijolos de padrões diferentes num mesmo pano de alvenaria. 

20.2 VERGA RETA DE CONCRETO 

Em casos necessários, nos vãos das portas e janelas deve ser 

executada vergas (portas e janelas) e contra vergas (janelas) nas dimensões 

(vão + 30cm), com o intuito de evitar  fissures  à 450  nos vãos. Serão executadas 

no trago 1:3:4 (cimento, areia e brita),  corn  dois ferros corridos de diâmetro 

mínimo de 4,6mm com 10cm de altura e largura igual ao da alvenaria. 

21. ESQUADRIAS 

Todos os trabalhos de serralheria, como portas serão executados com 

precisão de cortes e ajustes e de acordo  corn  os respectivos desenhos de 
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detalhes e as especificações próprias, além das presentes normas, no.culeri  

couber 0 material empregado  sera  de boa qualidade, sem defeito de fabricação 

ou falhas de laminagdo. caberá ao contratado inteira responsabilidade pelo 

prumo e nível das serralherias e pelo funcionamento perfeito após a fixação 

definitiva. Os chumbadores serão solidamente fixados à alvenaria ou ao concreto 

com argamassa 1:3 de cimento e areia a qual  sera  firmemente socada nos 

respectivos furos. As juntas entre quadros ou marcos e a alvenaria ou concreto 

serão cuidadosamente tomadas com calafetador. 

21.1 ESQUADRIAS DE MADEIRA 

As substituições de esquadrias de madeira (portas), deverão obedecer 

rigorosamente ao tipo, modelo e a localização existente. Forramentos, alisares 

e batedores não poderão ter emendas no vão (horizontal ou vertical) da 

esquadria. 

As guarnições de madeira serão fixadas aos tufos de madeira de boa 

qualidade, por intermédio de parafusos metálicos. As ferragens serão 

inteiramente novas, em perfeitas condições de funcionamento e acabamento; 

serão de latão, com partes de ferro ou  ago,  cromadas, acabamento fosco ou 

brilhante. Para maçaneta de alavanca ou de forma semelhante, o afastamento 

da face do batente devera permitir o perfeito manuseio da mesma. Para o 

assentamento serão empregados parafusos para madeira, de qualidade, 

acabamento e dimensões correspondentes aos das peças que fixarem, salvo 

condições especiais, serão localizadas a 105 cm (canto e cinco centimetros) 

acima do piso acabado. Todas as dobradiças das portas serão reforçadas com 

anéis de 3 1/2" x 3", de latão cromado. Serão usadas 03  (fits)  dobradiças por 

folha de porta de 2,10m de altura. A localização das fechaduras, fechos, 

puxadores, dobradiças e outras ferragens, quando não constante do Projeto 

Arquitetônico  sera  determinada, ao Contratado, pela Fiscalização. Todas as 

dobradiças das janelas terão dimensões de 4" x4", de latão cromado, cada folha 

movel deverá receber 02 (dois) ferrolhos de 4". Cada peca de veneziana deverá 

receber 01 (uma) tarjeta de latão cromado. Não  sera  permitido o uso de prego, 

de espécie alguma, para fixação de dobradiças. 
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21.2 ESQUADRIAS METÁLICAS 

oNielpe/ 

As substituições de esquadrias metálicas (portões e grades) deverão ser - 

executadas com chumbadores metálicos do tipo "rabo de andorinha", fixados na 

alvenaria com argamassa 1:3 de cimento e areia grossa, e espaçados de 

aproximadamente 60cm, sendo 2 (dois) o número mínimo de fixação de cada 

lado. As esquadrias de ferro, antes de sua colocação, receberão tratamento 

antiferrugem, através de pintura com produtos recomendados para esta 

finalidade, e terá como acabamento final pintura em tinta esmalte aplicada em 

duas ou três demãos Na fabricação de grades de ferro ou de  ago  comum serão 

empregados perfis singelos, do tipo barra chata, quadrada ou redonda. Para os 

demais tipos de esquadrias serão usados perfilados, dobrados a frio, fabricados 

com chapas de  ago,  de espessura  minima  de 2mm. As esquadrias em alumínio 

deverão ser montediS de fornia a apresentar perfeita vedação e estanqueidade 

após instalação. 

22. PISOS 

22.1 CONTRAPISO 

Para a manutenção ou reparo do contrapiso será executado uma 

camada de concreto simples fcic--13,5Mpa (cimento, areia e brita) com espessura 

de ate 5 (cinco) cm. Sere executado somente após o aterro estar devidamente 

nivelado e apiloado e depois de colocadas as canalizações que passam por 

baixo do piso. Este tipo de piso morto sere usado em todos as  areas  com piso 

danificados que necessitem de reparo, sendo primeiramente demolido o piso 

danificado para posterior execução do novo lastro. Serviço no prédio e inclusive 

calçada. Após o contra piso sere executada a regularização do mesmo com 

espessura de 3,0cm, essa regularização sere com argamassa de cimento e areia 

trago 1:3. 

22.2 PISO CERÂMICO 

Cerâmica esmaltada com arg.  pre-fabricada acima de 30x30 cm (900 

cm2) - pei-5/pei-4 - para piso. Rejuntamento com argamassa pré-fabricada, junta 

entre 2mm e 6mm em cerâmica, acima de 30x30 cm (900 cm2), e porcelanatos 

(parede/piso) 
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22.3 LASTRO DE CONCRETO 

Para a recuperação do lastro, devera ser executado após a completa 

instalação de tubos e conexões; terá trago 1:4:6 (cimento, areia grossa e brita 

2), com espessura de 5,00 cm (cinco centimetros). 

22.4 PISO INDUSTRIAL 

Após a execução do lastro de concreto com traço 1:6 (cimento, areia 

grossa e brita 2) e junta de dilatação a cada 1,5m ou de acordo com o projeto 

de cálculo estrutural,  sera  executado o piso industrial em duas camadas, uma 

de 3,0cm com argamassa de cimento e areia grossa lavada no traço 1:3 e outra 

de 1 cm com argamassa granítica de cimento e agregado granítico de alta 

dureza no traço 1:3. Inicia-se a execução do piso através da fixação de juntas 

plásticas apropriadas, nas dimensões de 27 x 3mm formando panos de 1,0 x 

1,0m, coincidindo com as juntas do lastro de concreto. 0 polimento deverá ser 

feito com máquina polidora que utiliza esmeril tipo carborundun, ou similar. 0 

acabamento final  sera  obtido com a aplicação de cera de carnaúba ou similar, 

salvo indicação contraria existente no Projeto. 

23. COBERTURA 

23.1 RETELHAMENTO 

Para a adoção de telha cimenticias, a estrutura de suporte, em madeira,  

sera  constituída de tesouras, cumeeiras, terças, caibros, pontaletes, espigões, 

ripas e respectiva peça de apoio. As emendas e conexões deverão ser o mais 

simples possível. As emendas coincidirão com os apoios sobre as asnas das 

tesouras ou sobre pontaletes, de forma a obter maior segurança. Todas as 

emendas e conexões  principals  levarão reforços de chapa de aço de forma e 

seções apropriadas. As telhas serão de boa qualidade, bem desempenhadas de 

forma a permitir perfeita superposição e encaixe. As telhas cerâmicas serão 

assentadas, preferencialmente, no sistema capa e canal, com as dimensões 

mínimas definidas pela Fiscalização, respeitando, em sua execução o caimento 

angular, e demais disposições de quedas definidas. As telhas inferiores serão 

assentadas na parte convexa do chanfro plano e paralelo as ripas, a qual deve 
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firmar-se nelas, evitando oscilações e escorregamentos da telha. A Fisca 

poderá e deverá realizar testes no telhado, para comprovar a perfeita fixação das 

telhas ao madeiramento, seja por meio de ação da gravidade ou não. As telhas 

superiores ou de capa terão na parte interna na saliência um furo que permite 

amarrar com arame de cobre, as ripas ao conjunto de telhas, quer de cima, quer 

de baixo. As cumeeiras e os espigões são feitos com as mesmas telhas, 

colocadas com convexidade para cima e os rincões por meio de telhas de canal. 

0 assentamento de cumeeira e extremidades do beiral ou final de telhado será 

executado com utilização de argamassa no trago 1:5 (cimento e areia média). 

23.2 MADEIRAMENTO 

A substituição da estrutura de madeira danificada, deve ser em madeira 

de 1a  qualidade,  this  como: maçaranduba, peroba, ipê ou similar. As 

sambladuras, ligações, encaixes e articulações terão suas especificações 

executadas de modo a permitir encaixes perfeitos, sem que provoquem esforços 

não previstos no dimensionamento destas estruturas. Frechais, terças e 

cumeeiras s6 poderão ser emendados em regiões localizadas sobre apoios. Não 

serão aceitas as peças que apresentarem rachaduras, empenamentos, rths e 

outros defeitos facilmente detectáveis. Estas peças serão rejeitadas e deverão 

ser substituidas a critério da Fiscalização. As tesouras levarão obrigatoriamente 

estribos e braçadeiras de ferro nas emendas dos pendurais e das pernas. 

23.3 ALGEROZ EM TELHAMENTO COLONIAL 

Em casos necessários para retiradas de patologias em infiltração no 

telhado, deve-se ser executado o algeroz em todo o encontro de alvenaria com 

telha, quando a alvenaria ultrapassar a cota da coberta (platibanda), o encontro 

deverá ser feito com argamassa de cimento e areia no trago 1:3. 

23.4 BEIRA E BICA EM TELHA COLONIAL 

Quando necessário a manutenção, deverá ser executada em todo o 

perímetro danificado da coberta em argamassa de cimento e areia taco 

1:4(cimento e areia) de modo que a telha superior saque 5cm da inferior. 
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Quando necessário a manutenção, deverá ser executada utilizando-se 

argamassa de cimento e areia  tag()  1 (cimento e areia) de modo que a telha 

superior saque 5cm da inferior. 

23.6 BEIRAL DE MADEIRA 

Quando necessário a manutenção, deverá ser executada em todo o 

perimetro danificado da coberta com espessura  minima  de 10cm, devendo-se 

usar verniz como acabamento final. 

23.7 CALHA DE CHAPA GALVANIZADA 

Quando necessário a manutenção, deverá ser executada nos locais 

indicados constantes no projeto especifico em casos de manutenção de calhas 

danificadas, de acordo com a orientação da fiscalização. Devendo ser executada 

no mesmo material indicado para coberta ou em alvenaria devidamente 

impermeabilizada com manta asfaftica, com os respectivos pontos de drenagem 

em ralos tipo abacaxi de forma a evitar a obstrução por meio de folhagens da 

tubulação hidráulica. As dimensões das calhas deverão ser obedecidas em 

conformidade com o projeto executivo fornecido. 

24. REVESTIMENTOS 
Antes de iniciado qualquer serviço de reparos nos revestimentos, 

deverão ser testadas as canalizações, à pressão recomendada para cada caso. 

As superfícies a revestir deverão ser limpas e molhadas abundantemente com 

jato de mangueira. A limpeza deverá eliminar gorduras, vestígios orgânicos e 

outras impurezas que possam acarretar futuros desprendimentos. Os 

revestimentos deverão apresentar parâmetros perfeitamente desempenados, 

aprumados, .nivelados,  „corn  sarestas vivas. Quando a quantidade de 

argamassa a manipular for insuficiente para justificar mescla mecânica,  sera  

permitido o amassamento manual. Serão preparadas quantidades de 

argamassa na medida das necessidades dos serviços a executar em cada etapa, 

de maneira a ser evitado o inicio do endurecimento entes do seu emprego. As 

argamassas contendo cimento deverão ser usadas dentro de 2 horas e 30 
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minutos, a contar do primeiro contato do cimento com a agua.  Sera  

inutilizada toda argamassa que apresentar vestígio de endureciment 

expressamente vedado tornar a amasib-la. A argamassa retirada ou caída das 

alvenarias e revestimentos em execução não poderá ser novamente empregada. 

Jamais  sera  admitida a mescla de cimento  Portland  e gesso, dada a 

incompatibilidade química desses materiais. 

24.1 CHAPISCO 

Quando necessário para a manutenção da alvenaria, deve iniciar após 

a limpeza, as superfícies a revestir receberão o chapisco em camada irregular e 

descontinua de argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3 - espessura 

5,0mm. 0 chapisco comum  sera  executado  corn  argamassa, empregando-se 

areia grossa, ou seja, a que passa na peneira de 4,8 mm e fica retida na peneira 

de 2,4 mm, com o diâmetro máximo de 4,8 mm. Após o chapisco, a parede  sera  

rebocada com argamassa de cimento e areia sem peneiramento, no traço 1:6 - 

espessura 2,0cm. Antes da execução dos rebocos, serão colocados todos os 

peitoris e marcos Os alisares e rodapés serão colocados posteriormente. Não 

se  fart  aplicação de reboco externo em dias de chuva. Em dias muito quentes, 

os rebocos executados naquele dia serão molhados ao fim do dia. 

24.2 EMBOÇO 
Após o chapisco, as paredes que receberão substituições dos 

revestimentos cerâmicos ou qualquer tipo de revestimento que não seja a 

pintura, serão emboçadas com argamassa com emprego de areia média, 

entendendo-se como tal a areia que passa na peneira de 2,4 mm e fica retida na 

peneira de 0,6 mm, com diâmetro máximo de 2,4 mm. Antes da execução dos 

rebocos, serão colocados todos os peitoris e marcos Em casos, os alisares e 

rodapés serão colocados posteriormente. Os emboços serão fortemente 

comprimidos contra as superfícies e apresentarão paramento áspero ou 

entrecortado de sulcos para facilitar a aderência. Esse objetivo poderá ser 

alcançado com o emprego de uma tábua com pregos, conduzida em linhas 

onduladas, no sentido horizontal, arranhando a superfície do embogo. Os 

embogos serão iniciados após a completa pega da argamassa nas alvenarias e 
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oda'y chapiscos. 0 embogo de cada pano de parede se> será iniciado depoí-c-e' 	t 
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embutidas todas as canalizações que por ele devam passar. 	 ___-- 

Os embogos serão fortemente comprimidos sobre a superfície a revestir 

e deverão apresentar paramentos ásperos ou reboco. A espessura máxima do 

embogo será de 15mm. 0 trago será 1:2:8 - cimento, cal em pasta e areia. 

24.3 REBOCO 

Os rebocos s6 serão iniciados após a completa pega dos embogos cuja 

superfície será limpa à vassoura, expurgadas de partes altas e suficientemente 

molhadas. Em casos, o reboco será executado depois do assentamento de 

peitoris e marcos, e antes da colocação de alizares e rodapés. Os rebocos serão 

regularizados, desempenados à régua e desempenadeira com feltro, deverão 

apresentar aspecto uniforme, com superfície perfeitamente plana, não sendo 

tolerada qualquer ondulação ou desigualdade de alinhamento de superfície. A 

espessura do reboco não ultrapassará 2,0cm. As paredes internas de alvenaria 

que não levarem revestimento especial, bem como as externas indicadas nas 

elevações, serão acabadas com massa fina que não tenha salinidade alguma. 0  

trap sera  de 1:6 em cimento e areia. 

24.4 REVESTIMENTO CERÂMICO 

Nos locais necessários para a substituição ou reposição de pegas, serão 

colocadas cerâmicas em tamanho e cor de cada prédio, assentes juntas a prumo 

com argamassamista de cimento e areia, trago 1:7. As cerâmicas deverão ficar 

imersas em água per  ho  mínimo 24 horas antes de sua aplicação. 

Posteriormente, as juntas deverão ser emassadas com pasta de cimento comum 

com espessura  minima  de 04 (quatro) mm. Posteriormente ao assentamento, as 

juntas deverão ser emassadas com pasta de cimento comum com espessura  

maxima  de 2,5mm. A cerâmica deverá se apresentar limpa e sem umidade para 

a aplicação do rejunte. As peças deverão apresentar-se com aspecto uniforme, 

com faces planas e lisas, arestas vivas e polidas. As juntas serão do tipo seca, 

preenchidas com massa plástica na tonalidade do piso, não  sera  permitida a 

passagem sobre a pavimentação dentro de cinco dias do seu assentamento. 

Não será tolerado o assentamento de pegas rachadas, emendadas, com 
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retoques visíveis de massa, com veios capazes de comprometer seu aspect.9-

durabilidade e resistência ou com quaisquer outros defeitos Após a limpeza, as 

superfícies a revestir receberão chapisco: camada irregular e descontinua de 

argamassa de cimento e areia grossa. Os revestimentos deverão apresentar 

parâmetros perfeitamente desempenados, aprumados, nivelados e com as 

arestas vivas. Chapisco de aderência chapisco com argamassa de cimento e 

areia sem peneirar traço 1:3 esp.= 5mm para parede. Camada de argamassa 

(A7, A8, A9, AI,  All  ou Al2) aplicada sobre o chapisco de aderência limpo e 

abundantemente molhado. 

25. PINTURA 

Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar coesas, limpas 

secas, sem poeira, gordura, sabão ou mofo. Cada demão s6 poderá ser aplicada 

quando a precedente estiver seca. A eliminação de poeira deverá ser completa, 

tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó durante os 

trabalhos, até que as fintas sequem inteiramente. Para reduzir a porosidade e 

uniformizar as superfícies, melhorar a textura e facilitar a adesão da tinta de 

acabamento serão usados fundos, massas e condicionadores. 

25.1 RECOMENDAÇÕES GERAIS PARA PINTURAS 

Serão obedecidas as recomendações que seguem na aplicação de 

serviços de pintura em substratos de madeira,  ago,  ferro, paredes rebocos e  

etc.:  

• Cada demão será aplicada quando a precedente estiver 

devidamente seca o que evitará enrugamento e escorrimentos. Igual cuidado 

deverá ser tomado entre demão de tinta e de massa; 

• Integrar a superfície atual ao acabamento que se deseja adquirir; 

• Eliminar p6, óleo, graxa, fungos, algas, bolor, eflorescência, e 

materiais soltos; 

• Eliminar manchas de gordura com a utilização de uma solução de 

detergente e água. Enxugar e deixar secar; 

• Eliminar mofo, lavando a superfície com uma solução de  Ague  

sanitária comunte  Ague.  Enxugar e deixar secar; 
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• Eliminar umidade interna corrigindo a causa do vazamento; 

• Eliminar a caiação, se houver, com escovas de aço, 

• Eliminar pequenas fissuras e furos de pregos com massa de reboco; 

• Eliminar  corn  espátula, partes soltas ou crostas de tinta velha; 

• Para esquadrias de madeira, eliminar as imperfeições com lixa 

especifica para este trabalho; 

• Toda a superfície pintada deverá apresentar depois de pronta, 

textura, tonalidade e brilho uniformes.  

25.2 TINTA A  OLEO  OU ESMALTE SOBRE FERRO 

Este trabalho 6 executado conforme a seguinte sequência: 

primeiramente lixar as pegas, remover o p6 aplicar uma ou duas demãos de tinta 

A base de zarcão ou outro elemento antioxidante, para imunização da ferrugem 

depois aplicando a tinta em 02 (duas) demãos. 

25.3 TINTA MINERAL EM P6 

Sua aplicação, com utilização de broxa  far-se-6 nas superfícies de 

alvenaria e argamassa. Serão aplicadas, no mínimo, três demãos. Tintas A base 

d'água, do tipo Hidracor ou similar, serão preparadas por diluição, conforme 

prescrição do fabricante. Os locais indicados no projeto deverão receber pintura 

de forma a proporcionar um acabamento com perfeita homogeneidade. 

25.4 TEXTURA ACRILICA 

Será aplicada com rolo conforme locais especificados pela necessidade. 

25.5 TINTA A  OLEO  OU ESMALTE SOBRE MADEIRA 

0 tratamento da superfície  tern  inicio com a aplicação com uma proteção 

de fundo branco ou qualquer material protetor e imunizante especificado e 

previamente autorizado pela Fiscalização, deixando secar e em seguida, lixar 

para que as farpas sejam eliminadas, aplicando-se, logo em seguida, a massa e 

novamente lixar e aplicar e aplicar o esmalte em 02 (duas) demãos. 
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Item previsto para substituição de letras danificadas ou insistência para 

nome de escolas, UBS, brasão do município, slogans e informações 

necessárias. 

25.7 DEMARCAÇÃO DE QUADRA 

Deverá ser executada a demarcação da quadra, utilizando-se finta 

acrilica de acordo com a orientação da fiscalização. 

25.8 CAIAÇÃO EM MEIO FIO 

Deverá ser executada com brocha, serão aplicadas no minimo duas 

demãos 

25.9 VERNIZ 3 DEMÃOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 

Deverá ser executado o verniz em toda a extensão dos beirais. Serão 

aplicadas, no mínimo, 3 (três) clêmëos, respeitando-se o intervalo entre as 

demãos. 

26. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

26.1 NORMAS GERAIS 

Casos extraordinários a manutenção da instalação elétrica satisfará as 

normas especificas da ABNT. A execução das instalações s6 poderá ser 

executada por profissionais devidamente habilitados. As instalações elétricas 

serão consideradas concluidas e consequentemente aceitas, quando entregues, 

testadas e em perfeitas condições de funcionamento assim como ligadas as 

redes  locals  com aprovação por escrito pela fiscalização. As luminárias, 

fotocélulas, arandelas, postes,. obedecerão As especificações e posicionamento 

previsto pela fiscalização. Emendas de fios e cabos serão executadas com 

conectores apropriados e guarnecidas com fitas isolantes idealmente 

recomendadas para cada tipo de isolamento, não se admitindo fios 

desencapados. Essas emendas s6 poderão ser feitas em caixas de passagem. 

Os postes serão pintados com pintura de proteção anticorrosiva. Os eletrodutos 

e conexões serão de  PVC  roscáveis em toda instalação, salvo indicação 
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contraria constante de Projeto de Instalações Elétricas. As caixas metalicas que—r,c
S

a 

serão substituidas receberão tratamento antioxidante ou plástico, e as  luminaries  

obedecerão as especificações e posicionamento previstos em Projetos. Os 

quadros de distribuição serão conforme item orçado. As partes metálicas não 

energizadas deverão ser aterradas. Toda instalação elétrica deverá estar dentro 

das normas e especificações da ABNT e ENEL. A instalação elétrica do prédio, 

deverá ser revista para que eventuais problemas sejam solucionados. Serão 

instalados no prédio os itens constantes no orçamento anexo e todo material 

utilizado devera ser rigorosamente adequado para a finalidade em vista e que 

satisfaçam es normas da ABNT que lhes sejam aplicadas. As instalações 

elétricas devem ser executadas respeitando os padrões de qualidade e 

segurança estabelecidos nas normas brasileiras (NBR-5410) e não devem ser 

alteradas sem prévia autorização do engenheiro projetista responsável. Os 

eletrodutos devem ser cortados a serra e as bordas aparelhadas com lima para 

remover possíveis rebarbas, não se admite executar curva 6 fogo, sendo 

necessária à colocação de curvas  pre-moldadas. As conexões de eletrodutos, 

as caixas e quadros deverão ser feitas com roscas, buchas e arruelas e de tubos 

com luvas. Para a enfiação dos eletrodutos, as caixas e quadros, deverão ser 

feitas  corn  roscas, buchas e arruelas e de tubos com luvas. Para a enfiagáo dos 

fios e cabos, as caixas e eletrodutos deverão estar limpas. Para a lubrificação 

das enfiações, s6 poderá ser utilizado talco ou parafina. Todas as emendas em 

condutores ate 4.0mm2  serão executadas diretamente. As bitolas superiores 

deverão ser feitas com conectores de pressão, montados com ferramenta 

adequada, deverão ainda ser isolados com Ma isolante. Para segurança da 

utilização das instalações, deverão ser executados testes de isolação em todos 

os circuitos, as medidas devem estar acima de 0,25 megaohms. Os testes 

devem ser executados entre condutores vivos tomados dois a dois e antes da 

conexão dos equipamentos de utilização, testes realizados em corrente 

continua. Os equipamentos e/ou materiais deverão obedecer as últimas edições 

das normas vigentes da ANBT e concessionária de energia elétrica local. 

Os quadros deverão atender aos seguintes requisitos: 

De embutir, em  PVC  tipo FAB: Tigre, Steck ou  Siemens,  com tampa 

acrilica e proteção para contatos acidentais; 
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• Deverá haver barramento em fases, terra e neutro, dotados de furOi:-. a ri Ca  

• Os disjuntores deverão atender as normas NBR IEC 947-2 e NBR 

IEC 898, com capacidade de ruptura  minima  de 5KA. 

Os cabos alimentadores deverão ser de cobre, têmpera mole, classe 

de isolamento 0,6/1kv,  corn  isolação termoplástica de cloreto de polivinila  

(PVC),  com temperatura limite de 700  em regime, com cobertura protetora de 

cloreto de polivinila  (PVC).  Os condutores dos circuitos terminais deverão ser 

do tipo pirastic, antichama, classe de isolamento 750V, com isolagão 

termoplástica de cloreto de polivinila  (PVC),  com temperatura limite de 70° em 

regime. 

Tabela 47 — Sesião  minima  dos condutores" 

Tipo de linha Utilização do  circuit's  Sergio,  minima  do condutor mm r - 
material 

Instalações fixas 

ern  fileffil 

Condulores e 
cabos isolados 

Circuitos de iluminageo 
15 Cu 

 
16 Al 

Circuitos de força21  
2.5 Cu 
16 Al 

Circuitos de sinahzação e  circuit 	d 

controle 
0.5 Co  

Condutores nus 

Circuitos de  forgo  
11)Cu 
16 Ai 

Circuitos de sinalização e circuitos de 

controle 
4 Cu 

Unties  fiexiveis com cabos isolados 

Para  urn  equipamento especifico 
Como especificado na norma do 
equipamento  

Para qualquer outra aplicação 0.75 Cti" 

Circuitos a extrabaixa tensão para 

aplicações especiais 
0.75 Cu 

t  '  &Noss  mssmas ditadas par razous tne 

- Os cdrcuaos  cc  tornadas de conama  sae.  OJISSISZESOS cacuaos de ICS'S'S. 

1"  Est  firCultOS do SitO112S00e C01111010 CO inadas a caiumamentos aMtranams I:iv:wan:a urna semi° Off/gala SC  DJ awn- 

4 ' Em cabas nua  pall cu  Gemvals  contend 	male  ou  tams  veias e ikInauda unia seçaa minma  [la  0.1  malt  

(*) Cores estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT 

A seção  minima  dos condutores de potência e iluminação será de 

2,5mm2  mesmo que seja por norma admitida seção inferior. 

• Não serão admitidos condutores fixos aparentes; 

• Qualquer isolamento de emendas de condutores devera ser feito com 

fita isolante; 

• Todos os circuitos deverão ser identificados; 

wwwiraucuba.ce.gov.br  



rJ± k Prefeitura Municipal de 

jfr Irauguba 
• cipal 

	

ni) 	_Ay  rm‘ 
• Todos os eletrodutos devem ser de  PVC  rígido roscavel quandC 

	

enterrados ou aparentes e poderão ser do tipo garganta se executados 	 
embutidos em alvenaria ou lajes. 

Todas as derivações e terminações devem ficar em quadros ou caixas 

de passagem, com tampa fixada com parafusos do tipo imperdiveis. Toda a 

tubulação sem fiação (seca) deverá ter em seu interior um arame guia para 

passagem futura de cabos. As tomadas deverão seguir o seguinte padrão: 

• Uso geral serão do tipo universal 2P+T; 

Os modelos das tomadas, interruptores e  luminaries  deverão seguir 

especificação do projeto arquitetônico. Todos os pontos metálicos deverão ser 

aterrados ao condutor de proteção. Eletroduto não cotado = 0/4". Cada circuito 

deve ter o seu condutor terra (deve também ser anilhado com o No do circuito). 

Sugestão para  luminaries  (conforme especificação do projeto especifico de 

luminotécnico). Para maior esclarecimento e plena execução do serviço, a 

equipe de fiscalização poderá fornecer memorial contendo os tipos e modelos 

referência das  luminaries,  o que deverá ser registrado no livro de Ocorrências. 

26.2 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 

Nas edificações que não tiverem GD, ao se fazer a manutenção nas 

instalações elétricas, deverá ser executado um quadro de distribuição de energia 

para força e iluminação, com proteção dos circuitos por disjuntores e fio terra. 0 

quadro existente devera ser substituido pelo dimensionado em projeto. Nos 

quadros de distribuição devem ser previsto espaços de reserva para ampliações 

futuras, com base no número de circuitos com que o condutor for efetivamente. 

O quadro de distribuição deve ser instalado e ser provido de identificação dotado 

externo, legível e não facilmente removível. Os quadros de distribuição devem 

ser entregues com a advertência, orientação da NBR 5410. A advertência pode 

vir de fábrica ou ser provida no local antes de a instalação ser entregue aos 

usuarios, e não deve ser facilmente removível. 

26.3 ADVERTÊNCIA 

Quando um disjuntorou fusivel atua, desligando algum circuito ou a instalação 

inteira, a causa pode ser uma sobrecarga ou um curto-circuito. Desligamentos 
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frequentes são sinal de sobrecarga. Por isso, NUNCA troque seus disjuntoreS‘oLui,,,,, 

fusíveis por outro de maior corrente (maior amperagem) simplesmente. Como 

regra, a troca de um disjuntor ou fusível por outro de maior corrente requer, 

antes, a troca dos fios e cabos elétricos, por outro de maior seção (bitola). Da 

mesma forma, NUNCA desative ou remova a chave automática de proteção 

contra choques elétricos (dispositivo  DR),  mesmo em caso de desligamento sem 

causa aparente. Se os desligamentos forem frequentes e, principalmente, se as 

tentativas de religar a chave não tiverem êxito, isso significa, muito 

provavelmente, que a instalação elétrica apresenta anomalias internas, que s6 

podem ser identificados e corrigidos por profissionais qualificados. A 

DESATIVAÇÃO OU REMOÇÃO DA CHAVE SIGNIFICA A ELIMINAÇÃO DE 

MEDIDA PROTETORA CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS E RISCO DE VIDA 

PARA OS USUARIOS DA INSTALAÇÃO. 

26.4 FORÇA E TOMADAS 

Todas as tomadas a serem substituidas/instaladas deverão ser do tipo 

com três pinos, ou seja, do tipo com contato de aterramento (PE), de 1 a  

qualidade. Deverão ser instaladas tomadas de uso geral, ou especifico de 220 

volts a 30 cm, 1.10m e 2,20m do piso, conforme projeto especifico. Devem ser 

tomados cuidados para prevenir conexões indevidas entre plugues e tomadas 

que no sejam compatíveis. Em particular, quando houver circuitos de tomadas 

com diferentes tensões as.torpadas fixas dos circuitos de tensão mais elevada, 

pelo menos, devem ser claramente marcadas  corn  a tensão e elas providas. 

Essa marcação pode ser feita por placa ou adesivo, fixado no espelho a 

distribuição dos fios e cabos nos locais onde ha mudança de direção. 

26.5 ILUMINAÇÃO INTERNA 

Prever revisão geral nas  luminaries  da  area  total em manutenção, a fim 

de que fiquem em perfeito funcionamento Toda a iluminação Interna substituida 

pela manutenção devera ser fornecida e instalada pela Contratada, utilizando-

se lâmpadas  LED  sempre que possível. Os equipamentos de iluminação 

destinados a  locals  molhados ou úmidos devem ser especialmente concebidos 
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para tal uso, não permitindo que a agua se acumule nos condutores, portas-

lâmpada ou outras partes elétricas. 

27. INSTALAÇÕES HIDROSANITARIAS 

27.1 REDE DE AGUA 

Todas as substituições das tubulações e conexões de agua serão em 

tubos de  PVC  rígido de  la  qualidade, soldáveis ou rosqueadas, salvo indicação 

contraria feita pela Fiscalização. Nunca serão inteiramente  horizontals,  deverão 

apresentar declividade  minima  de 2%, no sentido do escoamento. Todas as 

tubulaçoes enterradas deverão estar a urna profundidade  minima  de 60cm 

(sessenta centímetros). As tubulações de alimentação não podem, em nenhuma 

hipótese, passar pelo interior de fossas, sumidouros, caixas de inspeção, caixas 

de gordura,  etc.,  e nem assentadas em valetas de canalizações de esgotos a 

céu aberto. As canalizações embutidas em paredes de alvenaria de tijolos serão 

assentadas antes da execução do reboco das mesmas. Qualquer alteração, 

somente com autorização da Fiscalização. 

27.2 TUBOS E CONEXÕES DE ESGOTO 

Salvo indicação especifica em contrario prevista no Projeto, todos os 

tubos e conexões serão de  PVC;  os de queda serão  verticals  prolongando-se 

acima da cobertura formando o ventilador primário. Todas as caixas sifonadas 

e sifões sanitários deverão apresentar nivelamento e prumos perfeitos nas 

ligações entre aparelhos / sifão e sifão I ramal. Nas emendas dos tubos 

rosqueados deverá ser usada fita veda-rosca. Em nenhuma hipótese  sera  

admitida a curvatura de tubos por aquecimento (queima ou calor) e dobra, em 

substituição da utilização das conexões previstas no Projeto. As colunas 

correrão embutidas nas alvenarias; quando tal fato não ocorrer, por imposições 

de ligações e interferências imprevistas no Projeto, estas canalizações serão 

fixadas por braçadeiras, compatíveis as bitolas dos tubos. Qualquer dúvida, 

consultar a Fiscalização. 
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Em casos necessários para substituição, as louças sanitárias serão de 

argila vitrificada de primeira qualidade na cor branca. Os aparelhos e acessórios 

não poderão apresentar quaisquer defeitos de moldagem, usinagem ou 

acabamento. As arestas serão perfeitas, as superfícies de metal serão isentas 

de esfoliações, rebarbas, bolhas e, sobretudo, depressões, abaulamentos ou 

grânulos. As louças para as bacias sanitárias serão na cor branca e compatível 

com as válvulas de ciclo fixo, acompanhada de dispositivos de fixação 

adequados, tudo de 12  qualidade. Todas as bacias sanitárias receberão assento 

de acordo com o modelo instalado. Todos os metais serão metais cromados, no 

mínimo C40. Os lavatórios para os consultórios serão subsfituidos por novos 

(exceto na ortopedia) com colunas, tamanho grande, na cor branca, linha de 1 a 

qualidade e assentados sobre painel de azulejos de acordo  corn  detalhe 4. Todos 

os lavatórios serão instalados completos, com válvulas e sifões. As torneiras 

para os lavatórios serão do tipo de fluxo de Agua reduzido. Os esmaltes serão 

perfeitos, sem escorrimentos, falhas, grânulos ou ondulações e a coloração será 

absolutamente uniforme,A  Iowa  para os.diferentes tipos de aparelhos sanitários 

e acessórios será de grás pomeldnico, atendendo rigorosamente â EB-44/ABNT. 

Os artigos de metal paraequipamentos sanitários e demais utilizações serão de 

perfeita fabricação, esmerada usinagem e cuidadoso acabamento; as pegas não 

poderão apresentar quaisquer defeitos de fundição ou usinagem; as pegas 

móveis serão perfeitamente adaptáveis as suas sedes, não sendo tolerado 

qualquer empeno, vazamento, defeito de polimento, acabamento ou marca de 

ferramentas. As barras de apoio a deficientes dos boxes dos  WC's  deverão ser  

ern  tubos  ago  inox e colocadas conforme normas da ABNT de Acessibilidade. 

Conforme especificação em projeto arquitetõnico todos os metais deverão ser 

testados no quesito vedação e qualidade de cromo devendo ser de 1 ° qualidade. 

Todas as torneiras deverão ser instaladas de forma a possibilitar a plena abertura 

do registro, conectadas com "mangote" flexível. Quando necessário, vasos 

sanitários danificados poderão ser substituídos por vasos acessíveis com 

abertura. 
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27.4 CAIXAS E RALOS 
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As caixas de inspeção, quando  necessaries  para manutenção do 

sistema de esgoto, serão executadas em alvenaria de tijolos, obedecidas as 

prescrições para alvenaria constantes deste caderno. Serão revestidas 

internamente com argamassa 1:3 de cimento e areia, acabamento alisado, laje 

de fundo e tampa em concreto armado. A tampa deverá ser de fácil remoção e 

permitir perfeita vedação. Quando executada em  Area  edificada, a caixa devera 

ter o nível superior da tampa ao nível do piso acabado e ter o mesmo 

revestimento.  Sera  construido conjunto fossa - sumidouro com dimensões e 

detalhes constantes do projeto de instalação sanitária. 

28. IMPERMEABILIZAÇÃO 

28.1 MANTA ASFALTICA  

Areas  molhadas são bastantes suscetíveis a patologias decorrentes de 

infiltração, portanto nas manutenções deverão ser sempre executadas quando 

necessário siatema :.da,impermeabilização em monocamada, com manta 

impermeabilizante. Asuperficieu a ser impermeabilizada devera ser previamente 

lavada, isentada pi, areia, resíduos de óleo, graxa, desmoldante,  etc.  Sobre a 

superfície horizontal úmida, executar camada de regularização. Alinhar a manta 

asféltica de acordo com o reenquadramento da  area,  procurando iniciar a 

colagem no sentido dos raios para as cotas mais elevadas. Nas emendas da 

manta devera haver sobreposição de 10cm.  Sera  aplicada uma camada de 

proteção mecânica nos reservatórios com o produto IGOL T ou similar, aplicado 

em três demãos, sem diluição, com brocha. 0 intervalo entre as demãos deverá 

ser de no mínimo três horas. Antes das superfícies,  sera  executada uma camada 

de regularização de cimento e areia no traço 1:3. 

28.2 IMPERMEABILIZAÇÃO COM SIKA E TRATAMENTOS 

Primeiramente as superfícies serão limpas com escova de aço, livrando-

as de vestígios de madeira das formas e/ou agregados soltos. As paredes 

laterais e os fundos dos reservatórios serão cuidadosamente, impermeabilizados 

pela face interna. A tampa receberá proteção pela parte superior externa, quando 

exposta ao tempo ou a Agua de lavagem. A impermeabilização das paredes 
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laterais deverá estender-se até a tampa. Primeiramente faz-se uma apli 

preliminar de chapisco de cimento e areia com trago de 1:2 sobre a superfície 

bem molhada. Em seguida, faz-se a impermeabilização através da aplicação de 

argamassa de cimento e areia no trago 1:3 preparada com solução de sika 1 e  

ague  no traço 1:12. Aplicar em duas camadas com espessura total de 3cm, e 

caimento mínimo de 1%. 

29. SERVIÇOS FINAIS 

29.1 LIMPEZA GERAL 

Devera ser executado de modo a não deixar restos de materiais, 

equipamentos que prejudiquem o funcionamento do equipamento. Devido a 

necessidade de realização de serviços com os prédios em funcionamento, as  

areas  deverão ser  limps  diariamente de maneira a não prejudicar o 

funcionamento dos mesmos. 

29.2 DISPOSIÇÕES GERAIS 

• Após a conclusão dos serviços e antes da entrega  sera  feita uma 

limpeza geral; 

• Todas as ferragens das esquadrias e metais sanitários serão limpas 

com utilização de material adequado; 

• Todo entulho será carregado e removido para fora das edificaçães; 

• Todos os respingos e outros excessos de tinta serão removidos com 

removedor adequado. 

30. RELAÇÃO DE IMÓVEIS PÚBLICOS IDENTIFICADOS 

ITEM  DESCRIÇÃO ENDEREÇO  
01ST NCIA A  

SEDE  (km)  

01  SECRETARIA DE SAÚDE  AV.  PAULO BASTOS, N° 
1199, CENTRO - SEDE 0,00 

02 

03  

7,QENTEP 
ESPECIALIDADES 

MÉDICAS 
CENTRO DE SANDE DA 

FAMÍLIA HENRIQUE 
FERREIRA DE OLIVEIRA 

, AVENIDA PAULO 
BASTOS, S/N, CENTRO - 

SEDE 
DISTRITO DE BOA VISTA 

DO CAXITORE 

0,00 

27,00 
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CENTRO DE SAÚDE DA AVENIDA  ANTONIO  
GAUDENCIO, S/N°- 

. DISTRITO DE  MISS!  

-, 

19,00 FAMÍLIA ANTONIO 
GAUDENCIO ANARIO BRAGA 

05 
CENTRO DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA MANOEL 
RODRIGUES FIRMINO 

RUA JOAQUIM PEREIRA 
PASSOS, S/N°, DISTRITO 23,00 

DE JUA 

06 
CENTRO DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA TANCREDO GOMES 
DA MOTA 

RUA ISAC 
VASCONCELOS, S/N°, 

CRUZEIRO — SEDE 
0,00 

07 
CENTRO DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA JOSÉ HUMBERTO 
PONTES 

RUA SDO, DISTRITO DE 
13,00 COITÉ 

08 
CENTRO DE SAÚDE DA 

FAMÍLIA ANTERO 
MARCULINO DE ARAÚJO 

DISTRITO DE CAMPINAS 7,00 

09 
HOSPITAL MUNICIPAL  DR.  

PEDRO DE CASTRO 
MARINHO 

RUA JOAO SALUSTIANO 
DA MOTA, N° 244, 

CENTRO - SEDE 
0,00 

, 
10 

CENTRO DE,SAUDE DA 
FAMIL1A  JOSE  RODRIGUES 

MOTA 

RUA LUCAS BATISTA, 
S/N°, ESPERANÇA— 

SEDE 
0,00 

11 
CENTRO DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA ENOCA RAMOS 

AVENIDA PAULO 
BASTOS, S/N°, CENTRO - 

SEDE 
0,00 

12 

CENTRO DE CONTROLE DE 
ZOONOSES DE IRAUQUBA 

RUA JOÃO BATISTA DA 
MOTA,  SIN°  - NOSSA 

SENHORA DE FATIMA - 
SEDE 

0,00 

13 
UNIDADE DE APOIO A 
SAÚDE MARIA DA PAZ 

PAULINO GOMES 

LOCALIDADE DE 
CACIMBA SALGADA 9,00 

14 
CENTRO ODONTOLOGICO 

MARIA PEREIRA ALVES 
LOCALIDADE DE 

CACIMBA SALGADA 9,00 

15 

UNIDADE DE APOIO A 
SAÚDE DE BARREIRAS 
RAIMUNDA PINTO DE 

MESQUITA (DONA BRIOSA) 

LOCALIDADE DE 
BARREIRAS 

13,00 

§EP.,171?'SRIAELEINF-1,AE,F...RYTI-113,?\ 
-, 

ITEM DESCRIÇÃO ENDEREÇO DISTANCIA 
SEDE (km)

A 
 

01 PR/WA  SAO  LUIZ DE  
GONZAGA 

AV.  PAULO BASTOS, 
CENTRO - SEDE 0,00 

02 PRAÇA DA MATRIZ  AV.  PAULO BASTOS, 
CENTRO - SEDE 0,00 

03 PRAÇA  LUIS  GOMES DA  
MOTA 

AV.  PAULO BASTOS, 
CENTRO - SEDE 0,00  

04 PRAÇA  JOSE  VENANCIO DE RUA  ANTONIO WO  DOS 0,00 
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SOUSA SANTOS, ESPERANÇA-
SEDE 

05 PRAÇA AIRTON ROCHA 
RUA  ANTONIO  

GAUDENCIO, GIL 
BASTOS - SEDE 

0,00 

06 RUA 21 DE JUNHO, 
CRUZEIRO - SEDE 0,00 

PRAÇA  ANTONIO  FERREIRA 
DE ARAÚJO 

07 PRAÇA CENTRAL RUA MIGUEL BARBOSA - 
DISTRITO DE MISSI 19,00  

08 PRAÇA  SAO JOSE  
RUA VALMAR BRAGA - 

DISTRITO DE  MISS!  19,00  

09 
PR/WA JESUINO PINTO DE 

MESQUITA 
RUA MIGUEL BARBOSA 23,00 MATOS - DISTRITO JUA  

10 PRAÇA DA LIBERDADE 
AV.  PAULO BASTOS, 

CENTRO - SEDE 0,00 

11 PR/WA JOÃO E LAIZA 
DISTRITO BOA VISTA DO 

CAXITORE 
27,00 

12 PRAÇA JOÃO PAULO  It  
CONJUNTO JOAO 

PAULO II, CRUZEIRO - 
SEDE 

0,00 

13 PRAÇA DA JUVENTUDE 
RUA ELIAS BATISTA DA 

MOTA, NOSSA SENHORA 
DE FÁTIMA - SEDE 

0,00 

14 
PRAÇA FRANCISCO WILSON 

GOMES 
DISTRITO CAMPINAS 7,00 

15 
PRAÇA  JOSE  SEBASTI  LODE  

SALES 
DISTRITO COITÉ 13,00 

16 CEMITÉRIO ESPERANÇA 
RUA  ANTONIO  IVO DOS 
SANTOS, ESPERANÇA - 

SEDE 
0,00 

17 GALPÃO DOS FEIRANTES 
RUA 21 DE JUNHO, 

CENTRO - SEDE 
0,00 

18 
MERCADO PÚBLICO 

MUNICIPAL 
RUA 21 DE JUNHO, 

CENTRO - SEDE 
0,00 

19 
TERMINAL TURISTICO  

RODOVIÁRIO FRANCISCO 
BARBOSA DE AZEVEDO 

AV.  ELIAS BATISTA DA 
MOTA, NOSSA SENHORA 

DE FÁTIMA - SEDE 
0,00 

20 PRAÇA MAE JOVEM 
LOCALIDADE DE 

13,50 BOQUEIRÃO - ZONA 
RURAL 
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ITEM DESCRIÇÃO ENDEREÇO DiSTÂNci, 

SEDE (Km) 

01 SEDE DA SECRETARIA 
RUA 7 DE SETEMBRO, 
SAGRADO CORAÇÃO 

DE JESUS - SEDE 
0,00 

02 CENTRO DE CAPACITAÇÃO 
RUA 7 DE SETEMBRO, 
SAGRADO CORAÇÃO 

DE JESUS - SEDE  
0,00 

03 GALPA*0 INDUSTRIAL 
AV.  PAULO BASTOS, 
N° 1505, CENTRO - 

SEDE 
0,00 

04 GALPAO INDUSTRIAL 
RUA SDO, S/N°,  SAID  
LUIZ DE GONZAGA - 0,00 

SEDE 

05 GALPAO INDUSTRIAL 

RUA PEDRO 
RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, N° 236,  SAID  
LUIZ DE GONZAGA - 

SEDE  

0,00 

06 GALPAO INDUSTRIAL AV.  JORGE 
DOMINGUES - SEDE 0,00 

pa/  

Rubrica  

geiiiiini:05:1Ye'LnbaCA0 
ITEM DESCRIÇÃO ENDEREÇO DISTANCIA A 

SEDE (Krn) 

01 
ESCOLA DE ENSINO 

FUNDAMENTAL PAULO 
BASTOS 

AVENIDA JORGE 
DOMINGUES, N°582, 

CENTRO-SEDE 
0,00 

02 
CENTRO DE REFERÊNCIA  

DAEDUCAÇÃO INFANTIL DE 
IRAUÇUBA 

AV.  PAULO BASTOS, 
N°610, CENTRO - 

SEDE 
0,00 

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PR/WA  SAO  LUIZ, N° 
30, CENTRO - SEDE 0,00 

04 CENTRO DE  ED'  ICAÇÃO 
INFANTIL TIA NÊGA 

RUA 21 DE JUNHO, 
SAGRADO CORAÇÃO DE 

JESUS - SEDE 
0,00 

05 CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL TIA DIVA 

RUA LUIZ DA MOTA 
BRAGA, N° 101, GIL 

BASTOS - SEDE 
0,00 

06 

CENTRO DE APOIO 
PEDAGÓGICO E EDUCAÇÃO 

COMPLEMENTAR DE 
IRAUQUBA  

RUA 13 DE MAIO, N° 
139, CENTRO - SEDE 0,00 

WNW Araucuba.ce.gov.br  
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07 
ESCOLA MUNICIPAL DE ' 

ENSINO FUNDAMENTAL GIL 
BASTOS 

RUA NOVA, GIL BASTOS 
- SEDE 

N 

0,00 

08 

CENTRO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL PROFESSORA 

IRISILVIA RODRIGUES DOS 

RUA SDO, CONJUNTO 
JOÃO PAULO II, 

CRUZEIRO - SEDE 
0,00  

SANTOS PINHEIRO 

09 
CENTRO EDUCACIONAL 
PROFESSORANTONIO 

BARBOSA BRAGA 

RUA LUCAS BATISTA, N° 
404, ESPERANÇA - SEDE 0,00  

10 
CENTRO DE FORMAÇÃO E 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E 

ADULTOS 

RUA 07 DE SETEMBRO, 
N°50, CENTRO - SEDE 0,00 

11 
CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL RAIMUNDA CECI  
ALVES ROCHA 

RUA ESTRADA SÃO 
JOSE,  N° 46!  NOSSA 

SENHORA DE FÁTIMA - 
SEDE 

0,00 

12 

ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO INFANTIL E 

FUNDAMENTAL  JULIO  
PINHEIROS BASTOS 

DISTRITO COITE 13,00 

13 

ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINOINFANTIL E 
FUNDAMENTAL  DR.  

MARCELO SANFORD 

DISTRITO BOA VISTA DO 
CAXITORE 

27,00 
 

14 

ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINOINFANTIL E 

FUNDAMENTAL MANOEL 
COELHO DA CRUZ _ 

DISTRITO CAMPINAS 6,00 

15 
ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL 

JOÃO FERREIRA DASILVA 

LOCALIDADE DE 
BARREIRAS 

13,00 

16 

ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO INFANTIL E 

FUNDAMENTAL PEDRO 
BARBOSA DE AZEVEDO 

LOCALIDADE DE 
FUNDÕES 

16,00 

17 

ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINOINFANTIL E 

FUNDAMENTAL FRANCISCO  
LOCALIDADE DE  SAO  

JOSE  
8,00 

ARAOJO CHAVES 
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18 

- 
ESCOLA MUNICIPAL DE 

ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL VALMAR DE 

ANDRADE BRAGA 

LOCALIDADE DE BUENO 24,00 

19 

ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINOFUNDAMENTAL 
JOSEFA CECI TABOSA 

BRAGA 

LOCALIDADE DE 
CAJAZEIRAS 27,00  

20 ESCOLA MUNICIPAL LOCALIDADE DE  
MANDACARU 21,00  ANTONIO  VIDAL 

21 
CENTRO DE ENSINO 

INFANTIL ADELITE TEIXEIRA 
RUA MIGUEL BARBOSA, 
ALTO DA MANGUEIRA - 

DISTRITO  MISS!  
20,00 

AZEVEDO 

22 

ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO FUNDAMENTAL 

JOSEFA CLOTILDETABOSA 
BRAGA 

19,00 
RUA  ANTONIO  AMERICO 

DE AZEVEDO, N° 193 - 
DISTRITO MISSI 

23 ESCOLA MUNICIPAL  JULIO  
CÉSAR DE AZEVEDO 

RUA MANOEL BARBOSA 
MACIEL, N° 197- 
DISTRITO MISSI 

19 km 

24 

ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO INFANTIL E 

FUNDAMENTAL SAGRADO 
CORAÇÃO DE JESUS 

56 km ASSENTAMENTO 
SANTOS REIS 

25 
ESCOLA MUNICIPAL PEDRO 

RUFINO DOS SANTOS 
LOCALIDADE DE 
CARNAUBINHA 

32 km 

26 
ESCOLA MUNICIPAL 

FRANCISCO PACHECO DE 
CASTRO 

LOCALIDADE DE 
PASSARINHO 

22 km 

27 
ESCOIA MUNICIPAL IELDA 

TEIXEIRA FERNANDES 
RUA JOAQUIM PEREIRA 
PASSOS - DISTRITO JUA 

25 km  

28 

ESCOLA MUNICIPAL DE 
ENSINO INFANTIL E 

FUNDAMENTAL MIGUEL 
FERNANDES 

RUA JOAQUIM PEREIRA 
PASSOS -DISTRITO JUA 25 km 

29 
GINÁSIO POLIESPORTIVO 

PADRE PASCOAL RIOS 
OSTERNE 

RUA  JULIO  PINHEIROS 
BASTOS, CENTRO - 

SEDE . 
0,00 
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30 QUADRA ESPORTIVA DA RUA  ANTONIO  
GAUDENCIO, GIL 
BASTOS - SEDE 

0,00 ESCOLA GIL BASTOS 

31 
QUADRA ESPORTIVA DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL TIA NEGA 

RUA 21 DE JUNHO, 
SAGRADO CORAÇÃO 

DE JESUS - SEDE 
0,00 

32 
QUADRA ESPORTIVA DA 

ESCOLA MARCELO 
SAN FORD 

DISTRITO BOA VISTA DO 
CAXITORÉ 27,00 

33 
QUADRA ESPORTIVA DA 

ESCOLA DOMINGOS 
JUSTINO 

LOCALIDADE DE 
CACHOEIRA 16,00 

34 
QUADRA ESPORTIVA DA 

ESCOLA MANOEL COELHO 
DA CRUZ 

DISTRITO CAMPINAS 7,00 

35 
QUADRA ESPORTIVA DA 

ESCOLA EDSON QUEIROZ 
ASSENTAMENTO SACO 

VERDE 12,00 

36 
QUADRA ESPORTIVA DA 

ESCOLA ADAUTO SOARES 
DE LIMA 

COMUNIDADE DE 16,00 MIRANDA 

37 
QUADRA ESPORTIVA-DA 

ESCOLA JOÃO FERREIRA D 
SILVA 

COMUNIDADE DE 13,00 
BARREIRAS 

38 
QUADRA ESPORTIVA DA 

ESCOLA ANASTÁCIO MAGNO 
COMUNIDADE DE 
PEDRA FERRADA 

8,00 

39 
QUADRA ESPORTIVA NA 

ESCOLA SAGRADO 
CORAÇÃO DE JESUS 

ASSENTAMENTO 56,00 
SANTOS REIS 

40 
QUADRA ESPORTIVA DA 

ESCOLA JOAO DA CUNHA 
ARAWO 

COMUNIDADE DE 
CACIMBA SALGADA 

9,00 

41 

QUADRA DA ESCOLA 
MUNICIPALDE ENSINO 

INFANTIL E FUNDAMENTAL 
FRANCISCO ARAÚJO 

LOCALIDADE DE  SAO  
JOSE  

8,00  

CHAVES 

42  
QUADRA DA ESCOLA 

ANTONIO  RODRIGUES 
BARROSO 

COMUNIDADE DE FUMO 16,00 

www.iraucuba.ce.govbr 
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QUADRA ESCOLA 

MUNICIPAL DEENSINO RUA  ANTONIO  AMÉRICO 
DE 	 193 - 

DIST
AZEVEDO

RITO MISSI 
1900 

6  

FUNDAMENTAL JOSEFA 
CLOTILDE TABOSA BRAGA 

44 GINASIO POLIESPORTIVO  
JOSE  ARI RAMOS 

AV.  PAULO BASTOS, 
CENTRO - SEDE 0,00  

45 
QUADRA ESPORTIVA DA 

ESCOLA MIGUEL 
FERNANDES 

RUA JOAQUIM PEREIRA 
P ASSOS, DISTRITO JUA 23,00 

- 
ECRETARIALDE- NCLUSADEL  TROP11000;560AL 

ITEM DESCRIÇÃO ENDEREÇO DISTANCIA A  SEDE (Km) 

01 AGÊNCIA COMUNITÁRIA DE 
CORREIOS 

RUA JOSÉ DE SOUSA 
BRAGA - DISTRITO JUA 23,00  

02 AGÊNCIA COMUNITÁRIA DE 
-, 	CORREIOS 

,RUA ALIPIO BARBOSA - 
DISTRITO  MISS!  

i 
18,00  

03 

CENTRO DE REFERÊNCIA 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FRANCISCA RODRIGUES 

, DANTAS - CRAS  

RUA MIGUEL BARBOSA, 
N° 342, DISTRITO  MISS!  19,00 

04 
CENTRO DE REFRÊNCIA DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL TIA 
MARIA JANICA — CRAS 

RUA PEDRO 
RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, N° 168,SA0 
LUIZ DE GONZAGA - 

SEDE 

0,00 

05 
CENTRO DE CONVIVÊNCIA 

RUA  JULIO  PINHEIROS 

DO IDOSO 
BASTOS, CENTRO - 

SEDE 
0,00 

06 
CENTRO DE INCLUSÃO 

SOCIAL -  CIS  
RUA JOAQUIM PEREIRA 
PASSOS - DISTRITO JUA 

24,00 

07 
CENTRO 

CI  
DE INCLUSAO 

SOAL -  CIS  
DISTRITO COITÉ 13,00 

08 CONSELHO TUTELAR 
RUA PEDRO DONIINGOS, 

ESPERANÇA - SEDE 
0,00 

www.iraucuba.ce.gov.br  
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DESCRIÇÃO ENDEREÇO 
DISTANCIA 

SEDE  (Kin]  ITEM  
RUA PEDRO 

RODRIGUES DE 
OLIVEIRA, N°511,  SAO  

LUIZ DE GONZAGA - 
SEDE 

0,00 01  

ECOPARK TERRA DA 
AMIZADE  

AV.  PAULO BASTOS, 
CENTRO - SEDE 

0,00 02 

SEDE DA SECRETARIA 
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DISTANCIA A 
SEDE (Km)  

ENDEREÇO 

GRETA-us' pEtpF pgAt,r9 
' 	tr  

DESCRIÇÃO ITEM  

01 	SEDE DA SECRETARIA  RUA LUCAS BATISTA, 
ESPERANÇA - SEDE 0,00 

AV.  JORGE DOMINGUES, 
CENTRO - SEDE 0,00 

ubrIca 

02 	GARAGEM MUNICIPAL  

PÁDMli$)SWAÇJ  

DESCRIÇÃO 

PALÁCIO VERDE 

CENTRO ADMINISTRATIVO 

ENDEREÇO  

AV.  PAULO BASTOS, N° 
1370, CENTRO - SEDE 

RUA WALMAR BRAGA, 
CENTRO - SEDE 

DIST NCIA A 
SEDE Km 

A-DE JUVENTUDE' CULTURA 'ÈSPORTEE?' SECRETAR 

ITEM DESCRIÇÃO ENDEREÇO 
DISTANCIA A 

SEDE (Km) 

01 
BIBLIOTECA PROFESSOR  

CLERDONIO AVILA 
AV.  PAULO BASTOS, N° 

726, CENTRO - SEDE 
0,00 

 

02 
ESPAÇO CULTURAL TIA  

CIMA 
AV.  PAULO BASTOS, N° 
1481, CENTRO - SEDE 0,00 

03 
ESTÁDIO MUNICIPAL 

ENOQUE FELIPE DA SILVA - 
ENOCA-  0 

RUA PEDRO TEIXEIRA 
ROGÉRIO, GIL BASTOS - 

SEDE 
0,00 

04  
GINÁSIO POLIESPORTIVO 

LUIS  PAULO PEREIRA 
BARROSO 

RUA PRUDENIO 
PEREIRA PASSOS, 

DISTRITO JUÁ 
23,00 

05 
QUADRA ELIOENAI PEREIRA 

LIMA 
RUA 21 DE JUNHO, 
CRUZEIRO - SEDE 

0,00 

06  
GINÁSIO POLIESPORTIVO 

JOSE  TEIXEIRA LOURENQO 

RUA LUCAS BATISTA,  ESPERANÇA, CENTRO - 
SEDE 

0,00 

07 
QUADRA DE AREIA JERRI 

ADRIANO BARROSO 
CHAVES 

RUA ELIAS BATISTA DA 
MOTA, NOSSA SENHO-  ' 

DE FATIMA - SEDE 
0,00 

08 
GINÁSIO POLIESPORTIVO 
FRANCISCO CAIK MOTA 

RODRIGUES 

RUA ELIAS BATISTA DA 
MOTA, NOSSA SENHO-  ' 

DE FÁTIMA - SEDE 
0,00 

wwwiraucubace.gov.br  
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09  
ESPAÇO CULTURAL 

ANTONIO  XAVIER MOURA 
MESQUITA 

RUA ELIAS BATISTA DA 
MOTA, NOSSA SENHORA 

DE FÁTIMA - SEDE 
0,00 

10 
RUA ELIAS BATISTA DA 

MOTA, NOSSA SENHORA 
DE FATIMA - SEDE 

0,00 
PISTA DE  SKATE  ANTONIA 

DAGMA SOUSA MOTA 

11 
GINÁSIO POLIESPORTIVO 
CELINA ALBUQUERQUE 

MESQUITA 
DISTRITO COITÉ 13,00 

É essencial destacar as distancias das localidades em relação A sede 

urbana do município, permitindo A contratada compreender plenamente os 

desafios logísticos envolvidos na execução do projeto. Essas informações são 

cruciais para um. planejamento.eficiente, abrangendo o transporte de materiais, 

o deslocamento das equipes e a otimização do tempo para a conclusão das 

obras em cada comunidade. 

31. PLANTA BAIXA DE IMÓVEIS PERTENCENTES As SECRETARIAS 

É imprescindível que cada subcontrato contenha os elementos listados 

no item 10 deste documento, conforme a necessidade de cada serviço a ser 

realizado. Todos os serviços indicados na planilha orçamentária devem ser 

especificados em planta baixa iluminada, seguindo as diretrizes técnicas, o 

memorial descritivo e as normas padrão pertinentes a cada atividade. A falta de 

planta baixa neste documento não prejudicará a execução, manutenção em um 

prédio público, desde que seja comprovada a associação a uma das secretarias 

contratantes deste processo e para a execução do serviço seja providenciado 

todos os projetos necessários a tempo Abio para planejamento da execução. 

Fica acordado que a responsabilidade pela manutenção dos prédios 

pertencentes As secretarias que não participam deste projeto de manutenção 

predial será atribuida A Secretaria de Infraestrutura. Esta decisão visa garantir a 

uniformidade nos cuidados com as instalações, otimizar recursos e assegurar 

que todos os prédios públicos mantenham-se em bom estado de conservação. 

Dado que os recursos utilizados  sera)  próprios, a Secretaria de lnfraestrutura 

está bem posicionada para manter a estrutura de todos os prédios públicos de 

forma eficiente. 

www.iraucuba.ce.gov.br  
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32. DISPOSIÇÕES FINAIS 

»oiciPat 
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Os materiais indicados neste memorial como soluções construtivas 

possuem ampla atuação no mercado, a qualidade dos materiais fornecidos 

assim como seu uso adequado é de responsabilidade do contratante devendo 

fazer uso de constantes vistorias internas na aplicação dos materiais assim como 

na entrega dos mesmos. Qualquer discrepância com as especificações contidas 

neste caderno de encargos, referentes aos processos construtivos, traços, ou 

ate mesmo, alterações nas especificações de materiais e serviços constantes da 

correspondente planilha orçamentária,  sera  esclarecida, através da fiscalização, 

pelo órgão da Prefeitura Municipal de Irauçuba responsável pela elaboração e 

emissão da referida Planilha Orçamentária; assim como serão também, 

dirimidas as eventuais dúvidas originadas por estas mesmas alterações. 

serviço  sera  entregue em perfeito estado de limpeza e conservação: deverão 

apresentar funcionamento perfeito todas as suas instalações, equipamentos e 

aparelhos, com as instalações definitivamente ligadas as redes de serviços 

públicos.  Sera  removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente 

limpos e varridos os acessos. 

lrauçuba-CE, 20 de agosto de 2024. 

www.iraucubace.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUGUBA 

TOTAL GERAL 

SERVIÇ OS UND  QUART. 

AREA  DE ITISO M2 287845  

AREA  DE PISO CLUADRA M2 1355,00  

AREA  DE PISO PRAÇA M2 2229010  

AREA  DE PISO EMBORRACHADO M2 196,00 

PAVIMENTAÇÃO M2 2790,01 

FORRO M2 536617  

AREA  DE TELHADO M2 28633,90  

AREA  DE TELHADO CLUADRA M2 923510  
AREA  DE PAREDE m2 52965,41 

INTERRUPTORES UND 125200 

TOMADAS UND 3797,00 

PORTAS UND 977,00 
JANEIAS UND 1040,00 
LAMPADA UND 422400 

LUMINÁRIA PUBLICA UND 15900 

COBOGO M2 14,40 
VASO UNO 343,00 

PIA UND 421,00 

TORNEIRA UND 525,00  

FORM DOD  56,00 

TANQUE DE LAVAR  LEND  31,00 

CHUVEIRO UND 164,00 

ALAMBRADO M2 2251,87 

GRAMA 312 1153749 

1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 
2 

3 

3.2 
4 

5 
6 

7 

9 

9.2 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Is UNIDADE DE APOIO CACIMBA MIRADA 

SERVIÇOS UNO  QUART. 

AREA  DE PISO M2 53,97 

FORRO M3 5307  

AREA  DE TELHADO M2 KM  

AREA  DE PAREDE M2 100,65 

INTERRUPTORES UND 9,00 

TOMADAS  ONO  1900 

PORTAS UND 8,00 

JANELAS UND 10,00 

TAMPADA UND 12,00 

COBOGO M2 1,50 

VASO UND 390 

PIA UM) 3,00 

TORNEIRA UND 3,00  

FORM  UM) TOO 

T UNIDADE DE APOIO BARREIRAS 

SERVIÇOS UND  

AREA  DE PISO M2 53,97 

FORRO M3 5397  

AREA  DE TELHADO M2 98,33  

AREA  DE PAREDE M2 160,65 

INTERRUPTORES UND 900 

TOMADAS UND 13,00 

PORTAS UND 890 

JANELAS 	T . •B 	, 	t.AIJøND 10,00 

LÂMPADA 	 . 	. E. .;UND . 12,00 

°Demo m2 1,60 

VASO um 3,00 

PIA UND 3,00 

TORNEIRA UND 3,00 

PORTÃO UND  NV  

3* UBS .IUA 

SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 134,00 

FORRO m3 134,00  

AREA OE  TELHADO M2 16060  

AREA  DE PAREDE m2 334,35 

INTERRUPTORES UND 24,00 

TOMADAS UND 72,00 

2 

3 
4 

5 

6 

7 

e 

10 
li 
12 

13 

14 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAU UBA 
PORTAS UND 19 CO 
JANEIAS UND 15,00 
LÂMPADA UNO 30,00 
VASO  UN!)  7,00 
PIA UND 7,00 
TORNEIRA UND 10,00 
PORTÃO UND 1,00 

C UBSCOITE 
SERvigas UND  QUART. 

PEA  DE PISO M2 125,05 
FORRO M3 12305  
AREA  DE IELHADO M2 195,90  
AREA  DE PAREDE M2 230,70 
INTERRUPTORES UND 20,00 
TOMADAS UND 00,00 
PORTAS UND 18.00 
JANELAS UND 17,00 
LAMPADA UND 36,00 
VASO UND 4,03 
PIA UND 4,00 
TORNEIRA UND 7,00 
PORTÃO UND 1,00 

5° UBS  GAMMAS  
SERVIÇOS UM) QUM.  

AREA  DE EIS° M2 264,04 
FORRO M3 264,64  
AREA  DE TELHADO M2 330.05  
AREA  DE PAREDE M2 334,60 
INTERRUPTORES UNO 	, 3200 
TOMADAS UND . 	.126.00 . 
PORTAS UND. 37,00 
JANELAS UND  
LAMPADA UND . 	5200 
COBOGO M2 300 
VASO UND 7,00 
PIA UNO 13,00 
TORNE RA UND 20,00 
PORTA0 UND 1,00 
TANQUE DE LAVAR UND 1,00 

6° UBS BOA VISTA 
SERVIÇOS NO  WANT. 

AREA  DE PISO M2 21290 

FORRO M3 212,90  

AREA  DE TELHADO M2 249,29  

AREA  DE PAREDE M2 190,10 
INTERRUPTORES UND 21,00 
TOMADAS UNO . 63,00 
PORTAS UND 2200  
JANELAS UND 18,00 
LAMPADA UND 34,00 
COBOSO M2 200 

VASO UNID 5,00 
PIA UND 8,00 
TORNEIRA UND 11,00 

PORTA0 UNO 1,00 
TANQUE DE LAVAR UND 190 

r UBS ESPERANÇA 
SERVIÇOS UND  GRANT. 

AREA  DE PIS') m2 134,00 
FORRO MS 134,00  
AREA  DE TELHADO M2 169,50  
AREA  DE PAREDE M2 334,35 
I NTERRUPTORES UNO 24,00 
TOMADAS UNO 720 
PORTAS UND 19,00 
JANELAS UNO 15,00 
LAMPADA UND 33,00 
VASO UND 7,00 
PIA UND 7,00 

8 
9 
11 
12 
13 
14 
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9 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAU UBA 

TORNEIRA UND 	I 	10,00  
Fein°  UND 100 

84' MS CRUZEIRO 

SERVIÇOS UND QUANT.  
AREA  DE PESO M2 26404 
FORRO M3 264,04  
AREA  DE TELHADO M2 330,05  
AREA  DE PAREDE M2 334,60 
INTERRUPTORES UND 3200 
TOMADAS UND 12000 
PORTAS UND 37,00 
JANELAS UND 28,00 
LÂMPADA UND 5200 
COBODO M2 3,60 
VASO UND 700 
PIA UND 1800 
TORNEIRA UND 2000, 
PORTÃO UND 1,00 
TANQUE DE LAVAR UND 1,00 

9° UBS  CODE  

SERVIÇOS UND CtUANT.  
AREA  DE PISO M2 18005 

FORRO M3 185,05  
AREA  DE TELHADO M2 256.90  
AREA  DE PAREDE M2 230,70 
INTERRUPTORES UND 20,00 
TOMADAS UND 80.00 
PORTAS UND 18,00 
JANELAS UND 1700 
IAMPADA UND 3000 
VASO UND 4.00 

PIA 	, UND 400 . 

TORNEIRA UND 7,00 

PORTÃO UNO 1,00 

TANQUE DE LAVAR UND 1,00 
10° UBS  MISS'  

SERVIÇOS UND  (WANT. 

AREA  DE PISO M2 412,33 

FORRO M3 206,17  

AREA  DE TEIHADO M2 515,41  

AREA  DE PAREDE M2 307,88 

INTERRUPTORES UND 36.00 

TOMADAS UND 108,00 

PORTAS UND 32,00 

JANELAS UND 33,00 

LÂMPADA UND 72,00 

VASO UND 8,00 

PIA UNO 1000 

TORNEIRA UND 2000 

PORTÃO UNO 2,00 

TANQUE DE LAVAR UND 1,00 

CHUVEIRO UND 3,00 

11° SEDE SAUDE 

SERVIÇOS UND QUANT.  

AREA  DE PISO M2 260,00 

FORRO M3 26000  

AREA  DE TELHADO M2 32000  
AREA  DE PAREDE M2 202.15 

INTERRUPTORES UND 2300 

TOMADAS UND 69,00 

PORTAS UND 1900, 

JANELAS UND 14,00 

LÂMPADA UND 48,00 

VASO UND 3,00 

PIA UND 5,00 

TORNE1RA  LAD  6,00 

PORTÃO UND 1.00 	1  

TANQUE DE LAVAR UND 1,00 

CHUVEIRO UND 2,00 

13 

14 

1 

2 

3 

4 

6 

6 

8 

9 
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11 

12 

13 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 
ir HOSPITAL MUNICIPAL 

SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 1272,09 

FORRO M3 1272,09  
AREA  DE  TETRAD°  M2 1590,11  

AREA  DE PAREDE M2 954,07 

INTERRUPTORES UND 117,00 

TOMADAS UND 351,00 

PORTAS UND 19,00 

JANELAS UND 14,00 

LÂMPADA UNO 234,00 

VASO UND 29,00 

PIA UND 32,00 

TORNEIRA UND 42,00 

PORTÃO  UDC  E00 

TANQUE DE LAVAR .1 UND ZOO 

CHUVEIRO 	 2 UND 16,00 
13" CEMR0 ESPECIALIDADE 

SERVIÇOS UND  

AREA  DE PISO M2 88,44 

FORRO M3 88,44  

AREA  DE TELHADO M2 106,13  

AREA  FIE PAREDE M2 77,00 

INTERRUPTORES UNO 7,00 

TOMADAS UND 21,00 

PORTAS UND 7,00 

JANELAS UND 11,00 

LÂMPADA UNO 14,00 

VASO UND ZOO 

PIA UND E00  

TORNEIRA UND ZOO 

PORTAL) UND  ISO  

SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA 
tir SEDE SSP 

SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 264,77 

FORRO M3 264,77  

AREA  DE IELHADO M2 19E03  

AREA  DE PAREDE M2 331,75 

INTERRUPTORES UND 28,00 

TOMADAS UND 84,00 

PORTAS UND 1E00 

JANELAS UND 8,00 

LÂMPADA  ADO  56,00 

VASO UND 7,00 

PIA UND 7,00 

TORNEIRA UND 8,00 

PORTE() UND 7,00 

TANQUE DE LAVAR UND EDO 

C,HUVEIRO UND 2,00 

15° GARAGEM 

SERVOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 363,61 

FORRO M3 72,72  

AREA  DE TELHADO M2 418,15  

AREA  DE PARFLOF M2 150,00 

INTERRUPTORES UND 7,00 

TOMADAS UND 21,00 

PORTAS UND 6,00 

JANELAS UND 4,00 

LAMPADA UND 14,00 

VASO UND  2,00 

PIA UND 3,00 

TORNEIRA UND 5,00 

PORTE() UND 1,00 

TANQUE DE LAVAR UND 1,00 

CHUVEIRO  UN  1.00 

SECRETARIA DE JUVENTUDE, CULTURA, ESPORTE E LAZEF 
163  PRAÇA DA JUVENTUDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAU UBA 
SERVIÇOS UND ClUANT.  

AREA  DE FISO M2 508,00  
AREA  DE PISO QUADRA M2 923,00  
AREA  DE PISO PRAÇA M2 1738,00 
FORRO M2 508,00  
AREA  DE TELHADO M2 609,60  
AREA  DE TMLHADO QUADRA M2 923,00  
AREA  DE PARELLE M2 1016,00 
IN MRRUPTORES UND 25,00 
TOMADAS  UK)  75,00 
PORTAS UND 19,00 
JANELAS UND 8,00 
LAMPADA UNO 75,00 
VASO UND 19,00 
PM UND 15,00 
TORNEIRA UND 15,00 
PORTAL) UND 2,00 
CHUVEIRO UND 12,00 
AtAMABRADO M2 230,75 

Ir ESTÁDIO ENOCAO 

SERVIÇOS  DUD QUART. 
AREA OE  PESO M2 328,11 

FORRO M2 32811  

AREA  DE PAREDE M2 65622 

INTERRUPTORES UND 1600 

TOMADAS UND 54,00 
PORTAS UND a® 
JANELAS UND ZOO 
LAMPADA UM) ' 	44.00 

VASO UND 12,00 

PIA UND 10,0b 

TORNEIRA UND 10,00 

PORTÃO UND 3,00 

CHUVEIRO UND 10,00 

ALAMBRADO M2 397.32  

GRAM  M2 7958,09 

1S° BIBLIOTECA MUNICIPAL 

SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 236,36 

FORRO MS 211,12  

AREA  DE TELHADO M2 23223  

AREA  DE PAREDE M2 47272 

INTERRUPTORES UNO 9,00 

TOADAS UND 27,00 

PORTAS UND 7,00 

JANELAS  ONO  3,00 

LÂMPADA  LINO  18,00 

VASO  UN()  3,00 

PIA UND 3,00 

TORNEIRA UND 4,00 

PORTÃO UND 1,00 

TANQUE DE LAVAR UND 100 

CHUVEIRO UND 3,00 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
m* CASIO ESPERANÇA 

SERVIÇOS WM DUNC.  

AREA  DE PAREDE M2 1167,48 

PORTÃO UND 1,00 
2r PRAÇA  BMW  CRUZFJR0 

SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 48,12  

AREA  DE PISO PRAÇA M2 1821,36  

AREA  DE TELHADO M2 48,12  

AREA  DE PAREDE M2 96,24 

INTERRUPTORES UND 2,60 

TOMADAS UND 6,00 

PORTAS UNO 1,00 

JANELAS UNO 2,00 

LÂMPADA UND 6.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

LUMINARIA PUBLICA UND 14,00 
VASO  ONO  2,00 

PIA  ONO  1,00 

TORNEIRA UND 2,00 
PORTÃO UNO 1,00 
CHUVEIRO UND 1,00 

GRAMA M2 170,00 

21* PRAÇA BOQUEIRÃO 

SERVIÇOS UND  QUART. 
AREA  DE PISO M2 1630  

AREA  DE PISO PRAÇA M2 460,77  

AREA  DE TELHADO M2 17,60  

AREA  DE PAREDE M2 32,00 

INTERRUPTORES UND 2,00 

TOMADAS UND 4,00 

PORTAS UND 1,00 
JANELAS UNO 2,00 

LÂMPADA UNO 400 

LUMINÁRIA PUBLICA  ONO  14,00 

VASO  ONO  1,00 

PIA UNO 1,00 

TORNEIRA UND 1,00 

CHUVEIRO  ONO  1,00 

GRAMA M2 41,30 

Zr PRAÇA DO MISSI CENTRO 

SERVIÇOS MD  QUART. 
AREA  DE PISO M2 21,50  

AREA  DE PISO PRAÇA M2 1543,80  

AREA  DE TELHADO M2 23,65  

AREA  DE PAREDE M2 43,00 

INTERRUPTORES UND ZOO 

TOMADAS UND 4,00 

PORTAS UNO 2,00 

JANELAS UNO 1,00 

LÂMPADA UND 4,00  

LUMINARY/  POBLICA UND 1400 

VASO UND 1,00 

PIA UND 1,00 

TORNEIRA UM) 1,00 

CHUVEIRO UND 1,00 

GRAMA M2 40321 

27 PRAÇA DO MISSI CENTRO 

SERVIÇOS UND QUANT.  

AREA  DE PISO M2 21,50  

AREA  DE PISO PRAÇA M2 1543,80  

AREA  DE TELHADO M2 23.65  

AREA  DE PAREDE M2 400 

INTERRUPTORES UNO 2,00 

TOMADAS UM 4.00 

PORTAS  ONO  ZOO 

JANELAS UNO 1,00 

LÂMPADA UM/ 4130 

LUMINAIVA PORLICA UNO 14,00 

VASO UNO 1.00 

PIA UND 1,00 

TORNEIRA UND 1,00 

couveR0 t/No IMO 

cRAmA M2 409,21 

24-  PRAÇA FRANCISCO WILSON SORES 

SERVIÇOS WM  QUART. 

AREA  DE PISO PRAÇA M2 378,00 

LUMINÁRIA PUSLICA  WO 	- 10,00 

2r ERAÇAJNA 
SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO PRAÇA m2 155600  

AREA  DE  ?ISO  EMBORRACHADO M2 196730 

LUMINÁRIA FOBUCA UND 8,00 

2$° PRAÇA BOA VISTA DO CAXITORE 

SERVIÇOS 	 UM 	QUART.  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAU URA  

AREA  DE P180 PRACA M2 504,00  
AREA  DE PISO M2 4450  
AREA  DE TELHADO M2 16,68  
AREA  DE PAREDE M2 29,00 
INTERRUPTORES UND 3,00 
TOMADAS UND 6,00 
PORTAS UND 3,00 
JANELAS UND 3,00 
LAMPADA UND 3,00 
LUMINÁRIA POBUCA UND MO 
VASO UND E00 
PIA  LAID  E00 
TORNEIRA UND 3,00 
CHUVEIRO UND 1,00 

zr PRAÇA  JOSE  SEBASTIA0 DE SALES 

SERVIÇOS UND  QUART. 
AREA  DE PISO PRAÇA M2 1386,83 
LUMINAR IA PUBLICA UND 16110 

zr PRAÇA  LUIS  GOMES 

SERVIÇOS ND  QUART. 
AREA  DE PISO PRikCA M2 534E08  
AREA  DE MO M2 65,67  
AREA  DE TELHADO 7223  
AREA  DE PAREDE M2 131,33 
INMRRUPTORES UND 6,00 
TOMADAS UND 12,00 
PORTAS UND 800 
JANELAS UND 4,00 
LAMPADA UND 6,00 

ILUMINARIA PUBLICA UND 10,00 

VASO UND 4,00 
•PIA UND 4,00 

,TORNEIRA UND 6,00 
TANQUE DE LAVAR UND 200 

CHUVEIRO UND 200 

GRAMA M2 1750,00 
290  PRAÇA IGREJA MATRIZ 

SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE NSO PRAÇA MI 2594,22  

AREA  DE NSO M2 21,51  

AREA  DE TELHADO M2 43,03  

AREA  DE PAREDE M2 16,14 

INTERRUPTORES UND 3,00 

TOMADAS UNO 4,00 

PORTAS UND 3,00 

JANELAS UM) 2,00 

LÂMPADA UM) 3,00 

LUMINARM PUBLICA UNO 12,00 

VASO UNO 1,00 

PIA  UN!)  1,00 

TORNEIRA UND 2,00 

TANQUE DE LAVAR UND 100 

CHUVEIRO UND 1,00 

GRAMA M2 77827 

W PRAÇA  SAO JOSE  NO DisTRrro DE missl 
SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE RISO PRAÇA M2 1625,41  

AREA  DE PISO M2 26.60  
AREA  DE TELHADO M2 28,20  
AREA  DE PAREDE M2 53,20 

INTERRUPTORES UND 2,00 

TOMADAS UND 4,00 

PORTAS UND 1,00 

JANELAS UNO 1,00 

LÂMPADA UNO 2,00 

LUMINÁRIA PUBLICA  UN()  20,00 
PIA UNO 1,00 

TORNEIRA UND 100 
310  PRAÇA  SAO  unz DE GONZAGA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAU UBA 

SERVIÇOS LIND  QUART. 
AREA  DE PISO PRAÇA M2 2300,79  
AREA  DE PISO M2 26,16  
AREA  DE TELHADO M2 28,78  
AREA  DE PAREDE M2 52,32 
INTERRUPTORES UND 3.00 

TOMADAS UND 4,00 
PORTAS UND 2,00 
JANELAS UND 4,00 

LAMPADA UND 4,00 
LUMINÁRIA PUBLICA UM) 12,00 
VASO UND 2.00 
PIA UND ZOO 
TORNEIRA UND 2,00 
CHUVEIRO UNO 2,00 

32° TERMINAL TURISTICO RODOVIARIO 
SERVIÇOS ORD  QUART. 

AREA  DE PISO M2 675,64 
PAVIMENTAÇÃO M2 2790.01 
FORRO M3 134,69  

AREA  DE TELHADO M2 812,70  

AREA  DE PAREDE M2 1351,28 

INTERRUPTORES UND 16.00 

TOMADAS  LINO  72E0 
PORTAS UND 3,00 

JANELAS UND ZOO 

LAMPADA UND 54,00 

VASO UNO 4,00 

PIA UNO ZOO 

TORNEIRA UND 17,00 

PORTÃO UND 14.00  

TAN  QUE DE LAVAR UND 14,00 

CHUVEIRO UND 4E0 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL E MEIO 
AMBIENTE 

33°  CASA DO LEITE 
SERVIÇOS II 	LINO  QUMIT  

AREA  DE PISO M2 55,00 

FORRO M3 55E0  

AREA  DE TELHADO M2 60,50  

AREA  DE PAREDE M2 110E0 

INTERRUPTORES UNO 3.00 

TOMWAR MD 12,00 

PORTAS UND 1.00 

JANELAS UNO 3E0 

LAMPADA UND 6,00 

COSOGO M2 2,00 

VASO  UN()  1,00 

PIA -UND 

TORNEIRA UND ZOO 

PORTÃO UND 1,00 
TANQUE DE LAVAR UND 1,00 

CHUVEIRO UND 1,00 

W SDR 
SERVIÇOS  ONO QUART. 

AREA  DE  RISC  M2 157,73 

FORRO M3 167,73  

AREA  DE TELHADO M2 173,50  

AREA  DE PAREDE M2 433.76 

INTERRUPTORES UND 13.00 

TOMADAS UND 52,00 

PORTAS UNO 13,00 

JANELAS UND 14,00 

LAMPADA UND 39,00 

VASO UNO 1,00 

PIA UND 2,00 

TORNEIRA UNO 2,00 

PORTÃO UND 1,00 

CHUVEIRO UND 100 
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vtinteJló; 
PREFEITURA MUNICIPAL DEIRAU UBA 

GRAMA M2 	16,09 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
ar CENTRO DE CAPACITAÇÁO 

SERVIÇOS UND  QUART. 
AREA  DE PISO M2 20657 
FORRO M3 206,37  
AREA  DE TELHADO M2 227,01  
AREA  DE PAREDE M2 34000 
INTERRUPTORES UND 1300 
TOMADAS UND 52,00 
PORTAS UND 7,00 
JANELAS UND 2,00 
lAMPADA UND 39,00 
VASO UND 4,00 
PIA UND 4,00 
TORNEIRA MD 4,00 
PORTÃO UND 1,00 

!CHUVEIRO UND 4,0D 
36 SOE 

SMERÇOS UND  QUART. 
AREA  DE PISO 173,94 
FORRO M3 173,94  

AREA  DE TELHADO m2 191,33  
AREA  DE PAREDE M2 51010 
INTERRUPTORES UND 24,90 

TOMADAS UNO 9650 
PORTAS UNO 19,00 
JANELAS UNO 13,00 

iLÂMPADA LIND 72,00 

!VASO UNO 380 

PIA UNO 3,00 

TORNEIRA UND 3,00 

PORTS0 UND 1,06 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
37 CENTRO 00 0050 

SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 470,36  

AREA  DE TELHADO M2 51740  

AREA  DE PAREDE M2 1411,08 

INTERRUPTORES UND 30,00 

TOMADAS  END  120,00 

PORTAS UND 25,00 

00131r108 UND 4350 

LA/SPADA UM) 9050 

VASO UND 8,00 

PtA UND 500 

TORNEIRA UNO 5,00 

PORTÃO UND 1,00 
ar as Am 

SERVIÇOS uND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 21084  

AREA  DE TELHADO M2 231,92  

AREA  CE PAREDE M2 348,00 

INTERRUPTORES UNO 18,00 

TOMADAS UNO 72,00 

PORTAS UND 1000 

JANE1AS UND 11.00 
LÂMPADA UND 54,00 

VASO UNO 4,00 

PIA CND 550 

TORNEIRA UND 000 

PORTÃO CND 1,00 

SHAMA M2 5/1 

W CONSEL110 TUTELAR 

somos um)  GRANT. 

AREA  DE PISO M2 128,99  

AREA  DE TELHADO M2 14159  

AREA  DE PAREDE M2 330,00 

INTERRUPTORES UND 11.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAU URA 

TOMADAS UND 44,00 
PORTAS UND 10,00 
JANELAS UND 3,00 
LAMPADA UND 33,00 
VASO UND 2,00 
PIA UND 3,00 
TORNEIRA UND 3,00 
PORTÃO UND 1,00 
CHUVEIRO UND 2,00 

4r CORREOS  PASS!  

SERVIÇOS UND  QUART. 
AREA  DE PISO M2 18,74 
ARF_A DE TELHADO M2 2061, 
AREA DE PAREDE M2 68.46 
INTERRUPTORES UND 5,00 
TOMADAS UND 6.00 
PORTAS UND 4510 
JANELAS UND 2,00 
LÂMPADA UND 5,00 
VASO UND 1,00 
PIA UNO 1,00 

1TORNEIRA UNO 1,00 
PORTÃO UND 1,00 
CHUVEIRO UND 1,00 

41° CRASSEDE 

SERVIÇOS • UND  QUART. 

AREA  DE NSO M2 246,27  

AREA  DE TELHADO M2 270,90  

AREA OE  PAREDE M2 . 	495,50. 

INTERRUPTORES UND 17,00 

TOMADAS UND 61;00 . 

PORTAS UNO 14,00 

JANEIAS UND 1200, 	. 

LÂMPADA UND 10200 . 	. 
VASO UND 3,00 

PIA UND 5,00 

TORNEIRA UND 5,00 

CHUVEIRO UNO 1,00 

42. CRAS-MISSI 

SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 19063  

AREA  DE TELHADO M2 209,69  

AREA  DE PAREDE M2 08792 ,. 

INTERRUPTORES UND 18,00 

TOMADAS UNO 54,00 

PORTAS UND 11,00 

JANELAS UND 1000 

LÂMPADA UND 108,00 

VASO UND 5,00 

PR UND 6,00 

TORNEIRA LIND 6,00 

CHUVEIRO UNO 1,00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
42 CENTRO  ADM  

SERVIÇOS UND  (WANT. 

AREA  DE PISO M2 332,40  

AREA  DE TELHADO M2 365,84  

AREA  DE PAREDE M2 561,24 

INTERRUPTORES UND 23,00 

TOMADAS UND  OW  

PORTAS UND 20,00 

JANELAS UND 3,00 

LÂMPADA UND 138,00 

VASO UND 2,00  

ETA  UND 3,00 

TORNEIRA UND 3,00 

CHUVEIRO UND 1,00 
440  PALACE°  VERDE 

SERVIÇOS 	 UND 
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tap  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAU UBA  

AREA  DE PISO M2 46137  
AREA  DE  TREAD°  M2 507,51  
AREA  DE PAREDE M2 1015,01 
INTERRUPTORES UND 31300 

TOMADAS UND 114,00 
PORTAS UNO 36,00 
JANELAS UND 55,00 

LÂMPADA UNO 228,00 
VASO UND 6,00 

PIA UND 7,00 
TORNEIRA UND 7,00 
CHUVEIRO UND 1,00 

SECRETARIA DE EDUCAÇA0 
45° CRECHEIRISIVA 

SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 1568,60  

AREA  DE TELHADO M2 1725,46  

AREA  DE PAREDE M2 3450,92 

INTERRUPTORES UNO 68,00 

TOMADAS UND 204,00 

PORTAS UND 62,00 

JANHAS UND 55,00 
LAMPADA UND 408,00 

VASO UND 21,00 

PIA UND 21,00 

TORNEIRA UND 23,00 

CHUVEIRO UND 17,00 

46°  CRECHE MA CECI 

SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 562,37  

AREA  DE TELHADO M2 607,61  

AREA  DE PAREDE M2 1215,21 

INIhHRUPTORES UND 3300 

TOMADAS UND 80,00 

PORTAS UND 29,00 

JANELAS UND 41300 

lAMPADA UND 160,00 

VASO UND 14,00 

NA UND 20,00 

TORNEIRA UNO 28,00 

CHUVEIRO UND 9,00 

47° CRECHEDA DIVA 

SERVIÇOS UND  WANT. 

AREA  DE PISO M2 227,00  

AREA  DE TELHADO M2 249,70  

AREA  DE PAREDE M2 49940 

INTERRUPTORES UND 14,00 

TOMADAS UND 2E4,00 

PORTAS UND 13,00 

,JANELAS UND 17,00 

LÂMPADA UNO 56,00 

VASO UND 440 

PIA UNO 5,00 

TORNEIRA UND 5,00 

CHUVEIRO UNO 4,00 

48° CRECHE TIA NEGA 

SERVIÇOS uND  

AREA  DE PISO -  la  411,69  

AREA  DE TELHADO M2 - 452,66  

AREA  DE PAREDE 1 90072 

INTERRUPTORES UND 1000 

TOMADAS UND 3200, 

PORTAS UND 13,00 

JANELAS LIND 19,00 

LÂMPADA UNO 64,00 

VASO UND 4,00 

PIA UND 7,00 

TORNEIRA UND IMO  

FORM()  UND 3,00 
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Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAU UBA 
CHUVEIRO UND 	500 

40*  CREWE  TIA ADEUTE 

SERVIÇOS UND QUANT.  
AREA  DE PIRO M2 552,37  
AREA  DE TELHADO M2 607,61  
AREA  DE PAREDE M2 1215.21 
INTERRUPTORES UND 33,00 
TOMADAS UND 80,00 
PORTAS UND 29.00 
JANELAS UND 40,00 
LÂMPADA UND 160,00 
VASO UND 14,00  
Pk  UND 20,00 
TORNEIRA UND 26,00 
CHUVEIRO UND 9,00 

50° ESCOLA CEFEJA 

SERVIÇOS UND  QUART. 
AREA  DE PISO M2 232,07  
AREA  DE TELHADO M2 255.28  
AREA  DE PAREDE M2 510,55 
INTERRUPTORES UND 14,00 
TOMADAS UND 28,00 
PORTAS UNO 13,00 
JANELAS UND 18,00 
LÂMPADA UND 30,00 
VASO UND ZOO 
PIA UND 2,00 

TORNEIRA UNO 2,00 

CHUVEIRO UND 2,00 
Sr CREll 

SERNagos UND  WANT. 

AREA  DE PISO 614.35  
AREA  DE TELHADO M2 708,79  

AREA  DE PAREDE M2 1417,67 

INTERRUPTORES UND 26,00 
TOMADAS UND 52,00 

PORTAS UND 2000 

JANELAS UND 22,00 

LÂMPADA UND 104,00 

VASO UND 10,00 	1 

PA UND 8,00 

TORNEIRA UND 8,00 
UND 1.00 PORTÃO 

CHUVEIRO UND 8,00 
52° CEPABB 

SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 119528  

AREA  DE TELHAO0 M2 1314,81  

AREA  DE PAREDE M2 2629,62 

INTERRUPTORES UNO 48,00 

TOMADAS UNO 144,00 

PORTAS UND 20,00 

JANELAS UNI) 2200 

LÂMPADA UND 288,00 

VASO UND 7,00 

RA UND 13,00 

TORNEIRA  UNIT  13.00 
PORTÃO UND 1,00 
CHUVEIRO UNO 8,00  

or  PAULO BASIOS 

SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA, 	IDSO 	-- :MO 1452,40  
AREA  DE TELHADO M2 1697,64  

AREA  DE PAREDE M2 3195,20 

INTERRUPTORES UND 40,09 
TOMADAS UND 120,00 

PORTAS UND 33,00 

JANELAS UND 56,00 
LAMPADA  UK/  240.00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAU UBA 
VASO UND 10,00 
PIA UND 8,00 
TORNEIRA UND 8,00 
PORTÃO UND 1,00 
CHUVEIRO UND ZOO  

sr ANT.  VIDAL MANDACARU 

se/visas UND  WANT. 
AREA  DE PISO M2 364,07  
AREA  DE TELHADO 40147  
AREA  DE PAREDE M2 1302,93 
INTERRUPTORES UNE) 14,00 
TOMADAS UND 4200, 
PORTAS UND 12,00 
JANELAS UND 2300 
LAMPADA UND 84,00 
VASO UND 4,00 
PIA UND 5,00 
TORNERA UND 5,00 
PORTÃO UND 1,00 
CHUVEIRO UND ZOO  

SS  GL BASTOS 

SERVIÇOS UND  WANT. 

AREA  DE PISO M2 1243,07  

AREA  DE TELHADO M2 1367,38  

AREA  DE PAREDE 2734,75 

IN I tHRUPTORES UND 34,00 

TOMADAS UND 102,00 

PORTAS UND 24,00 

ANELAS UND 41100 

LAMPADA UND 204,00 

VASO UND 8,00 

PIA UND 8,00 

TORNEIRA UNO 8,00 

PORTÃO UND 1,00 

CHUVEIRO UND 4,00 

56° ESCOLA CAJAVEIRAS 

SERVIÇOS UND QUANT.  

AREA  DE PISO M2 142,28  

AREA  DE TELHADO M2 156,51  

AREA  DE PAREDE M2 313,02 

INTERRUPTORES UND 12,00 

TOMADAS UND 36,00 

PORTAS UND 803 

JANELAS UNO 14,00 

LAMPADA UNO 36,00 

VASO UND 2,00 

PIA UNO 3,00 

TORNEIRA UND 3,00 

PORTÃO UND 1,00 

CHUVEIRO UNO 1,00 

1P ESCOLAJOSEFA 

SERVIÇOS UND  (WANT. 

AREA  DE PISO M2 2484,00  

AREA  DE TELHADO M2 273240  

AREA  DE PAREDE M2 5484,00 

INTERRUPTORES UND 37,00 

TOMADAS UNO 111,00 

PORTAS UNO 41,00 

JANELAS UND 80,00 

LÂMPADA  ONO  111,00 

VASO UND 11,00 

PIA  all)  12,00 

TORNEIRA  LINO  13,00  

PORTS()  UND ZOO 

CHUVEIRO UM) 3,00  

sr  ESCOLA MIGUEL FERNANDES 

SERVIÇOS UND QUANT.  

AREA  DE PISO M2 1246,15  

AREA  DE TELHADO M2 urzu  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAU UdA  

AREA  DE PAREDE M2 274093 

IMERRUPTORES UNO 2400 

TOMADAS UND 7200 

PORTAS UND 1000 

JANELAS UND 32,00 
LÂMPADA UNO 7E00 

VASO UM 3,00 

PIA UND 7,00 

TORNEIRA UND 8,00 

PORTÃO UNO 2,00 

GRUvEIRO UNO 
Sr ESCOLA WALAIAR BRAGA •  WEN°  

SERVIÇOS tIND  

AREA  DE PISO M2 169,71  

AREA OE  PISO I:MORA M3 43200  

AREA  DE TELHADO M2 186,68  

AREA  DE PAREDE M2 373,35 

INTERRUPTORES UND 1000 

TOMAS UM 2000 

PORTAS UND 7,00 

JANELAS UND 000 

LAMPADA UNO 3000 

VASO UND 2,00 

PIA UNO 3,00 

TORNEIRA UND 000 

PORTÃO UM 200 

60° ESC.=  SRO  FRANCISCO PASSARINHO 

SERVOS  UK/ 	.  PANT. 

AREA  DE PISO 28034. .  

AREA  DE TELHADO M2 30037  

AREA OE  PAREDE M2 61075 

INTERRUPTORES UND 1300 

TOMADAS UND . 	2000, 

PORTAS UND 	, 1100 

JANELAS UND . 	10,00 

LÂMPADA UNO 26,00 

VASO UND 3,00 

PA UND 4,00 

TORNEIFtA UNO 400 

PODIA() UNO 1,00 

CHUVEIRO UND 000 
61 ESCOLA IELOA FERNANDES JUA 

SERVOS LIND  

AREA  DE PISO M2 575,42 

MEÃ DE TEIMADO M2 53E95  

AREA  DE PAIREDE M2 1265,92 
INTERRUPTORES UN0 23 00 
TOMADAS UND 6900 
PORTAS CND 11.00 
JANELAS CND 32.00 
LÂMPADA UNO 46,00 
VASO UND 7,00 
PIA UND 8.00 
TONERA UND FIM  
FORM  UND 1,00 

CH1AE/R0 UND 2,00 
62°  JULIO  CESAR 

SERVIÇOS UND  QUART. 
AREA  DE MO 742 79707 	,  
AREA  DE  TETRAD°  M2 876,78 	I  
AREA  DE PAREDE M2 175055 
INTERRUPTORES UND 27,00 
TOMADAS UND 8400 
PORTAS UM) 21,00 
JANELAS UR) 2600 
LÂMPADA UM) 5400 
VA  SO  UND 4.00 
PIA UM) 6,00 
TORNEIRA UND 700 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAU URA 
PORTÃO UND 1610 
CHUVEIRO UND 200 

63° ESCOLA PEDRO RUPINO 
SERVIÇOS UND  WANT. 

AREA  PE PISO M2 238,55  
AREA  DE TELHADO M2 28241  
AREA  DE PARPOP M2 477,10 
INTERRUPTORES UM 12,00 
TCMADAS UND 36,90 
PORTAS UND 10,00 
JANELAS UND 4,00 
LAMPADA UND 2400 
VASO UND 3,00 
FIA  ONO  4,1111 
TORNEIRA UM) SOO 
PORTÃO UND 1,00 
CHUVEIRO UND SOO 

64° QUADRA CELINA COFIE 
SERVIÇOS UNO  QUART. 

AREA  DE PISO M2 909,21  

AREA  DE TELHADO OIJADRA M2 100013  
AREA  DE PAREDE M2 1618,42 
INTERRUPTORES UND 17,6() 
TOMADAS UND 34,10 
PORTAS UNO 18,00 
JANELAS UND 5,00 
LÂMPADA UM) 34,00 
VASO UNO 10,00 
PIA UND 15,00 
TORNEIRA UND 15,00  
PORTS()  UND 1,00 
CHUVEIRO UND 200 

65° QUADRA PADRE RASCOAL 
SERVIÇ OS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 137266  
AREA  DE TELHADO QUADRA M2 1509,27  
AREA  DE pAREDE M2 2744,12 
INTERRUPTORES UND SOO 
TOMADAS UND 1000 
PORTAS UND 4,00 
JANELAS UND 0,00 
LÂMPADA UND 20,00 
VASO UND 4,00 
PIA UND 4610 
TORNEIRA UND 4,00  
PORTS()  UND 2,00 
CHUVEIRO UND ZOO 

- 	66° OUADRA  ANT-.  RODRIGUES FUMO 	- 
SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 514,54  
AREA  DE PAREDE M2 100,00 
INTERRUPTORES UND 1,00 
TOMADAS UND 2,00 
PORTAS UND 2,00 
JANELAS URI) 000 
LÂMPADA UND 8,00 
TORNEIRA UNO 4,00 
PORTÃO UND ZOO 
MAMBRADO M2 203,130 

67° QUADRA ADAUTO  SOARER  MIRANDA 
SERMOS UND  WANT. 

AREA  DE PISO M2 ,59 
INTERRUPTORES UO 1,00 
TOMADAS UND ZOO 
PORTAS 
JANELAS Ur 000- 
LAMPADA UNO 800 
TORNEIRA UND 4,00 
PORTÃO UND SOO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAU UBA 
ALAMBRADO E MC-  

PEDRA 
270.00 

er QUADRA ANASTACIO 
SERVIÇOS  ONO QUART. 

AREA  DE  ?ISO  M2 500.59 
INTERRUPTORES UND 1,00 
TOMADAS UND ZOO 
PORTAS UND ZOO 
JANELAS UND 000 
LÂMPADA  UNIT  8,00 
TORNEIRA UND 4,00 
PORTÃO UND 1,00 
ALAMBRADO M2 270,00 

Sr QUADRA EDSON QUEIROZ 
SERVIÇOS  ONO QUART. 

AREA  DE PISO  la  500,59 
INTERRUPTORES UND 1,00 
TOMADAS UND 2,00 
PORTAS  UN!)  ZOO 
JANELAS UM) 000 
LÂMPADA UND 8.00 
TORNEIRA  ONO  4,00 
PORTÃO UND TOO 
ALAMBRADO 1.42 270.00 

70° MAMA JOAO FERREIRA BARRIRRAS 
SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 500.59 
INTERRUPTORES UND 100 
TOMADAS UND 2,00 
PORTAS UND-  . 	• 	2.00 
JANELAS UND 0,00 
LAMPADA UNO  BAD  
TORNEIRA UND 4,00 
PORTAO UND . 	1.00 
ALAMBRADO 	 M2 270,00 

71° QUADRA SAGRADO CORAÇA0 DE JESUS 
SERVIÇOS  ONO QUART. 

AREA  DE PISO M2 50059 
INTERRUPTORES UND 1,00 
TOMADAS UND ZOO 
PORTAS UND 2,00 
JANELAS UNO  OM  
LAMPADA UND 8.90 

TORNEIRA UND 4,00 
PORTA0 UND 1,00 

ALAMBRADO M2 270,00 
no EDESEDUC 

SERVIÇOS UND  QUART. 

AREA  DE PISO M2 351,42  
AREA  DE TELHADO M2 386,56  
AREA  DE PAREDE M2 702,54 
INTERRUPTORES UND 19,00 
TOMADAS UND 57,00 
PORTAS UNO 17,00 
ANELAS UND 23,00 

LAMPADA UND 38,00 
ASO UNO 600 
TA UND 8,00 

ITORNEIRA UND 8.00 
PORTAL) UNO 1,00 
CHUVEIRO UND 200 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

OBJETO: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES AS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA-CE 
LOCAL: 

SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA-CE 

MUNICIPIO: 
IRAUÇUBA-CE 

FONTE: 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO  

EMI  25,92% 

RESUMO GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS TOTAL R$ 

1M 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	PREDIAL 	NOS 	PREDIOS 	PÚBLICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE IRAUÇUBA-  R$ 	3.684 625,69 

2 .0 
SERVIQO 	DE 	MANUTENÇÃO 	PREDIAL 	NOS 	PRÉDIOS 	PÚBLICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE R$ 	450.164,07  

3. 0 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇÃO 	PREDIAL 	NOS 	PRÉDIOS 	PÚBLICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE R$ 	1.612.582,07  

4 .0 
SERVIÇO 	DE 	MANUTENÇA0 	PREDIAL 	NOS 	PRÉDIOS 	PÚBLICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE IRAKUBA-CE 785 781M6 

ÍTAla$4 -1:14Í 	ism  
IRAUÇUBA - CE, AGOSTO DE 2024 



PREFEITURA MUNICIPAL DE Retugusa 

OBJETO: 

SERVIÇO DE MANUTEK,A0 PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SADDE DO MUNICIPIO DE IRALICDBA-GE 

LOCAL: 

SEDE, DISTRITOS E DNERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE IRAUCUBA-CE 

MUNICÍPIO: 

IRAUCURA-CE 

FORTE: 	 SDI  25,92% 

SEINFRA 0213,1 COM DESONERACAO 

PLANILIMORCAMENTARIA 

REM TAREIA CODIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QUM. 
VALOR UMT.  
SEM P.131(RN 

%%NOMINEE  
CUM BDI (RS) TOTAL RS 

1 SERVICOS PREUNINARES RS 	87.335,82 
1,1 SEINFRA 01044 DEMOLI 	DE CALMAR 8 1 00 RS 	2329 RS 	2033 R$ 	527,88 
12 SEINFRA C1043 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS SI REAPROVEITAMENTO M3 1350 R$ 	6263 R$ 	7836 RS 	1.08466 
1.3 SEINFRA 01045 DEMOLIÇAODECERUPACffELFSCEMICAS M2 3C0,00 RS 	12,53 R$ 	15,78 R$ 	4133,34 
1.5 SEINFRA 01047 DEMOUQXODECOBOGÕS M2 1240 R$ 	34,94 R$ 	4400 R$ 	545.56 
1.7 SEINFRA 01048 DEMOUÇ 0 DE  CONCRETE,  ARMAD.0 C/MARTELETE  PNEUMATIC°  M3 072 1M 	572,59 RS 	721,01 RS 	519.12 
1.5 SEINFRA 01049 DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES MS 6,00 RI 	271,39 RS 	34173 RS 	2060.41 

-., 	1.9 SEINFRA C1050 DEMOLICAO DE °MISCHA LEVE M2 3000 RS 	13,44 RS 	16,92 RS 	507,71 
1.11 SEINFRA C1052 DEMOU AO DE ESTRUTURA DE MADEIRA PITELHADOS M2 RS 	27,97 PS 	35.22 R$ 	21.131,92 
1.13 SEINFRA 01054 DEMOUCÀO DE FORRO DE  PVC  M2 90.00 R$ 	15,66 RE 	1972, RS 	1/7472 
1.16 SEINFRA C1081 DEMODCAO DE LOUCA SANITARIA  UN  12,00 RI 	20,60 R$ 	25,94 R$ 	311,27 
1.17 SEINFRA 01064 DEMOUCAO DE PISO CERAM° M2 90,00 R$ 	' 	14.61 R$ 	18,40 RS 	1.65532 
1.18 SEINFRA 010613 DEMOU AO DE PISO CIMENTADO SOBRE LASIRO  OE  CORCRETO M2 9000 RS 	I 	27,14 R5 	34.17 RS 	3076,73 
1.19 SEINFRA C1069 DEMOU 	0 DE PISO INDUSTRIAL M2 90,00 R$ 	' 	65,57 R$ 	69,W RS 	6197,64 
120 SEINFRA 01070 DEIgOUÇAOOEREVESTIMENTOCJPRGMSSA M2 1800  Rs 	1044 R$ 	13.15 RS 	2.366 29 
1.21 SEINFRA 01074 DEM01,40 DE REVESTIMENTO OMEMIR/CAS M2 90,00 RS 	52,19 PS 	65,72 RS 	59146 

1.22 SEINFRA C2197 REMOÇÃO DE PINTURA ANTIGA A CAL M2 360,00 R$ 	3,89 R$ 	465 RS 	1.872,72 

1.23 SEINFRA 04914 REMOCAO DE PINTURA A  OLEO  OU ESMALJE M2 12,00 RS 	1885 RI 	17.44 RS 	209.2E 

114 SEINFRA C4913 
REMOA

CAO)
AO  DE PINTURA  LATEX  (RASPAGEM  EMU  UXAMENTO  EMU  C 

ESCOV 	 , 
M2 962,05 RI 	7,3E1 R$ 	929 R$ 	8943,6 

1.25 SEINFRA 030413 RETIRADA DE TUBO  PVC  ENTERRADO DIN75mm M 30,00 RS 	9,99 R$ 	12,53 R$ 	377,3E 

1.26 SEINFRA C2266 RETIRADA DE ESCUADMAS METÁLICAS N12 12,60 RS 	10,44 RS 	13.15 RI 	1651 6I 

127 SEINFRA C3040 RETIRADA  OE  GRADE DE FERRO M2 12,00 R$ 	8,52 RS 	10.73 R$ 	128,74  

1.25 SEINE C2941 RETIRADA DE PAVMENTAÇÂO EM PASSE° CIMENTADO M2 60.00 RS 	1846 RS 	2024 RS 	1.394.65 

1.29 SEINFRA 02210 RETIRADA DE PORTAS EJANELAS, INCDJSNE BATENTES M2 30.24 R$ 	1E70 RS 	21 03 RS 	535, 

1.30 SEINFRA C3047 RETIRADA DENBO  PVC  ENTERRADO DR750mm M 113,00 R$ 	8.98 AS 	10,17 RS 	113310 

1.31 SEINFRA C30413 RETIRADA DE TUBO  PVC  ENTERRADO DN=76mm M 18,00 RI 	9,99 RS 	12,56 R$ 	226,4I 

1.32  GENERA  153042 REDRADA DE TCSO  PVC  ENTERRA00124-100ram M 18,00 R$ 	11,95 R$ 	14 98 RI 	269,7I 

1.33 SEINFRA 02211 RERRADA  OE  VIDROS  CI  REAPROVEITAMENTO M2 11,34 R$ 	WI  RS 	57,05 R$ 	647,01 

2 MOVIMENTO DE TERRA RI 	958,7 

21 SEINFRA C2734 ESCAVACAO MANUAL SOLO DE 14.CAT.  PROF.  ATE1.60r4 MS 0 RS 	48,91 RS 	51,80 R$ 	221 71 

22 SEINFRA 00330 ATERRO CICOMPACTACAO MANUAL SICONTROLE, 	T. CAQUISICAO MS 5.40 RS 	10038 RS 	136,47 R$ 	736,9 

SERVICOS =TARES RI 	4.616,2 

LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E46C4/1 M2 R$ 	67,40 RS 	7228 RS 	3.903,0 
3.1  SEINER  4 01607 
3.2 SEINFRA 01609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARE) E LANÇAMENTO MS 270 R$ 	646,46 RS 	61402 R$ 	2,1971 

3.3 SEINFRA C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARZADO ESP.4 5CM M2 54.00 RS 	45,88 R$ 	57,77 RS 	8119,7 

4 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS RS 	11.7432 

41 SEINFRA  CORONET°  MISR, FCK 25164Pa DOM AGREGADO ADOJJN MS 2.30 R$ 	533,00 	R$ 	671.15 RS 	1.545,3 

42 SEINFRA 01405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA,  ESP.-  12mm  DTI.  3 X M2 6,00 RS 	' 	140,12 	RS 	176,44 RI 	1.058,fi 

4.3 SEINFRA 0216 ARKADDRA CANOA MEDIA  EN  6.3 A 10,0mrn KG 149,76 R$ 	! 	11.95 	RS 	15,06 R$ 	2.255.3 

4.4 SEINFRA ACMAMENTODEELJItIRO M2 M R$ 	' 	77,29 	RS 	97,3R$ B.759,1 

4.5 SEINFRA APICOAMENTO EM CONCRETOPREPARO DA SUPERFECIE M2 216 RS 	38,92 	RS 	4049 RE 	1004 

4.6 SEINFRA C4741 RECUPERACAO CONCRETO. CO REFORÇO DA ARMADURA M1 2,16 R$ 	27209 	RS 	342,62 RS 	740.0 

47 SEINFRA C3102 RECDPERACAO DE CUARDA CORO M 6.00 RS 	324.39 R$ 	40847 R$ 	2A50,E  

AB  SEINFRA C20913 RASGO EM CONCRETO P/MBULAOMS Em15 A 25mm (1)T A 11 M 60,00 RI 	18,29 	R$ 	2803 R$ 	1.391.E 

4.9 SEINF C2t9 RASGO  EN  CONCRETO PITUBULACOES IM32 A 60mm (1114' A 21 M 60.00 RS 	28,49 	RS 	35.87 R$ 	2.152.4 

4.10 SONFRA 02100 RASGO EM CONCRETO PNLIBULACÕES 5M65 A 100mm (2112' A4') 60,00 RS 	40,39 RI 	50,86 RS 	3.051.E 

4 PAREDES E RAINES RI 	22.883,I 

4.1 SEINFRA 00073 
ALVENARIA DE 7150LO GERAINCo FURADO (9419119)tra CiARGAMAsSA 
misTA DE cAL suDRATADA  ESP  10c,m (1261 

90,01 RS 	62,98 RS 	79,30 RS 	7,137; 

4.2 SENFRA C0074 
ALVENARM DE TIJOLO CERAmMO FURADO (9519719)cm C/ARGAMAssA 
MISTA DE CAL HIDRATADA ES -P21) cm 

5400 as 	108.91 R$ 	137.14 R$ 	7.405,I 

43 SEINFRA VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO MS 0,07 RI 	1.808,40 R$ 	2277,14 RI 	183.1 

44 SEINFRA 04096 DIVISÓRIA DE GRANITO CINZA E-Mcm M2 3,00 AS 	603,65 RS 	634,21 R$ 	1.902 ( 

4.5 SEINFRA C0773  CHARM PRE-MOLDADO DE CONCRETO M2 13.00 PS 	136,66 R$ 	172,08 R$ 	2.237I 

4.6 SEINFRA 001304 COBOGO ANTLCHDVA (50440jan CUVIG. CIMENTO E AREIA TRAÇO 1:3 M2 620 RS 	181,20 R$ 	228,17 RS 	1.414( 

4.7 SEINFRA C2095 RASGO EM ALVENAMA WRIBULACOES 115 A 25mm (1)7 A 11 M 60.I0  Rs 	7,12 RI 	8,97 RS 	5374 

411 SEINFRA 02096 RASGO EM ALVENARIA IMTUBMAGÓES 042 A 50mm (1 1/4* A TI M 5000 R$ 	1115 R$ 	14,05 RS 	843: 
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OBJETO: 	 \ \DH.1%11 
SERVIÇO DE MANUTENÇÁO PREDIAL NOS PRFOIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE  MODE  DO MONICIPIO DE IRAWDBA-CE 	

L.  

r, 

Rubric  

LOCAL 

SEDE, Damtos E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE IRADÇUIA-CE 

MUNICIPIO: 

IRAUCUBA-CE 

FORTE 	 SD'  25,92% 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

TABELA COMO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  ONO  OMNI VALORUN1T. 
SEM  BM  1R3) 

VALOR  UNIT.  
COM  BDI 1111 TOTAL RI 

4.9 SEINFRA C209 ES 0565A 100mrn 2 1/2' AM M 6000 R$ 	1E16 RS 	2035 1.220.02  

fl  RI 	71.410,66 
SEINFRA 01978 PORTA EXTERNA DE CEDRO USA COMPLETA  DMA EOM  0.90%21 m R$ 	910.83 RS 	1.247,66 RI 	748503  

fl  SENFRA C1987  PERM  INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA  DMA  FOLHA 0.80% 2.1 I  UN  600 ril RS 	1.2E2/4 RI 	7.576  
fl  SEINEM 01056 . 	 MIMIUN E00 R$ 	95E90 RI 	1.20745 7.24469  

5.3 SEINFRA C 995 PORTA INTERNA DE CEDRO LMA COMPLETA  DMA  FOLHA 0.60%21 )  UN  l'00 R$ 	934 72 1.17700 RI 	1 170 0 
5,4 SEINFRA C1967 PORTA DE Al . MO ANODIZADO COMPACTA A E00 AS 	640 10 R$ 	806 01 RI 	48369 

5,5 SEINFRA 
JANELA EM  ALUM  MIO ANODIZADO NAGNALGOSCO, DE CORRER COM 
BANOEIROLA E/OD  PERM  REM VIDRO - FORNECIMENTOE MONTAGEM  fl  6,00 RI 	36E28 R$ 	481,22 As 	2.76732 

SB SE1NFRA C2870 600 R$ 	119 RS 	225 94 RI 	1.35583 
68 SEINF 00925 CO 	 CM 11•111/Eir 18100 RI 	1.08599  

SEINFRA C1426 Itkal_gal.a.GMLISLIIA.1  • 0 M2 1 00 RI 	239 /7 ErRI 	a623 02 
5.11SEINFRA IIHME M 6 00 IlatOMINNIEMI RS 	719.56 
5.12 SEINFRA 01673PE em) R$ 	49 39 RS 	62,19 RI 	373 IS  

617 SEINFRA 04424 PORTATPO PARA 	ax2.1om,cOMPLErA 12$ 	104237 RS 	1213, 	 7.87g35  
5.14 SEINERA £4426 PORTATIPO PARANA 0,70x 2,10 m .COMPLETA E00 R$ 	1054,15 R$ 	1327,39 R$ 	7264,32 

5,15 SEINFRA 04428 PORTATIPO PA.  . • • 180,2,10 	, COMPLETA  UN  600 R$ 	1.073,27 R$ 	1351,46 RI 	8.10E78 

5.16 SEINFRA C4422 ALIZAR DE MADEIRA L=5  ern  1 FACE C.1 30,00 RS 	46,95 RI 	59,12 RI 	1,113,59  

SENERA C3851 i1.11 ; 	'•'' -. 
	 _• •'.I''! 	_W_] 	 - M2 .ICi RS 	79E R$ 	1.003, 	RI 	6.021,35  

16 SEINFRA £1144 UN  18 00 R$ 	2819 RI 	36,00 RI 	848,01 DOBRA  
MO SE1NFRA 01143 DOBRAD 18,00 RI 	47,81 R$ 	60 20 RI 	1.08364  

5,20 SEINFRA 04588 ; • • 5 	• 	• "MS 0 POPIJLA  UN  18,00 RI 	24,10 RI 	30.35 RI 	548,24  

RENEW)  01360 UN 11  R$ 	153,50 R$ 	193,29 RS 	3479,17  

522 SEINFRA 01361 1810 R$ 	145,21 R$ 	18225 RI 	3.291,28  

SEINER  1 01362 FECHADURA DE TARIETA 	-OCUPADA  .NM UN  10800 R$ 	10E70 R$ 	136.88 RI 	14382$2  

RECHADURA DE TARJETA LIVRE-OCUPADA PARAR 	4 EM GRANITO  UN  18,00 RS 	10E70 RS 	13E88 RI 	2.463,76 
24 SEINFRA 04563 

ris 	2E98 RI 	33,97 1$ 	20284 
525 SEINFRA C1354 
528 sEINFRA c 365 riv4L14 41 	4 :1 • er EJ 53: 	1. I, 	NO  UN  610 RI 	23,47 RS 	29, • R$ 	117.32  

UN  
CJ  

600 
610 112111.111M 

RS 	12,8611rRI 97,16 
RS 	73E14 RI 	4 428 66 527 MINNA CISES  

627 SEINF 04421  
5,28 SEINE C1408 M IMMELIMINtie R1 	84, 	RS 	80907 

'528  GENERA  £1195 NOLAND' •LICAP,PORTADEVIDRO  UN  6,00 R$ 	78033 R$ 	183,1 	 589E58 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO 1 FOLHA 0.90n,11 	E=10mm CA 6,00 R$ 	2.355,21 R$ 	2.985.68 RI 	17 	4 10 
5.26 SEINFRA 01972 

PORTA DEVIDRO WIAPERADO 2 FOLHAS 1E0%210  in  E510mm  al  6,00 RS 	418E54 R$ 	E903,82 RI 	35A2Z00 
5.29 SEINFRA C 971 

6 
RI 	93.4 

6.1 SENFRA 03005 MADERAMENTOPRELHA CE - 	CA C/ REAPROVERAMENTO M2 60000 RS 	45 12 RS 	56,82 RI 	3&0S9,4ü 
e887.14 

30.00 
IINII1IITISIDEE1111C 

R$ 	51.14 

38.20 

RS 	64 40 

RS 	48 10 

RI 	57.127,68 
RI 	6158 
RI 	1.443,04  

6.2 SEINFRA 02100 
65 SERRA C2453 
65 SERRA 02249 

SS  

SEINER 

Inir=11= • 
RE 	4. 

C1452 
1MPERMMBID • • 'O DE ALVENARIA DE EMBASAMENTO NO RESPALDO

6.1  CIARGAMASSA OMENTO E AREIAS/ PENEIRAMENTO. TRAÇO 1:3, ESR=24m 
C./ ADITNOIMPERMABILEAME 

35,00 
• 

R$ 	4729 R$ 	5E67 RI 	2.148,25 

40 MOSICIEINIM1211 11$ SEINFRA 01472 %AA 
A- 	• : • I 	• ' • • 	" ' $175/rnelfl 

MIS 
IMEI1111111.371r3 

40 00 

40,00 

MILUIIIIMEID5a1DINTIMILSIE1RI 

12•5M1IngiEl 
43,18 

R$ 	11134 RI 	4.69380 
6.5 SEINFRA £1469 

RI 	54,37 

RI 	60 41 

R$ 	2.174,89  

1.8l4l 
RI 	26848 

5.4  UNRRA  C284 IMPERMEMI 
BM  250cM 

i 0 C/ 	SSA  DE CIMENTO E MEIA 1:3 ADITIVADA, 

ISEINIfll C2843 • : 	/11 	C/  EMU 	0 ASF LUCA CONSLIMO 
Of  SECA EGOL PI CX 1/ WM NIONNICIC11111  

MI/M 
RI 	 61 

SEINFRA C0776 
CWEISCO C/ ARGAMASSA DE CAMENR) E AREIA WPENEIRAR TRAÇO l:Sfl  
BR= 5mm P1 PAREDE 

45001 RS 	7.42 RI 	9,34 RS 	4204.41 

WS SEINFRA I 	•ui. 	A 	111 	I 	I 	Ai M 	N I 	1 A. 	• M2 450,00 RS 	47.40 RS 	59 69 RI 	26,58,78 
CHAPISCO Ci *CAMAS.% DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR TRACO 1A P/ 
TEE0 

fl  54,01 RI 	13.93 R$ 	17,54 RI 21 SEINFRA C0713  



PREFEITURA MUNICIPAL GEIRAUOIMA 
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SEDE, DISTRITOS DISTRROS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICEIO  OE  IRAUÇUBA-CE 
 

MUNICh210: 

IRAUOUBA-CE 

FONTE: 	 BIN  25,92% 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÂO 

flfll TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS sERvigoS UND  COAST.  VALOR  UNIT.  
SEM  SDI  (RI)  

VALOR  UNIT.  
GOO Eel  (RI) TOTAL RI 

7.4 SEINFRA c.oa REBOCO  CI  ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA E  AREA  
M2 5430 R$ 	4164 R$ 	52.• R$ 	2.831,39 PENURAR TRAÇO  1:1)6  ESE-20 mm PITETO 

7.6 SEINFRA C4445  CERAMICS,  ESMALTADA RETIFICADA C.( AM.  PRE-FABRICADA ACIMA DE 
30330cm (900cm9 - PEI-5/PE-4 - P1 PAREDE 

M2 1860 RI 	108,24 R$ 	136.30 R$ 	245333  

7.7 SEINFRA 04436 ORCEUWATO RETIFICADO NATURAL  (EOM())  C/  ARC.  CIMENTO E  AREA  P/ 
AREDE  M2 1860 R$ 	168.43 R$ 	212,09 Rs 	3.817.57 

7.8 SEINFRA 04442 
CERÂMICA ESMALTADA Cl ARO  PRE-FABRICADA  Alt  10x1Oom (100CM1 - 
DECORATIVA - P/ PAREDE M2 18.0 R$ 	87,14 R$ 	10973 R$ 	1.97538 

, SEINFRA 01123 
PF_JUNTAMENTO Cl MG.  PRE-FABRICADA. JUNTA ATE 2mm EM CERMICA 
ACIMA DE 30x30 cm (900 cm9 E PORCELANATOS PAREDEPISO) 

M2 18.00 R$ 	9,63 R$ 	12,13 RS 	21827 

7.10 SEINFRA C1126 EJUNTAMENTO Cl ARO.  PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mrn E 6mm EM 
CECA, ATE 10$10 cm (100 cm)) - DECORATIVA (PAFtEDENISO) 

mi2 1E1,00 R$ 	20,66 RI 	26,02 RS 	468.27 

7.11 SEINFRA 04285 FOPODE GESSO ACARTONADO AFEMADO - FORNECIMENTOE M2 54,03 R$ 	54)69 NE 	68,87 RS 	3.71E75 

7.11 SEINFRA C4468 ORRO  PVC  - LAMBR1 (1130$6000 OU 2004000)mm - FORNECNAENTO E 
MONTAGEM 

M2 54.00 R$ 	69.54 R$ 	87.56 R$ 	4,72E50 

B PISOS RE 	31.613.08 

8.1 SEINFRA C3111 
CEFaMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 
(00 cm  Hop  cuz) - PSIS/PEI-4- P/ PISO  

m2 5430 RS 	103,12 R$ 	129.85 RS 	7.011,84 

8.2 SEINFRA 61915 
ISO  CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR 
RACO 1:4,  ESP.=  1,5cm  

M2 54,00 R$ 	50.80 R$ 	63.97 R$ 	1454,24 

as SEIRA C5026 
ISO  INTERTRAVADO TIPO TUOLINHO (20 X 10 X 4CM, CINZA - 
ONIPACTACAO MEGANQADA 

M2 moo R$ 	50,91 RS 	64,11 RS 	1.15331 

8.4 SEINFRA 01919 ?ISOINDUSTRIAL NATURAL URA 12mm, INCLUS. POLIMENTO (E)CERNO) M2 54,00 RS 	109.79 RS, 	13E1,25 R$ 	7.465.38 
8.6 SEINFRA 61943 POLIMENTO EM PISO INDUSTEAL M2 54.00 R$ 	6Z40 RS 	78 57 RI 	4.243,01 

8.7 SEINFRA C302.6 PISO MORTO CONCRETO FCK-$13.5MPa C)PREPARO EIANCAMENTO ma 6,40 RS 	847.03 R$ 	814,74 RS 	4399.30 

8.8 SEINFRA C3002 PORCEIANATORETIFICADOPOLIDO C/ Ma  PRE-FABRICADA -P/ PISO SE 5j$10 RI 	122,48 R$ 	154,23 RS 	8.328,28 

19 SEINFRA 02179 
REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, 
TRAÇO 1:4-  ESP=  3cm 

M2 54,00 RI 	27,02 RI 	34,02 RS 	1337.28 

8.10 SEINFRA C2284 SOLERA DE GRAMM Lt15an M 8,00 RI 	9524 RS 	119,93 RS 	719 56 

9 INSTALAGOES HIORGUUCAS RI 	108.478,46 

9.1  AGOG  FRIA 	' 	' 	- ES 	15.017$9 

9.1.1 SEINFRA C2616 TUBO  PVC SOLD.  MARROMD$ 25mm (141 M 50 00 RS 	9,53 RS 	12,00 R$ 	600,01 

2M.1.2 SEINFRA 62617 TUBO  PVC SOLD.  MARROM D= 32mm (11 M 50,00 R8 	14,24 R$ 	17,93 RI 	89855 

TU130  PVC SOLD.  MARROW:t 40mmN 114) M 50,00 RS 	21,17 R$ 	2366 RS 	1332,66 
.3 SEINFRA 02618 

ADAPTADOR  PVC SOLD. FLANGES  LIVRESPICX D'AGUA 40mm (j 1141  UN  309 RI 	39,49 RS 	*73 RS 	248.63 SEINFRA C0022 

9.1.5 SEINFRA 0021 ADAPTAIJOR  PVC SOLD. FLANGES  LNRES  MX  D'AGUA 32mm (I')  UN  5,00 R$ 	24,88 R$ 	31,33 RI 	155,64 

9.1.6 SEINFRA C3653 ADAPTADOR  PVC  P/ REGISTRO 25mm (3/41  UN  5.00 RS 	5,0 	RS 	6.40 R$ 	 31.98 

9.1.7 SEINFRA C4S5 BUCHA REDNCAO  PVC BOX.  I1 11=3/4' (40X251mn)  UN  5,00 R$ 	11,89 	R$ 	1497 RS 	 74,86 

9.1.8 SEINFRA C4392 JOELHO 45  PVC  SOLDAVEL IY-32mm (1))  UN  1E00 R$ 	1238 	R$ 	1622 R$ 	162,19 

9.1.9 SEINFRA C1526 JOELHOMMVC SOLD/ROSCA Et 25mmX3/4'  UN  10,00 RS 	11.71 	RS 	14.75 RS 	14745 

9,1.10 SEINFRA C1527 JOELHO 90  PVC  SOLOROSCA. Et 32rnmXt  UN  10.1) R$ 	19,74 	RS 	2486 RS 	24357 

9.1.12 SENERA 01729 LUVA  PVC SOLD.  MARROM D. 25mm13/41  UN  10,00 RI 	5,54 	R$ 	6.98 R$ 	 69.78 

9.1.13 SEINFRA C1730 WVA  PVC SOLD.  MARROM  ID=  32rnm f V)  UN  100 RS 	713 	R$ 	888 RS 	 89,78 

9.1.18 ssiNtRe, C2405 SE REDUCAO  PVC  SOLDAVEL DE 32)(26 MM PARA AGUA  PEA UN  5,00 RI 	18,92 RI 	21,31 R$ 	10853 

9.1.16 SEINFRA 02381 TE  PVC SOLD,  MARROM 0=2 mm (3/41  UN  1000 RS 	1019 RS 	12.83 RS 	128,31 

9.117 SEIREM C2382  TS PVC SOLD.  MARROM D= 32mrn Sr)  UN  10,00 RS 	1325 R$ 	16,66  Rs 	166,84 

9:418 SEINFRA 02392 TE REDUCAO  PVC  601.0.ROSca AZUL 525mmX2.5mm)(12  UN  II 	li R$ 	19,95 R$ 	25,12 RI 	251.21 

9.1.19 SINAPI 102619  CAIXA  VACUA  EM POUESTER REFORÇADO COM FERA DE VIDRO, 10000 
UTROS - FORNECIMENTO E INSTALACÃO,  AF  06/2021 

UN  1,00 5.783.37 R$ 	7.28243 R$ 	7.282.43 

9,120 SEINFRA C2167 REGISRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA 	25mm  HI UN  500 R$ 	129.24 R$ 	l274 RI 	613,70 

9.121 SEINFRA 02168 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA CE 32mm 11141  UN  5.00 RS 	18395  Rs 	23163 RS 	1.15E15 

9.123 SEINFRA C2170 REGISTRO DE PRESSA0 C/CANOPLA CROMADA D-25MM (11  UN  5,00 RS 	108,51 RS 	13364 RS 	683.18 

9.124 SEINFRA 62498 TORNEIRA DE BÓIA 0$ 25mm (1')  UN  500 RS 	5846 RI 	7361 R$ 	388.06 

92 ESGOTO 175 	33.439,75 

9.2.1 SEINFRA 62595 TUBO  PVC  BRANCO PESGOTO D=4amn (1 /21 M 5E00  Rs 	17.97 RS 	22,63  Rs 	1.131.39 

32.2 SEINFRA 02596 TU180  PVC  BRANCO PESGOTO 0-50mm (21 M 50.00 RI 	24,78 RS 	31.20 R$ 	1.S60,15 

9.2.3 SEINFRA 02598 TUBO  PVC  BRANCO NESGOTO 0.75mm W) M 50.00 RI 	38,23 4 	4E14 R$ 	2.40E96 

92.4 SENFRA 02593 TUBO  PVC  BRANCO P/F_SGOTO 0.100MM ( 1 M 50.00 4 	42.14 RS 	53,06 R$ 	2653,14 

OBJETO: 

/ SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE IFIAUQUBA-CE 
LOCAL: 



odes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

OBJETO: 

SERVIÇO DE MA4UTENÇA0 PREDIAL NOS PRÉDIOS POELICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICBTIO DE IFtAUÇUBA-CE 

LOCAL: 

SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIFIC  OE  IRAUgUEA-CE 

MUNICBLIO: 

IRAUCUBA-CE 

FORTE: 	 SDI  25,92% 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

PLAIffiJIA ORÇAMENTARIA  

ITEM TABELA COiJISO DESCRIÇÃO DOS SER1IÇDS  URN QUART.  VALOR  UNIT.  
SEM  BM  (RN 

VALOR
BDI 01S 

UNIT. 
COM 	) TOTAL RI 

92.5 SBNE1 02600 TUBO  PVC  BRANCO  RIGID°  ESGOTO 0=150mm (61 M 5000 PS 	67,31 R$ 	8476 RI 	4237.84 
9.2.6 SE1NFRA 00488 BUCI4A REDUÇÃO LONGA  PVC  FTESGOTO 50)(40mm  UN  5,00 RI 	11 79 RI 	14,85 RS 	 7423 
9.2.7 SEINFRA C4388 JOELHO 45  PVC  BRANCO PAIRA ESGOTO D--40mm (1 1141  UN  5,00 R$ 	19.65 R$ 	2474 RI 	123,72 
9.2.8 SEINFRA 04669 JOELHO 45  PVC  BRANCO PARA ESGOTO N50mra (7)  UN  5,00 RS 	21.56 R$ 	2/.15 RI 	135.74 
929 SEINFRA C4389 JOELHO 45  PVC  BRANCO MIA ESGOTO 0=75mm (31  UN  5,00 RI 	27.68 RS 	3485 RI 	174.27 
9210 SEINFRA 04390 JOELHO 45 RVC BRANCO PARA ESGOTO IN100mm MI  UN  5.00 R$ 	33.22 R$ 	41,83 RI 	209,15 
92.11 SEINFRA C1551 JOELRO  PVC  BRANCO  REBOOT°  D--40mm (1 1121  UN  560 RS 	15,83 R$ 	19,93 PS 	 99,67 

-.. 12-12 SEINFRA 01652 JOELHO  PVC  BRANCO  REBOOT°  0.50rnm 121  UN  5.00 RI 	17.47 R$ 	2200 RI 	109,99 
3 SEINFRA 01654 JOELHO  PVC  BRANCO PIESGOTO D-75mm (31  UN  5,00 R$ 	28.04 R$ 	35,31 RI 	176,54 

b.z. ut SEINFRA C1549 JOELHO PVG BRANCO PESGOTO 0=100mm (41  UN  800 R$ 	3603 R$ 	4E37 RI 	226,85 
9216 SEINFRA 01580 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO  PVC  INESGOTO 75)(50mm (3'X21-C/ANEES  UN  900 RS 	3972 RS 	4976 RS 	292 54 

9.2.18 SEINFRA 01576 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUCAO  PVC  KESGOTO 100)(50/nm (4X21-CIA4EIS  UN  600 RS 	49,68 RS 	52,56 RS 	37934 

9.2.19 SEINFRA C1577 JUNO) SIMPLES DE RECTO  PVC  P/ESGOTO 100XTBnm (4,031-C/ANEIS  UN  6,00 R$ 	5621 R$ 	70,78 R$ 	42468 

9.22 SEINF SEINFRA 61574  61514 JUROR)  SIMPLES CANSPE 	0  PVC  13/ESGOTO 610Ormii 141-0ANEIS  UN  6,00 RS 	4831 R$ 	60,53 RI 	364 99 

9.2.21 SEINFRA C1761 LUVA SIMPLES  PVC  BRANCO WESGMO 50mm (21  UN  10,03 RI 	11,76 R$ 	1481 RI 	145 08 

9.2.22 SEINFRA 01762 LUVA SIMPLES  PVC  BRANCO P/FSGOTO 75mm 131  UN  10,00 R$ 	20,11 R$ 	2832 RI 	253,23 

9.223 SEINFRA C1758 LUVA SIMPLES  PVC  BR4NCO P/ESGMO 100mm (41  UN  10,00 RS 	2480 RS 	31,23 RI 	31228 
92.24 SEINFRA 01755 LUVA SIMPLES  PVC  BRANCO WESGOTO Efr150mm (61-ca4tis  UN  10 00  FN 	7034 RS 	89,20 R$ 	892,02 

92.25 SEINFRA 04822 TERMINAL DE VENTILAÇÃO  PVC  50MM  UN  6.00 R$ 	1942 R$ 	23 19 RI 	139,17 

9.2.27 SEINFRA 02360 TE  PVC  BRANCO RESGOTO 0=50mm 121 - JUNTA C/ANEIS  UN  6,00 RS 	27,88 R$ 	35,11 R$ 	210,04 

9.2,26 SEINFRA 02362 TE  PVC  BRANCO RESGOTO 0*75mm (31 -JUNTA CALI5IS  UN  5,00 R$ 	43,12 RS 	5430 As 	325,78 

9229 SEINFRA C2355 TE  PVC  BRANCO P/ESGOTO EP100mm MI -JUNTA  CARP'S  • UN  6,00 R$ 	49.70 R$ 	62,58 RI 	37549 

9.130 SEINFRA 02093 RALO SECO  PVC  RIGIDO  UN  6,00 R$ 	56,00 RI 	7052 RS 	423,109 

9.2.31 SEINFRA C4926 CAVA SIFONADA PVC  150 x 150 X 50161M. ACABAMENTO BRANCO (GRELHA 
OU TAMPA OLGA) 

(IN  6,00 R$ 	59,56 RS 	75.00 RI 	449,99 

9.2.32 SEINFRA C2832 FOSSA SEPTICA E SUMIDOURO EM ALVENABA  UN  ZOO R$ 	4.497,57 RS 	9663,35 RI 	1132869 

9.233 SEINFRA CAVA DE INSPECAO EM ALVENAR1A - TAMPA DE CONCRETO ESP.Tt M2 288 RS 	22228 R$ 	279 90 RS 	50610 

9.3 PLUVIAL 3.191,83  

was  SEINFRA 02594 TUBO  PVC  BRANCO PIESGOT01100ani (41 -JUNTA CAREN M 18.00 R$ 	40.23 RS 	50,66 RI 	911.84 

93.2 SEINFRA C2599 TUBO  PVC  BRANCO PIESGOTO F75mm (31 -JUNTA =WEIS M 18,00 RS 	37,07 RS 	46,68 RI 	840,21 

993 SEINFRA 014$6 GRELHA  OE  FERRO P1 CALHAS E CAMAS M2 4,50 R$ 	182,90 RE 	230,31 RS 	1.036,39 

93.6 SEINFRA C1549 JOELHO  PVC  BRANCO P/ESGOTO CIOI)mm (41  UN  800 RS 	36.03 R$ 	4537 R$ 	22985 

L 9.3.8 SEINFRA 01554 JOELHO  PVC  BRANCO P/ESGOTO 0=75mm  al UN  5,00 RI 	28.04 R$ 	35.31 RI 	176,54 

,A LOUBAS,METAM EACESSORIOS RI 	59.829,19 

an  SEINFRA 04835 
ESPELHO CRISTAL ESPESSURA4MM, COM PARAFUsOS DE FIXA0,00, BEM  
MOLDURA 	. 

3.00 R$ 	524,98 F85 	661,05 RI 	1.963,17 

9.4.2 SEINFRA 04635 BACIA SANITAA PARA CADEIRANTES CIASSENTO (ABERRIRA FRONTAL)  UN  660 R$ 	1.208,36 RS 	1.521.57 RI 	9.129,41 

9,43 SEINFRA 04635 IAVATORIO DE LOUÇA BRANCA C./ COLUNA SUSPENSA E ACESSÓRIOS  UN  400 R$ 	58909 RI 	73901 R$ 	442903 

9.4.4 SEINFRA C0348 BACA  OE  LOUÇA BRANCA CICAO(AACOPLADA  UN  406 RS 	661,55 R$ 	833,02 R$ 	4.99915 

94.6 SEINFRA 00350 BACIA SIFONADA DE LOUÇA BRANCA GACESSOROS E TUBO DE UGACAO  UN  6.00 RI 	411,42 R$ 	518,06 R$ 	3.108,36 

9.4.6 SEINFRA 00986 CUBA DE LOUCA DE EMBUTIR C/TORNEIRA E ACESSORIOS 	•  UN  6.00 RI 	463,16 RS 	563.24 RI 	3.49E42 

9.4.7 SEINFRA 01.068 SANCADA DE GRAMM (INZA E=.2cm M2 240 RS 	411,72 R$ 	518,44 RS 	1.244,25 

948 SEINFRA 02312 TANCUE  OE  LOUÇA C/COLUNA  UN  600 RS 	779.57 R$ 	98164 RS 	5.86981 

9.4.9 SEINFRA C4828 PORTA PATEL TOALHA 1019RENSER)EM ABS  UN  600 RI 	6633 R$ 	83.52 RI 	501,14 

9.410 SEINFRA 04870 PORTA PAPEL METAUCO  UN  6.00 RS 	34,26 RS 	43.14 RI 	258,84 

9.4.11 SEINFRA 01990 PORTA SABÃO UOUIDO DE VIDRO (!NSTALADO)  UN  500 RI 	5336 R$ 	67.19 RS 	403 15 
9.4.12  GENERA  0I903 PIA DE AÇO INOX (1.500(0.58)m  CT  1 CUBA E ACESSCROS  UN  800 R$ 	204,66 RS 	1.139.15 R$ 	9595,75 

9.4.13 SEINFRA C3598 
LAVATORO DE LOUÇA BRANCA 8/COLUNA 0/TORNEIRA PLAsucA E 
ACESS6RIOS - PADRÃO POPULAR  

UN  6,00 R$ 	257,12 R$ 	323.77 RS 	1.942,60 

9.4.15 SEINFRA 00797 CHUVEIRO PLÁSTICO (INSTALADO)  up  1280 RS 	1922 R.S 	16,65 RS 	199 76 
94.15 SEINFRA 01151 DUCHA Pi= CROMADO ONSTALADOI  UN  12.00 R$ 	7280 R$ 	9197 RS 	1.10004 
94.16 SEINFRA 01242 ENGATE PLASI1C0 (INSTAIADO)  UN  12.00 R$ 	1203, R$ 	15 15 RS 	181,78 
9.4.17 SEINFRA 00600 CAVA DE DESCARGA PIASTICA DE SOBREPOR  UN  1200 RS 	179.76 RI 	226,35 RS 	2.716,25 
9.418 SsNERA C4000 TORNEIRA TIRO  LAWN  OROMADA  UN  900 RS 	69,91 PS 	88.03 RS 	52818 
9.4.19 SEINFRA 00332 AUTOMATICO DE 130IA  UN  900 RS 	8413 RS 	105,94 RS 	63662 
9.4.20 SEINFRA 04595  CAM  LYAGUA EM POLIETILENO OAR310 ATE 500 L. COM  TAMPA  UN  5,00  Rs 	287 20 RS 	351,64 RI 	1.608,21 

9.421 SEINFRA 60603 
CAIXA EM ALVENARIA (40X40X60cm) DE 1/2 TIJOLO COMUM, LASTRO DE  
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 

UN  6,00 R$ 	297,90 R$ 	375,12 R$ 	2250.70 

94.22 SEINFRA 04772 TAMPA EM CONCRETO ARNIM°, ESPESSURA 0,05M M2 600 RS 	80,09 RI 	10985 RS 	605.1C 



Rubrica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCURA 

OBJETO: 

SERVIÇO DE MANUTENCAO PREDIAL NOS PREDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TRAUÇUSA-CE 

LOCAL:  

SEE,  DISTRROS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE IRAUCUBA-CE 

MUNICÍPIO: 

IRAUCUBA-CE 

FONTE: 	 BDI 25,92% 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

PLANILHAORÇAIIENTARIA 

ITEM  TABELA  COMBO  DESCRIÇÃO  DOS sERvigos UM) QUART. 
SEM 
VALORUNIT. 

130 1(11.$)  
VALOR/1MT. 
COM  BOi (RS) TOTAL R$ 

9423 SEINFRA 01079 DESOBSTRUCÃO DE TUSULACCES M 4020 RS 	28.93 RS 	36,43 R$ 	1.45415 
9424 SEINFRA 01250 ENVELOPE DE  CONCRETO  P/PROTECAO DETUBO PVC  ENTERRADO  M 30.00 AS 	19.45 RS 	2449 RI 	73474  

94.27 SEINFRA C4820 
TORNEIRA  DE  PAREDE  P/ PIN  ACABAMENTO CROMADO.  Of  BICA  MOVE. E 
AREJADOR 1/2'  OU  314* 

UN 6,00 R$ 	12625 R$ 	157,71 R$ 	946,29 

9.428 SEINFRA C25114  TORNEIRA  DE  PRESSÃO CROMADA LONGA PIPIA  UN 12,0 RS 	138,16 RI 	173,97 R$ 	2.08766 
94.29 SEINFRA C2505  TORNEIRA  DE  PRESSÃO  CROWADA  USO  SERA!, UN 12.00 RI 	69,68 NI 	87.74 RS 	125289 
9.4.30 SEINFRA C2272 SIFAO DE PVC RIGDOD= 2*  (INSTALADO)  UN 1280 RS 	WO R$ 	3869 RS 	44274 

10 INST.ELETRICAS RS 	88585,51 
10.1 ELEMODUD3$ DENG E  CONEXÕES  Rs 	5.730,06 

10.1.1 SEINFRA 01019 OURVA RELETRODUTO PVC Ft0SC.120rarn 1121 UN 24,00 RI 	873 RI 	7,22 RS 	173,17 
101.2 SEINFRA 01020  CURVA  P/ELETRODUTO PVC ROSU L»26rmn 3141 UN 24,03 RS 	spo RI 	8,89 R$ 	213,36 
10.1.3 SEINFRA 01021 GUAVA PiELETRODUTO PVC ROSC. lik 32mm 1') UN 24001  RI 	9.761 RS 	1229 R$ 	294,96 
10.1.4 SEINFRA 01022 CUFtVA P/ELETRODUTO PVC  ROSO.  > 40/nrn 1 1141 UN 24801 RS 	13.12, RS 	1877 RS 	40254 
10.1.22 SEINFRP, 01195 ELETRODUTO PVC ROSCINCLCONEXOES W 20mm 1121 	 IM 1880' RS 	17,01 RS 	21,42 R$ 	33554 
10.1.23 SEINFRA C1196 ELETRODUTO PVC ROSCINCLCONEXOES E:fr 25mm 3141 	 I M 18,00 RS 	18,00 RS 	2267 RS 	40798 
10.1.24 SEINFRA 01197 aETRODUTO PVC ROSGINCLCONEWESD-  32mm 1 M 18.00 RS 	27.02 Rs 	34,40 RS 	619 
10.1.25 SEINFRA 01198 ELETRODUTO PVC ROSCINCLCONEXOES Ek 40mm 11/41 r 	ti 	i  Ism RS 	3204 40,41 R$ 	727 34 
10.1.33 SEINFRA C1708 LOMA P/ELETRODOTO PVC ROSC 020ritm 112) 	 I um 	1  1820 RI 	1,67' RI 	210 RS 	 37.85 
10.1.34 SEINFRA C1709  'LUVA  P/ELETRODUTO PVC ROSC. D= 25rnm 3/41 	 I UN 18,00 RI 	248 RI 	3,12 R$ 	 5821 
10.1.35 SEINFRA 01710 LIMA P1ELETRODUTO PVC ROSC. D= 32mm 11 UN 1600 RI 	381 R$ 	4,80 R$ 	 86,36 
131.36 SENFRA C1711 LIEAPiE.ETRODUTOPVCROSC.D40mRl 1114) UN 1600 RS 	5,60 RS 	725 RS 	12893 
10.1.37 SONFRA 01184 ELETRODUTO FLEXIVE1,  TIPO GARGANTA  M 10020 R$ 	17,50 RS 	22.04 R$ 	2.203,60 

10.2 CRIADROWCAIXAS RS 	41.335,65 
10.21 SEINFR C3504 CMXA  ALVENARIA  / PER/100 / C/TAMPA  CONCRETOS'  FUND) 0140x30x50 UN 	' 6,00 R$ 	16932 R$ 	21380 RS 	1 992 Bo 

10,211 SEINFRA C4762  CAIXA  DE UGAQO PVC 4' X 2' UN 6,00 RI 	8,85 R$ 	11,14 RI 	 06,85 

10.212 SEINFRA C4761 CAIXADELIGAÇA0 PVC /1" X4' UN 6,00 RS 	11,17 RS 	14,07 R$ 	 8439 

10.213 SEINFRA C0626  CAIXA  DE  PASSAGEM COM  TAMPA PARAFUSADA100X100)(80mm UN 6,00 RI 	28,50 Rs 	3889 RS 	21532  

10.2.16 SEINFRA C0631 
CAIXA  EM ALVENAR1A (40X40X60cm) DE 1/2 11,10L0  COMUM LASTRO  DE 
BRRA E TAMPA DE  CONCRETO 

UN 800 RS 	28308. RS 	352,68 RS 	2.116,06 

10.216 SEINERA C4837 
CAIXA  EM  ALVENARIA TIJOLO FURADO,  ESP. = 103/3 ( 40x 40x60cm),  FUNDO  

DE  CONCRETO. EXCETO  ESPAVAÇÃOE TAMPA UN 600 R$ 	16861 RS 	209,80 R$ 	1.25677 

amp SEINFRA C2090 QUADROP/ MEDCAO EM POSTE DE  CONCRETO  UN 1,00 RS 	1.73601 R$ 	2.185.99 RI 	210599 

QUADRO  DE  COMANDO  DE  BOMBAS-COMPLETO  UN 1.00 R$ 	405.43 RI 	510.52 RS 	510,52 0220 SEINFRA 02065  
10.221 SEINFRA 02076  QUADRO  DE DISTRIBUICAO EMBUTIRATE 3 DNISOES, SMARRAMENTO UN 3,00 RI 	8193 RS 	104,43 RI 	313,28 

10.222 SEINFRA 02077  QUADRO  DE DISTRGUICAO DE WZ EMBUDRATE 6 DIVISOES, UN 3,00 As 	21451 R$ 	270.11 RS 	81033 

10.223 SEINFRA C2070 OUADRO DE DISTRIBUICAOEMBUTIRATE GDP/WES, SIBARRAMENTO UN 3,00 RS 	9&94 RS 	124,59 RS 	37 76 

10.2.23 SEINFRA C2067 
OUADRO 	DE DISTRIBUICAO 	DE  LUZ EMBUTIR  ATE 	12 DIVISOES 
207X332X95mw GMARRAMENTO  

uN  180 R$ 	314.31 R$ 	395,78 RS 	395,76 

10224 SEINFRA 01068 
QUADRO 	DE 	DISTRIBUIÇÃO 	DE 	LUZ EMBUTIR  ATE 	24 DIVISOES 

332)(332X95mm, C1BARRAMENTO 
UN tea RS 	38218 R$ 	481,22 RI 	481,1 

0.2.25 SEINFRA 03579 OUADRO DE MEDICAOPADRAO COELCE - PADRAO POPULAR UN 3,03 R$ 	10626 RS 	13320 RS 	401,4 

0.2.26 SEINFRA C2299 TAMPA DE  CONCRETO  ESP.=  Som  P/CAIXA EMALVENARIA M2 3,00 R$ 	222,14 PS 	279,72 RS 	639.11 

133 EDS, CMOS EACESSORIOS RI 	7.75,7. 

10.3.1 SEINFRA PA592  CABO  Doom Nu 6mm2 M 18,00 Rs 	13,27 As 	16,71 RS 	3087 

1082 SEINFRA 04377  CABO  EM PVC 1000V 2,5 an/ M 300,00 RI 	7,17 RI 	9,03 RS 	2,7085 

133.3 SEINFRA C0554  CABO  EM PVC 1000V 4MM2 m 120.00 RI 	8,67 	R$ 	10,92 RS 	1.310,0 

10.3.5 SEINF C556 BO EM PVC 1030V 6MM2 M 120.09 R$ 	10,38 RS 	13W R$ 	1.568,4 

Ins SEINFRA 00547  CABO  EM PVC 1000V 10MM2 M 6300 R$ 	13,66 	RS 	17,20 R$ 	1.032C 

10.37 SEINFRA C0859 CONECTOR SPLIT - BOLT Fl  CABOS  ATE 18MM2 UN 30.00 RS 	394 	RS 	12.52 RS 	375/ 

10.18 SEINFRA C01369  CORDOALHA  CORM NU 351,1M2 EISMADORES INPARP,R810 M 6,00 Ft) 	wo4 	Firt 	76.74  RS 	460.z 

104 BASES,  CHAVES  E DISJUKORES 	- RI 	3.7561 

1041 SEINFRA cuss DISJUNTORMONOPOIAR EM  QUADRO  DE  DISTRIBUIÇÃO  10A UN 12,00 	RS 	24.07 RS 	30,31 RS 

10.4.2 SEINFRA 01093  DISJUNTOR  MONOPOLAREM  MAURO  DE DISTRIBUICAO 16A UN 12.00 	R$ 	2427 	RS 	30.31 R$ 	368' 

134.3 SENFRA C1095 DISJUNTORMONOPOLMEMQUADRO DE  DISTRIBUIÇÃO  20A UN 12.00 	RS 	2427 	RI 	30,31 R$ 	763, 

10.4.4 SEINFRA C1096 DISJUNTORMONOPOLAR EM OUADRO DE DISTRBUIÇÃO 25A UN 800 	RS 	24,07 	R$ 	30,31 RS 	101, 

10.45 SEINFRA 01096 DISJUNTORMONOPOLAREMQUADRO DE DiSTRIBUICAO 32A UN 6.00 	RS 	31.58 	R$ 	39,77 RS 	238, 

10410 SEINFRA 01121 DISIUNTORTRIPOLAREMOUADRO DE DISTRIBUIC .0 20A UN 6,00 	RS 	0905 	PS 	12474 R$ 	748, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUgUEIA 

OBJETO: 
SERVIÇO DE MANUTENMÃO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE IRAUQUEIA-CE 

LOCAL: 
SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA-CE 

MUNICIPIO: 

IRAUCLIBA-CE 
FORTE: 	 BOI 25,92% 
SEINFRA 0281 COM DESONERAÇÃO 

PI MAI HA onam MARIA 

ITEM TABELA COD100 DERCRICAO DOS  SERUMS  UND MAE VALOR  UNIT.  
SEM DOI (RE)  

VALOR  UNIT.  
COMBO!  (R$) TOTAL RS 

10411 SEINFRA C1122 DISJUNTORTRIPOLAREM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A  UN  600 R$ 	99,06 PS 	124,74 RI 	74842 
114.12 SEINFRA 01124 DISJUNTOR TMPOLAREM IDUADRO  OE  DISTRIBUICAO 32A  UN  800 R$ 	9808 RS 	12474 RI 	748.42 

10.5 TOMADAS ONTERRUPTORESIESPELHOS RI 	16.66414 
1052 SEINFRA 01492 INTERRUPTORUMATECLA  PAM Fl  0 10A 250V  UN  2000 R$ 	1462 RS 	3025 PS 	60492 
1053 SEINFRA C1494 INTERRUPTORUMATECLA SIMPLES 10A 250V  UN  5000 RS 	17,52 R$ 	22,06 RI 	1.103,06 
10.5.4 SEINFRA 01496 INTERRUPTORUMATECLA SIMPLES E TOMADA UNIVERSAL 10A 250V  UN saw  RS 	3429 RS 	4318 RI 	2.15880 

-. 10.5.5 SEINFRA 01479 INTERRUPTORDUAS SECA& SIMPLES 10A 250V  UN  5600 R$ 	30,90 R$ 	38,91 R$ 	1945,47 
11.5.6 SEINFRA 014163 1NTERRUP1OR DUAS TECLAS SIMPLES E TOMADA 10A 250V  UN  50,00 R$ 	49,03 RS 	61,74 RI 	3.065.93 
857 SEINFRA 01439 INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES 10A 250V  UN  50,00 R$ 	4363 R$ 	54.94 RI 	2.74696 
10,5.8 SEINFRA 03580 SOQUETE DE BAQUEUTE - PADRÃO POPULAR  UN  50,00 R$ 	9,49 R$ 	11,95 RI 	597,49 
10.5.9 SEINFRA C2484 TOMADA 2 POLOS MAISTERRA20A 250V  UN  50.00 RS 	23.28 R$ 	29,31 RI 	1.46671 
10510 SEINFRA 04792 TO4A0A DUPLA DE EMBUT1R 2P-1-T10A-250V  UN  50,00 R$ 	28.50 R$ 	3589 RI 	1.79436 
106.11 SEINFRA 02493 TOMADA UNIVERSAL 10A 250V  UN  50,00 RS 	1843 R$ 	2121 RI 	1.160,35 

10.6 LUMBIARMS INTERNAS ) EGERNAS / XESSCIFLIOS - RI 	31245.85 

106.1 SEINFRA 04371 
AFMNDELA 	BLINDADA, 	EM 	ALUMINIO 	FUNDIDO 	COM 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PO, COM GRADE DE PROTEÇÃO E SUPORTE  
ARTICULADO, GLOBO EM VIDRO E SOOIJETE E-27 

UN  0,00 R$ 	367,53 R$ 	46279 RI 	2.776,77 

10,63 SEINFRA C1765 LAMPADA FLUORESCENTE DE 16W OU 20W (SUBSTITUIÇÃO)  UN  60,01 RS 	18,13 R$ 	2031.,  RI 	1.218,66 
10.6.4 SEINFRA C1766 tAMPADA FLUORESCENTE DE 32W OU 40W (SUBSTITUIÇÃO)  UN  60,00 R$ 	16,66 RS 	20,98 RI 	1258,70 

106.5 SEINFRA C4I11 

LUMINÁRIA APUCADA NAS LATERAIS DAS PAREDES EXPOSITORAS EM 
CHAPA DE  Ago  PINTADA COM REFLETOR DE ALUMIN10 ANODIZADO ALTO 
BRILHO EDIFUSOR EM VIDRO TRAIMPARENTE TEMPERADO COM PORTO DE  
LUZ DE 300W A EM DO FTS0 

UN  6,00 RS 	336,81 

	

R$ 	2.544,67 
 

R$ 	424,11 

10.6.6 SEINFRA 04809 
LUMINÁRIA DE EMBUTIR EM  LED,  CORPO EM ALUMÍNIO E REFLETOR  ETA  

ALUMINIO ANODIZADO DE ALTO 8RILHO, POTÊNCIA  MINIMA  40W E  MAXIMA 

DEM.--------------- - 

UN  10,00 R$ 	432,88 R$ 	545118 RI 	5.45083 

1056.7 SEINFRA 04394 LUMINARIA DE EMERGENCIA  UN  6.00 R$ 	261,01 RS 	32665 RI 	1.971.99 

10.5.8 SEINFRA CA810  

PROJETOR. EM  LED  (TEMPERATURA DE COR 40004 CORPO EM ALUMINIO, 
LENTE EM ACRILICO E VEDAÇÃO EM  SILICONE,  GRAU  OE  PROTEÇÃO W65, 

POTENCIA  MINIMA  60W E  MAXIMA  70W, FLUXO LUMINOSO  MINIM()  EllOOLM, 

FATOR DE POTÊNCIA  MINING  0,92 

UN  000 R$ 	577,79 R$ 	727.55 R$ 	4,365,32 

- 10.6.9 SEINFRA 02010 POSTE DE FERRO PCSARDIM H--2.80M, =Los° DE VIDRO SI LÂMPADA  UN  600 R$ 	36586 RS 	44747 RE 	286462 

106 10 SEINFRA LUMINARIATIPD  GLOB°  PLASTCO Ci LAMPADA INCANDESCENTE  UN  12,00 R$ 	7851 R$ 	92,56 RI 	1.110,77 01673 
10.611 SEINFRA 01674 WMINARIA  TWO GLOM  MORO COAMPADA INCANDESCENTE  UN  1260 R$ 	10784 RS 	135,92 R$ 	1.631,02 

10.8.13 SEINFRA 01665 LUMINAMA FWORESCENTE COMPLETA CM1AMPADAS DE 10W  UN  11,00  Rs 	11229 R$ 	141,40 RI 	1.69E75 

10.6.14 SEINFRA C1688 LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA CM LAMPADAS DE 40W  UN  12.00 R$ 	128.84 R$ 	162,24 RI 	1.946,83 

10.6,15 SEINFRA C1840 LUMINARIA FLUCRESCENTE COMPLETA CM LAIPADA  DRAW UN  1200 R$ 	8604 R$ 	107,08 RI 	1.234,99 

166.16 SEINFRA 01863 LUMN4R1A FLUORESCENTE COMPLETA C/1 LAMPÃDA 40W  UN  12.00 R$ 	8628 R$ 	108,64 RI 	1,303,73 

10.7 OUTROS ELEMENTOS RS 	10.09220 

1012 SEINFRA 03562 
0..3..4,0 ...._ , .30,4,0 0,3. 'n""' s, ,._.,..Ao 	....,  op  - ..8  

.,.. 1-1•10  LW NV.  4.4VIVI 

UN  6,011 R$ 	133,83 RI 	16652 R$ 	1.01111 

10.7.3 SEINFRA 04933  UN  6,00 RI 	128,10 R$ 	161.30 RI 	 7.82 

10.7.5 SEINFRA 04203 MEDIÇÃO TRIFASICA INSTALM)A EM MURO -  SW  DA SUBTERRANEA  UN  2,00 RI 	1.020,32 RI 	3.561,41 RI 	812285 

10.7.6 SEINFRA 02060 PARA-RAIOS 11PO  FRANKLIN UN  600 RS 	157,31 R$ 	198,05 RI 	99042 

11 PINTURA RI01.80E08 
11.1 SEINFRA 03487 APUCAÇÃO  OE  LICW18181110 SOBREPINTURAS, DUAS  DENIMS  M2 46295 RS 	19,47 R$ 	24,52 RS 	13.608,30 

112 SEINFRA C0588 CAIACÃO EM DUAS DEMOS COM SUMPS:AI M2 MOO RS 	5,27 RI 	6.64 RS 	2.358,96 

112 SEINFRA 01207 EVASSAMENTO DE pAREDES EXTERNAS 2 DENMOS aMASSA ACIOUcA M2 24074 RS 	16 25 RI 	11.46 RS 	4.92597 

11.4 SEINFRA 01208 EmASSÃMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS  =ABM  DE PVA M2 12037 RI 	12.83 RS 	16,16 R$ 	1.94462 

11.5 SEINFRA 01814  LATEX  DuAs DamÁCS EM PAREDES ExTERNAS SAAAssA m2 451.47 RS 	U,85 RS 	28,77 RS 	13553,35 

11.6 SEINFRA 01615  SATE%  MIAS DEMÃOS EM PAREDES NTERNAS S/MASSA M2 481,47 RS 	2187 RI 	2663 RI 	1237419 

11.7 SEINFRA 02898 PINTURA HIDRACOR M2 350,00 RS 	11 40 RS 	14,35 RI 	5.157,78 

11.5 SEINFRA C4072 FINTURA 1MPERMEAVEL EM PAREDEC/  SUM  107, DUAS DEMAOS M2 4815 RS 	1370 R$ 	17,25 RI 	83059 

11.9 SEINFRA 02233 REVESTIMENTO TEXTURIZA00 PM PAREDES INTERNA/EXTERNA GROLO M2 240,74 R$ 	30,64 RS 	38,58 RI 	9.28811 

11.111 SEINFRA 01106 
EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADERA Pff RITA  OLEO  OU ESMALTE 2 
DENMOS 

M2 265.10 R$ 	17,80 RI 	22,41 5.941.98 

1111 SEINFRA 01180 ESMALTE DUAS DEMOS EM ESQUADRIAS  OE  MADEIRA M2 265.10 RI 	24,64  Rs 	31,03 RI 	8225,31 

11.12 SEINFRA 01279 ESMALTE DUAS DEMOS EM ESOUADRMS DE FERRO M2 12.00 R.$ 	4442 RS 	55 93 RI 	671,20 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇOBA 

OBJETO: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE IRAKURA-CE 

LOCAL: 

SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE IRAUQUBA-CE 

MUNICIPIO: 

IRAUÇUSA-OE 

FONTE: 	 BEN  25,92% 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

RÇAMENT 

BEM TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND  QUAKE  VALOR UWE 
REM e0i IRO 

VALOR UWE. 
COM BDI MM TOTAL AS 

11.17 SEINFRA C1620 LETREIRO -LETRA EM CAIXA DE ARCO 1-fr 20CM  UN  18,011 R$ 	9639 R$ 	121.37 RE 	2184.74 

12 ACESSIBLIDADE RI 	968120 
12.1 SEINFRA C1698 PECAS DEAPOIODERCIENTES al111301NOX  PANGS  M 6,00 RS 	195,90 R$ 	246,68 RS 	1.480,07 

122 SEINFRA C4624 
PISO PODOTAAL EXTERNO EM PMC  ESP,  3CM, AsSENTADO COM 
ARGAMASSA IFORNECIME_NTO E ASSENTAMENTO1 

193 R$ 	141,98 Ri 	17978 Ri 	201,13 

13 INSTALACOES DE COMBATEA INCENDIO RI 	753229 
13.1 SEINFRA C1359 EXTCROR DE  GAS CARBONIC°  OU PO (SUIMICO DE 4 OU 6KG  UN  6,00 RE 	65E83 R$ 	1.081,44 R$ 	848964 
13.2 SEINFRA C4649 SINAUZACAO PARA EXTINTOR  UN  600 R$ 	51,89 R$ 	85,34 RS 	39294 
13.3 SECIERA CA648 PLACAS COM  BRAILLE  PARA SINALIZACAO TARL  UN  em RI 	8922 RI 	108.57 R$ 	651,41 

14 INSTALACOES LÓGICA RI 	10.08192 
14.4 SEINFRA C4762 CAIXA DE LIGACAO  PVC.  X2'  UN  10,{ Ri 	8,85 R$ 	11,14 R$ 	111.44 

14.5 SEINFRA C4794  
TOMADA PARA LOGICA, COM 2 CONECTORES R145, 8 FIOS,  CAT-5E, 
COMPLETA PARA CAIXA 9221  (N.A0 INCLUSA) 

UN  10,00 RI 	57,74 R$ 	72,71 R$ 	727,06 

14.6 SEINFRA C3764  RACK  FECHADO 24  U'S,  670mm, PROFUNDIDADE PADRÃO 19'  UN  390 RI 	2.36800 R$ 	297927 RS 	8937.81 

14.7 SEINFRA C2086 QUADRO DE DISTIMBUICAO. PADO TELEFIMS 600116009120mm  UN  1,00 RS 	22882 RS 	285,61 RS 	28581 

15 SERVIÇOS DIVERSOS RS 	11439E2 

15.1 SEINFRA C1628  UNRRA  GERAL M2 691,98 RE 	12 92 RS 	16,27 RI 	11257,68 

159 SEINFRA C1J365 BANDUETA! MEIORO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 60,00 R$ 	2980 RS 	3837 RS 	218194 

TOTAL RI 	785.761,86 

IRALICUBA CE ACOSTO DE 2024 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUQW3A 
'o As 

1 -o 	' 

OBJETO: 	 cdart_wa7
c>1 

\'iDw 
cE\

N„...
RubrIcy  

¡Aral   : 
SERVIÇO DE MANDFEN00 PREDIAL NOS PREDIOSPÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARiA DE RiFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE IRAUQUESA- 

SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIP 10 DE IRAUQUI3A-CE 

MUNICIPIO: 

IRAUEUBA-CE 

FONTE: 	 BDI 25,92% 

SEINFRA 028.1 COM DESONIQ2n20 

MARINA OROARENTAMA 

ITEM TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS IND QUAlir  . 
VALOR

SOURS)  
UNIT.  

SEM  
VALOR  UNIT.  
COMBDI(RM TOTAL Rd 

SERVE= PRELIM1NARES RI 	125250 d 
1.1 SEINFRA 01944 DEMOLIDA0 DE CAWAS M 45.00 RI 	23 29 R$ 	2933 RS 	1319.71 
1.2 SEINFRA C1043 DEMOLICAO DEALVENAR1A DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO M3 11,25 R$ 	62,63 RD 	78E6 RI 	88722 
1.3 SE1NFRA C104.5 CEMOLICÃO DE COBERTURA C/TELHAS CERAMICAS M2 819,44 AS 	1253 RS 	15,78 R$ 	12.928,92 
1.4 SEINFRA C1046 DEMOUÇAO DE COBERTURA C/TELF1AS ONOULADAS DE RBROCIMENTO M2 83,63 RI 	522 R$ 	657 RI 	549.70 
1.5 SEINFRA C1047 DEMOLIÇÃO DE COBOGES M2 10,00 R$ 	34,94 AS 	400 RS 	439,97 
1.7 SE1NFRA C1048 DEMOLICAO DE CONCRETOARMADO CIMARTELETE  PNEUMATIC°  M3 1.80 RS 	572 59 AS 	721 01 R$ 	1.297,81 
1.8 SEINFRA C1049 DEMOLI • 0 DE CONCRETO SIMPLES M3 2E00 RI 	271,39 R$ 	341,73 RI 	8.54327 

SEINFRA 01050 DEMOUCIODECNISORIAIEVE AQ 30,00 R$ 	1344 R$ 	1E92 RS 	507.71 
1.10 SEINFRA 01051 EMOU 	0 DE DIV/SORIA OUTRAS  (PRE  MOLDADO) M2 4,80 AS 	37A2 AS 	47,12 RI 	226,17 
1.11 SEINFRA 01052 DEMOLIÇO DE ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHADOS M2 150.00 RS 	2297 R$ 	3522 RS 	5.282.98 
1.13 SEINFRA 01054 EMOLI M2 225,00 RS 	1E68 RS 	1972 R$ 	4.43E80 
1.15 SEINERA 01056 DEMOLIÇÃO DE FORRO DE GESSO M2 225,00 RI 	3,89 RS 	4E0 R$ 	1.102,12 
1.16 SEINFRA C1061 EMOU 	0 DE LOUCA SANITARIA R  UN  50,71 RS 	20,60 RS 	25,94 RS 	1296,90 
IV SEINFRA 01064 DEMOU 	ODE PISO CERAMICO M2 22E00 R$ 	14,61 RI 	18,40 RS 	4.139,31 
1.18 SEINFRA 01066 EMOU 	ODE  %SO  CIMEWADOSOBRE LASTRO DE CONCRETO M2 7500 RS 	2714 RD 	34,17 RS 	2.563.10 
1.19 SEINFRA CI069 DEMOLIÇAODE F1SOINDUSTFDAL M2 225,00 RS 	55,57 RS 	69.97 R$ 	15.7411 
L20 SEINFRA 01070 M2 225,00 RS 	10,44 R$ 	1215 AS 	2.957E6 
1.21 SENFRA 0I074 

Emolg DE REVESTIMENTO CARGAMASSA 
DEMOLI 	OE  REVESTIMENTO C/CERAMICAS M2 22E00 R$ 	52,19 AS 	6E72 R$ 	14713E49 

1.22  SEINER;  02197 REMOÇAOOEPINTURAAN1IGAACAL M2 150200 RD 	269 RS 	465 R$ 	6.969,68 
1.23 SEINFRA C4914 REMOÇÃO DE PINTURA A  OLEO  OU ESMALTE M2 5000 RS 	13,85 RS 	17,44 RS 	872,00 
1.24 SEINFRA C4913 Tmivii",,,E7flux nu, 1- 	I "I  Uj" 	Ln"a‘ lit'ial n1/4M-A5 IjVU 	MArgin"‘" ot2 1723,95 RS 	7,38 RS 	9,29 RS 	1E020.54 
125 SEINFRA 0.3048 RETIRAOA DE TUBO  PVC  ENTERRADO ON=75mm M 12500 RI 	9,99 R$ 	12,58 RE 	1.572.43 
126 SEINFRA 02206 RERRADA DE ESQUADRIAS METAUCAS IV 100,00  Rs 	10,44 R$ 	1315 RD 	1.314.61 
127 SEINFRA C3040 ETIRADA DE (MACEDEFERRO M2 30100 RS 	8.52 RE 	1E73 R$ 	321.85 
128 SEINFRA C2941 RETIRADA DE PAVIMENTACAO EM PASSEIO CIMENTADO M2 250,00 RS 	18,46 RI 	23.24 RI 	5.81121 
1.29 SEINFRA 02210 RErIRADA DE PORTAS EJANELAS. INCLUSIVE DATENTES M2 12690 RI 	16,70 R$ 	21,03 RI 	2.649,61 
130 SEINFRA 03047 REARADA DE TUBO  PVC  ENIERRADOEINF5Omm M 75M R$ 	8718 R$ 	10 17 R$ 	763,08 
1.31 SE1NFRA C3048 REI1RADA DE TUBO  PVC  ENTERRADO ONE75mm M 75,00 RI 	9,99 RI 	1258 RS 	943,46 
1.32 SEINFRA 03042 RETIRADA DE TUBO  PVC  ENTERRADO DN=100mm M 7E00 RS 	11.90 RI 	14 98 RI 	1.123,84 
133 SEINFRA 02211 RET RADA DE VIDROS C/ REAPROVEITAMENTO M2 4225 RI 	45,31 RS 	57,05 RS 	2.69E52 

1.34 SEINFRA 02942 REBADA DE PAMMENTACAO EM PEDRA-PORTUGUESA M2 44590 RI 	823 R$ 	11,m RS 	5.182,46 

2 MOVIMENT RI 

-, 2.1 SEINFRA C2784 0 MANUAL SOLO DE IACAT.  PROF.  A 	1.50m Ma 15.00 RI 	48 92 RI 	61.60 RI 	024. 

22 SEINFRA C0330 ATERROCICOMPACTACAOkWIUALSCCmROLE,  MAT.  C/AQUISIC20 108 38 RI 	138,0 R$ 	3.070,63 

SERWOOSAUXII iARFS - RS 	10.171,92 

3.1 SEINFRA 01607 LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABIUZADO E4CM M2 75,00 R$ 	57.40 AS 	72,28 RS 	5420.56 

32 SEINFRA 01609 LASTRO DE CONCRETO INCLUNDO PREPARO E LANÇAMENTO M3 11,25 RE 	64E46 RI 	814,02 R$ 	9.157,76 

3.3 SEINFRA 011311 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.=  5C1.1 M2 10000 AS 	45,88 RS 	57. RS 
, 

4 FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS RS 	32.61822 

4.1 SEINFRA 00843 CONCRETO PMBR., ECK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 9,60 R$ 	533,00 RS 	671,15 R$ 	6.44208 

4.2  GENERA  01405 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA  ESP..  12mm UTIL  ax  M2 2600 R$ 	140,12 R$ 	176,44 RD 	4.410E8 

4.3 SEINFRA CO216 ARMAWRA CA-50A MEDIA DE 6,3A 10,0mm KG 62400 RS 	11E6 R$ 	1506 RS 	9.397,47 

44 SEINFRA 00005 ACAROAENTO DE PEDREIRO M2 150,00 R$ 	77,29 R$ 	9232 R$ 	14.598,55 
4.5 SEINFRA C0094 APICCIAMENTOEM CONCRETO/PREPARO DA SUPERFICIE M2 9,00 R$ 	36,92 RS 	46,43 R$ 	41E41 

4.6 SEINFRA C4741 RECUPERA • 0 CONCRETO,  SO  REFORÇO DA ARMADURA M2 9.00 R$ 	272,09 R$ 	34262 R$ 	3083 55 

47 SEINFRA G3102 RECUPERAÇÃO DE GUARDA CORPO M 15.00 RS 	324,39 R$ 	40E47 R$ 	E127,09 

4,8 SEINFRA 02098 RASGOEM CONCRETO KTUBULACOES EW15A 25mm (I& A 11 m 15E00 RS 	15.29 R$ 	23.03 RI 	3.454.62 
4.9 SEINFRA 02099 RASGOEM CONCRETO KFUSULACOES W32A 50131m (1 1/451 21 m 150.00 R$ 	28,49 RS 	3E87 RS 	5381,20 
4.10 SEINFRA C2100 RASGO EM CONCRETOP/TUBULAOOES 0=65 A 100mm 12 12 A 4) m 150.00 RD 	40,39 RD 	50.86 RS 	7.623,87 
4.11 SEINFRA 02282 SOLDA LONGITUDINAL EM PERFIL METALIGO P/EMPREITÁDA M 100,00 RS 	34.09 AS 	42.93 RS 	4.2g252 

4 PAREDES E PAINEIS 	. - R$ 	40.166,42 

4.1 SEINFRA C0073 
ALVENARIA DE 11JOLO  CERAMIC°  WRADO (9719719)cm C/ARGAMASSA 
Ma DE CAL HIDRATADA ESP771Com (1:2.8) 

1,42  
225,00 RS 	62,98 RI 	79,30 AS 	17.843,51 

42 SEINFRA C0074 
ALVENARJA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9x19x19)cm CIARGAMASSA 
MISTA DE CAL IIIDRATAW  ESP-20 cm 

W 75,00 RS 	10891 R$ 	137,14 RD 	10.26E47 

4.3 SBNFRA 0e83 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO M3 0,30 RS 	130840 RS 	2.277.14 RS 	683,14 
4.4 SEINFRA C47190 DIVISÓRIA DE GRAMMGINZA E--3cm M2 4.80 RS 	503,68 RI 	634,21 R$ 	3.044.21 

-;,‘21,  21 R 



?REFER URA MUNICIPAL DE IRAUÇUEA  

OBJETO: 

SERVIÇO DE MANUTENVO PREDIAL NOS PREDIOS PÚBLICOS HERTENCENTESA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNIC/P/0 DE 113/WÇUSA-CE 
LOCAL: 

SEDE DISTRITOS E DIVERSAS LOCALOADES DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUSA-CE 
MUNICIPIO: 

IRAUÇUBACE 
FONTE: 	 BOI 25,92% 
SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇA0 

PI 41111 NA ORCAMB1TARIA 

HEM TABELA CÓDIGO DESCRIGAO DOS SERVIÇOS UNO  MART.  VALOR  UNIT.  
SE/4  MOM  

VALOR  UNIT.  
DOM  SDI (Rs)  TOTAL R$ 

4.5 SEINFRA C0773 CHAPIM PRE-AIOWADO DE CONCRETO M2 25,00 RS 	136,66 RS 	172,08 R$ 	4202.08 
4.6 SEINFRA C0804 COBOGOANTI-CHLMA (50x401cm  CMG. GWENT°  E ARE0kTRAÇO 12 M2 1000 R$ 	18110 R$ 	228.17 RI 	228161 
4.7 SEINFRA C2095 RASGO EM ALVENARA P/TUBULOÇOES 0=15 A 25mrn MT Ali M 7500 RS 	7.12 RI 	8.97 RS 	872,41 
4.8 SEINFRA 62096 RASGOEM ALVENARA PMJBUIAGOES P-32 A 50mm (UM" A 2n M 75.00 RI 	11,16 RS 	1405 RI 	1.053,95 

5 ESQUADMASEFERRAGENS R$ 	203.33745 
5,1 SEINFRA 01978 PORTA EXTERNA DE CEDRO USA COMPLETA UMA FOLHA (0 041X2.111}m  UN  520 RI 	99583 RS 	1247.65 RS 	6.23827 

SEINFRA C1987 PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80X2.101m  UN  1500 RI 	1.002,81 R$ 	1262,74 RI 	18,94110 
5.3 SEINFRA C1986 PORTA INTERNA DE CEDRO USA COMPLETA UMA FOLHA (0.70X 2.1(1m  UN  15.00 AS 	958,90 RI 	120745 R$ 	1811172 
53 SEINFRA 61985  POEM  INTERNA DE CEDRO USA COMPLETA UMA FOLHA (0.69X2.10)m  UN  15,00 RI 	93472 RI 	1.177,00 R$ 	17.65501 
54 SEINFRA 01967 PORTA DE AUJMINIOANGDIZADOCOMPACTA M2 6.30 RS 	640,10 RS 	808,01 RS 	£07789 
5.5 S EINFRA 04515 

JANELA EM  ALUMNI°  ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER 'COM 
BANDEIROLA E/OU PEITORIL SEM VIDRO- FORNECIMENTO E MONTAGEM 1500 RS 	36628 RS 	46112 RS 	6.91530 

5.6 SEINFRA C2670  WORD  COMUM EM CAIXILHOS C./MASSA  ESP.=  4mrn, COLOCADO M2 1500 R$ 	179/43 RI 	225.94 R$ 	3.38008 
5.7 SEINFRA C0924 CORRIMAO EM TUDO DE AÇO INOX M 1500 RI 	/99,20 RS 	250,83 RS 	3.76249 
5.8 SEINFRA 00925 CORRIMAO EM TOGO GALVANIZADO DE 2 IFORNECIMENTOE MONTAGEMI 10,00 R$ 	14374 RI 	181 00 RI 	1209,98 
5.9 SEINFRA 01426 GRADE DE FERRO DE PROTECAO 15,00 RS 	239,77 RI 	301.92 RS 	4.52878 
511 SINERA 01869 PEITCRIL DE GRANITO L=13 cm M 2500 R$ 	9524 R$ 	119,93 RI 	299 16 
5.12 SEINFRA 01873 PEUCULA DE INSULFILM M2  Rs 	49,39 R$ 	62,19 RS 	1.55460 
5.13 SEINFRA C1994 PORTA TIPO PARANA S/ACESSORIOS) M1 15190 R$ 	150,28 R$ 	189,23 R$ 	1179,11 
5.14 SEINFRA 04426 PORTA TIPO PARANA 0,70 x 2,10 m). COMPLETA  UN  10,00 R$ 	1.054,15. RI 	1.927,39 R$ 	13.273,87 
515 SEINFRA 044213 PORTA TIPO PARANA 0,89 x 2.10 m). COMPLETA  UN  10,00 R$ 	1.07327 AS 	1.35146 R$ 	13.514,63 
5.16 SEINFRA 0.4422 ALIZAR DE MADEIRA V- 5 cm (l FACE)  CJ  7600 RI 	4605 RS 	5912 RS 	4.433,96 
5.18 SEINFRA 01144 DOBRADIÇA CROMADA 3' X2 1/2'  UN  750D R$ 	28,59 RS 	3500 RS 	270504 
5.19 SEINFRA C1143 DOBRADIÇA CROMADA 3 1/2' X3'  UN  75.00 RS 	47.81 RI 	60.20 R$ 	4.51518 
5.20 SEINFRA 04583 DOBRADIÇA DE FERRO (PADO POPULAR)  UN  75,00 RS 	24,10 RI 	30,35 RS 	2.276,01 
5.21 SEINFRA 01360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA  DREAM UN  45,00 RS 	153,50 RS 	193.29 RS 	8297,93 
5.22 SEINFRA 01361 FECHADURA COMPLETA PAIRA PORTA INTERNA  UN  45,00 R$ 	145.21 R$ 	182,85 R$ 	322519 
5.27 SEINFRA 64421 FORRAMENTO DE MADEIRA L = 15 cm  CJ  1500 R$ 	58520 RI 	73514 RI 	11.072 16 
528 SEINFRA C1408 FORRAMENTO OU BATENTE DE MADEIRA M 25,00 R$ 	6728 RI 	804 RI 	2.121,12 
528 SEINFRA 01795 MOLA HIDRAUUCA P/PORTA DE VIDRO  UN  4,00 RI 	780,73 RS 	983,10 RS 	3.932,39 
5.28 SEINFRA C1972 PORTA DE VIDRO TEMPSRADO 1 FOLHA (0.90/e2.10)m E=10mm  CI  1,00 RS 	2355,21 R$ 	2955.63 RI 	2.965.68 

..... 529 SEINFRA C1971 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 2 FOLHAS (1.60X2.10)m E=10mm  CJ  1,00 RI 	4.688,54 R$ 	5.90582 RS 	5903,82 
520 SEINFRA 00035 AIAMBRADO Cf TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2', INCLUSIVE PINTURA M2 62,81 RS 	322,91 R$ 	406,61 RS 	25.537,88 

6 COBERTURA RI 	78.034 76 
31 SEINFRA C3005 MADEIRAMENTO PrIELHA CERAMECA CIREAPROVEITAME,ITO M2 MOO RS 	4512 RS 	56,82 RI 	8.52228 
62 SEINFRA 02200 RETELHAMENTOCITELFIA CERAMICA ATE 20% NOVA KG 619,44 RS 	51,14 RI 	6440 R$ 	52.768,17 

6.3 SEINFRA 02199 RETELHAMENTOC/ OUTROS TIPOS DE TELHA  MAT.  FIXAÇA0 M2 73,75 R$ 	50,65 RI 	63,78 R$ 	4.703,53 

64 SEINFRA CO177 TELHA DEAWMINIOONDULADA, ESP.4.7MM M2 18,46 R$ 	76,44 R$ 	9625 RS 	1.776,84 
6,5 SEINFRA C4554 TELHA DE  AMMO.  TRAPEZOIDAL° =0,7mm 9,23 RI 	67,77 R$ 	8524 R$ 	78725 
6.5 SEINFRA 62445 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E4mm , INCUNADA0 27% M2 9.23 RS 	5300 RI 	36.74 RI 	61599 
6.5 SEINFRA 02453 TELHA TRANSPARENTE ONDUIADA M2 RA RI 	7202 RI 	91,62 RS 	847,51 
6$ SEINFRA C2249 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 26 DESENVOWIMENTO 3m M 12500 R$ 	38.20 R$ 	4810 R$ 	601259 

6 IMPERMEABILIZACAO RI 	33.449.72 

6.1 SEINFRA 01462 
MPERMEA8ILIZAÇA0 DE ALVENARIA DE EMBASAMENTO NO RESPALDO 

C/ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAMENTO, TRAÇO 1:3, ESP.-2cm 
C/ADITIVO IMPERMABILIZANTE 	 . 

M2 150,00 RS 	47,39 RI 	59,67 RI 	3.951,0: 

62 SEINFRA C1472 IMPERMEABIUZCAO PI REBAIXO BARREIRO E COZINHA OTINTA ASFALTICA KG 75,00 RS 	19,00 R$ 	23,92 RS 	1.790 
SEINFRA C1469 IIAPERMEABIUZACAOINTERNA E EXTERNA PARESERVATORIO ENTERRADO M2 75,00 RS 	93,19 RS 	11724 RS 	8,800$ 

6.4 SEINFRA C2841 ESP.=  
MpERMEADILRACAD 

250cm 
c/ ARGAMASSA DE cimENTO E AREIA 12 ADITIVADA 75,00 RI 	43,18 RI 	54,37 R$ 	4.077,9  

6.5 SEINFRA C2843 IMPERMEABILIZACAO  CT  EMULSAOASFALTICA CONSUMO 2kfrn M2 7500 RS 	40,18 RI 	50,59 R$ 	17046 
6.7 SEINFRA 03444 IMPERMEASIUZACAOCISIKA EIGOL P/ OX DAGUA M2 75,00 12$ 	63,86  re 	8541 R$ 	6.0302 

7 REVESTIMENTOS RI 	103.691 

7.1 SEINFRA 09776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAgo 12 
ESP.=  5mm P) PAREDE M2 22520 RS 	742 R$ 	534 RE 	2.102,:  

71 SEINFRA C3121 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTOE AREIA PENEIRADA TRAÇO 1:6 M2 225,00 RS 	4740 R$ 	5969 RS 	13.429,: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUOUBA 

OBJETO: 

SERVIÇO DE MANDTENMÃO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA-CE 
LOCAL: 

SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIOADES DO MUNICIPIO DE IRAUQUI3A-CE 

MUNICÍPIO: 

muguBA-CE 
FONTE 	 BSI  2502% 

SEINFRA 028-1 COM DESONERAÇÂO 

PLANILHAORÇAMENTARIA 

ITEM TABELA  COD=  LerPrA0 DOS SERVIÇOS UNO  COWL  
VALOR  UNIT.  
SEM  SOURS)  

VALOR UNs. 
COM  EOM)  TOTAL RS 

7.3 SEINFRA 00781 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIAENTO E ARELA SI PENERAR TRAÇO 1:4 P/ 
TETO M2 22005, RI 	13.93 RS 	17,54 RI 	3.946,65 

7.4 SEINFRA C3034 
REBOCO Cf ARGAMASSA MISTA DE 
PENEIRAR, TRAÇO 1:28, ESP=20 mm 

CIMENTO, CAL HIDRATADA E AREIA S/ 
225,00  IRS 	41,64 R$ 	5243 PS 	11.797,46 PMETO 

7.6 SEINFRA 04445 CÉRAMICA ESMALTADA RETIRCADA Cl MG.  PRE ACIMA DE -FABRICADA 
75,00 R$ 	108,24 R$ 	13830 R$ 	1022220 3040om (9007/4- REI-5/PE1-4- P/ PAREDE 

7.7 
— 

SEINFRA 0443 PORCELANATO RETIFICADO NATURAL (FOSCO) Cl AG. CIMENTO E ARE1A P/ 
PARFFIF M2 75,00 R$ 	168,43 RI 	21299 RI 	15.906,55 

7.8 SEINFRA 04442 CERCA ESMALTADA C/ ARG  PRE-FABRICADA ATE 10.00cm (100cm8) - 
DECORATIVA -19 PAREDE M2 75.00  Rs 	8914 R$ 	109.73 R$ 	8.2451 

7.9 SEINFRA C11 23 EJUNTAMENTO C/ ARG.  PRE-FABRICA 	, 	 m EM 	, 
CIMA DE 30830 cm  GOP  cif) E PORCELANATOS PAREDMPISO) 	- M2 75,00 R$ 	9,63 R$ 	12,13 R6 	9443 

7.10 SEINFRA C1128 
EJUNTAMENTO C/ ARG.  PRE-FABRICADA JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM 
ERAMIGA, ATE 10610 cm (100 cm7) - DECORATIVA (PAREDEPISCI 75.00 RS 	2ass RS 	26.02 R$ 	1951,13 

7,11 SEMIEHA 04285 FORRO DE GESSO ACARTONADOARAMADO -FORNEMMENTO E M2 225,00 RS 	5469 R9 	6887 RS 	15.49879 
7.11 SEINFRA CA468 FORRO  PVC  - LAMBRI (10086000 OU 2004000)mm - FCRNECIMENTO E 

MONTAGEM M2 225,00 R$ 	69,54 R$ 	8796 RI 	19,702,10 

8 PISOS RI 	214222,18 

R$ 	29215,90 8.1 SEINFRA C3001 Ml 
CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ Ma  PRE-FABRICADA ACIMA  OE  
30830 cm (900 7774) - PERPE4- P/ PISO 225,00 R$ 	low  R$ 	lass  

8.2 SEINFRA  cos  PISO CIMENTADO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E  AREA  S/ PENEIRAR, 
TRAÇO 1:4  ESP.=  1.5cm 2240 R$ 	50.80 R$ 	63,97 4 	14_392,67 

8.3 SENFRA C5028 
PISO  TRIER!  RAVADO  TIP()  TMOUNHO (20 X 10 X 4CM), 	CINZA - 
COMPACTACÃO MECANIZADA 75,00 R$ 	5491 R$ 	64,11 RI 	4.807,95 

8.4 SEINFRA G1919 PISO INDUSTRIAL NATURAL  ESP.=  12mm, INCLUS. POUMENE0 (E)GERNO) Ml 22500 RI 	10979 R$ 	138,25 RI 	31.105.74 
8.6 SEINFRA 61943 POUMENTOEM PESO INDUSTRIAL Ml 23975 R$ 	6240 RS 	7857 RI 	18.130,99 
8.7 SEINFRA C3025 PISO MORTO CONCRETO FCK413.5MPa CPREPARO E LANÇAMENTO M3 22,60 R$ 	64703 R$ 	814,74 R$ 	18.331.83 
8.8 SENFRA G111/02 PORCaANATO RETIFICADO  ROUX  C/ ARG. PRE-FABRIC/OA -P/ PISO M2 13540 R$ 	122,48 R$ 	154,23 RI 	20820,54 

3.9 SEINFRA C2179 
REGULARIZAÇÃO DE BASE Cl ARGAMASSA CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, 
TRAM  1(4-ESP=  3cm 

225.00 R$ 	2752 RS 	34,02 RI 	7.655.32  

810 SEINFRA C2284 SOLEIRA DE GRANITOL- 15crn M 2500 R$ 	9524 RI 	119,93 R$ 	2998.16 
812 SEINFRA G2931 RECOMPOSOOLIE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA M2 44590 RI 	4857 RS 	5295 RI 	23.340,74 
8.13 SEINFRA C1854 PEDRA PORTUGUESA-CCR BRANCA M2 44,59 R$ 	18185 R$ 	228,99 RI 	10.21082 

--,-. 8.14 SEINFRA C1865 PEDRA PORTUGUESA 2 CORES M2 26,75 RI 	181,85 R$ 	228,92 RI 	6.126.31 

8.15 SEINFRA 61430 GRAMA EM PLACAS E4  GM  FORNECIMENTO E PLANTIO M2 178,70 4 	21,59 RI 	27219 RS 	4.858,15 

816 SEINFRA r :  9  GRAMA SINTÉTICA ESPORTIVA PARA FUTEBOL EM POLIETILENO, COM 
ALTURA  MINIMA  DE 50MM (FORNECAMENTO ECOLOCAÇÃO) 

M2 104,00 R$ 	169,73 R$ 	21372 RI 	2222732 

9 INSTALACOES HIDRAUUCAS RI 	188.413,53 
Si AGIJA FRIA RI 	2214St2 

91.1 SEINFRA C2616 TUBO  PVC SOLD.  MARROM LÉ 25mm (3/41 M 75,00 RI 	9,53 RS 	1200 RI 	900 01 
9.1.2 SEINFRA 02617 TUBO  PVC SOLD.  MARROM I:4 32mm (11 M 7540 RS 	1824 R$ 	17,83 RI 	1.344,83 
9.1.3 SEINFRA 02618 TUBO PVG  SOLD.  MARRON FM 40mm (1 1/9) M 7800 R$ 	21,17 4 	25,66 RI 	1.999,30 
9.1.4 SEINFRA C0022 ADAPTADOR  PVC SOLD. FLANGES  IMRES PICX. DAGUA 407nm (1 1/41  UN  15.90 R$ 	39.49 R$ 	4973 R$ 	74889 

995 SEINFRA C0021 ADAPTADOR  PVC SOLD.  RANGES LIVRES P/CX.  DACCA  32mm (X)  UN  15.00 R$ 	24.88 RI 	31,33 R$ 	489,93 

9.1.6 SEINFRA 0653 ADAPTADOR  PVC  P1 REGSTRO 25mm (NO  UN  15,00 RI 	5.08 RI 	6.40 RI 	 95,95 
91.7 SEINFRA C0495 BUCHA REDUMO  PVC ROSÉ. (GI  I/94M' (40X25rnm)  UN  15.4 RS 	1169 RS 	1897 RI 	224,58 
9.1,8 SEINFRA C4392 JOELHO 45  PVC  SOLDAVEL M32nult(11  UN  15,00 RI 	1246 RI 	16,22 RS 	24328 
9.1.9 SEINFRA C1526 JOELHO 90  PVC  SOLD/ROSCA. M25mm)(3/4 UN 15,00 RS 	11.71 RI 	1475 RI 	221 18 

S1.10 SEINFRA 01527 JOELHO 90  PVC  SOLDROSCA, CM 32mmX1°  UN  15.00 RI 	19,74 RS 	24,85 RI 	372.85 
9.1.12 SEINFRA 01729 LIMA  PVC  SOLO 	OM  C»25mm (3141  UN  25,00 RI 	544 174,40 
9.1.11 SEINFRA 01739 LUVA  PVC  SOLDMARROM I:» 	O  UN  20.00 Ri 	7,13 R 	41 RI 	224,45 

9.1.15 SEINFRA C2405 TE REDUCAO  PVC  SOLDAVEL DE 32X25 MM PARA AGUA  FRG UN  25,00 R$ 	16,92 R$ 	21,31 RS 	532,64 

9.1.15 SEINFRA 02381 TR  PVC  SCILD. MARROM 07 25mm (3/4")  UN  25.00 R$ 	10,19 RS 	12.83 RI 	320,78 
9.1.17 SEINFRA 62382 TR  PVC SOLD.  MARROM  OF  32mm (11  UN  25.00 RI 	1925 R$ 	1E68 RI 	417.11 
9.1.18 SEINFRA C2392 TEREDUMO  PVC  SOLDIROSCA AZUL IY--25mmX25mmX1/7  UN  25,4 RI 	19.95 R; 	25,12 RS 	 628,03 

9.1.19 SINAR 102810  
CAIXA GAGUA EM POLIÉSTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 10900 
LITROS - FORNEGIMENTOE INSTALAÇÃO.  AF  0812021 

UN  1.00 5.783.37 R$ 	7.282,43 AS 	7.232,43 

atzo SEINFRA 02157 REGISTRO DE GAVETA CICANIAR A CROMADA ER 25mm NI  UN  10.00 R$ 	129.24 R$ 	162,74 RS 	1.627,39 
9,1.21 SEINFRA 02168 REGSTRO DE GAVEFA C/CANOPLA CROMADA I> 32mm (I 1/9)  UN  10,00 RS 	183,95 R$ 	231,63 AS 	2316,30 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

OBJ  ETC:  

SERVIÇO DE MANUTENÇA0 MEDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETAMA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE IRAUQUBA-CE 
LOCAL: 

SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUN(CIPIO DE IRAUÇÚBA-CE 

MUNICÍPIO: 
IRALJOÚBA-CE 

FONTE: GOI 25,92% 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO  

MANAMA  0 

ITEM TABELA croono DE 	DOS SE 	OS UM)  WANT.  W&OR UNIr. 
REM  BM  (R$) 

VALOR  Urn!.  
COM  BM  (RI) TOTAL R 

9.1.23 SEINFRA C2170 REGISTRO DE PRESSAO C/CANOPLA CROMADA1-251AM  Dry UN  10 00 RI 	108.51  Ps 	13664 RE 	1.366,36 
9.1.24 SEINFRA 02498 TORNERA DE 	IA IS 25mrk0')  UN  I0. RI RS 61 RI 	736,12  

9.2 ESGOTO RI 44S8358 
92.1 SEINFRA C2595 TUI30  PVC  BRANCO PIESGOTO 	2) M 45,00 RI 	17,97 22.53 RS 1.0*25  
9,2.2 SE 	RA Casos TU8OPVCBRANÇOPSGOTOD=50mm(21 M 4500 RI 	24,76 RI 	3120 RI 	1,40414 

SE1NFRA C2596 TUBO  PVC  BRANO0 P/ESGOTO 0675mm ( 1 45,00 48 RI 	2.16527 
—924 SEINFRA 02593 Tueo  PVC  BRANCO PESGOTO1k100W 99) M 7E00 RI 	42 14 RS 	63,06 RI 	3.079,71  

SEINFRA C2800  TUBE) PVC  BRANCO RGIDO ESGOTO 0150ram 6 M 45,00 Rt 	87,31 RI 	84,76 RI 	3.814,08 
9.2.6 SEINFRA C0488 BUCHA REDUÇÃO LONGA PVCP/ESGOIO5OX4Omm  UN  30.00 RI 	11,79 RI 	14.85 RI 	445.38 
927 SEINFRA 04368 JOELHO 45  PVC  BRANCO PARA ESGOTOL”-40mm 11141  ON  30,I RI 	I.  Rs 	7 RI 	74230  
9,2.8 SEINFRA 04669 JOEU-1045  PVC  BRANCO PARA ESGOT01:50mm (21 tiN 30,00 RS 	21.56 RI 	27.15 RI 	814 ,45 
9.2.9 SEINFRA 01389 JOELHO 45  PVC  BRANCO PARA ESGOTO 1>75mm (3')  UN  3900 RI 	2768 RI 	34,65 RI 	1.045,64 

10 SELNFRA 0439 OELHO 45  PVC  BRANCO PARA ESGOTO N100 	(4)  UN  5090 RI 	san RI 	41.83 RI 	1,254,92 
211 SE[NFR C15l JOELHO  PVC  BRANCO P/ESGOTO D N 3000 RI 	1663 RI 	19,93 RI 	597.99 

9.2.12 SEINEM C1552 JOELHO  PVC  BRANCO PIESGOTO 0= 	m (21  UN  .00 PS 	17.47 22,00 RI 	659.95  
9213 SEINFRA C1554 JOEU4OPVCBIWICOPIESGOTO0=7mm(31  UN  30.00 RI 	28,04 RI 	35,31 RI 	1.059,24 
9 2 14 SEINFRA C1549 JOEU1OPVCSCO PrESGOTO IMO° 	4)  UN  30,00 RI 	3603 RS_ 	46,37 RI 	1.381,07 

5 8ENFR 03094 JUNÇÂOFVCRRø4CO50x50nvnlZx21  UN  3q00 74 R6 	1.192,21 
9.2.16 SEINFRA C1580 JUNÇAO SIMPLES DE REDUÇÃO  PVC  PESCOTO 7X50mm 30,011 RI 	3872 RI 	43,76 RI 	 9 
9,2.17 SEINFRA C1575 JUNÇÃO SIMPLES 	NSPE 	RF_SGOTO D- 	rn 	-CAN  IS UN l.5575 5, 

9,218  SEINER  G1576 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO  PVC  PIERGOTO 109 	(4' 	EIS  UN  30,00 RI 	4988 RI 	62.56 RI 	1.876.71  

9 2 19 SEINFRA C1577 JUNÇÃO0 SIMPLES DE REDUÇÃO  PVC  P)ESGOTO lOOX7Smm(4'XSl.CTh.NEES  UN  20.00 R$ 	56.21 RI 	7078 RI 	1.416,59 
9220 SEINFRA C1574 JUNÇÃO SIMPLESCNSPEÇAO  PVC  PiESCOTO 06 00 	(41-C./0, 	IS  UN  20.00 60,93 R$ 	1,216.64 

92,21 NFRA Girei LLIVA SIMPLES  PVC  BRANCO P/ESGOTO 50m 2500 RI 	1176 as 	1481 RI 	370,21 

9,222 SSNFRk C1762 LUVA SIMPLES  PVC  BRANCO RESGOTO I5rwn  UN  06 

aa23 N 01758 LUVA SIMPLES  PVC  BRANCO PIESGOTO 100mm (4 )  UN  R$ 	0  RI 	 70470 
9224 SEINFRA C1755 LUVA SIMPLES  PVC  BRANCO PIESGOTO 17150mm (El.-MRCS UN  2E00 RI 	70 RS 	69,20 RS 	2230,0 

9.2.25 SEINFRA C1821 TEAIALDEWNTILAÇÃOPVC50MM  UN  25.00 RI 	8.42 RI 	2319 RI 	579,8E 

9.227 SEINF C2350 TE  PVC  BRANCO p/EsGoro0=50mm(2').JUNTACIANiS  UN  2500 RI 	27,88 RS 	35,11 RI 	877,66 

9.228SEINFRA C2382 TE  PVC  BRANCO INESGOTO 1:k75rmTl 3')-JUNTACIM4EIS  UN  25,00 RI 	43,12 RI 	5430 NI 	1.35742 

9 2 29 SEINFR C2355 TE  PVC  BRANCO WESGOTO 0=1 -JUNTA   CIM4S  UN  25.90 RI 	4970 RI 	6253 RI 	15645€ 

9.210 SEINFRA 02093 RALO SEGO  PV  " 0100  UN  I 	ON  as 	56 001 RI 	7052 RI 	I .057,7a  

—92.31 SEINFRA C49 
CAIXA SIFONADA  PVC  150 X 159 X 5111AM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA 
OU TAMPA CEGAI 

0 RI 	59 75,00 RI 	2249.94 

02.33SEINFRA C1108 CAIXA DE INSPEÇÃO EM ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO ES 00 RI 	222,23 RS 	279 90 RI 	4.198 

9.3 PLI1 1AL RI 	4321 

galSEINFRA 02594 11110  PVC  BNCOSGOTO I> 	(41 JU 	A 	ARE, M 30,00 RI 	40,23 RI 	50,60 RI 	l,5197  

2 SEINFP.A C2599 TUBO  PVC  BRANCO P/ESGOTO 	7 	m (31-JUNTACIMtIS M 30,00 R$ 	37.07 RI 	46,6R RI 	i.400,3  

9,3.3SEINFRA C1436 GRELHA DE FERRO  If/  CALHAS ECAIXAS M2 18,7 RI 	182.90 230,31  Rs 	4.318.21  

3.6 REINEM CISIS JOELHO  PVC  BRANCO PrESGOTOI>100mm 141  UN  50 RI 	36,03 R$ 	45,37 PS 	2Z8f.  

an  RA C1564 OELHO  PVC  BRANCO P/ESCOTO I•X 28 04 RI 	35,31 RS 	176,54  

0.4 IOUÇS,METAISEACESSÓRIOS RI 	1 

SEINFRA CA835 
ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4 M. COM  PARAFUSOS DE  Fl 	0, SEM 

MOLDURA 

102  7 RS 	624.98 RI 	681,116 RI 	4.9S7.9 

9,4.2 SEINFRA 64035 SAGA SANITAFtu PARA CADEIRANTES C/  ASSENT°  fABERTURA  FRO 	AL  UN  500 RI 	1.208,36 	RI 	1.521,57 7.607,8f 

SEINFRA C4636 LAVATORIO DE LOUEA BRANCA C/ COLUNA SUSPENSA E ACESSORIOS  UN  10,00 0  SO Of  

4 INF BACIA DE LOUOA BRANCA CICAIXA ACOPLADA Li° 661 RI 	12A95.31  

9.4.6 SEENFRA C050 SACIA SIFONADA DE LOUCA BRANCA C/ACESSORIOS E TU130 DE LIGAÇÃO  UN  411,42 	RI 	518,06 RI 	12.951,5  

0 SEINFRA 01792 MICTORIODEI.OUCASRANCA  UN  0 1  R$ 	 400471 

9.4.6 SEINFRA CO266 CUM DELOUCA0EEMBU11RCITOP1EIR&EACESSÓOS  UN  100 RS 	463.18 	RI 	533 2 	RI 	53 

9.4,7 SEINFRA C4068 BANCADA DE GRAMM CINZA 10,00 64, 

9.43 SEINFRA C2312 TANQUE DE UJUÇA OCO U A  UN  6,00 RI 	779,57 	R 	081,64 R$ 	5839.81 

94.9 SEINFRA C4825 PORTA PAPEL TOALHA MIS  UN  25,00 RI 	66.33 PS 	83,62 R$ 	amp  

a4 .lo SEINFRA COO PORTA PAPEL METALICO  UN  25,0 RI 	34.26 	RS 	4314 RI 	1,076,5  

9.411SEINFRA C1990 PORTA SADAO LIOUIDO DE VIDRO ONSTALADO)  UN  26,00 RI 	536 	RS 	67.19 RI 	1.679fl 

94,12 SEINFRA C1903 PIA DE AÇO INOX. (1,50)(0.58)ma 1 CUBA E ACESSÓRIOS  UN  500 

4.1 SEINFRA C3596  

RI 	904,68 	RI 	1.139,15 RI 	5.595,7

9. 

 

LAVATÓRIO DE LOUÇA BICA 8/COLUNA CITORNERA PLÁSTICAE 
ACESSORIOS - PADO POPULAR 

UN  1500 RI 	257.1 RI 	32a 7r RS 	40545 

9.4.15 SEINFRA C0797 OHUVEIRO  PLASTIC°  (INSTAL,k00)  UN  25,00 	RI 	13,22 RI 	16,66 R$ 	416, 



PREFEFURA MUNICIPAL DE IRAUODBA  

OBJETO: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE IRAUCUBA-C 

LOCAL: 

SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE IRAUgUBA-CE 

MUNIC010: 

IRAUCUBA-CE 

FONTE 	 BIN  25,92% 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇA0 

PLNO.RAORCAMENTMIA 

REM TABELA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS SERIAÇOS UNO  QUART.  VALOR  UNIT.  

BEM  so  (RS)  
VALOR  UNIT.  
coil ea  (n) TOTAL RS 

9.4.16 SEINFRA 01242 ENGATEPLA$1100 (INSTALADO)  UN  7500 R$ 1Z03 RS 15,15 R$ 1.136,11 
9.4.17 SEINFRA C0600 CAIXA DE DESCARGA PLÁSTICA DE SOBREPOR  UN  1E00 RS 17476 R$ 22525 RS 3395.31 
04.18 SEINFRA C40100 TORNEIRA TIRO JARDIM CROMADA  UN  noo RI 69,91 RS 68,03 RI 2.200,77 
9.4.19 SEINFRA 00332 AUTOMARCO DE BOA  UN  2500 RS 8413 R$ 105,94 RI 2.648.42 
9.4.20 SEINFRA C4595 CAVA  DACCA  EM POUETILENO CAP.310 ATE 500 L, COM TAMPA  UN  10,00 R$ 28720 R$ 361,64 RS 3.616.43  

9421 SEINFRA C0603  
CAM  EM ALVENARIA (40X40X6Dcm) DE 1/2 TIJOLO COMUM. LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 

UN  20,00 R$ 297,90 RI 37512 RI 7.502,32  

1_9,422 SEINFRA  CAM  TAMPA EM CONCRETO ARMADO,_ESPESSURA 0,05M M2 525 RI 8409 R$ 100,85 RS 630,31 
I SENFRA 01079 DESOBSTF0JCAO DE TUBULAOES ni 45,00 RS 28,93 RS 36.43 RS 1.63929 

4,44 SEINFRA C1250 ENVELOPE DE CONCRETO PIPROTEÇÃO DE TUBO  PVC  ENTERRADO M 400 R$ 1945 , R$ 24,49 RI 1.10412 

9.4.27 SEINFRA C4820  
TORNEIRA DE PAREDE P/ PIA ACABAMENTO CROMADO,  CI  RICA NOVEL E 
AREJADOR 1/2 I  OU 

UN  1500 R$ 125,25 RS 157,71 RI 2.365,72 

9.4.28 SEINE C2504 TORNEIRA DE PRESSA0 OROMADA LORCA PIPIA  UN  15,00 R$ 138,16 R$ 173.97 P.S 2.609,57 
9.4.29 SEINFRA C2505 TORNEIRA DE PRESS1,0 CROMADA USO GERAL  UN  25,00 RS 6968 RS 87,74 R$ 219353 
9.430 SEINFRA C2272 S(FÃO DE  PVC  RÍGIDO  o=r  ONSTAIADO)  UN  SOCO Rt 2930 R$ 36,89 RI 1.844.73 

,... 
10 INST. ELÉTRICAS R$ 224589 65 

10.1 ELETRODUTOS DE  PVC  E CONEXÕES RS 43.644,05 
10.1.1 SINFRA 01019 CURVA P/ELETRODLRO  PVC  Rosa i> 20m11  WY) UN  2060 R$ 5,73 RS 7,22 RS 144,30 

10.1.2 SEINFRA C1020 CURVA KLETRODUTO  PVC  ROSC. D=25mm (3141  UN  2060 RI 7,06 RI 489 RS 171,80 

10,13 SEINFRA 01021 CURVA WELETRODUTO  PVC  ROSC II. 32mm  on UN  20.00 RI 9,76 RS 1229 RS 245,80 

10.1.4 SEINFRA C1022 CURVA P/ELETRODUTO  PVC  ROSC, 0.40mm (1 1/41 •  UN  2000 RS 13.32 RI  loft  RI 33545 

141,5 SEINFRA C1023 CURVA P/ELhi RODUTO  PVC  ROSC D. 60nan (1 1/21  UN  240) RI 15,46 RS 2473 RI 414.53 

10.1.9 SEINFRA 61204 ELETRODUTO CONDULETE DE  PVC  DE I& M 7500 RS 1419 RS 2406 RI 1.81231 

10.1.10 SEINFRA C1205 ELETRODUTO CONDULETE DE  PVC  DE NO M 7560 RS 26,41 R$ 33,26 RI 2494,15 

10.1.11 SEINFRA C1203 ELETRODUTO CONDULETE DE  PVC  DE I' M 75,00 RS 36,80 RI 4434 RS 347540 

10.1.12 SEINFRA C1185 ELETRODUTO  PVC  ROSC D,. 20mm (1/21 M 76,00 RI 11,02 R$ 1388 RI 1.040,73 

10.1.10 SEINFRA 01186 ELETRCOUTO  PVC  ROSC Et 25mm (3/41 M 125,00 RS _11 92 n 1501 RI 1.876,21 

10.1.14 SEINFRA 01187 ELETRODUTO  PVC  ROSC, L! 32mm (11 M 125,00 n 15 7§ PS 19,86 RI 2.48535 

101.15 SEINFRA C1188 ELETRODUTO  PVC  ROSC.I.k 40mm (1 1/4') M 75,00 RS 22,49 RS 21332 RS 2123.96 

10.1.16 SEINFRA C1189 arrRooum  PVC  ROSC. Cfr 50mm (1 1W) M 7500 RS 26,45 RS 3531 RI 2497,94 

10.1.21 SEINFRA C1194 ELETRODUTO  PVC  ROSCINCLCONEXOES I> 60mm 2) M 75,00 RS 49,06 n 61,78 PS 4.633,23 

10.1.21 SEINFRA 01195 ELETRODUTO  PVC  ROSCINCLCONEXOES E» 20nn (12) M 75,00 RS 17,01 R$ 21,42 RI 1.60543 

I 	10.1.23 SEINFRA 01196 ELETRODUTO  PVC  ROSCINCL.CONEXÕES 1".25nan (3141 M 75,00 RI 18.00 PS 22,67 R$ 1.699,92 

-'-'"4.24  GENERA  01197 ELETRODUTO  PVC  ROSCINCL.CONEXÕES32mrn (11 M 7500 RI 77,32 RS 3440 RI 2560,10 

ELETRODUTO  PVC  ROSaINCL CONEX6ES 0= 411mrn (1 1/41 M 75,00 R$ ozoo  in  40,41 RS 3630,58 
.25 SEINFRA 01198 

10.1.30 SEINERA 01203 ELETRODUTO CONDULEM DE  PVC  DE 1' M 75,00 RS 36,80 RS 46,34 RS 3.47540 

10.1.31 SEINFRA 01204 ELETRODLRO CONDULETE DE  NODE  12 M 7500 RS 1909 RI 24,16 RI 1.81231 

10,122 SEINFRA 01205 ELETRODUTO CONDULETE DE  PVC  DE 3le M 7500 R$ 2541 RI 33,26 R$ 2404,16 

111123 SEINFRA 01705 LUVA P/ELETRODUTO  PVC  ROSC. I: 21rnm ( 0)  UN  75,00 RS 1,57 R$ 2,10 R$ 157,71 

10.1.34 SEINFRA 01709 LUVA P/ELETRODUTO  PVC  ROSC 0= 2.5rnm (3141  UN  75,00 RI 248 RS 3,12 RS 234,21 

10.1.35 SEINFRA C1710 LUVA P/ELETRODUTO  PVC  ROSC. E: 32mm (11  UN  $060 RS 3,81 RS 4,80 RS 239,88 

14135 SEINFRA C1711 LUVA P/ELETRODUTO  PVC  ROSC  Lk  4Ornm (11/4')  UN  500 RI 5.60 RI 705 RI 35258 

14127 SEINFRA 01184 ELETRODUTO FLUIVEL TIPO GARGANTA M 10500 RI 17,50 RI 22,04 RI 2203,60 

10.2 OUADRORICAXAS 
RI 35.02155 

10.2.1 SEINFRA C3504 CAIXAALVENARIA) RESOCO / CA TAMPA CONGRETO S/ FUNDO DIx30x50  UN  25,00 RS 169,79 RS 213,80 RI 5.345.00 

142.11 SEINFRA 04762 CAIXA DE LICAÇÃO  PVC  4' )( 2'  UN  25,00 RI 8,85 PS 11,14 R$ 218.60 

10.2.12 SEINFRA 04781 CAIXA DE LIGACÃO  PVC  4' X4'  UN  25,00 RS 11,17 RI 14,07 RS 351,53 

10.213 SEINFRA C1J626 CAIXA DE PASSAGEM  CAM  TAMPA PARAFUSADA 100X10,0X8Omm  UN  25.00 RS 28.50 RS 3589 AS 697.18 

10.2.16 SEINFRA C0631 
CAXA EM ALVENARIA (40X40)(60cm) DE 1/2 TUOLO COMUM , LASTRO DE 

BRITA E TAMPA DE CONCRETO  
UN 25,00 RS 284013 R$ 352,68 RS 8.81E93 

10.2,16 SEJNFRA C4837  
CAM  EM ALVENARIA TUOLO FURADO.  ESP.= nun  ( 402 40360cm). FUNDO 
DE CONCRETO, EXCETO ESCAVAÇÃO E TAMPA 

UN  25.00 RS 165,61 RS 209,80 RS 5.244,89 

102.18  GENERA  C1406 FORNECIMENTOE INSTALACÃO DE BARRAMENTO DE CORGIF PIQUADROS KG 500 RS 143,03 RS 18017 RI 90083 

14219 SEINFRA 02090 QUADRO P1 MEDIÇÃO EM POSTE DE CONCRETO  UN  3,00 RI 1.73501 RS 2.185,99 RS 6557,96 

10.2.20 SEINFRA C2065 QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS - COMPLETO  UN  1,00 RS 405,43 R$ 510,52 RI 51062 

10.221 SEINFRA C2076 QUADRO DE DISTRIBUI .0 EMBUTIR ATE 3 DIVISÕES, SlBARRAMENTO  UN  5,00 RS 112,93 R$ 104.43 RS 522,13 

10.222 SEINFRA 02077 OUADRO DE INSTRIBUISAD DE WZ EMBUTIR ATE 6 OMSOES,  UN  500 PS 210.51 RS 270 11 RI 1250,56 

142.23 SEINFRA 02078 OUADRO DE DISTRIBUMÃO EMBUTIR ATE 6 DIVISÕES, StBARRAMENTO  UN  300 RI 95,94 RS 124.59 RI 37276 

10.2.23 SEINFRA 02067 
 QUADRO 	DE 	DISTRIBUIÇÃO 	DE 	LUZ 	EMBUTIR ATE 	12 	DIVISÕES 

207X332:495rmn CIPARRAMENT0 
UN  3,00 RS 310.31 RS 395,78 1.187,34 

1 
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OBJETO: Rubrics -1  

SERVIÇO DE MANUTENÇÁO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA-CE 
LOCAL: 

SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE IRAUÇUBA-CE 

MUNICÍPIO: 

IRAUCUBA-CE 

FONTE: 	 SDI  25,92% 

SEINFRA 028.1  CDR  DESONERAÇÃO  

PLAMI-KR  ORÇAMeiTARR 

ITEM TABELA cõmao DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND  WANT.  VALOR UWE 
SEM  BIN  (RN  

VAUJR UNR. 
CON  BDI (RS) 

TOTAL RI 

10.224 SEINFRA QUADRO DE 	DISTRISUIÇÃO 	DE 	LUZ 	EMBUTIR ATE 24 OMSOES  
332X332)195mm, C/BARRAMENTO UN  3,00 R$ 	382.16 RI 	481,22 Ri 	1.443,65 

10225 SEINFRA 03579 QUADRO  OE  MELIC40 PADRÃO COELCE -PADRÃO POPULAR  UN  3.00 R$ 	10E26 RS 	13880 RS 	401.41 
10.2.26 SEINFRA C2299 TAMPA DE CONCRETO  ESP.=  5om PLCAIXA EM ALVENARIA M2 3,00 R$ 	222,14 R$ 	279,72 RI 	839.16 

10.3 ROS,CABOS E ACESECRIDS RI 	31.690E0 
10.3.1 SEINFRA C0522 CABO COME NU 6MM2 M 75,00 RS 	1327 RI 	16,71 RI 	1.25322 
10.3.2 SEINHPA 04377 CABO EM  PVC  1000V2,5 me M 1250.00 Ri 	7,17 RI 	9,03 RS 	11.28539  

----Ea  SENFRA C0554 CABO EM  PVC  1000V 4MM2 M 500,00 RI 	8,57 RS 	10,92 RS 	5.45864  
LE  SEINFRA 00556 CABO EM  PVC  1000V 6MM2 M 500,00 RS 	10,38 RI 	13,07 RI 	6.53526 

10.3.6 SEINFRA 00547 CABO EM  PVC  1000V 10MM2 M 250.00 Ri 	13.66 RI 	17.20 Ri 	4.300,17 
102.7 SEINFRA 00859 CONECTORSPUT -  BOLT  P/CABOS ATE  VFW UN  7E00 RS 	994 RS 	12,52 RI 	938,73 
10.3.8 SEINFRA C0869 CORDOALHA COBRE NU 35MM2 E ISOLADORES PIFARA-MIO M 25,00 R$ 	6994 RI 	7E74 R$ 	1918,39 
10.4 BASES, CHAVES EDISJUBTORES RI 	14.900,92 

10.41 SEINFRA C1092 DISJUNTORMONOPOLAREM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 10A  UN  2590 Ri 	2407 RS 	3931 RS 	757.72 
104.2  SEINER.,  01093 DISJUNTORMONOPOLAREMDUADRO DE DISTRBUIÇA0 16A  UN  2E00 RS 	24,07 RS 	3031 R$ 	757,72 
1043 SEINFRA C1095 IXSJUNTOR MONOPOLAR EM MAURO DE OISTRIBUIÇÁO 20A  UN  2590 RS 	24,07 RS 	30E1 RI 	757,72 
104.4 SEINFRA C1096 DISJUNTORMONOPOLAREM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A 	H  UN  20E0 PS 	2497 RI 	3931 RS 	606,18 
10.4.5 SEINFRA G1098 DISJUNTOR MONOPOLAREM GILIADRO DE DISTRIBUICÁO 32A  UN  20E0 R$ 	31,58 RI 	39,77 Ri 	795.31 
1E4.10 SEINFRA C1121 DISJUNTORTRIPOIAREM QUADRO DE ORTRIBUIÇÃO 20A  UN  25,00 RS 	99,06 R$ 	124,74 RS 	3.118,41 

10,4.11 SEINFRA C1122 DISJUNTOR TRIPOLAREM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A  UN  25.00 RE 	99,06 RS 	124,74 RS 	3.118,41 

10.4.12 SEINFRA 01124 DISJUNTORTRIPOIAREM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A  UN  2900 R$ 	99,06 RS 	124,74 RS 	2.49473 

10,413 SEINFRA C1125 CASJUNTORTRIPOIAREM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A  UN  1900 RS 	99.06 RS 	124,74 RS 	1247.36 

10.4.14 SEINFRA C1127 DISJUNTOR TRIPOLAREM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 50A  UN  10,00 RS 	99.06 R$ 	124.74 RS 	1.247,36 

10.5 TONADAS I 91(ERRUPTORESI ESPELHOS RI 	25.601,14 

10.5.2 SEINFRA C1492 INTERRUPTOR UMA TECLA PARAI F1 0 10A 250V  UN  5090 RS 	2402 RS 	3425 RS 	1.512,30 

105.3 SEINFRA 014.94 INTERRUPTORUMA TECLA SIMPLES 10A 250V  UN  75,00 HE 	17,52 RS 	22,06 Ri 	1.654,59 

10.541 SEINFRA C1496 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES E TOMADA UNNERSAL 10A 250V  UN  75,00 RI 	3429 PS 	43,18 RI 	3.238,35 

10E5 SEINFRA 01479 INTERRUPTORDUAS TECLAS SIMPLES 10A 250V  UN  75,00 RI 	3E9 R$ 	38,91 Ri 	2.918,20 

105.6 SEINFRA 01483 INTERRUPTOR  GUAR  TECULS SIMPLES E TOÁRDA LOA 250V  UN  75,00 RS 	4993 RS 	61,74 RI 	4.630.40 

10.5.7 SEINFRA C1489 INTERRUPTORTRES 1ECLAS SIMPLES 10A 250V  UN  75.00 RS 	43,63 R$ 	54,94 Ri 	4120,42 

10E8 SEINFRA 03580 SODUETE  OE  SAQUELLTE -PADRÃO POPULAR  UN  75,00 RI 	949 R$ 	11.95 RE 	89624 

10.5.9 SEINFRA C2484 TOMADA 2  FOLDS  MAIS TERRA 20A 250V  UN  75,00 R$ 	23,28 RS 	29.31 RI 	219857 

5.10 SEINFRA C4792 TOMADA DUPLA DE EMBUTLR 2PL.T 10A-250V  UN  75,00 RS 	2850 RS 	35,89 Ri 	2.591,54 

.4.5.11 SENFRA C2493 TOMADA UNIVERSAL 10A 2.50V  UN  7E09 RI 	18,43 RI 	23.21 RI 	1.740,53 

10.6 LIMINARMS  INTERIMS  I ElTERNASMOESS61110.5 RI 	S1.507.94 

10.6.1 SEINFRA 04371 
ARANDELA 	BUNDADA 	EM 	ALUMIMO 	FUNDIDO 	COM 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA A PO, COM GRADE DE PROTEÇÃO E SUPORTE  

ARTICULADO, GLOBO EM VIDRO E SOCLUETE E-27 

UN  12,00 R$ 	36753 RS 	462,79 RS 	5.55153 

10,6.3 SEINFRA C1765 LAMPADA FLUORESCENTE DE 16W OU 20W (SUBSTRUICAO)  UN  11E00 RS 	16,13 RS 	20.31 RI 	2.031,09 

10.5.4 SEINFRA C1766 LAMPADA FLUORESCENTE DE 32W OU 40W (SUBSTITUIÇÃO)  UN  100,00 RS 	16,66 RS 	20,98 Ri 	2497,83 

10.6.5 SEINFRA 04111 

LUMINÁRIA APLICADA NAS LATERAIS  OAS  PAREDES EXPOSITORAS EM 
CHAPA DE AÇO PINTADA COM REFLETOR DE AWM1880 ANORZADO ALTO 
(RENO E DIFUSOR EM VIDROTRANSPARENTE TEMPERADO COM PORTO DE 
LUZ DE 300W A 2M DO PISO 

um  
15,00 R$ 	33881 RS 	42411 6.361.67 

10.6.7 SEINFRA 04394 LUMINÁRIA DE EMERGENCIA  UN  15,00 RS 	25191 RS 	32E66 RI 	4929,96 

10.6.8 SEINFRA C46110 

PROJETOR, EM  LED  (TEMPERATURA DE COR 4000X), CORPO EM ALUMÍNIO, 
LENTE EM NERILICO E VELLAÇÃO EM  SILICONE,  GRAU DE PROTEÇÃO P55,  

POTÊNCIA  MINIMA  60W E mk3MA 70W, FLUX° LUMINOSO  MINIM()  5.0001.M, 
FATOR DE POTÊNCIA mlwmo 0,92 

UN 
 

20,00 ns 	577.79 RS 	727.55 14.551.08 

106.12 SEINFRA c1668 LUMINARR P/MNROS FECNADA CRAMPADA  UN  25,00 RS 	10897 R$ 	136.03 RS 	3.402,05 

10E13 SERRA c1665 WMINARIA FLUORF_SCENTE COMPLETA C124AMPADAS DE 20W  UN  3800 RS 	112,29 RS 	141.40 RI 	4241,87 

10.814 SEINFRA 01665 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COLAPLETA C.J2 LAMPÁDAS DE 40W  UN  3900 RI 	128.84 R$ 	16224 Ri 	4.867,07 

10.635 SEINFRA 01640 LUmINÁRIA FLUORF_SCENTE COMPLETA C/1 LÁMPADA DE 20W  UN  30,00 RS 	8E04 RS 	107.0B Ri 	3212417 

10.6.16 SEINFRA C1663 LUMINAMA FLUORESGENTE COMPLETA Ci 1 LÁMPADA 40W  UN  30,00 RS 	35.28 R$ 	108,64 RS 	3259.32 

107 OUTROS ELEMENTOS RI 	10.524.08 

10.7.2 SEINFRA 64562 "1`" '' 	"— " ''"" ''‘''' '''''"' '" ' "'''''' U. '''''`'''"" - — " - 17  UN  25,00 RS 	13883 R$ 	168,52 Ri 	4.212,97 

107.3 SEINFRA cA933 HALteX— ,,, 	'NM/AVIV lat/J 	L-161. 11..../ WU /k Z.,Y11.1 IN 2600 RS 	128,10 R$ 	161.30 Ri 	4.032,59 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUOUBA 

 

OBJETO: 

SERVIÇO DE MANUIENC.A0 PliEDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICIPIO DE IRAUCUM 

LOCAL 

SEDE. DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIRIO DE IRALICUBA-CE 

MUNICIPIO: 

IRAUCLIBA-CE 

FONTE: 	 BDI 25,92% 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

      

FLAMM ORSAMENTARY1 

ITEM TABELA COMO DESCRICAO DOS SERVIÇOS UNO  QUART.  VALOR  UNIT.  
REM  BIN  (RI) 

VALORUIEL 
0091891(RO TOTAL R$ 

107.5 SEINFRA 04203 MEDEA TRFASICA INSTALADA EM MURO - SAIDA SUBTERRANEA  UN  300 RS 	2.828,32 RS 	3.55142 RS 	10.63427 
10.7.6 SEINERA C2060 PARA-RACE TWO  FRANNEIN  UN  SOO RIS 	157,31 R$ 	1990E1 RI 	594,25 

11 PINTURA R$ 	225.3.5749 
11.1 SEINFRA 03487 APLIr0 DE 1.1011113RILHO 	RESOB 	PINTURAS DUAS OEMILOS M2 172195 PS 	1947, RS 	2482 RS 	42,265,57 
11.2 SENTRA C0588 CAIA 	0 EM DUAS DEMAOS COMSUPTINTAL M2 1500A0 R$ 	5.27 RI 	664.,  RI 	9.953,99 
11.3 SEINFRA C1207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERN/1S 2 DEMAOS C/MASSA ACR1DCA M2 430 99 R$ 	1625 R$ 	2046 RI 	8.81890 

- 	4 SEINFRA 01208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMACS CIMASSA DE PVA M2 215,49 RS 	12,83 RI 	16 16 RI 	1481,43 
j _ SEINFRA 01614  LATEX  DUAS DEM409 EM PAREDES EXTERNAS MASSA M2 861,90 RS 	22.85 R$ 	MT] RS 	2480t43 

11.6 SEINFRA 01615  LATEX  DUAR DEmAOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 1361,98 RI 	21 07 R$ 	2693 RI 	22.659,43 
11.7 SEINFRA 02895 PINTURA HIORAGOR M2 15000) RI 	11,40 R$ 	14,35 RS 	21.53235 
11.8 SEINFRA 04072 F1NTURA IMPERMEAVEL EM PAREDE Cf SIKA 107,DUAS DEMIOS M2 56 20 

H 
R$ 	13,70 R$ 	17,25 RI 	1.487510 

11.9 SEINFRA C2233 REVESTIMENTOTEXTURIZADO EM PAREDES INTERN/AEC/ERNA C/ROLO 43099 RS 	30,64 RS 	38.58 RS 	16.622.37 

11.10 SENFRA C1206 
EMASSAMENTO DE ESOUADRIAS DE MADERA P/TINTA  OLEO  OU ESMALTE 2 
DEMAOS 

M2 190E1 R8 	17,80 R$ 	2241 RI 	4270,10 

11.11 SEINFRA 01280 ESMALTE DUAS DFM441.6 EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 19251 RI 	2464 RI 	31,03 591496 
11.12 SEINFRA 01279 ESMALTE DUAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE FERRO 	' 50.00]  R$ 	4442 R$ 	55,93 RI 	2.79868 
11.13 SEINFRA 01040 DEMARCAÇA0 DE ClUADRA ESPORTIVA CIIINTAKEUCA M 2Q00 R$ 	34,08 RS 	4291 RI 	115E27 
11.14 I , 	SEINFRA 01910 PINTURA P/RISO A BASE  LATEX  ACRIUCO, TIPOINOVACOR1  M2 92300 R$ 	25,57 RI 	32.20 RI 	2.718,55 

Ills  SEINFRA CA409 
F1NTURA POL1URETANO EM ESTRUTURAS DE  Ago  CARBONO, 65 miCRA C/  
REVOLVER 

M2 923,00 R$ 	13,71 RI 	1726 RI 	15,934,35 

11.16 'SEINFRA 02038  PRIMER  EM ESTRUTURA DE ACO  CARBON°  25 MICRA C./REVOLVER M2 92100 RS 	885 RI 	8,63 RI 	7.96116 

11.17 SEINFRA 0164.0 LETREIRO- LETRA EM CANA DE ZINCO, H2  00M  UN  50,00 RS 	96,39 R$ 	121.37 RI 	6068.72 

12 ACESSIBIUDADE -1 RI 403%20 

12.1 SEINFRA C1398 RECAS DE  APO*  DEFICENTF_S CAUBO INOX P/VVC'S M 1300 RS 	19590 RS 	24658 R$ 	3100,15 

122 SERENA 04024 
PISO P000TA11L  EXTERN()  EM PMC  ESP.  3C)A, ASSENTADO COM 
ARGAMASSA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) 

M2 4,69 R$ 	141E8 R$ 	17878 RI 	838,04 

13 INSTAIACOES DE CONBATE A  :HOMO  RI 	52239,E6  

al  SEINFRA 01359 EXTINTOR DE  GAS CARBONIC()  OU PO QUM:CODE 4 OU 6KG  UN  15,00 R$ 	85e,8 RI 	1.081,44 RI 	16221,60 

132 SEINFRA 04649 SINALIZACAO PARA E(T1NTOR ing 15.00 R$ 	51,89 RI 	65,34 RS 	980 10 

13.3  SEINER)  C4648 PLACAS COM  BRAILLE  PARA SINALIZAÇA0 TATIL  UN  15,00 R$ 	86,22 R$ 	1(857 RI 	1,625,53 

13.4 SEINFRA C4394 LUMNARIA DE EMERGENCIA  UN  16110 R$ 	261,01 R$ 	72886 RI 	4,9a96 

- -18 SEINFRA 02563 TUBO ACO GALV. CiOU S/COSTURA EF65mm (21Z M 15 00 R$ 	127,17 R$ 	15013 R$ 	2,401 99 

.3.9 SEINFRA C2327 TE ASO GALV.1659711 21!?)  UN  1800 RS 	180,22 RI 	226E3 RI 	3.40400 

13.10 SEINFRA C48 COTOVELO A901 GALV. FIA 6599n 12 1/21  UN  15,00 RS 	135.43 RI 	170,53 RS 	2.558,04 

13.11 SEINFRA C1694 LUVA  OE  UNIA0() GALVANIADD DE (2 IIT)  UN  1500 R$ 	06,74 R$ 	121,82 RI 	1.827,23 

1112 SEINFRA 02703 VADASA DE RETENCAOHORIZOU VERT. Ev 65mm (21)21  UN  1500 RS 	43893—R$ 552)0 R$ 	8.290.52 

13,15 SEINFRA  call, 
ALARME SONOROMSUAL SIRENE 120 dl). COM ACIONADOR MANUAL, 
ALIMENTACAO 220 VÃO- IN TALADO 

UN  100 R$ 	22440 R$ 	28255 R$ 	252,56 

1116 SEINFRA C0732 CENTRAL MARNE PE LACa SUPERV.,  MOD,  FIRE-LITEOMILAR  UN  1,00 RS 	7.715,34 R$ 	9.71517 RS 	9,715,17 

14 IliSTALAVOES LOG1CA RI 	3284P 

146 SEINFRA C3764  RACK  FROMM() 24  US,  67Ornm. PROFUNDIDADE PADRE° 19 UN 10 R$ 	2366,011 R$ 	297927 R$ 	2979,27  

14.7 SEINFRA C20:36 OUADRO DE DISTRIEUCAO, PADRAO TELS3RAS 600)0300)(120mm  UN  1,00 R$ 	226,82 RS 	285.61 RS 	255.61 

15 SERVIÇOS DIVERSOS 85 	70.934,83 

15.1 SEINFRA 01628 LN/IPEZAGERAL M2 41/24,86 R$ 	12.92 RS 	16,27 R$ 	65479,97 

15.9 SE(NFI C65 BANDUETN MEIO AO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 150,00 R$ 	23,88 RI 	36,37 RI 	545486 

TOTAL RI 	1.612.58E01 

NAUUURA CE, ADOSTo DE 2024 



osa TO: 

SERVIÇO DE MANUTENCAO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SEORETARIA  OE  ASSISTENGIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE IRAUQUER-CE 
LOCA.: 

SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIP 10 DE IRAUÇUSA-CE 

MUNICÍPIO: 

1RAUÇUBA-CE 

FONTE: 	 BDI 25,91% 

SEINFRA 028.4 COM DESONERAÇÃO 

131  AUX HA ORCAMENTARIA 

II TABELA 050160 DESCfiIÇÃO DOS SER1ÇOS UND  WANT.  
VALOR  UNIT.  VALOR  UNIT.  

TOTAL R BEM  BIM Ott) COAT  901  OM  
1 SERVICOS PRELAINARES RI 	31S70 

1 SEINFRA C1044 DEMOLIC.S0 DE CALHAS M 4800 R$ 	2329 RI 	2933 RI 	52788 
12 SEINFRA C1043 DEMOLICAO DE ALVENARIA DE TUOLOS S/ REAPROVEITAMENTO M.3 450 RI 	62 7836 RI 	354,09 
1.2 SEINFRA 01045 DEMOUÇÃO DE ODBERTURA C/TELHAS GER&MICAS M2 00'O RI 	125S R$ 	15,76 RI 	142000 
I.? SEINFRA C1048 DEMOUÇAODECONCRETOARMAOOCMARTELETE PNEU 	TICO Ma 072 RI 	57259 RI 	721.04 RI 	51912 

A SEINFRA C1049 DEMOUÇAO DE CONCRETOSIMPLES Ma 600 RI 	271,39 RI 	341,73 RI 	2050,41 
Ill SEINFRA C1062 DEMOUCÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA P/ELNADOS M2 9000 RI 	27,97 RI 	35,22 RI 	3.169,79  

--1.13 SEINFRA C1054 DEMOU 	0 DE FORRO DE  PVC  M2 90W 15.68 RI 	l912 RI 	1.774,72  
.15 SEINER Close DEMOLIQÃO DE FORRO DE GESSO M2 90 00 RI 	3,89 RI 	4,90 0,8 

118 SEINFRA 01061 M0UO DE LOUÇA SANITANA  UN  1200 RI 	20,50 RI 	25,94 RI 	311,27 
1.17 SEINFRA 01064 D 	02 ÇÃO DE FISO GERA ,72 
1.16 SEINF 01066 DEMOIXAO DE PIRO CIMENTADO SOBRE IASTRO DE CONC 	TO M2 M,00 RI 	27,14 
1.20 SEINFRA 01070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO VARGAMASSA M2 180,00 RI 	10,44 RI 	1345 RI 
1.21 SERRA 01074 DEMOLICAD DE REVESTIMENTO CAERASCAS M2 45,X RI 	52 19 RI 	65,72 RI 	2S57,  
1.22 SEINFRA C2l97 REMOCAO DE PINTURA ANTIGA A CAL M2 360,00 RI 	369 RI 	4,66 RI 	l72,72 

1 SEINERA C4914 REMOCkODEP!NTURAAÓLEOOUESMALTE 12 00 RS 	13$S RI 	11.44  Rs 	209,26 

.24 SEINFRA 04913 
oEmooao DE PINTURA LATE)( 	RASPAGEM  BON  LIXAMENTO E/OU 
ESCOVAÇÃO) 

M2 70837 PS 	Z38 R$ 	9,20 RI 	6.580.98 

SEINFRA125 048 REIRADA DE 11E10  PVC  ENTERRADO D 30)0 PS 	9,99 RS 	12MB RI 	37738  
1.26 SEINFRA 02206 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2 2400 RS 	10 1315R$ 31551 
1.27 SEINFRA RADA DE GRADE DE FERRO M2 600 RI 	8 o XI 	 6437 

28  SEINER&  02941 RETIRADA DE PAVIMENTACAO EM PASSEIO E 60,00 RS 	18.46 RI 	2&24 RI 	1.394,59 

129 SEINFRA C2210 RETIRADA DE PORTAS EJANELARINCLUSIVE BATENTES M2 30,24 RI 	16,70 RI 	21,03 RI 	635.91 

0 SEINFRA 03047 RETIRADA DE  TUB° PVC  ENTERRADO DN=50mm M 8,00 RS 	8,08 R$ 	40.17 RI 	18314 

121 INFRA 03048 RETIRADA DE TUBO  PVC  ENTERRADO DN-75mm M 18,00 RI 	9.99 RI 	1258  

32 SEINFRA 03042 RET RADA  OE  11190  PVC  ENTERRADO ON=100 18 00 RS 	11.90 RI 	1498 RI 	269,72 

4,33 SEINFRA C2211 RETIRADA DE VIC OS 05 RS 	€47,00 

2 MOVRIEVTO DE TER RI 	95B 

2.1 SEINFM C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF.  ATE i.58m MS 3,60 XI 	48.92 R$ 	61 RS 	221,76 

22 SEINFR 00 330 ATERRO CCOMPAGrAÇAO WUAL SJCONIROLE. MAL C/AQUISIÇAO MS 5.40 RS 	OB, RS 	13M7 RI 	738.95  

SERVICAS AUXILIARES RI 	1,536,71 

3.1 SEINFRA C1607 LASTRO DE CONCRETO IMPERMEABILIZADO E4CM NI2 18,00 RI 	57.40 RI 	72.28 AS 	1.301.04 

3.2 SANWA 609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO0 Ma 0,90 RI 	646,46 RI 	8I4 02 R$ 	732,62 

SEINFRA C1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZADO  ESP.  5CM M2 18W RI 	4508 RI 	57,77  

4 PUNDACOES E ESTRUTURAS RS 	11.748.34 

4 SEINFPA COSA CONCRETO PNIER, ECK 2 MN COM AGREGADO ADQUIRDO M3 230 	RI 	533.00 RI 	671,45 AS 	1.54U4  

42 SEINFRA C1405 FORMA PLANA CHAPA CO 	NSADA RESINADA,  ESP.-  12mm XX 3X M1 6.00 	XI 	140.12 RI 	176 R$ 	1.050,54  

SEINFRA 00215 ' 	DURA CA-50/1 MEDIA D= 3 A 10 Omm KG 1196 RI 	15,06 AS 	2,255 39 
42 
4.4 SEINFRA CW05 90.00KFMNEIE  Rs 	97 32 ' • 	8.759.13 

SEI FRA APICOAMENTO EM CONCRETO/PREPARO DA SUPER CIE 36,92 46.49 R$ 	100,42 

1 	RA C474 RECUPERA ' 0 CONCRETO  SO  REFOR • DA ARMADURA 2 6 	272 09 342 62 -. 	740,05 

4.7  SEINER&  02 RECUPERAÇAO DE GUARDA CORPO M 6,00 	R$ 	324,39 R$ 	406,47 R$ 	2 450 53 

4.1)  SEINER)!  02098 RASGO EM CONCRETOKTUDULAÇOES  FÃ 	A 	/2)A V) M 60,W 	RS 	l629 RS 	23,03 R$ 	1381,85 

4.9 SEINFRA C2099 RASGUEM CONCRETO PRUBULAOES D32A50TW1 (1 l/4"A2'} 60,00 49 RI 	35,87 R$ 

4,10 SEINFRA C2100 RASGO EM CONCRETO ATUBULACCES I:065A  Wm 	A ) M 60.00 50,85 RI 	3051 

PAREDES E PAPAS R$ 	787610 

4.4 SEINFRA CA073  
VENARIA DE  now CERAMIC°  FURADO (9419419)cm C/ARGAMASSA 

MISTA DE CAL HIDRATADA ESE..10cm (1:25} 
NIX  62,96 30 RE 	1.42748 

4 SE INPM 4 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9 	19)CM C/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP420 cm 

,2 0 .00 100,01 14 RI 	2488,51 

42 S8NFPA 02655 VERGA RETA DE CONCRETO AIAOO MS 0.07 R$ 	1.80840 RI 	2.277,14 RI 	163,95 

4 SEINFRA 00773 CHAPIM PREXOLDADO DE  GONG  00 RI 	136,66 RI 	172,08 RI 	2237,07 

7 SEINFRA 02095 RASGO EM ALVENARIA FP/MINNA OES Dl5 A2 (1W A li M 60,00 RI 	7,12 RI 	80 93 

4.8 SEINFRA C2096 RASGO EM ALVENARIA HTUBULA 	1)-32 A 50 601.0RI 11.16 RS 	14,05 RI 	843,18 

5 ESQUADRAS E FERRAGENS RI 	42.502,64 

5 SNFRA 01978A EXTERNA DE CEDRO LISA COMPLETAUMA 0 	(0 	0)m  UN  300 RS 	99083 3.742,98  

5.2 SEINFRA C1987 PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FULDA (0.81)X 2.10)m  UN  6h00 RI 	4,002,81 RI 	1.26274 R$ 	7.576,44 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE IRAD gum 



Istra 

PREFEITURA MUNIEPAL DE IRAUCUBA 

OBJETO: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENÉESA SECRETARIA DEASSISTÉNCIA SOCIAL  DC/  MUNICÍPIO DE MU 
LOCAL: 

SEDE DISTRITOS E ONERSAS LflI IDADES DO M1V4ICIP/0 DE IRAUSUB402 

MUNIC 010: 

IRAIJGOBA-CE 

FORTE: 	 BEN  25,92% 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAC/30  

PURINA  ORCAMBITARIA 

rrai TABELA  COD=  DEscRicho nosSEW/SOS  we  mum  VALOR  UNIT.  
Sal BO1K$) 

VALOR  UNIT.  
COM  B01(2$6 TOTAL RS 

5.3 SEINFRA C1988 PORTA INTERNA  OE  CEDRO USA COMPLETA UMA FOLHA (0.70X 2.10)m  UN  zoo RI 	958,90 RS 	120145 RS 	2.414,90 
5.3 SEINFRA 01985 PINTA INTFJRNA DE CEDRO LISA  OCR-PIETA  UMA FOLHAS160X2.10)m  UN  620 R$ 	934.72 R$ 	1177,00 RI 	7.952,00 
5.4 SEINFRA 01967 PORTA DE ALUMINIO ANODIZA00 COMPACTA M2 3,00 RS 	640.10 R$ 	80601 R$ 	2.418,04 

5.5 SEINFRA 04515 JANELA EM ALUMINIO ANODEADO NATURAUFOSCO, DE CORRER. COM  
BANDEIROLA EiOU PEROFSL SEM VIDRO-FORNECIMENTO EMONTAGEM M2 6 20 RI 	380,28 

	

R$ 	2.76742  R$ 	46122 

.6 SEINFRA 02670 VIDRO COMUM ER CADILHOS CAMASSA ESP&Amm, COLOCADO M2 6E0 RI 	17943R$ 2254 R$ 	1.355,63 
5.7 SEINFRA 03506 GUARDA CORPO C/  COMMA()  EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO? M 6,00 RI 	362,41 R$ 	4564E R$ 	2.738,08  

--AB  SEINFRA C0925 OSHAWA° EM TUBO GALVANIZADO DE 2 (FORNECIMENTO EMONTAGEM) M  KO  R$ 	143,74 R$ 	181,00 RI 	1.085,99 
2 SEINFRA C1426  GRIM  DE FERRO DE PROTECAO M2 600 R$ 	23677 R$ 	301IFIF RI 	1.811,51 

5.11 SE1NF1A 01869 PEITORIL DE  GRAND°  L= 15 cm M 330 R$ 	9524 RI 	119 93 R$ 	431,13 
512 SEINFRA 01873 PELICULA DE INSULFILM M2 400 RS 	4939 R$ 	60,19 RI 	373,16 
5.16 SEINFRA resm ALIZAR DE MADEIRA 33- 5 cm (1 FACE)  CJ  12,00 RI 	46,95 R$ 	59,12 R$ 	709,43 
520 SEINFRA C4588 0013RADICA DE FERRO (PADRICO POPULARI  UN  18,00 RS 	24.10 RI 	30,35 RS 	546,24 
521 SEINFRA 01360 FECHADURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA  UN  6.60 R$ 	15a5o R$ 	193,29 RS 	1.15972 
5.22 SEINFRA C1361 FECHADURA COMPLETA  PAM  PORTA INTERNA  UN  E00 RI 	14E21 R$ 	182,85 RI 	1.097.09 
526 SEINFRA 01365 FERROLHO DE SOBRKOROU EMBUTIRMEDIO  UN  6,00 R$ 	2347 RI 	29.55 RE 	1732 
5.27 SEINFRA C1366 FERROLHO DE SOBREPOR OU EMBURRPEOLIENO  UN  6,00 RI 	12,85 RS 	16,19 RI 	 97,16 
527 SEINFRA 04421FORRAMENTO  OR  NADEPA  LE  15cm Cl 6.00i RS 	S8VG RI 	738,141 RS 	4428.86 
5.28 SEINFRA C1408 FORRAMENTO  OW  BATENTE GE MADEIRA M 6.00 RI 	67,38 RI 	8444 R$ 	50607 

6 COBERTURA RI 	33.455.98 
61 SEINFRA C3005 MADEIRAMENTO PRELHA CERAMICA GREAPROVEITAMENTO M2 9900 R$ 	45 12 RS 	56,82 RI 	5.113,37 
6.2 SEINFRA 02200 RETELHAMENTO 0/TELHA CERAMICA ATE 20% NOVA M2 417,72 RI 	51 14 R$ 	64,40 RI 	26.899,57 

65 SEINFRA 02249 RUFO DE CHAPA GALVANIZADA 25 DESENVOLVIMENTO 33cm M 30)00 R$ 	3820 RS 	48,10 RI 	1443.04 

3 IMPERMEADILIZACAO RI 	8.027.94 

6.1 SEINFRA C1462 
IMPERMEABIDZASA0 DE ALVENARIA DE EMBASAMENTO NO RESPALDO 
C/ARGAMASSA CIMENTO E MEIA S/ PENEIRAMENTO. TRAÇO 1:3, ESP.Mcm 
C/ADITIVO IMPERMABILIZANTE 

M2 36.00 R$ 	4739 RI 	59,67 RI 	2.14825 

62 SEINFRA C1472 IMPERMEABILIZA . 0 PIREBAIXO BANHEIROE KVINHA ORINTA ASFALTICA KG 1900 RI 	19.00 RI 	23.92 RS 	430,65 

63 SEINFRA 01469 IMPERMEABIDZACIO INTERNA E MIKA PRESERVATORIO EINERRADO M2 18,00 RS 	93,19 RS 	117,34 RS 	2.11221 

6.4 SEINFRA 02841 
IMPERMEABILIZAÇA0 G ARGAMASIA DE CIMENTO E AREIA 1:3 ADITIVADA, 
ESP.=  250cm 

642  18,00 R$ 	43.18 RI 	54,37 R$ 	978.70  

- 6.6 , SEINFRA C2843 IMPERMEASALIZACAOGEMCLSAOASFALTICA CONSUM02kg/m2  M2 18,00 RI 	40,18 RS 	500 R$ 	91020 

6.7 SEINFRA C3444 IMPERMEABILEAQADC/SIKA E IGOL  PICK  ETAGUA M2 18,00 R$ 	63,86 R$ 	8041 R$ 	1.447,43 

7 REVESTIMENTOS RI 	52121M 

7.1 SEINFRA 
CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA SRENEIRAR TRAÇO 13 
ESP.=  5m P1  PARADE  

4%,00 Fffi 	742 RI 	9.34 RS 	4104,47  100776 

7.2 SEINFRA 03121 REBOCO GARGAMASSA DE CIMENTO EAREIA PENEIRADA, TRAÇO 14 M2 450.00 R$ 	47,40 RI 	5949 RI 	2E85837 

7.3 SEINFRA C0781 
CHAPISCO CJARGAMASSA DE CIMENTO  HARM  SI PENEIRAR  THAW  IA P/ 
TETO 

nu 64.00 R$ 	1493 RS 	1754 RS 	947Z 

7.4 SE1NFRA 0.3034 
REBOCO C/ ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA E AREIA S/ 
PENEIRAR TRAGO 128, E8E-20 mm P/ TETO 

54,00 RS 	4144 RI 	52,43 R$ 	2831,39 

7.8 SEINFRA 04445 
CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARO.  PRE-FABRICADA ACAMA DE 

309309m /9000.60)-PEIRKB-4-P/ PAREDE 

m2  
16,00 R$ 	10824 R$ 	136.30 RI 	2.45343 

7.7 SEINFRA 
PORCELANATO RETIFICADO NATURAL (FOSCO) C/ ARC. CIMENTO E AREM Pi 
PAREDE 

m2  18,00 R$ 	168.43 R$ 	21209 PS 	3.817,57 

7.8 SEDIERA C4442 
CERAMICA ESMALTADA Cl 	G. PRETABRICADA ATE 10910cm (100ce) - 
DECOR/SIVA -P/ FAROE 

M2 18,00 RS 	87,14 R$ 	109.73 R$ 	1.97308 

7.9 SEINFRA c1123 
REJUNTAMENTO C/ ARC.  PRE-FABRICADA, JUNTA ATE 2mAn EM  CERAMIC&  
MAR DE 3040 CM (900Eml-E PORCELANATOS (PAREDERISCA 

M2 14,00 9.63 RI 	1213 R$ 	218,27 

7.10 SE1NFRA C1126 
REJUNTAMENTO C/ ARC PRE-FABPJCADA. JUNTA ENTRE 2/Am E afim EM 
GERAMICA ATE 10910cm (1 	ort1- DECORATIVA (PAREDKPI80) 

M2 18,00 RI 	2166 RI 	25.02 13$ 	468,27 

7.11 SEINFRA 042135 FORRO DE GESSO ACARTONADO ARADO- FORNECIMENTOE 54,00 R$ 	64,69 RI 	68.871R3 3.718.76 

7.11 SEINFRA C4468 
FORRO  PVC  -  !ARM  000x6000 OU 290.96000.1mm - FO RNECIMENTO E 
MONTAGEM 

m2  
54.00 R$ 	59,44 RS 	87,56 R$ 	4.72650 

B pAgos RI 	24904,69 

8.1 SEINFRA C3001 
CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA  CJ  ARG.  PRE-FABRICADA ACIMA DE 
30930  on,  1600 crn6) -PEIRPE14 -R/ PISO 

M2 5400 RS 	103,12 R$ 	129.86 RI 	7.01144 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA  

co  -- 
"(9  OBJETO: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA 

LOCAL:
-  7?[;ta,ca 

SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUEIA-CE 

MUNICÍPIO: 

INAUÇLIBA-CE 

FONTE: 	 BDI 25,92% 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

PLAFIRACK.AMENTARIA 

REM TABE1A  COMO DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS  LIND WANT.  VAI-OR UNTS 
SEM  BD104$)  

VALOR UNIT, 
COM  BDI gm TOTAL RI  

32 SEINFRA C1915 ISO INMENTADO C/  ARGAMASSA  DE  CIMENTO  E AREA  SI PENEIRAR  
RACO 1:4 ESP:- 1.5cm 1912  SOO  R$ 	50,80 R$ 	63,97 As 	3454,24 

EL.3 SEINFRA C5028 ISO INTERTRAVADO  TIPO  TIJOLINHO 	(20 	X 10 	X 4 	), 	CINZA  - 
COMPACTACÃO  MECANIZADA  M2 1E00 R$ 	50,91 R$ 	64,11 R$ 	1.153,91 

81 SEINFRA G3025  PISO MORTO CONCRETO  FCK913,5MPE C(PREPARO E  LANÇAMENTO  M3 5 4 RI 	84703 R$ 	81474 RS 	4399,60 
813 SEINFRA 63002 P0RCELANATORE11FICADOPOUDO C/ ARC. PRE-FABRIGADA - P/  PISO  M2 54.00 RI 	122,48 R$ 	15423 8328,26 

8.9 
— 

SEINFRA C2179  
REGULARIZAÇÃO  DE BASE CT  ARGAMASSA CIMENTO  E  AREIA  S/  PENEIRAR  
TRACO 1:4- ESP= 34-41 

M2 54,00 RI 	27,02 RS 	34,02 R$ 	1.837,28 

1 SEINFRA C2284 SOLBRA DE GRANITOL-- 15cm M 6,00 R$ 	9524 R$ 	11E93 AS 	11956 

9 INSTALACOES IDDRAULICAS RI 	72.589,92 
9.1 AGM  FRIA  R$ 	9.798A1 

11.1 SEINFRA 02616  TUBO  PVC SOW.  MARROM  09 25mm (3/4') M 1800 RI 	9,53 RS 	1200 RI 	216,00 
9.1.2 SEINFRA 62617 TUI30 PVC SOLD. MARRON EI 32mm (1`) M 18,00 RS 	1424 R$ 	1293 RS 	32116 
9.1.3 SEINFRA C2618  TUBO  PVC SOLD. MARRON t4413224 (1 1141 M 18,00 RI 	2117 R$ 	2566 RI 	479,83 
9.1.4 SEINFRA C0022  ADAPTADOR  PVC SOLD, FUINGES  LIVRES  PECX. D'AGUA 40mB (1114) UN 1809 R$ 	39,49 R$ 	4E731 R$ 	89E07 

9.15 SEINFRA C0021  ADAPTADOR  PVC soLa FLANGES UVRES PAM D'AGUA 324m (11. UN 18,09 NI 	24,66 R$ 	31,33 RI 	563,92 

9.1,6 SEINFRA 63653  ADAPTADOR  PVC P/  REGISTRO 	rnm (3911 -1 UN 1800 AS 	5E8 RE 	640 AS 	115 14 
9.1.7 SEINFRA 00495  BUCHA  REDUCAO PVC ROSC. D91 114D(3/4' (40X25mm) UN 11900 RS 	119 R$ 	14,97 AS 	269,49 

ate SEINFRA C4392 JOELH045 PVC SOLLIAVEL E324191 (1) UN 1800 RI 	1Z88 R$ 	1622 RI 	291E3 

9.1.9 SEINFRA C1526  JOELHO  90 PVC SOLECROSCA. Co 25mmX3/4' UN _.1 18, R$ 	1171 R$ 	1475 RI 	26541 

9.110 GENERA C1527  JOELHO  90 PVC SOLDIROSCA. 09 32mm00 UN 	I 1E00 IRS 	19 74 R$ 	24.86 R$ 	44742 

9.111 SEINFRA C1559  JOELHO  PVC SOLD. ADA 1:025nanX3)4' UN 18,001  RS 	1702 R$ 	2143 RI 	385,77 

9.1.12 SEINFRA 01729  LUVA  PVC SOLD.  MARROM  II» 25mm 13/41 UN 18 00 RI 	54 RI 	698 RI 	125 57 

11.13 SEINFRA C1730 LIRA PVC SOLD.  MARROM  0- 32mm (11 UN 18,00 As 	7,13 RI 	093 RI 	161,61 

9.1,14 SEINFRA 01727  LUVA  PVC SOLD.  AZUL  C/ROSCA MET. 0.25mm(314° UN 18,00 R$ 	1155 R$ 	14,56 RI 	262,01 

91.15 SEINFRA C2405  TE  REDUCAO PVC SOLDAVEL DE 32)425 MM  PARA AGUA FRIA  UN Rio R$ 	16,92 RI 	2131 RE 	383,50 

91.16 SENFRA 02381  TE  PVC SOLD. MARRON D= 25mm43/41 UN 18,9D R$ 	1119 R$ 	12,83 RS 	230.96 

9.117 SEINER!, 02382 1E PVC SOLD.  MARROM  I» 32mrn (I) UN 1600 R$ 	1325 R$ 	16,88 RI 	30E32 

91.18 SEINFRA 62392  TE  FtEDUCAO PVC SOLIVROSCA AzUL D=2.5mmX15mmX14, UN 1900 RS 	19,95 RS 	2E12 AS 	452,189 

11.20 SEINFRA C2187  REGISTRO  DE  GAVETA  CICANOPLA CROWLDA 0= 25mm (IN UN 600 R$ 	12924 RS 	16274 AS 	976,44 

9.1.21 SEINFRA 0219.8  REGISTRO  DE  GAVETA  C/CANOPLA  CROMADA  Lk 32mm (11)45 UN E00 RS 	183E5 R$ 	231,63 RI 	1.389.78 

91.23 SEINFRA 02170 REOSTRO DE PRESSA0 C/CANOPIA  CROMADA  0929.04 (11 UN 600 RI 	108.51  Ri 	13E64 AS 	819.82 

-9124 SEINFRA C2498  TORNEIRA  DE  BÓIA  LIN 25mm (11 UN 6,00 R$ 	58.46 R$ 	73,61 AS 	441,68 

92  ESGOTO  
RI 	16053,00 

9.2.1 SEINFRA C2595  TUBO  PVC  BRANCO  PEESGOTO IT-40mm (11/21 M 18,00 RS 	17,97 RS 	2163 RI 	40/30 

9.22 SEINFRA C2596 TWO PVC  BRANCO  PIESGOTO 0-450mm (21 M 1820 R$ 	24,78 R$ 	31,20 RI 	551,55 

9.23 SEINFRA 02598  TUBO  PVC  BRANCO  P)ESGOTO D=75mm 131 18.00 R$ 	3623 AS 	*14 RI 	86651 

924 SEINFRA 02693  TUBO  PVC  BRANCO  HESGOTO l>100MM (2) M 46,60 RS 	4214 R$ 	63.06 RI 	95613 

925 SEINFRA 02500  TUBO  PVC  BRANCO  RIGID° ESGOTOEk150mm (61 M 1600 R$ 	6231 RS 	8476 RI 	847.57 

9.2.6 SEINFRA 60486  BUCHA REDUÇÃO LONGA  PVCIEJESGOTO 50X4Orrern UN &OD R$ 	11,79 AS 	14,85 RS 	 69,08 

9.17 SEINFRA C4336  JOELHO  45 PVC  BRANCO PARA ESGOTO  D--40mm  LI  NI UN 5A R$ 	- 19,65 RI 	24.74 R$ 	14546 

9.18 SEINFRA 64669  JOELHO  45 PVC  BRANCO PARA  ESGOTO1k50mm (21 UN 600 R$ 	21$6 R$ 	27.15 xs 	162,89 

9.2.9 SEINFRA 04389  JOELHO  45 PVC  BRANCO PARA ESGOTO 	75m (31 UN 600 RS 	2758  R$ 	34,85 RI 	209,13 

9.2.10 SEINFRA 04390 JOELH045 PVC  BRANCO PARA ESGOTO  09100mm (41 UN 6,00 RS 	33,22 RS 	41.83 RI 	25E98 

9.2.11 SEINFRA 01551  JOELHO  PVC  BRANCO  PiESGOTO D94.0mm (1112) UN 12E0 RS 	isas R$ 	19,93 RI 	23930 

9212 SEINFRA C1552  JOELHO  PVC  BRANCO  PIESGOTO CP5Omm (21 UN 12.00 RS 	1747 RI 	2200 R$ 	263,98 

9.2.13 SEINFRA 01654  JOELHO  PVC  BRANCO  RESGOTO 0=75mm131 UN 12,00 R$ 	28,04 R$ 	3531 RI 	423,70 

92.14 SEINFRA 01549  JOELHO  PVC  BRANCO  PIESGOTO I:0100mm (41 UN 12.00 AS 	35,03 R$ 	45,87 AS 	644.43 

9215 SEINFRA 63994 JUNCAO PVC  BRANCO  50 x 50 mm (2' x 27 UN 1200 RS 	31E R$ 	39,74 RI 	47688 

22.16 SEINFRA 01680  UN 12,00 RI 	30,72 RI 	 585,00 

9217 SEINFRA C1575 
JUNÇÃO  SIMPLES DE REDu

c
TO Pvc RESGOTO 75X5Omm ,(39(21-0/ANOS 

JUNQA0 SIMPLES CARVE 	0 PVC PiESG04017510m (31-GLANEIS UN 12,00 RS 	4121 RS 	51,89 RS 	62270 

92.18 SEINFRA C1576  JUNÇÃO  SIMPLES DE  REDUÇÃO  PVC PiESGOTO 100X50min (41(21-C/ANEIS U14 1200 R$ 	4916 RS 	52,56 RI 	750E9 

9.2.19 SEINFRA G1577  JUNÇÃO  SIMPLES DE RED5A0 PVC PIESGOTO 1 OXP5mm (4D249-C/ANEIS UN 12 00 RS 	56.21 R$ 	70,78 849,36 

9.2.20 SEINFRA C1574  JUNÇÃO  SIMPLES C/INSPE 	0 PVC PIESGOTO 0-10Ornm (41-C/ANEIS UN 12.00 R$ 	48,31 R$ 	60,83 RI 	729.98 

9.2.21 SEINFRA C1761  LUVA  SIMPLES PVC  BRANCO  WESGOTO 50mm (2') UN 4.00 AS 	11,76 RS 	14,81 RI 	 59,23 

12.22 SEINFRA C1762 LUCA SIMPLES PVC  BRANCO  PLESGOTO 75mm (31 UN 400 R$ 	20.11 R$ 	25,32 AS 	101,29 

9.2.23 SEINFRA 61758  LUVA  SIMPLES PVC  BRANCO  PiES(3040 100mm  li  UN 4,00 RS 	24E0 RI 	31,23 RI 	124,91 

9224 SEINFRA cum  LUVA  SIMPLES PVC  BRANCO  PiESGOTOD=15Ornm 031-GfANSIS UN 600 R$ 	70 84 RS 	89 20 RS 	257,61 

9.2.25 SEINFRA 64822 TERMINAL DE VENTLAO9,0 PVC 50MM UN 6,00 RS 	1842 R$ 	2319 RS 	139,17 
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PREFEITURA MUNICIPAL IDE IRAUGUEIA 

OBJETO: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS PRÈDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE IRAUQUBA-CE 
LOCAL: 

SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPID DE IRAUCUBA-CE  

MIMIC  010: 

IRAUOUBA-CE 

FONTE: 	 SDI  25,92% 

SEINFRA 020.1 COM DESCNERAÇÁO 

PLASMA ORCAMENTARM 

FIEM TAREIA CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS  Samos  . CND  WANT.  
— 

VALOR  DNB.  
SEM  SDI  gii)  

VALOR  UNIT.  
CON SDI  (RN TOTAL R$ 

9.2.27 SEINFRA02360 TE  PVC  BRANCO PIESGOTO  NM-6m (21.- JUNTA  CAN E'S UN  1200 R$ 	27,88 RI 	35.11 RI 	421,28 
9.228 SEINFRA C2362  TS PVC  BRANCO PASGOTO Ex75rnm MI -JUNTA et/WEIS  UN  1200 R$ 	43.12 MS 	54,30 RI 	651.56 
9.229 SEINFRA 02355 TE  PVC  BRANCO RESGOTO CM100mm 41 -JUNTA C/ANEIS  UN  1200 R$ 	49.70 R$ 	62,58 RI 	75E99 
9.230 SEINFRA 02093 RALO SECO  PVC  GIDO  UN  12,00 RS 	56,00 R$ 	70.52 RI 	84E18 

92.31 SEINFRA 04926 
CAVA SIFONADA  PVC  150 X 150 X 50MM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA  
OU TAMPA CEGAI,  

UN  1200 RS 	5156 RI 	75,00 R$ 	699.98 

9233 SEINFRA CAIXA DE INSPECAO EM ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO  ESP.=  5cm M2 2,88 RS 	22228 R$ 	279,90 R$ 	806,10 

PLUVIAL RI 	5.635,47 
9.3.1 SEINFRA 62594 TUBO  PVC  BRANCO PIESGOTO IMIOOmm (41 -JUNTA  CANES  M 18E0 RS 	4023 R$ 	50,66 RI 	911 84 
112  SENORA  52599 TU130  PVC  BRANCO PASGOTO Cx75mm (31 JUNTA  CANE'S  M 1869 R$ 	37,07 RS 	46.68 RI 	840.21 
9.3.3 SEINFRA 01436 GRELHA DE FERRO P/  CALMS  E CAIXAS 142 4.50 RS 	182.90 RS 	23031 RI 	1.03E39 
93.5 SEINFRA C1550 JO6H0  PVC  BRANCO PIESGOT01100mm (41 -JUNTA CANEIS  UN  16.06 R$ 	3.74 R$ 	48,26 RI 	832,74 
13.6 SEINFRA C1549 JOELHO  PVC  BRANCO P/ESGOTO C1110mm (41  UN  18,00 RS 	3E03 RS 	4E37 RI 	81E64 
9.3.7 SEINFRA 01758 LIJVA SIMPLES  PVC  BRANCO  REBOOT°  100mm (41  UN  18,00 RS 	24E0 RS 	31,23 RI 	56311 
13.8 SEINFRA 61554 JOEUID  PVC  BRANCO PESGOTO 	75mrn (MI  UN  18,00 R$ 	28 04 R$ 	35,31 RS 	635 54 

9.4 LOUCAS, SIETAM E ACESSÓRIOS RS 	411114$ 

9.4.1 SEINFRA 04835 
ESPELHO CRISTAL ESPESSURA 4MM, COM PAR/kFUSOS DE FIXAÇÃO. SEM 
MOLDURA 

ma 300, 
—I 

RS 	524,98 R$ 	681,06 RI 	1.983,17 

9.42 SEINFRA 04635 BACIA SANITÁRIA PARA CADEIRANTES e/ ASSENTO ABERTURA FRONTAL)  UN  2E0 RI 	1.208,36 RS 	1.52157 RI 	3.04314 

943 SEINFRA C4636 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA C/ COLIMA SUSPENSA E ACESSÓRIOS  UN  3 00 RS 	586,09 RS 	736.01 RI 	2.214E2 

9.4.4 SEINFRA COMO BACIA DE LOUCA BRANCA =AMA AOSPLADA  UN  3.00 R$ 	661.55 R$ 	63302 RI 	2499,07 

9.4.5 SEINFRA C0350 BACIA SIFONADA DE LOUÇA BRANCA CACESSORICS E IJBO DE LIGAÇÃO  UN  6E0 RS 	411.42 RI 	518,06 RI 	3,108,36 

94.6 SEINFRA 00985 CUBA DE LOUÇA DE EMBUTIR C/ TORNEIRA E ACESSÓR1OS  UN  EDO RS 	463,18 R$ 	58324 RI 	3.49942 

147 SEINFRA C4068 BANCADA DE GRANITO C1NZA E52em 142 240 RS 	411,72 RS 	513.44 RS 	1.24425 

14.8 SEINFRA C2312 TANOUE DE LOUCA C/COLUNA  UN  3,00 RS 	779.57 R$ 	981E4 RI 	2944 91 

14.9 SEINFRA 04826 PORTA  IMPEL  TOALHA (DISPENSER)EM ABS  UN  600 R$ 	66,33 R$ 	8252 RS 	501 14 

9.410 8E1NFRA C4670 PORTA PAPEL METADCO  UN  6E0 RI 	3426 RS 	43 14 RS 	258$ 

9.4.11 SEINFRA C1990 PORTA SABA° LIQUIDO DE VIDRO IINSTALADO)  UN  6.00 RI 	53 36 RS 	67.19 RI 	403.15 

14.12 SEINFRA C1903 PIA DE ACOINOX. (1.50/0.58)61 a 1 CUBA EACESSÓRIOS  UN  3E0 R$ 	90466 RS 	1.139,15 RS 	3.417,45 

9.4./3 SEINFRA C3598 
LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA SICOLUNA  =MEWL  PLÁSTICA E  

ACESSORIOS - PADRAO POPULAR 
UN  6,00 R$ 	257,12 RS 	32E77 RS 	1.942,60 

9.4.15 SE1NFRA 00797 CHtNEIRO PLÁSTICO (INSTALADO)  UN  16.00 R$ 	13,22 RS 	1655 RS 	299,64 

1.15 SE1NFRA 01151 DUCHA  PANG  CROMADO (INSTAIADO)  UN  18,00 AS 	7480 R$ 	91 67 RI 	1.850,06 
- 

SEINFRA 01242 ENGATE PLAS11C0 (INSTAIADO)  UN  1800 RI 	1203 RI 	15,15 RI 	272,67 
.16 

9 4 17 SEINFRA 60600 CAIXA DE DESCARGA PLASTICA DE SOBREPOR  UN  12E0 R$ 	179,76 R$ 	22635 RI 	2.716,25 

9.4.10 SEINFRA C4000 TORNEIRA  TAO  JARDIM CROMADA  UN  6.09 R$ 	69,91 RI 	88E3 RI 	528,18 

9.4.19 SEINFRA C0332 AUTOMATCO DE BOIA -- 	- -  UN  6.00 R$ 	34,13 RI 	105,94 RS 	53562 

9.420 SEINFRA C4595 CAVA D'AGUAEM POLIERLENO CAP.310 ATE  SOIL CCU  TAMPA  UN  3,00 RS 	28720 R$ 	361,64 RI 	1.08493 

9.4.21 SEINFRA C0603 
CAIXA EM ALVENARIA (40X40)(61101T1) DE 112 TIJOLO COMUM, LASTRO DE  

CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 

UN  6,00 R$ 	297,90 R$ 	375,12 2.25170 

9.422 SEINFRA 04772 TAMPA EM CONCRETO ARMADO, ESPESSURA 0,0814 M2 5110 RS 	80,09 R$ 	100 85 RI 	605 10 

94,23 SEINFRA C1079 DESOSSTRUÇÃO DE TUBULACOES-- M 1100 RS 	28,93 R$ 	36 43 R$ 	655,72 

9424 SEINFRA C1250 ENVELOPE DE-CONCRETO PEROTEOÃO DE TURO  PVC  ENTERMDO M 18E0 RS 	1E45 RS 	24,49 RI 	440.85 

9.4.27 SEINFRA 041820  
TORNEIRA DE PAREDE PT PIA; ACABAMENTO CROMADO, 0/ SIGA  !HOVEL  E 

AREJADOR 1/2' OU 314' 
UN  12,00 R$ 	12E25 R$ 	157,71 1.892,58 

9.4.28 SEINFRA C2504 TORNEIRA DE PRESSÃO CROMADA LONGA P/PIA  UN  6,00 R$ 	1311,16 R$ 	173,97 RS 	1.043E3 

9.4.29 SEINFRA 62505 TORNE1RA DE PRESSÃO CROMADA USO  GAMS UN  6,00 RI 	69 68 RI 	87,74 RI 	526,45 

9430 SEINFRA C27/2 SIFAO DE  PVC  RI0100  DR  21  (INSTALADO)  UN  1200 R$ 	29,30 R$ 	3E89 RI 	442,74 

10 INST. ELSTR1CAS RI 	71456E8 

40.1 sTuRoDuTos  so PVC  E CONsolEs RI 	5.471,05 

10421 SEINFRA 01194 ELETRODUTO  PVC  ROSCINCL.CONEXOES U-$ 60mm (21 M 18,00 RS 	49.06 R$ 	61,78 RS 	1.11198 

10.122 SEINFRA 61195 ELETRODUTO  PVC  ROSCINCL.CONEXOES D= 20ron (1/2) 14 18E0 RS 	17.01 RI 	21,42 RS 	385,54 

10.1.23 SEINFRA C1196 E 	DST° PVC  ROSC.INCLCONEX6ES ER 25mm  MAX  18,00 R$ 	18,00 	RS 	22.67 RS 	407.98 

101.24 SEINFRA 01197 ELETRODUTO  PVC  ROSCINCLCONEXCAS ER 32mm (11 M 18,30 RS 	27.32 	RS 	34,40 RS 	61122 

1E125 SEINFRA 01198 EL 	DST° PVC  ROSC.INGLCONEXÓES D5.41)mm (I 1/41 14 18,00 RS 	32.09 	RS 	40,41 RI 	727.34 

10.1.30 SEINFRA C1203 ELETRODUTO CONDULETE DE  PVC  DEI' M 18,00 RI 	36.80 R$ 	4634 R$ 	834 10 

10.1.31 SEINFRA C1204 ELETRODUT0 CONDULETE DE  PVC  DE  VT  M 1E00 RS 	19,19 R$ 	24 18 RI 	434,95 

10.1.32 SEINFRA 01205 F1ETRODUTO CONDULETE DE  PVC  DE 3/4" 18,00 R$ 	2641 R$ 	33,25 RI 	59E60 

10.133 SEINFRA 01708 LUVA PELETRODUTO  PVC  ROSC. I> 20mm (1/21  UN  1E00 RI 	1,67 RS 	2,10 RI 	 37,85 
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OBJETO: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTESA SECRET/a DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE IRAUÇUSA-CE 

LOCAL: 

CEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE TRAUGULTA-CE 

MUNICINO: 

IRAUQUBA-CE 

FONTE: 	 BM  25,92% 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

PI  Alin  MORÇAMENTARM 

ITEM TABELA  COMBO  oESCRIC.A0 DOS SERVISOS 	' IWO QUM. VALOR  UNIT.  
BEN  6W(RN 

VALOR UNTE 
COM  BM (III)  TOTAL R$  

10.1.34 SEINFRA 01709 LUVA BELETRODUTO  PVC ROM  1_,W 25mtm  pm UN  18,00 RI 	2,48 R$ 	112 RI 	 5621 
10.1.35 SEINFRA 01710 LUVA  BETEL  KODUTO  PVC  ROSC, I7 32mm  DI UN  18,00 RI 	351 RS 	4,80 Ri 	 86.36 

SEINFRA C1711 UNA NELL I 	DUTO  PVC  ROSC.  Lk  40nun (I IJ4  UN  18,00 R$ 	5.60 Ri 	7,05 RI 	126.93 

10/ QUADROWCAIXOS RI 16.121,24 
102.1 SEINER 03504 Q40(A ALVENARIA /  REBUS()  / CL TAMPA CONCRETO SI FUNDO Dk10930A0  UN  DOO R$ 	18979 R$ 	21360 RI 	1.262.80 
10.2.2 SENFRA 00591 CAIXA ALVENARWREBOCO C/TAMPA CONCRETO  FORDO  BRITA 60x60/50cm  UN  100 R$ 	311,14  Rs 	391,79 RI 	2.350.73  

----M.I.6  SEINFRA C0598  CAM  DE DERIVX0 NO PISC/300B300MM 01.1420)(420MM  UN  6,00 RS 	9095 RI 	114,52 R$ 	687,15 
2.7 SEINERA C0620 CA= DE UGA 	0/TOMADA UNIVERSAL E TOMADA TEL240)(180MM  UN  DOO R$ 	163,79 R$ 	20824 RS 	1-23747 

10.2.8 SEINFRA 00617 CAIXA DE UGAQAD Ca TOMADAS UNIVERSAL E2 PREL.2502250MM  UN  6,00 RI 	168,01 RI 	211,56 RS 	1.269,35 
102.9 SEINFRA C0518 CAIXA DEUGAÇÃO CITOMADA DE 3P. D=9CM C/MOLDRRA 11)01CM  UN  DOO RS 	156,70 RI 	197,32 RI 	1.18180 
10.2.10 SEINFRA 00619  CAM  DE LIGAÇÃO GTOMADA P/TELEFONE 0=90M aMOLDURA 10(11CM  UN  600 R$ 	154,40 RS 	194,42 RI 	1.186,52 
10.2.11 SEINFRA 04782 CAVA DE LIGA00  PVC  4' X 7  UN  6,80 RI 	8,6 RI 	11,14 RI 	 66,86 

10212 SEINFRA 04761 CAVA DE UGAaO  PVC  4X4 014 6,00 R$ 	11 17 RS 	1407 RS 	 84,39 

10.213 SEINFRA C0626 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARABBADA 190)(100X8Omm  UN  6,00 R$ 	2860 RI 	35,89 RI 	215,32 
10.2.14 SEINFRA C5175 CAVA DE121604721, EMALUMIMO  UN  600 R$ 	3846. RI 	BA PS 	290,57 

10215 .j  SEINFRA 05176 CAVA DE P160474, EMALUMINIO  UN  DOO R$ 	4342 RI 	5457 RI 	3.28,05 

102,18 SEINFRA C1406 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE BARRAMENTO DE COBRE WOUADROS KG 3110 RI 	143,08 RI 	150,17 RI 	54050 

102.19 SEINFRA 02090  QUACK  PI MEDICAO EM POSTE DE CONCRETO  UN  1,00 R$ 	1.736,01 R$ 	2185,99 R$ 	2.185,99 

10.2.20 SEINFRA 02065 QUADRO DE COMANDO DE BOMBAS -COMPLETO  UN  1.00 R$ 	405,43 R$ 	510,52 RI 	51052 

10221  GENERA  02076 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO EMBUTIR ATE 3  °MMES.  S/BARRAMENTO  UN  200 R$ 	8233 R$ 	104,43 RS 	20885 

10.222 SEINFRA 02077 QUADRO DE DISTRIBUIQÃO DE LUZ EMBURRATES DNISOES,  UN  1,00 R$ 	21451 RS 	270.11 RI 	270,11 

10,223 SEINFRA 02078 QUADRO DE DIS1RIBUla0 EMBURR ATE 6 DIVISÕES, S/BARRAMENTO '  UN  1.00 R$ 	98,94 RS 	12459 RI 	12459 

10223 SEINFRA 02067  
QUADRO 	DE 	DISTRIBUIÇÃO 	DE 	LUZ 	EMBUTIR 	ATE 	12 	DP/ISOES 
207)(332X95mm C/BARRAMENTO 

UN  1.00 R$ 	314,31 R$ 	395.78 RI 	395,78 

10224 SEINFRA 02068 
QUADRO  OE 	DISTRIBUIÇÃO 	DE 	LUZ EMBUTIR ATE 	24 DIVISOES  

33230/332\93.5mm, C/BARRAMENTO 
UN  1,00 R$ 	382,16 R$ 	481.22  Rs 	48122 

10225 SENERA 03579 QUADRO CE MEDIÇÃOPADRAO COELCE• PADRAO POFUL Ul 200 R$ 	10626 RI 	133$0 R$ 	401,41 

10.218 SERRA 02299 TAMPA DE CONCRETO  ESP  F.-  son  P/CAIXA EM ALVENARIA M2 3,00 RI 	222,14 R$ 	279.72 RI 	839,16 

10.3 RIOS, CABOS E ACESSORIOS . RI 	7.605.50 

103.1 SEINFRA 00522 CABO COBRE NU 6MAA2 M 18,00 RI 	1327 RI 	16,71 R$ 	300.77 

1022 SEINFRA  Nan  CABO EM  PVC  1000V 25 n'im1 M 300,00 7,17 RI 	903 RI 	2.70854 

102.3 SEINFRA 08554 CABO EM  PVC  1000V 4MM2 M 120,00 Ri 	8,67 RI 	10,92 RI 	1310.07 

—103,5 SEINFRA C0555 CABO BA  PVC  11)00V 6LAM2 M 12060 R$ 	10,38 	RE 	13,07 RI 	1.568.46 

0.38 SEINFRA 00547 CABO EM  PVC  1000V 10MM2 M 60,00 R$ 	1366 	R$ 	17.20 RS 	133204 

103.1 SEINFRA 00859 CONECTOR  SPLIT  -  BOLT  P/ 0.4,008 ATE 18MM2  UN  18,63 R$ 	9,94 	RI 	1252 RI 	225.30 

103.8 SEINFRA 011869 CORODALHA COBRE NO 35MM2 EISOLADORES P/PARA-RAB M 630 RI 	6054 RS 	7624 RS 	460,41 

104 BASES:CRAVE-5 E OISJUNTORES 
RI 	5.050.80 

10.41 SEINFRA 01092 DISIUMOR MONOPOLAR EM CUADRO DE INSTR/BUIÇÃO 10A  UN  18,60 R$ 	24,07 	RI 	3031 RI 	545.56 

10.4.2 SEINFRA 01093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A  UN  16,00 R$ 	2437 	Rd 	30,31 RS 	545,56 

10.4.3 SEINFRA 01095 DISJUNTOR MONOPOLAR EM OUADRO DE DISTRIBUIDLLO 20A  UN  18,00 RI 	24,07 	RI 	3031 RI 	54556 

10.4A SERRA 01096 DISJUNTOR MONOPOLAR PM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A  UN  6.00 RI 	24,07 	R$ 	3031 R$ 	18155 

10.4.5 SEINFRA C10913 DISIUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A  UN  6,06 RS 	31,513 	RS 	39,77 RI 	238,59 

10.4.9 SEINFRA C1119 DISJUNTORTRIPOEMaUADRODEDISTRIBUICÃOI6A  UN  6,00 R$ 	9938 	RS 	124,74 Ri 	748.42 

10.410 SEINERA 01121 DISJUNTORTRIPOLAR EM QUADRO DE oIsrnaUiao 20A  UN  800 R$ 	99118 	R$ 	12474 R$ 	746,42 

104.11 SEINFRA 01122 DISJUNTORTRIPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUI 	025A  UN  5,00 RI 	9936 	RS 	124,74 RI 	748.42 

10.4.12 SEINFRA C1124 DISJUNLOR TRIPOLAR EM CLUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 32A  UN  6.00 RS 	9936 	R$ 	124.74 RI 	74842  

Its  TOMADAS ONTERRUPTORES / ESPELHOS RI 	18.578,17 

10.5.1 SEINFRA 00670 CAMP/ANNA-TIRO SIRENE ESCOLAR 0/IMERRUPTORPULSADOR  UN  3,00 RI 	153,27 	RS 	230,77 Ri 	692,32 

1052 SEINFRA 01492 INTERRUPTORUMA TEOLA PARALELO 10A 250V  UN  12,00 RE 	24,02 	RS 	30.25 R8 	36295 

10.5.3 SEiNFRA 01494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 250V  UN  60,00 RI 	1252 	R$ 	22,06 RI 	1.323,67  

IOM  SEINFRA C1496 INTERRUPTOR UNA TECIA SIMPLEs E TOMADA UNivF-RSAL 10A 250v  UN  60,00 R$ 	34,29 	RS 	43.16 RI 	259058 

SEINFRA 01479 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES 10A 250V  UN  60110 RS 	30.90 	RS 	3891 RI 	2.334,56 

lOSS SENFRA C1483 INTERRUFTOR DUAS TECIAS SIMPLES E TOMADA 10A 250V  UN  60.00 R$ 	49,03 	RS 	61,74 RI 	3.704,32 

10.51 SEINFRA 01489 INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES 10A 250V  UN  30,00 RS 	43.63 	R$ 	54,94 RS 	1.6417 

10.5.8 SEINFRA 09580 SOQUETE DE BAQUELITE - PADRÃO POPULAR  UN  60 00 R$ 	9.49 	R$ 	11,95 R$ 	716,99 

10.5.9 SEINFRA 02484 TOMADA 2 POLOS MAIS TERRA 2% 250V  UN  60,00 R$ 	23.28 	RI 	2931 R$ 	1.75385 

105.10 SEINFRA 04702 TOMADA DUPLA DE EMEIL11R2P+T 10A-250V  UN  60.00 RS 	2850 	R$ 	35,89 RI 	2.153.23 

1D5.11 SEINFRA 02453 TOMADA UNIVERSAL 10/1/4250V  UN  60,00 R$ 	1843 	R$ 	23,21 R$ 	1.392,43 



PowureoecarEcauce 
DESCRICAO DOS SERVOS 

LUNINARIAS MIERWAS I !WORMS fACESSORIOS  

UND I  QUART. VALOR UNIT. 
BEM 1301(RE) 

VALOR UNIT.  
COM  EON (Rp TOTAL RS 

RS 	14.837.69 

ITEM TABELA córnso 

ARANDELA BLINDADA, EM ALUMÍNIO FUNDIDO COM PINTURA 
10.6,1 	SEINER  I‘ 	64371 ETC/ROST/1,21CA A  ED,  COM GRADE DE PROTEÇÃO E SUPORTE  UN  

AR11CULADO, GLOBO EM V1DROE SOQUETE E-27 
6,00 R$ 	38753 es 	462,79 R$ 

	
1776,77 

PREFEFTURA MUNICIPAL DEIRAUCUBA  (e+ 	 
"En  

OBJETO, 
SERVIÇO DE MANUTENÇ AO PREDIAL NOS PREDIOSRÚBLICOSPERTENCENTES A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE IRAUÇUBA-CE 	

Et/Soso...7' 

LOCAL, 

8E0E, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE ORAUQURA  •  

MUNICEPIO: 

IRAUOUBA-CE 

BOI 25,92% FORTE: 
SEINFRA 028,1 COM DESONERAÇÃO 

10.6.3 SEINER C1765 LAMPADAFLUOREASOENTE DE 16W  °CROW  (SUBSTRUIÇÃO)  UN  1200 R$ 16,13 a 2031 RS 243.73 
10.6.4 SEINFRA 01766 WANDA FLUORESCENTE DE 32W OU 40W (SUBSTITUIÇÃO)  UN  12,00 R$ 16,66  Rs  20,98 RI 251.74 

...—, 

E5 SEINEM CA M 

LUMINÁRIA APLICADA NAS LATERAIS LIAS PAREDES EMMSITORAS EM 
CHAPA DE AÇO PINTADA COM REFLETOR DE ALUMÍNIO ANODE/WO ALTO 
DRILHOE DIFUSOR EM VIDRO TMNSPARF_NTE TEMPERADO COM PORTO DE  
LUZ DE 300W A 25/ DO PIRO 

UN  MO R$ 33681 R$ 424,11 RS 2.54467 

10.67 SEINFRA 04384 LUMINARG DE EMERGENCIA  UN  600 RS 261,01 RI 328,65 R$ 1.971,99 
10.6.12 SEINFRA C1666 LUMINARIA P/MUROS FECHADA C/ IÂMPADA  UN  6.00 R$ 108,07 RI 136.08 R$ 816.49 
10.6.13 SEINFRA 01665 LUMINFRIA FWDRESCENTE COMPLETA M2 LAMPADAS DE 20W UT4 12,00 R$ 112,29 R$ 14140 RI 1.696,75 
10.6.14 SENFRA 01866 LUMINARIA FWORESCENTE COMPLETA C/2 LAMPADAS DE 40W  UN  12,00 R$ 128,84 R$ 16224 RI 1646,83 
10.5.15 SEINFRA 61640 LUMINARA FLUORESCENTE COMPLETA C/1 LAMPADA DE 20W  UN  12,00 R$ 05,04 R$ 107,08 RI 1284,99 
10.616 8R4FRA C1663 LUMINARIA FWORESCENTECOMPLETA  CI  1 LAMPADA 40M/ 1200' R$ 8423 RI  last  RI 1.30373 

10.7 OUTROS ELEMENIOS RI 5.738,43 
10.72  GENERA  t'a  ''''''" 01-' nvn 	...., .. UI-,,,,,,,, ..,* 

6.00 R$ 133,83 R$ 6852 R$ 1,01111 

10.7.3 SEINFRA C4933 
XG AfeL,A....osso,..,,,... ,,,,,,, , ..„. UN 6,00  en  128.10 R$ 16180 RI 96732 

10.7.5 SEINFRA 04203 MEDIO/23 MONICA INSTALADA EM MURO- SAIDA SUBTERRÂNEA UR 1,00 R$ 2.82832 RI 3.561,42 RI 3.561,42 

10.7.6 SEINFRA C2060 PARA-RAIOS  WO  FR/OWN  UN  1,00 R$ 157.31 R$ 198,03 RI 198,08 

11 PINTURA RI 65.35505 
11.1 SEINFRA 03487 APUCACAO DE LIOUIRRILHO SOB 	PINTURAS. DUASDEMACS M2 708.17 R$ 19,47 RS 24.52 RI 17.36201 

11.2 SENERA 00588 CAIAÇA0 EM OCAS DEMAOS COM SUPERCAL M2 360,00 PS 62T RI 6,64 RS 2.366,98 

11.3 SEINFRA 01207 EMASSAMENTO DE PAREDES EXTERNAS 2 DEMAOS CIMASSA ACRILICA M2 177.04 R$ 16,25 RI 20,46 RI 3.622.66 

11.4 SEINAA 01208 EMASSAMENTO  OE  PAREPES  INTERIMS  2 DEMOS CJMASSA DE PVA M2 8t52 R$ 1283 RS 'RR RI 1.43021 

11.5 SEINFRA C1614  LATEX  RUM DENSOS EM PAREDES EXTERNAS 8/MASSA M2 354.09 R$ 22,85 R$ 28.77 RS 10.16503 
11.6 SEINFRA 61615  LATEX  DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA M2 35409 RS 21,02 R$ 26.53 RI 9394.39 

127 SEINFRA 02898 PINTURA HIORACOR 512 360 00 RS 11,40 R$ 1485 RI 5,16276 

11.8 SEINFRA C4012 PANORA IMPERMEAVET EM PAREDE CalKA 107 DUASDEMACIS Ml 3541 RI 13,70 RS 17.25 RI 610,84 

11.9 SEINFRA 02233REVESTIMENTO TEXTUNZADO EM PAREDES INTERIINEXTERNA GROLO M2 177,04 R$ 30,64 R$ 38.58 R$ 6.830,66 

'1.10 SEINFRA 01205 
EMASSAMENTO DE ESQUADRIAS DE MADEIRA PifiNTA  OLEO  OU ESMALTE 2 

DEMAOS 
M2 79.63 RS 17,80 RI 22,41 RS 1.7134,85 

11.11 SERRA 01280 ESMALTE DIAS DEMAOS EM ESQUADRIAS DE MADEIRA Ml 7903 RI 24,64 R$ 31.03 RI 2.470 72 

11.12 SEINFRA 01279 ESMAL1G DUAS DEIMOS EM ESOUMIRIAS DE FERRO M2 12,00 R$ 4A42 R$ 55,93 RS 67120 

11.17 SEINFRA 01620 LETREIRO -LETRA EM CAVA  OE  ZINCO, IG- 20CM  UN  18,00 R$ 96,39 RI 121,37 RI 2.184,74 

11.16 SE1NFRA C1521 lEIREIRO - LETRA EM PAREDES  UN  60.00 RI lMj R$ 20,80 R$ 1.248,12 

12 ACESSIBUDATIE RI 1.681,20 

121 SERRA C1898 WS DE AP010 DEFICIENTES C/R1BOINOX PANCS M 6.00 R6 195,90 RS 246.68 R$ 1.48007 

122 SEINFRA 
PISO PODOTATIL EXTERNO EM MC  ESP.  3CM, ASSES/LADD COM 
ARGAMASSA FORNEEMENTOE ASSENTAMENTO) 

1,13 RS 141,98 a$ 178,78 RS 201.13 

14 INSTALACDES MICA  KS  5.197.76 

14.3 SEINFRA 04533 CABO LÓGICO 4 PARES. DATEGORIA 6-UI? M 30.00 R$  leas  R$ 17,45 RI 523,58 

14,4 SEINFRA 04762 CAIXA DE LIGAÇÃO  PVC  4 X 2'  UN  1880 RI 8,85 RS 11,14 RI 200,59 

146 SEINFRA C4794  
TOMADA PARA LÓGICA, COM 2 CONECTORES RJ45. 8 FIOS.  CAT-5E. 

COMPLETA PARA CAIXA450 (RAO INCLUSA) 
UN  18,00 R$ 57,74 RS 72.71 RS 1,306,71 

14.6 SEINFRA 03764  RACK  FECHADO 24 ES. 070mrx PRÓFURDIDADE PAORAO 19''  UN SOD  R$ 236000 R$ 297927 RS 2.979,27 

14.7 SEINFRA C2085  GUAM°  DE DISTEBUIÇÃO, PADRAO TELEBRAS 600X600X120mm  UN  100 R$ 22062 R$ 285,61 RS 285.61 

15 SERVIÇOS DIVERSOS RI 22375,58 

15.1 SURMA C1628 UMpEZA  GEMS  M2 1265,83 es *92 R$ 16,27 RI 20.59354 

15.9 SEINFRA 00365 BANQUE/AI ME10 FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 60.00 R6 28,85 R$ 38 37 RI 2.181,94 

IRAKUBA - DE, AGOSTO DE 2024 

458.164,07 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAÚÇURA 

OBJETO: 

SERVIÇO  OE  MANUTENÇÃO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTF_S A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IRAÚÇUBA-CE 
LOCAL: 

SEDE, DISTRITOS E DNERSAS LOCALJDADES DO MUNICIP10 DE IRAÚÇLIBA-CE 

MUNICiPIO: 

IRAUÇUSA-CE 

FONTE: 	 BEll 25,9Z4 

SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

PLANO.HAORMENTARIA 

ITEM TABELA  OD=  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND  QUART.  VALOR UNFT. 
SEM  BOURN 

VALOR  UNIT.  
CON SOURS)  TOTAL R$ 

1 SERVICOS PREUMINARES RI 	303.3030 
1.1 SEINFRA 01044 DEMOIJGA0 DE  CALMS  M 8450 R$ 	23 29 RI 	29.33 RI 	2463,45 
1.2 SEINFRA C1043 DEMOLIM DE ALVENARIA DE TUOLOS St REAPROVEITAMENTO M3 420,00 RI 	5763 R$ 	78.88 RS 	33.12779 
1.3 SEINFRA C1045 EMOU 	DE COBERTÚRA CRELHAS CERAMICAS M2 1400,00 RI 	12,53 RI 	5,78 RI 	22.08E191 
1.4 SEINFRA 01046 DEMOLICAO DE COBERTURA CRELRAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO M1 840,00 XI 	5,22 RI 	6,57 RI 	5.521,3C 
1.5 SEINFRA C1047 DEMOUÇAO DE COBOGOS M2 12,40 RS 	3494 R$ 	44.00 RI 	545,56 
1.7 SEINFRA 01048 DEMOLIÇÃO DE CONCRETO ARMADO C/MARTELETE  PNEUMATIC°  MS 336 RI 	572 59 RS 	721 01 RI 	242258 
1.8 SEINFRA 01049 DEMOIJÕAOOE CONCRETO SIMPLES M3 28,00 RS 	271.39 RS 	34173 RI 9.568,57 
I SEINFRA C1050 DEMOLICAO DE D10150384 LEVE M2 30,00 PS 	13,44 RS 	1692 R$ 	50771 
A SEINFRA C1051 DEMOLICAO DE DIVISORA OUTRAS  (PRE  MOLDADO) M2 4.60 R.$ 	3742 R$ 	47,12 R$ 	225,17 

Ill SEINFRA 01052 DEMOLIÇÃO DE ESTRUTURA DE MADEIRA P/TELHADOS 840,00 RS 	27.97 RI 	3522 RI 	29584 59 
1.13 SEINFRA 01054 DEMOUÇAO DE FORRO DE  PVC  M2 420,00 RS 	1566 R$ 	19,72 RI 	823252 
1.15 SEINFRA 01055 DEM43410 DE FORRO DE GESSO M2 90,00 RS 	3,89 RS 	490 R$ 	440,85 
1.18 SEINFRA 01061 DEMOUÇÃO DE LOUÇA SAMARIA  UN  5650 R$ 	20,60 RS 	25,94RI 1452.61 
1.17 SEINFRA CIITA DEMOLICAO DE PIS° CERAAIICO M2 42500 R$ 	14,61 R$ 	18,40 RI 	7.726.71 
1.18 SEINFRA 01056 DEMDLICÃO DE PIS° CIMENTADOSOBRE LASTRO DE CONCRETO Mi 420,0D RS 	27,14 RS 	34.17 R$ 	14.35539 
119 SEINFRA 01069 DEMOLICÃO DE PISO INDUSTRIAL M2 420G0 R$ 	5557 RS_ 	69,97 RI 	29.389,01 
1.20 8EINFRA 01070 840,00 RS 	10,44 PS 	13,15 RS 	11.042,69 
121 SEINFRA C1074 

DEMOLIg0 DE REVESTIMENTO CARGAMASSA 
DEMOU 	0 DE REVES11MENTO C/CERAMICAS M2 42000 R$ 	57,19 RI 	6572  FS 	27.601,44 

122 SEINFRA 02197 REMOGOO DE PINTURA ANTICA A CAL M2 168500 RI 	3,69 RI 	4,65 RS 	7.806,04 
1.23 SEINFRA 04914 REMOCAO DE PINTURA A  OLEO  OU ESMALTE M2 56,00 RS 	13,85 RI 	1744 RI 	97654 

1.24 SEINFRA C4913 
REMO . 0 DE PINTURA  LATEX  (RASPAGEM  DOD  ÚXAMENTO DOU 
ESCANAÇÃO) 

M2 739060 R$ 	738 R$ 	9,29 68.680,14 

115 SEINFRA 03048 RET1RADA DE  TUB° PVC  ENIERRADO DN=75mm M 140,1:16 RS 	9,99 R$ 	1258 RI 	1.761,12 

1.26 SEINFRA 02206 REDRADA DE ESQUADRIAS METÁLICAS Mi 112 00 RS 	1044 RE 	13 15 RI 	1.472,36 

1.27 SEINFRA 03040 RETIRAIJA  OE  GRADE DE FERRO M2 56,00 RI 	6,52 RS 	10,713 RI 	600,79 

1.28 SEINFRA 02941 RETIRADA DE PAVIMENTA90 EM PASSEIO CIMENTADO M2 280,00 113.46 RS 	2324 RI 	6.508.56 

1.2$ SEINFRA C2210 REGRADA DE PORTAS E  AREAS,  INCLUSIVE BATENTES M2 141,12 R$ 	16470 R$ 	2153 RI 	7967,57 

131 SEINFRA C3047 RETRADA DE TW30  PVC  EMERRADO 041=50mm M 04,00 R$ 	808 RI 	10.17  Ps 	854,65 

1.31 SEINFRA C30413 RETIRADA DE TUBO  PVC  ENTERRADO DN75mm M 84,00 RI 	9,99 R$ 	12,50 R$ 	1.056.67 

1.32 SEINFRA 03042 RETIRADA DE  TUB° PVC  ENTERRADO ON=100mm M 84.60 R$ 	11,90 R$ 	1498 RS 	1.258,70 

1.33 SEINFRA C2211 RETRADA DE VIDROS C/REAPROVEITAMENTO Mi 52,92  IRS 	4531 R$ 	57,05 RI 	3019,32 

2 MOV1SIENTODETERRAG - -- 	— RI 	4.47336 

2.1  SEISM  02784 ESCAVAÇA0 MANUAL SOLO DE 14.CAT.PROR 4.1 	1.50rn M3 16.80 RS 	41192 R$ 	61,60 RS 	1.034,88 1 

ATERRO C/COMPACTACÃO MANUAL 8/CONTROLE  MAT.  C/AQUISICAO M3 2520 RS 	108 38 RS 	136,47 R$ 	3.439.10 
'7 SEINFRA C0330 

3 SERVICAS AUX0 LANFS RS 	21.51439 

3.1 SEINFRA 01607 LASTRO DE CONCRETOIMPERMEABILIEADOENICM Mi 25250 Fe 	57,40 R$ 	72 28 RS 	18214,10 

3.2 SEINFRA 01609 LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PRERARO E LANCAMENTO MS 1260 RS 	64646 RS 	81402 RI 	10.256,69 

3.3 SEINFRA 01511 LASTRO DE CONCRETOREGULARIZADOESP4 5CM Mi 25ZDD R$ 	4985 R$ 	57,77 RI 	14558.59 

FUNDAÇÕES E ESTRUM/RAS R$ 	5432559 

4.1 SEINFRA 05843 CONCRETOPMBR, ECK 25 MPa COM AGREGADO ADOUIRDO M3 1075 RI 	533,00 RS 	671,15 RS 	721645 

4.2 SEINFRA 01405 FORMA PLANA OHARA COMPENSADA RESINADA,  ESP.=  1201m I1TIL. 3X Mi 2500 RS 	140.12 RS 	17644 RI 	4.940,30 

4.3 SEINFRA 00216 ARMADÚRA CA-504 MEDIA 3.k 6,34 10.0mm KG 698,86 RS 	11,93 R$ 	15 06 RI 	10.525,17 

4.4 SEINFRA C(1005 ACABAMENTO DE  PROBER°  Mi 420,00 RS 	7729 RS 	97.32 RI 	40375,95 

4.5 SEINFRA CD094  ARMAMENT°  EM CONOF1ETO/PREPARO DA SUPERFICIE M2 10D8 R$ 	36,92 R$ 	46,49 RI 	468.62 

4.6 SEINFRA C4741 RECUPERAÇÃO CONCRETO,  SO  REFORÇO DA ARMADURA M2 10,08 R$ 	27Z09 PS 	34257 RI 	3.45557 

47 SEINFRA 02102 RECUPERACAO DE GUARDA CORPO M 28.00 RI 	324,39 R$ 	408,47 R$ 	11.43723 

48 SEINFRA 070913 RASGO EM CONONETO PRÚBULAVIES 11.1x15A 25mm (1/7 A 11 M 280,00 RS 	18.29 R$ 	23,03 RI 	8448.62 

4.9 SEINFRA C2099 RASGO EM CONGRETOPAUBULADOESEG32 A 50mm (11W AZ) M 280.00 R$ 	2549 R$ 	3587 R$ 	10.044.90 

4.10 SEINFRA C2100 RASGO EM CONCRETO PaUBDLACCES 0454 1(10mm (2 1/7 A 41 m 280 00 RS 	40.39 RI 	6085 RI 	1424055 

4 PAREDES E PAINÉIS PS87.470,84 

4.1 SEINFRA CA073 
ALVENARY1 DE TIJOLO  CERAMIC°  FURADO (981909* CARGAMASSA 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.Alkm (1:28) 

11 /442  420,00 RS 	6298 R$ 	79,30 33307, 89 

42 SEINFRA G0074 
ALVENARIA DE TIJOLO CERAM103 FURADO (9819410)cm C/ARGAMASSA 
MISTA DE CAL HIDRATADA ESPG20 cm 

102  252.00 RI 	108,91 RS 	137,14 RS 	34.569,19 

4.3 SEINFRA C2656 VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO M2 0,34 RS 	1.808.40 RI 	2.277,14 RI 	765,12 

4.4 SEINFRA C4096 DIVISÓRIA DE GRANITO GINZA Es3crn M2 480 RS 	503,156 R$ 	63421 RI 	3044,21 

5 SEINFRA 00773 I CHAPIN PRE-MOIDADO DE CONCRETO M2 13,00 RI 	136,56 RI 	172,08 RI 	2.237,07 



Fls. 

-a 

Rubrica 

PREFF-ITURA MUNICIPAL DE MAUÇUBA  

OBJETO: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOSPREDIOS PIMUCOS  PERT  ENCENTES A SECRETARIA  OE  EDUCAÇÃO 00 MUNIC11310 DE PAMIR&  CE 
LOCAL: 

SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MLINICIPIO DE IRAUCUBA-CE 

MUNCIPIO: 

IRAUÇUBA-CE 

FONTE: 	 BIN  25,92%  

GENERA  028.1 COM DESONERAÇÃO 

PLAMLHA ORÇAMEMARIA 

ITEM TABELA CÓDIGO D 	DOS 	s UNO 
ClUANT. 

VALOR IMT. 
SEM  SDI  MI)  

VALOR  MR.  
CON SDI  (RS) TOTAL R$ 

4.6 SEINFRA C0804 COBOGO  ANTI-CHUVA Mx401cm C/ARG 	MO E  AREA  111AGO 1:3 M2 sao RS 	181,20 RI 	228,17 R4 	1.414.6 
4.7 SEINFRA 02085 RASGO EM ALVENARA PRUBULACOES E15 A 25mm  NZ  A 11 M 28000 RI 	7,12 RI 	8.97 RI 	2.510,3  
AB  SEIwfl 02086 SGO EM ALVENARA HTSIBULAQ 'ES 11-32 A Ernrn 11 1/41A 21 M 280,00 RI 	11,18 RS 	14,05 RS 	a9347 
4.9 SEINFRA 02097 RASGO EM ALVENARA WRIBULAÇ 4ES 6-55 A 100mm (2  ID'  A 4 M 280,00 R$ 	1016 AS 	20.35 RS 	6.6976 

5 ESQUADMAS E FERRAGENS RI 	50247351 
5.1 SERRA 01978 PORTA EXTERNA DE CEDRO USA COMPLETA UMA FOLHA (0.90X210»  UN  28,00 RI 	990.83 RS 	1.247.65 R$ 	34.934,31 
5.2 SEINFRA C1987 PORTA INTERNA DE CEDRO LISA COMPLETA UMA FOLHA (0.80% 210»  UN  28,00 R$ 	1.002,81 R$ 	1.26274 RI 	35.356 72 
5.3 SEINFRA 01986 PORTA !WERRA DE CEDRO USA COMPLETA UMA FOLNA (0.70X 2.101m  UN  28.00 RI 	958,00 R$ 	4,20145 R$ 	33.806,55 
6.3 SEINFRA 01985 ROMA INTERNA DE CEDRO USA COMPLETA UMA FOLHA (0.60X 2.101m  UN  1800 R$ 	93472  FS 	1.17700 R$ 	11.77001 
5.4 SEINFRA C1967 PORTA DE ALUMINIO ANODIZADO COMPACTA 600 RI 	640.10 RI 	806.01 R$ 	4536.09 

5.5 SEINFRA C4515 JANELA EM ALUMINIO ANODIZADO NATURAUFOSCO, DE  CORKER.  COM  
BMOEIROLA  EMU  REDFORD, SEM %ORO - FORNECIMENTO E MONTAGEM 

28011 RS 	36628 RI 	461,22  FS 	12.914,17 

5.6 SEINFRA 02676 V1DRO COMUM EM CAIXILHOS MASSA  ESP..=  Nnm. COLOCADO M2 2600 R$ 	179,43 RS 	226.94 RS 	6.325,28 
5.7 SEINFRA C3506 GUAM:1407PD C/ COIMO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2' 28,00 RS 	36241 RI 	466,35 RI 	12777,72 
5.8 SEINFRA C0925 CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO DEZ' (FORNECIMENTO E MONTAGEM) M 2000 R$ 	44274 R$ 	181 00 RI 	5167.93 
5,9 SEMFRA 01426 GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO M2 56.00 RS 	239,77 R$ 	301,92 R$ 	16.907,45 

5.11 	1  SEINFRA 01669 PEITORIL DE GRAMM L.- 15  an  M 26,00 R$ 	95,24 RS 	119,93 R$ 	3.357,94 
5.12 SEINFRA 01873 PELICULA DE INSULFILM 28,00 RS 	4959 RS 	62,19 R$ 	1,741,37 

5.13 SEINFRA 04424 PORTA TIRO PARANA 1060 x 2,10 rn1, COMPLETA  UN  28,00 R$ 	1.04277 R$ 	1.313E6 RI 	36.765,61 

5,14 SEINFRA 04426 PORTA TIPO PARANA (0,70 x 2.10 m), COMPLETA  UN  2000 R$ 	1.054.15 R$ 	1.327.39 RI 	37.166,84 

5.15 SEINFRA 04428 PORTA  WO  PARANA (0E0 x 2,10 m), COMPLETA  UN  28.00 RI 	1,073,27 RI 	1.351,46 R$ 	37.840,97 

5.16 SEINFR 04422 AZAR DE MADEIRA L=5 cm
, 
 11 FACE) C.1 14000 R$ 	4595 RS 	59,12 RS 	8276,73 

5.12  sEmmmA  C3221  1,,
. 
	,,,,::,... ,....., 	._., 	• tyv 	i 	Odu 	1._ 	uvpa p  iv, 	iirir •  iv.  v; 	Liw 	I LOW*1 	1... m2  

28,00 R$ 	79098 RS 	1,003,56 RS 	28.099,64 

6.18 SE1NFRA 01144 DOEME4-C.A CROMADA 3' X 21/2  UN  04,00 RS 	28,59 RI 	36,00 RS 	3924,05 

519 SEINFRA 01143 DOBRADICA C1MMADA 3 112' X '  UN  84,00 R$ 	47,81 RI 	60.20 R$ 	5.05750 

5.20 SEINFRA 04588 DOBRADICA DE FERRO (PADO POPULAR)  UN  84.00 R$ 	24,10 RS 	3025 AS 	2549.13 

5.21 SEINFRA 01360 FECHAVURA COMPLETA PARA PORTA EXTERNA  UN  84.00 RI 	153,50 RI 	193,29 R$ 	16236,14 

5.22 %INFRA 01361 FECRADURA COMPLETA PARA PORTA INTERNA 840(1 RI 	14521 R$ 	19285 R$ 	1536929 

5.23 SEINFRA C1362 FECHADURA DE TARJETA (MVRE1OGUPADA)  UN  106,00 95 	10E70 RI 	13686 RI 	14.782.52 

5.24 SEINFRA 04553 FF_CHAOURA DE TARJETA (LNRE-OCUPADA) PARA FIXACAO EM GRANITO  UN  84.00 RS 	10570 RS 	136.88 RI 	11.497,52 

525 SE1NFRA 01364 FERROLHO DE SOBREPOR OU EMBUTIR GRANDE  UN  26,00 R$ 	26,98 RI 	33E7 RS 	961,25 

- 	5.26 SEINFRA 01365 FERROLHO DE SOBREPOR OU EMBUTIR MEDIO  UN  2600 R$ 	23A7 RS 	2955 RS 	827.50 

5.27 SEINFRA 01366 FERROLHO DE SC1MFPOR OU EMBUTIRPECMENO  UN  28,00 R$ 	12E5 RS 	16.19 RS 	453,41 

5.27 SEINFRA C4421 EORRAMENTO DE MADEIRA L = 15 cm  CJ  2500 RI 	58620 RI 	73%14 R$ 	29666.03 

5.213 SEINFRA 01408 RORRAMENTO OU BATENTE DE MADEIRA 28,00 RI 	61 36 RS 	84E4 Ra 	2.37666 

5.28 SEINFRA C1795 MOIA H1DMUUCA PRORTA DE VIDRO  UN  28,90 RI 	780,73 RS 	983.10 R$ 	27.526,70 

528 SEINFRA C1972 ROMA DE MORO TEMPERADO 1 FOLHA (090)(2.10)m E=IOnn 6,00 RS 	2.355,21 R$ 	2.965,68 RI 	17.794,10 

5.29 SEINFRA 01971 PORTA DE VIDRO TEMPERADO 2 FOLRAS (1.80%2. 0» E.10mm 6.00 RE 	4.658,54 RE 	5903E2 R$ 	35422,90 

6 COBERTURA '.1 	1 - .- RI 	38227404 

6.1 SEINFRA MADEMMENTO  MBA  CERAMCA C/ REAPRCVERAMENTO M2 840,00 RI 	4512 R$ 	56,82 R$ 	41.724,74 

62 SEINFRA C2200 RETELHAMENTO CITELHA CERÂMICA ATE 20% NOVA KG 110498 RS 	51 14 RS 	6440 RS 	199946,82 

6.3 SEINFRA 02199 RETELHAMENTO CAUTROS TIPOS DE TEWA  MAT. MACAO  1330,70 R$ 	5065 RI 	63.76 As 	84.670,44  

SA  SEINFRA  04627 TELHA DE ALUMN.110 ONDULADA, ESP.4),71,M 13507 RI 	7544 R$ 	9625 R$ 	12808,48 

65 SEINFRA 04564 TELHA DE ALUMINIO, TRAPEZOIDAI e -- 0,7mm 133,07 RI 	67/7 R$ 	5534 R$ 	11.355,71 

5.5 SEINFRA C2445 TELHA DE FIBROCIMENTO ONDULADA E-4,mai ,INCUNACÃO 27% M2 133A7 RS 	53,00 RS 	56.74 RS 	8,880,82 

6S SEINFRA TELHATERMOACOS71CA TRAPEZOIDAL INCUNAOÃO 17.6% M2 33,27 R$ 	16458 RI 	207,37 R$ 	6.896,55 

05 SEINFRA 02453 TEMA TRANSPARENTE ONDULADA 33,27 R$ 	72,92 RS 	91 82 R$ 	3054,67 

65 SEINFRA RUFO DE CHAPA GALVANIZACA 26 DESENVOLVIMENTO 33em M 14000 RS 	38,20 RS 	48 10 RS 	5.734.21 

e IMPERNEABILIZAÇA0 RS 	37.463,72 

81 SEINE 01462 
IMPERMEASIUMV.0 DE ALVENARIA DE EMBASAMENTO NO RESPALDO 
ClARGAMASSA CIMENTO E  AREA  Si PENE1RAMENTO, TRAÇO 13, ESP:4cm 
CIADITA/01MPERMABILIZANTE 

M2 168,00 PS 	47,39 RI 	59.67 RS 	10925,16 

6.2 SEINFRA C1472 IMPERAFAMI  MVO  PIRERAD(OBANAIRO E  GONNA  CITINTA ASFALTICA KG 84.00 RI 	19,00 R$ 	23,92 RS 	2.00969 

6.3 SEINFRA 01469 IMPERMFARI1  IZACAO INTERNA E ExTERNA PRESERVATORM ENTERRADO M2 84 00 RS 	93,19 R$ 	117,34 RS 	9.856,98 

6.4 SEINFRA 02541 
IMPERMEABILIZA 'O 	ARGAMASSA DE  MEMO  E AREIA 1:3 ADITIVADÃ 
ESP.=  2.511cm 

i.N 84,00 RS 	43.18 RI 	54,37 RI 	4.567,27  

6.6 SEINFRA MPERMEABILIZAÇA0 CIEMULSÃO ASFALTICA CONSUMO 2koNe M2 84.00 RS 	40,18 RS 	50,59 R$ 	4.249,96 
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PREFERURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA  

OBJETO: 

SERVIDO DE MANUTENDAOPREDIAL NOS PREDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE EDUCAPÃO DO MUMMINO DE LRAUDUBACE 
LOCAL: 

SEDE, DISTRITOS DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE IRAUGUBA-CE 

MUNICIO: 

IRAUDUBA-CE 

FONTE: 	 BCH 2$,92% 

SEINFRA 028.1 COM DESONERACAO 

PIANILHAMICAIIENTARIA 

ITO TABELA  COMBO  BERCINCAO DOS SERVICOS UM)  WANT.  VALOR  UNIT.  
SEJA MINNS) 

VALOR  UNIT.  
OOM  BM  (RE) TOTAL RI 

6.7 SEINFRA 03444 IMPERMEABILIZAMO CISIKA E rsoL IN CX [LAGOA M2 8400 R$ 	63.86 RS 	SOAI R$ 	6.75431 

REVESTIMENTOS RI 	243.700,81 

7.1 SIRNFRA C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 12  
ESP.  5mm Pl PAREDE 2100,00  FS 	7A2 RI 	9.34 R$ 	4.620,88 

7.2 SEINFRA C3121 REBOCO  CI  ARGAMASSA DE CIMENTOE AREIA PENEIRADA,  TWO  l M2 2100,00 19$ 	4740 R$ 	59,69 R$ 	125390.02 

73 
—, 

SEINFRA CM CHAPISCO C/ ARGAAMSSA DE CIMENTO E AREM S/PENEIRAR TRAÇO 1:4 P/ 
TETO 262,09 RI 	13.93 R$ 	17,54 RI 	4.42015 

84 SEINFRA C3034 REBOCO Cl ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO, CAL HIDRATADA E AREIA S/ 
PENEIRAR, TRAÇO 1211, ESP920 mm PI TETO 

M2 25Z20 RI 	41,64 RI 	52,43 R$ 	13.21215 

7,6 seiNFRA  nan5  CERAMICA ESMALTADA REIFICAIDA Cl ARG. PREMBIRICACIA ACIMA DE 
31h3Pcm  ant  -PE55/PEI-4 -121PAREDE 84,00 R$ 	10824 R$ 	136,30 RS 	11.448,86 

7.7 SEINFRA oi3 PORCELANATORETIFICA00 NATURAL (FOSCO) C/  ARC.  CIMENTO E ARELA P/ 
PAR DE 

84,00 RI 	16843 RS 	212.09 RI 	17.81533 

7.9 SEINFRA G4442 
CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG.  PRE-FABRICADA ATE 10910cm (100cml - 
DECORATIVA- PI PAREDE 

M2 134.00 R$ 	67,14 RS 	109.73 RS 	921735 

7.9 SEINFRA C1123 
REJUNTAMENTO G ARG.  PRE-FABRICADA, JUNTA AM 2mm EM CERAMICA, 
ACIMA DE 90/30 cm 900 cmlj PORCE1ANATOS (PAREDEASSO) 

8490 RI 	9.63 R$ 	1213 RS 	1.01839 

7.10 SEINFRA C1126 
REJUNTAMENTO Cl ARO,  PRE-FABRICADA, JUNTA ENTRE 2mm E 6mm EM 
CERAMIC/5,  Alt  10910 cm1:100 cm') -DECORALVAPAREDE/P1801 84,60 R$ 	20,66 R$ 	26,02 RI 	2.165,27 

7.11 SEINFR C4285 FORRO DE GESSO ACARTONADO MASAO° - FORNECIMENTOE M2 252 00 R$ 	54,69 RI 	69,87 R3 	17354,16 

7.11 SONFRA C4468 
FORRO PVG -  LAMER  (100E6000 OU 20096900)mm - FORNECJMENTO E 
MONTAGEM 

M2 25200 RI 	69,54 RS 	87,56 RS 	22.066,36 

e PISOS RS 	22336898 

8.1 BEINFRA C3001 
CERAM1CA ESMALTADA REDEICADA G 	G. PRE-FABRICAÇA ACIMA DE 
6040cm No 999)- PEI-WEI.- P/ PISO 

M2 252.00 RS 	103,12 R$ 	129,85 R$ 	32,72491 

82 SEINFRA C1915 
PISO CIMENTADO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, 
TRAÇO 1:4  ESP.=  1,5cm 

M2 25230 RI 	50,80 R$ 	6297 R$ 	16.119,79 

8.3 SEINFRA 05928 
PISO INTERTRAVADO TIPO TUOUNHO (20 X 10 X 4C14, CINZA , 
COMPACTAMO MECANIZADA 

M2 84.001 RI 	6091 R$ 	6411 R$ 	5.38490 

8.4 SEINFRA C1910 PISO INDUSTRIAL NATURAL  ESP.=  12mm, INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) M2 25290 RS 	109,79 RI 	13225 RS 	3433843 

8.5 SEINFRA 01920 PISO INDUSTRIAL NATURAL  ESP?,  12mm, INCLUS, POUMENTO (INTERNO) M2 252 00 R$ 	13506 R$ 	171 33 RI 	43.174,39 

as SE1NFRA C1943 POUMENTO EM PISO INDUSTRIAL M2 2M00 RI 	6240 Rt 	78.57 Rd 	19.8M69 

- 	81 SEINFRA 103025 PISO MORTO CONCRETO ECK-913 5MPa GPREPARO E LANÇAMENTO MS 25,20 RI 	647,03 RS 	814,74 R$ 	20.531,48 

8,8 SEINFRA C3002 PORCELANATORETIFICADO  FOUL*  Cl 	G. PRE-FAERICAOA -  HMSO  M2 252,00 RS 	12248 R$ 	159,23 RS 	38.865.20 

8.2 SEINFRA 
,,./.„ REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR

Ce---' 	TRAÇO 121--ESP=  38 	-I' 	- - - 	- 
262,60 RI 	27,02 RI 	3A02 RI 	8.573,95 

8.10 SEINFRA 02284 SOLEIRADEGRANITOL=16/5M 	- M 28,00 RI 	95,24 R$ 	11993 RI 

9 DISTALAGÕES HIGRAULICAS R$ 	460.205,15 

9.1 AGUA FRIA --  RI 	48571,14 

9.1.1 SEINFRA G2016 TUBO  PVC SOLD.  MARRON 0-5 25(an (NI M 100,00 RI 	953 RS 	12,00 R$ 	120032 

9,12 SEINFRA 02617 TUBA  PVC SOLD.  MARRON (N 32rnm 111 M 100,00 RS 	1424 RI 	17E3 R$ 	1.7934 

9,13 SEINFRA 02618 TUBO  PVC SOLD. 	D5, 	1 100,03 RI 	21,17 RI 	26,66 RIS 	2666,73 

9.1.4 SEINFRA CO222 ADAPTADOR  PVC  SOLO,  FLANGES  UVRES PICX, D'AGUA 40mm 11 1141  UN  40,00 RS 	3949 R$ 	49,73 RS 	1989,03 

9.1.5 SEINFRA C0021 ADAPTADOR  PVC SOLD. FLANGES  UVRES P/CX INAGUA 32mm (r)  UN  40,00 RS 	2489 RI 	31,33 R$ 	626916 

9.1.6 SEINFI C3853 ADAPTADOR  PVC  P/ REGISTRO 2.6mm (3/41  UN  40,00 RI 	5,08 RI 	640 R$ 	254E17 

9.17 SEINFRA 0
.
1.95 BUCHA REDUCAO  PVC  ROSC. D=1 1/473/4M401(25rnml  UN  4030 R$ 	1199 RI 	14,97 R$ 	598.83 

9.1.8 SEINFRA 64 J0E115045  PVC  SOLDAVEL 0--32mm  III UN  4030 R$ 	12,88 RI 	1622 RS 	 648,74 

9.19 SEINFRA 01526 J0E115090  PVC  SOLD/ROSCA, DE 25mm)(3.14"  UN  401)0 R$ 	11,71 RI 	14,75 RS 	589 81 

9 1 10 SEINFRA C1527 JOELHO 90  PVC  SOLOTROSCA. DE, 32mmX1'  UN  40,00 RS 	19,74 RS 	2488 RS 	59427 

9.1.11 SFINFPA C1559 JOE1110  PVC SOLD.  AZUL DE25mmX3/4  UN  40,00 RI 	17,02 RI 	2143 R$ 	857,26 

9.1.12 SEINFRA C1722 UNA  PVC SOLD.  MARRON  LE  25111111 (3/41  UN  40E0 RS 	5.54 R$ 	638 R$ 	27934 

9.1.13 SEINFRA C1730  TWA PVC SOLD.  MARROM D= 32mm RN  UN  40,00RI 7,13 RI 	8,98 RS 	359,12 

9.1.14 SEINFRA C1727 LUVA  PVC SOLD.  AZUL GOSCA  MET.  M-25mm.X3/4  UN  10.100 RS 	11,55 RI 	1458 R$ 	582 26 

R1.15 SEINFRA 0240.6 TE REDUCAO  PVC  SOLDAVEL DE 32)(25MM PARA AGUA FRIA  UN  40,00 R$ 	16.92 RIS 	2131 RS 	135223 

9.1.4 SE/NFRA 02361 TE  PVC SOLD-  MARRON Em25mm /3/41  UN  40,00 R$ 	10,19 R$ 	1283 RI 	51325 

9.1.17 SEINFRA 02362  TS PVC SOW.  I'tROM DE32mm (11  UN  40,00 R$ 	13.25 R$ 	16,88 RI 	667.36 

9.1.18 SEINFRA C292 ZERO:Ilia°  PVC  SOLD/ROSCA AZUL 0-25mrn)(25minX1/2'  UN  40,00 RS 	19 95 RS 	2512 RI 	1.004,24 
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OBJETO: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PRE:JAL  NOD  PREDIOG ROBLICOS RERTENCENTES A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIRIO DE IRAUCUBA-CE 

LOCAL: 

SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE IRA UGDBA-CE 

MUNICIFIO: 

IRAUCUBA-GE 

FONTE: 	 BEN  25,92% 

SEINFRA 0264 COM DESONERAÇÃO 

PLAIBLRAGRGAMENFAMA 

ITEM TABELA 0501GO  MSG-R(00 DOS SERVIÇOS UNO  WANT.  VALOR  UNIT.  
REM  BIN  (RS) 

VALOR IMIT. 
COMBOILRM TOTAL RI 

31.19 SINAPI 102619 
CAIXA DAGUA EM PODESTER REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, 10000 
LITROS -FORNECIMENTOE INSTALAG40.4F 0612021  UN  1,00 5.78337 RI 	7.282.43 R4 	7.282,43 

9.1.20 SEINFRA 02167 REGISTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA D. 25mm ( 9  UN  40,00 RS 	12924 RS 	162,74 R$ 	6.509,57 
9321 SEINFRA C2168 REGSTRO DE GAVETA C/CANOPLA CROMADA 0= 32mm ( NI  UN  40,08 R$ 	182$ RI 	231,63 RS 	9.265.20 
9.1.23 SEINFRA C2170 REGISTRO DE PRESSAO CICANOPLA CROMADA 0=25MLA (1)  UN  40.00 R$ 	10551 RS 	136,64 RS 	5.46544 
9.124 SEINFRA 02498 TORNEIRA DE BOLA D. 25(nrn (D)  UN  40,00 RI 	58 46 R$ 	7361 R$ 	2.944,52 

. 	82 ESGOTO RI 	6940377 
12.1 SELMA 02595 TURO PVG BRANCO PIESGOTODE-40mm (1 1/21 M 10600 RS 	17,97 RS 	22.63 RS 	2252,79 
4.22 SEINFRA C2596 TUBO PVC BRANCO IHESGOTO 0=50mm021 M 160,00 RS 	24,78 R$ 	3120 R$ 	3,12030 
9.23 SEINFRA C.2598 IUBOPVC RANCO P/ESGO 0 	5nvn 31 M 100,00 R$ 	38 23 R$ 	48,14 RS 	4.81393 
92.4 SEINFRA C2593'TUBO  PVC  BRANCO P/ESGOTO E1OLIMM (41 M 100,00 R$ 	42.14 RS 	53X1 RS 	530628 
925 SEINFRA C2600 TUI30  PVC  BRANCO RÍGIDO ESGOTO DE 50mm (65 M 10030 R$ 	6761 RS 	84,76 RI 	8475.69 
926 SEINFRA C0488 SUCFI REDUCÂO LONGA  PVC  P/ESGOTO 50X40mm  UN  40,00 R$ 	11,79 RS 	14,85 RI 	593.64 
9.23SEINFRA C4388 JOELHO 45  PVC  BRANCO PARA ESGOTO ED40mm I  very UN  40,00 RS 	1945 RS 	24.74 RS 	980,73 

923 SBNFRA 04669 JOELHO 45  PVC  BRANCO PARA ESGOTO 0--50mm 21  UN 	I 41100 R$ 	21,56 R$ 	27.15' RS 	1 085 94 

92.9 SEINFRA 04369 JOELHO 45  PVC  BRANCO PARA ESGOTO 0=75mm 31, 4., 	-.  UN  40,00 R$ 	2E68' RS 	34 95 RI 	1.394,19 

92.10 SEINFRA 04390 JOELHO 45  PVC  BRANCO PARA ESGOTO 0=100mm (41  UN  4600 RS 	33221 R$ 	41.83 RS 	1.67323 

9.2.11 SEINFRA C1551 OELHO  PVC  BRANCO P/ESGOTO 0040mm (1 1/21  UN  400I  Rs 	15,83I R$ 	1993, R$ 	79733 

92.12 SEINFRA C1552 JOELNO  PVC  BRANCO KESGOTO 0450mm (21  UN  40,00 R$ 	1747 R$ 	22,00 R$ 	879.93 

9.2.13 SEINFRA C1554 IJOELHO  PVC  BRANCO WESGOTO 0=75rom (31  UN  40,00 R$ 	28,04 RS 	3531 R$ 	1.412,32 

92.14 SEINFRA 01549 	I JOELHO  PVC  BRANCO PESGOTO 1- 100mm (41 	-  UN  4600 R$ 	36 031 R$ 	4537 RI 	1314,76 

9215 SEINFRA 03994 JUNOLO  PVC  BRANCO 50 4 50 mm (2" 421  UN 	' 40,00 R$ 	31,56,  R$ 	39,74 RS 	158962 

92.16 SEINFRA C1580 JUNCAO SIMPLES DE REDUÇA0  PVC  P/ESGOTO 75X5Omm (37.74C/ANES  UN  40 00 RS 	38,72 RS 	48,76 RS 	1.95025 

9217 SEINFRA C1575 JUNÇÃO SIMPLES CANSPECAO  PVC  RESGOTO 0=75mm (31-GANEIS  UN  40,00I RI 	4121 RI 	51.89 RI 	2.07667 

92.19 SEINFRA C1576 JUNÇÃO SIMPLES DE REDUÇÃO  PVC  P/ESGOTO 100X5Omm (4721-CIANES  UN  4000 I RE 	4E68 R$ 	62.56 R$ 	2.50229 

92.19 SEINFRA 01577  JUN  - 0 SIMPLES DE REDU '" 	PVC  RESGOTO 100475mm9X3()-CiANEIS  UN  40,00 R$ 	5621 RI 	70,78 RS 	2.831,19 

9.220 SEDIFRA C1574 JUNÇÃO SIMPLES CflNSPEÇAO  PVC  HESGOTO 0.4100mm (41-CANES UN  40,00 RI 	43,31 RS 	6E83 RI 	243328 

9221  GENERA  01761 LUVA SIMPLES  PVC  BRANCO P/ESGOTO 50mm pi  UN  40,00 R$ 	11,76 RS 	1431 RS 	59233 

9222 SEINFRA 01762 WM SIMPLES  PVC  BRANCO RESGOT075mm 131  UN  40.00 RS 	20,11 RS 	2532 RI 	1.012  

sass  SEINFRA C1758 LINA SIMPLES  PVC  BRANCO PESGOTO 100mm (41  UN  40,00 RI 	24,80 RI 	3123 R$ 	1249.13 

9224 SEINFRA 01755 LUVA SIMPLES  PVC  BRANCO P/ESGOTO 0=150mm (6)-C/ANES  UN  40,00 R$ 	7064 R$ 	89,20 R$ 	3.56307 

9.2.25 SEINFRA C4822 TERMINAL DE VENTILACAO  PVC  SOMM  UN  4060 RI 	18,42 RS 	23,19 RI 	927,78 

9.126 SEINFRA 04823 'TERMINAL, DE VENTILACAO  PVC  75MM  UN  40.00 R$ 	2728 RS 	3428 RS 	299,221 

02360 TE  PVC  BRANCO P/E8GOTO D=50mm 21-JUNTA  VANE'S UN  40,)0 R$ 	2788 RI 	35,11 RI 	1.404.20  
- 9227  GENERA  R$ 	54,30 R$ 	2.171 87 

7.2.28 SEINFRA C2362 TE  PVC  BRANCO R/ESGOTO 0=75mm 31 -JUNTA  CANES UN  40,00  RS 	43,12 
R$ 	49 70 RS 	6158 RI 	250329 

9.229 SENFRA 02355 TE  PVC  BRANCO NESGOTO 04100mm 01-1-JUNTA CA' ANEJS  UN  40,00 

9230 SONDRA 02093 RALO SECO  PVC  RIGDO  UN  40,00 R$ 	56,00 RS 	70,52 RS 	2.820.61 

9.231 SEINFRA CA92s 
CAIXA SIFONADA  PVC  150 X 150 X 5/]MM, ACABAMENTO BRANCO (GRELHA 
OU TAMPA CEGA) 

40,00 R$ 	59,56 R$ 	7500 RS 	2999,92 

9.222 SEINFRA C2832 FOSSA SEDICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA  UN  3,00 RS 	4.497,57 R$ 	5.66335 R$ 	16.990 04 

SEINFRA CCe06 CAIXA DE INSPEPAOEM ALVENARIA -TAMPA DE CONCRETO  ESP.  Sem M2 13.44 R$ 	222,28 RS 	279,90 RS 	3.761,79 
9.233 

93  PLINK  R$ 	53.S57 ,OT 

9.3.1 SEINFRA 02594 TUBO  PVC  BRANCO RESGOTO 1-.100mni (41-JUNTA  CANES  M 114.00 R$ 	4023 RS 	5666 R$ 	425524 

932 SEINFRA c2599 TU130  PVC  BRANCO P/ESGOTO 0=75(nm (31-JUNTA C/ANIES - M 84.00 R$ 	37,07 RS 	45,66 RS 	3.921,00 

93.3 SEINFRA C1436 GRELHA DE FERRO MARAS E CAMAS M2 21,00 RS 	18220  Rs 	23031 R.3 	4.83647 

9.3.4 SENERA C0608 
CAVA EM ALVENARIA (30X80X60cmj DE 1 TIJOLO COMUM, LASTRO DE 
CONCRETO E TAMPA DE CONCRETO 

ur1 /42  28,00 R$ 	951,80 R$ 	1.198,51 R$ 	3335822 

9.35  GENERA  C1550 J0a110  PVC  BRANCO P/ESGOTO D0-100Mm (41-JuNTA  CANE'S UN  MO RI 	36,74 R$ 	46,26 RI 	3386,10 

9.3.6 SENFRA C1549 JOELHO  PVC  BRANCO 17/ESGOTO 00400mn( (4")  UN  8400 R$ 	36.03 R$ 	4537 R$ 	3.811,00 

937 SEINFRA C1758 LUVA SIMPLES  PVC  BRANCO RESGOTO 100mm (4)  UN  84,00 RS 	24,80  Rs 	31 23 RS 	2.62317 

93.8 SEINFRA C1654 JOELHO  PVC  BRANCO RESGOTO 0s75rfun (3')  UN  KM RI 	28,04 R$ 	3531 RI 	2.965,87 

94 LOUCAS,METAISE ACESSDRIOS RS 	20 	17 

941 SEINRPA 
ESPELHO CRISTAL, ESPESSURA 4MM, COM PARAFUSOS DE EDCACAO, SEM 
MOLDURA 

M2 28,00 RS 	5243E1 R$ 	561.06 R$ 	1E50E56 

9.4.2 SEINFRA 04635  RAGA  SANITARIA PARA CADEIRANTES CJASSENTO (ABERTURA FRONTAL)  UN  1500 RS 	1.208,36 RS 	1.52167 RS 	22.82353 

94.3 SEINFRA 04636 LAVATÓRIO DE LOUCA BRANCA C,/ COLUNA SUSPENSA E ACESSÓRIOS  UN  10 00 RS 	566,09 RS 	73601 RS 	7,380,06  

OA  SEINFRA Coala  RAGA  DE LOUCA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA  UN  000 RS 	66135 R$ 	833.02 RS 	8.330.25 

a4.5 SEINFRA C3247 BACIA DE LOUÇA URANCA 14/ CRENÇA, INCLUSIVE TAMPA  UN  5600 RS 	634,54 RI 	79E01 RS 	44.74427 

9.4.5 SEINFRA C0350 BACIA EFONADA DE LOUCA BRANCA C/ACESSORIOS E TUBO DE DCACÃO  UN  10,00 RS 	411,42 R$ 	51E05 R$ 	t180,61 
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PLANU4A  ORÇAMENTARIA  

11E11  TABELA  DESCRIÇÃO  DOS  SERVIÇOS  MD (WANT. VALOR Mt 
SEM  B0102$)  

VALOR UNIT.  
COM  BOI  ($) 

TOTAL R$ LOOm0  

9.4.5 SEINFRA 180985 CUBA DE  LOUÇA  OE EMBUTIRC/TORNEIRA E ACESSORIOS UN 1000 R$ 	40318 RS 	583.24 RI 	5332,37 
9.4.7 SEINFRA C4038 BANCACA OE GRANT° GINZA E32cm M2 11,20 RS 	411,72 R$ 	518,44 RI 	5308,51 
9.43 SEINFRA C2312  TANQUE  DE  LOUCA  CICOLUNA UN 6,00 RI 	779,57 RS 	981,64 R$ 	5.88981 
9.49 SEINFRA 04825  PORTA PAPEL TOALHA  /01SPENSERIEMABS UN 28,00 R$ 	5633 RI 	33,52 RI 	33534 

9.4.10 SEINFRA 04670  PORTA PAPEL  METÁL1CO UN 28,00 R$ 	34,26 RI 	43,14 RI 	1.207,93 
84.11 SEINFRA 01990  PORTA  SAS/AO  LIQUIDO  DE  VIDRO (INSTALADO)  UN 28,00 R$ 	53 36 R$ 	67,19 RI 	1.881,35 
a4.12 SEINFRA 01903 PIA DE AÇO INOX 11.50X0 	in CI1 CUBA E ACESSORIOS UN 28,00 RS 	904,66 RS 	1,139,15 RS 	31.89818 

- 94.13 
,-----  

SEINFRA C3593 LAVATOITO DE  LOUCA BRANCA  3/COLUNA CIFORNEIRA PLASTICA E 
ACESSÓRIOS- PADO  POPULAR UN 28,00 RS 	157.12 RS 	32327 9.065,44 

15 SEINFRA C0797  CHUVEIRO PLÁSTICO INSTALADO)  UN 84,00 R$ 	13,22 RS 	1665 RS 	1.39332 
3.4.15 SEINFRA 01151  DUCHA  Pt NO  CROMADO  (INSTALA00) UN 1000 RS 	72,80 RS 	91,67 RS 	916 70,  
0,416 SEINFRA C1242  ENGATE  PLASTIC° ONSTALADO) UN 8100 RS 	1203 R$ 	15.15 RI 	1.71245 1  
9.4.17 SEINFRA 00800  CAIXA  DE  DESCARGA  PLÁSTIGA DE  SOBREPOR  UN 84.00 R$ 	17926 R$ 	226 35 RI 	19,01324 
9.418 SEINFRA 040110  TORNEIRA  TIPOJARDIM  CROMADA  UN 28.IA RS 	69,91 R$ 	8883 RI 	2464,85 
9.419 SEINFRA C0332 AUTOMATCO DE  BOM  UN 28,00 R$ 	8413 R$ 	105,94 RI 	2.966,23 
9,0.20 SEINFRA C4595  CAIXA  DAGUA EM POLETILENO CAP.310 ATE 5601  COM  TAMPA UN 28.130 RS 	237,20 R$ 	361,64 RS 	16125,99  

9,4.21 RESIFT, C0603 
CAVA  EM  ALVENARIA  (40)(40)(606m) DE 112 11JOLO  COMUM, LASTRO  DE 
CONCRETOE TAMPA DE  CONCRETO  

UN 2500 R$ 	29720 R$ 	37512 RI 	18503,25 

9422 SEINFRA 047I2 TAMPA EMCONCRETOARMADO ESPESSURA 05M M2 28,00 12,3 	8069 R$ 	100,85 RS 	2.82178 
9.4,23 SEINFRA 01079 EESOBSTRUCÃO DE TUBULACÓES M 64,00 RS 	2193 RS 	3643 RI 	3.060,01 
94,24 SEINFRA 01250 ENVELOPE DE  CONCRETO  PIPROTECAO DE  TUBO  PVC  ENTERRADO  M 84,00 PS 	1545 R$ 	2449 RI 	205728  

9.427 SE1NFRA 
TORNEIRA  DE  PAREDE  P/ PIA,  ACABAMENTO  DROMADO, C./  BICA  MOVEL E 
AREJADOR 1/2'  OU  314' 

UN ROD R$ 	125,25 R$ 	157,71 RI 	1324506 

9.428 SEINFRA 02504  TORNEIRA  DE  PRESSÃO CROMADA LONGA FRIA  UN 5500 R$ 	138,16 RI 	173,97 RI 	274229 
9412 SENFRA 02505  TORNEIRA  DE  PRESSÃO CROMADA USO GERAL  UN 112,00 R$ 	69,68 RI 	87.74 RI 	9.62781 

9.4.30 SEINFRA 02272 SIFAO DE PVC RIGID° 02 ONSTALADOI UN 56,00 RS 	29,30 R$ 	3189 RS 	2.06610 

10 INST. ELETRICAS RI 	590.887,42 
10i EtEIRODUT OS DE PVC E  CONEXÕES  RI 	137213,91 

10.11 GENERA 01019  CURVA  PIEIETRODUTO PVC ROSC Is= 20Órn 11121 UN 112,00 AS 	533 XI 	722 RS 	608,11 

10.12 SEINFRA 01020  CURVA  GELETRODUTO PVC ROSC. ER 25mm (3/41 UN 112 00 RI 	7.06 RS 	189 RI 	99668 

10.1.3 SEINFRA 01021 OJRVAPIELETRODUTO PVC ROSC. 0=328191111) UN 11200 RI 	476 RS 	1219 RI 	1270,46 

10.1.4 SEINFRA C1022  CURVA  PELETRODUTO PVC ROSC. D= 40mm 11 1/41 UN 11200 RS 	1132 Rs 	15,77 RI 	1.878,53 

10.1.5 SEINFRA 01023  CURVA  PEETRODUTO PVC ROSC ER 50mm (11/21 UN 84.00 	RS 	1648 R$ 	2033 RI 	1.741.02 

— 330.13 SEINFRA 01024  CURVA  PIELETRODUTO PVC ROSG, Ll= 603m(Z) UN 84 00 	RI 	25,83 R$ 	32,27 RI 	2.710,96 

-381.7 SEINFRA 01025  CURVA  NELETRODUTO PVC ROSC.LR 75mm (2 1/21 UN 84,00 	RS 	58,06 R$ 	7811 RI 	6.14118 

.51.8 SEINFRA C1026  CURVA  P/ELE/RODUTO PVC ROSC Cfr 86mm 131 UN 8400 	R$ 	68,74 RS 	8414 RI 	7M5929 

101.9 SEINFRA C1204 EETRODUTO CONDULETE DE PVC OE VP M 64,00 	R$ 	1919, RS 	24.16 RI 	Z02978 

10.1.10 SEINFRA C1206 ELETRODUTO C0NDULETE DE PVC DE 3/4' M MVO R$ 	2141 RI 	33.26 RI 	2.79845 

10.111 SEINFRA 01203 ELETROQUI0 CONDULETE DE PVC DE I' M 84.00 	RS 	36130 RS 	4634 RI 	3.892,44 

181,12 SEINFRA C11135 ELETRODUTO PVC ROSC.  IR  208181(1M M 84,00 	R$ 	11.02 RS 	1586 RS 	1.165,82 

151.13 SEINFRA C1186 ELETRODUTO PVC ROSG L*25mm (3141 M 14400 	R$ 	11,92 RS 	1501 RS 	2.101,36 

10.1.14 SEINFRA C1187 ELETRODUTO PVC ROSC.I: 32mm (1') M 14A00 	R$ 	15,79 RS 	19,88 RI 	2.783.59 

10.1.15 SEINFRA 01188 ELETRODUTO PVC MSC. Ek 40mm (1 NC M 84.00 	RS 	22.49 RI 	28,32 RS 	237583 

10.1.18 SEINFRA 01189 ELETIRODUTO PVC ROSC. 0= 50mm {1 VT) M MOO R$ 	26A5 RS 	33.31 RI 	2.79269 

151.17 SEINFRA 01190 ELETRODUTO PVC ROSC. 	60mrn 121 M 0400 	PS 	3821 R$ 	48.74 RI 	4094,47 

lams SEINFRA 01191 ELETRODUTO PVC ROW, ER 7583812 1/21 M 84.00 	R$ 	53,89 RS 	67,85 RI 	5.70M0 

10.139 SEINFRA 01192 ELE1RODUTO PVC ROM 5385mm (331 M 8430 	RI 	55,134 RS 	8211 XI 	6,964.09 

10.1.20 SEINFRA 01193 ELETRODUTO PVC ROSC E1110mm (4') M 8480 	RI 	92.48 R$ 	11545 R$ 	9.761,88 

10.121 SEI1FRA 01194 ELETRODUTO PVC ROSC.INCLCONFirTS I7 60mm (21 M 84,00 	R$ 	4956 RS 	61,78 RI 	518922 

10.1.22 SEINFRA 01195 ELETRODUTO PVC ROSCINCL.CONEXOES 	20mm MI M MOO 	R$ 	17,01 R$ 	21,42 RI 	1,70020 

151.23 SEINFRA C1196 ELETRODUTO PVC ROSGINCL.CONIXOES 0326mm MI41 M 8430 	RS 	18,00 RS 	2257 RS 	1.90591 
10.1.24 SEINARA 01197 ELETRODUTO pvc R060.9,1CLCONEXOES Dv Samm 1 M 84,00 	R$ 	27,32 R$ 	34,40 RS 	2.889,72 

10.1.25 SEINFRA C1195 ELL 0300U70 PVC ROSCINCLOONEXOES Et= 40mm (1 038 M 8490 R$ 	aZos Rs 	3031 	 3.79325 

10.1.26 SEINFRA 01199 ELETRODUTO PVC ROSC.INCLCONEXCES Ck 50mm (1 1/21 M 8430 	RS 	37,45 Rs 	47,16 RS 	3.961,20 

10.1.27 SEINFRA 01200 ELETRODUTO PVC ROSOINCL.CONEXOES 0=75mm 12112') M 8420 	RS 	66,33 RI 	63,52 RI 	7.015,92 

10.128 SEINFRA CI201 ELETRODUTO PVC ROSCINCT.cONEXCES IllOmm MI 84 00 	R$ 	10805 RS 	133,54 P5 	11217 22 

10.1.29 SEINFRA C1202 ELETRODUTO PVC ROSC.INCL.CONEXÕES 0=13511M (31 M MOO RI 	no AS 	97 73 RI 	8.209,04 

10.1.30 SEINFRA 01203 ELETRODUTO CONOULETE DE PVC  DEI'  M • 8400 R$ 	3620 R$ 	46,34 RS 	3.892,44 

10.121 SEIM 01204 ELE1RODUTO CONDULETE DE PVC DE 1/2 M 84,00 	R$ 	19,19 RS 	24,16 RS 	2.029.78 

10,1.32 SONFRA 01205 ELETRODUTO CONDULETE DE PVC DE 3/4' M 34.09 	RS 	25.41 R$ 	3126 RS 	2793,46 

10.1.33 SEINFRA 01708  LUVA  FIELETRODUTO PVC ROSC. EP 20mm (1121 UN 84.00 	RS 	1,67 Rs 	210 RI 	176.64 
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ITEM  TABELA  CO  DIGO  DESCRICAO DOS SERVOS UND QUART, 
VALOR UNIT. 
SEMBOI (R$) 

VALORUNIT. 
CON BD1(R$) TOTAL R$ 

10.1.34 SEINERA C1709 LUNA P/ELETRODUTO PVC ROSC. D=25mr6a141 UN 8400 RI 	Z48 RI 	312 RI 	26232 
10.1.35 SEINFRA C1710 LUNA PIELETRODUTO PVC ROSC. LB 32(nm WI UN 8460 RI 	581 RS 	480 RI 	402,99 
10.1.36 SEINFRA 01711  LUVA  P/ELETRODUTO PVC ROW, D= 40mm (1 1)41 UN 84,00 Rs 	5,60 RI 	705 RI 	592,33 
10.167 SEINFRA C1712 WVA PiELETRODUTO PVC Rosa 0=50mm (1 1/21 UN 84.00 R$ 	742 RI 	34 P5 	784E4 
101.38 SEINFRA C1713 LLNA P/ELETRODUTO PVC ROSC. EN 60mm (21 UN 9400 R$ 	944 R$ 	11,89 RI 	99650 
10.1.39 SEINFRA 01714  LUVA  P/ELETRODUTO PVC ROSC  Eu  75mrn (2 1/21 UN 84,00 RS 	2002 R$ 	28,21 RI 	2.11757 
10.1.40 SEINFRA C1716  LUVA  P/ELETRODUTO PVC ROSC, Co 85mm (31 UN 84,00 RI 	31,71 RS 	3993 R$ 	3254,06 
10.1.41 SEINFRA 01716  LUVA  P/ELETRODUTO PVC ROSC. D=110mm (41 UN 8410 R$ 	4760 R$ 	59,94 RI 	5.03479 

2 QUAD WS:MAUS RS 	129E1366 
/62.1 SEINFRA 03504 CAUCA  ALVENARIA/  RESOD) WI TAMPA  CONCRETOS/ FUNDO  D140430450 UN 2800 RI 	16979 RS 	21880 RS 	5.986,39 1  

1022 SEINFRA 00591  CANA  ALVENARINREBOCO CfrAMPA  CONCRETO FUNDO BRITA  504604504.6t UN 2600 RS 	31114 RS 	39179 RS 	10.97008 
1023 SEINFRA 00592 CAIXAALVENARINRESOCO CRAMPA  CONCRETO FUNDO BEIRA  80680x80an UN 28,00 R$ 	473.85 R$ 	59567 RS 	16.70583 
10.24 SEINFI 00595  CAIXA  DE ALUMINIO FUND100 (40X40X15)cm, CITAMPA  CEGA  UN 2800 RS 	338,68 RS 	423,95 RI 	11.67054 
10.2,5 SEINER& C0598 C.MXA DE DERIVACAO NO  PISO  300X300MM  OU  420X420MM UN 28,00 RS 	90$6 Rs 	11452 PS 	3205.68 
10.25 SENFRA 047353  CANA  DE EQUIPOTENCIALIZACAO DE TERRA UN 280) R$ 	500,63 R$ 	630,39 RI 	17.651,03 
102,7 SEINFRA 00520  CAIXA  DE UGA 	0 C/(0MADA UNIVERSAL E  TOMADA  TEL240X1130MM UN 28,00 R$ 	153,79 RI 	208.24 Fl 	51/4,85 

10.26 SENFRA 00617 CA 	DE UGAQAO CO  TOMADAS  UNIVERSAL E 2 PITEL251DO5OMM UN 2600 R$ 	16601 R$ 	211,56 RS 	5.923,64 

1029 SEINFRA 00618  CAVA  DE U 	0 CIMMADA DE 3P. EN9CM C/MOLOURA 11X11CM UN 2800 RS 	15670 R$ 	197,32 RI 	552467 

10.2.10 SEINFRA 0)619  CARA  DE LIQACAD CJTOMACA WiELEFONE 04CM OMOLDURA 1011CM UN 28.00 R$ 	154,40 RS 	194,42 RS 	5.443,78 

10,111 SEINFRA C4762  UN 28,00 R$ 	8,85 RS 	11,14 312.03 

10.2.12 SEINFRA 04781 
CAVA  DE LIgA

/
g0 PVC 4° X2' 

CAM OE  LI 	0 PVC 4" X 4 UN 28,0) RS 	11,17 Rs 	1407 RS 	393,83 

10,213 SEINFRA 00626  CAIXA  DE  PASSAGEM COM  TAMPA  PARAFUSADA  100X100X6Oram UN 28,00 RS 	2850 R$ 	3589 R$ 	1.004,84 

10.214 SEINFRA 05175  CAIXA  DE  PISO  OXT. EM ALUMINIO UN 25,00 R$ 	38.46 RI 	48.43 RS 	1.35601 

10.215 SEINFRA 05175  CAIXA  DE P1804744 EM ALUMINIO UN 2800 R$ 	43,42 RS 	54,67 RI 	1.530.89  

10.2.16 SEINFRA  asai  
CAVA  EM  ALVENARIA  (40X40X60cm) DE 1/2 TUOLO  COMUM. LASTRO  DE 

BRITA  E TAMPA DE  CONCRETO 
UN 28,00 RS 	280.08 RS 	35268 RS 	9.874E6  

10216 SEINFRA 04837 
CAIXA  EM  ALVENARIA  UJOLO  FURADO  ESP. = 1m ( 40x 407613cm),  FUNDO  

DE  CONCRETO, EXCETO ESCAVAÇÃO  E TAMPA UN 28.00 R$ 	16661 R$ 	209,80 RI 	5874,25 

10.2.16 SEINFRA C0855 CONDULETE DE PVC  DEI' TIPO  C - E -  LI.- LR  UN 2600 Rs 	3602 R$ 	37,80 RI 	1.056,43 

10217 S8NF 856 CONDULETE DE PVC OE UT. TIPOC-E - LL-LR  UN 28,00 R$ 	1966 R$ 	24,63 R$ 	68964 

10218 SEINER!) 00857 CONDULETE DE PVC DE 3/491P0C- E- LL-LR  UN 2t013 RS 	2691 RS 	3011 RI 	84801 

10.2.18 SEINFRA 01406 FORNECIMENTOE  INSTALAÇÃO  DE SARRAMENTO DE COBREPPWADROS KG 28,00 R$ 	143,08 R$ 	18917 R$ 	6.044 66 

10.2.19 — SEINFRA C2090  QUADRO  PI MEDICAO EM POSTE DE  CONCRETO  UN 3,00 RS_ 	1.738,01 RS 	2155,99 RI 	5.557,96 

--4220 SEINFRA 02065  QUADRO  DE  COMANDO  DE SOMBAS - COMPLETE) UN 1,00 lin,---  RS 	510,52 R$ 	510.52 

.221 SEINFRA C2076  MAURO  DE DISTRIBLXCÃO EMBUTIRATE 3  DIVISÕES,  OBARRAMENTO UN 8,00 RS 	82,93 RS 	10443 RI 	313 28 

10222 SEINFRA C2077  QUADRO  DE  DISTRIBUIÇÃO  DE  LUZ  EMBLITIRATE 6 DIVLSCES, UN 300 R$ 	21451 PS 	27911 RS 	810 33 

10.2.23 SEINFRA C2078 MACRO DE DISTRIBUICAO EMBUTIRATE 6 DIVISOES, S/BARRAMENTO UN 3,00 RS 	98,94 RS 	124,59 RS 	373.76  

10.2.23 SEINFRA C 	/ 
QUADRO 	DE 	DISIREIEÇÃO 	DE WZ 	EMBUTIR  AT 	12  DIVISÕES  

207)(332)(95mrn, CSARRAMENTO  

um  
360 RS 	314,31 R$ 	395.78 R$ 	1.187,34 

10.224 SEINFRA 02068 
QUADRO  DE 	DISTRIBUIÇÃO 	DE WZ 	EMBUTIR  ATE 24 OIVISCES 

332)(3324(95mm CDARRAMENTO 

UN  500 RS 	382,16 RS 	48122 RS 	1.443,65 

10220 SEINFRA 03579  QUADRO  DE  MEDIÇÃO PADO  COSECS -PAIJRAO POPULAR UN 3,00 RS 	106,25 RS 	133,80 RI 	401,41 

10.2.26 SEINFRA 02299 TAMPA DE  CONCRETO  ESP.= 5cm P/CAIXA EM  ALVENARIA  M2 3,00 R$ 	222,14 RS 	279,72 RI 	839,16 

10.3 NOS, CAWS RACES:SONGS RS 	35492ÁI : 

103.1 SEINFRA CABQ C013FtE RUBINO M 84.00 RS 	1527 R$ 	1671 R$ 	1.403,61 

10.3.2 SEINFRA C4377  CABO  EM PVC 1000V 2.5 mm2  M 1400,00 R$ 	7,17 RS 	9,03 RI 	12.639,g 

10.3.3 SEINFRA  CABO  EM PVC 10006 4MM2 M 560,03 RI 	8,87 RS 	10,92 R$ 	6.113,68 

10.3.5 SEINFRA 01556  CABO  EM PVC 1000V 6W/2 M 560,00 Rs 	10,38 RS 	1307 RS 	7.31949 

103.6 SEINFRA 00547  CABO  EM PVC 10001/ IOMM2 M seep PS 	13,66 RI 	17,20 R$ 	4.816,19 

Iasi SEINFRA C0359 coNEcToR SPLIT- BOLT P/ CAMS ATE 16MM2 UN 84,00 RI 	9.94 R$ 	12,52 R$ 	1.051.33 

10.36 SEINFRA C01369 CORI)0AtlIA  COBRE  NU 35MM2E  ISOLADORES  P/PARA-RAC M 2800 R$ 	80.94 RS 	7574 RI 	2.148,80 

IGA BASES,  CHAVES  E  DISJUNTORES  RS 	36275,16 

10.41 SEINFRA 01092  DISJUNTOR  MONOPOLAREM  QUADRO  DE DISTRIBUICAO 10A UN 84.00 RS 	24.07 R$ 	30.31 AS 	254595 

10.4.2 SEINFRA 01093  DISJUNTOR  MONOPOIAREM  QUADRO  DE  DISTRIBUIÇÃO  16A UN 84.00 R$ 	24.07 RS 	30,31 RS 	254895 

104.3 SEINFRA 01095  DISJUNTOR  MONOPOLAREM  QUADRO  DE DISTRIBUICÃO 20A UN 84.00 Rs 	24,07 R$ 	30,31 RS 	2.545,55 

10.4.4 SEINFRA 01096 OISJUNTOR MONOPOLAREM  MAURO  DE DISTRIBUICAO 25A UN 2860 RS 	24,07 RI 	30.31 R$ 	848.6( 

10.4.5 SEINFRA 01098  DISJUNTOR  MONOPOLAREM  QUADRO  DE DISTRINUICAO 32A UN 25,00 RS 	31,58 RS 	39.77 R$ 	1.113,47  

114.5 SEINFRA C1099  DISJUNTOR  MONOPOIAREM QUAORD DE DISTRIBUICAO 40A UN 2860 R$ 	3168 Rs 	39,7/ RI 	t113,4- 

10.4.7 SEINFRA 01104 DISIUNTOR MONOPOLAN EM QUAORO DE OISTRIBUIÇÃO 60A UN 2E400 RS 	31,58 Rs 	an RS 	1.113,4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAKIJEIA 

OBJETO'. 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE IRAUCLIERCE 
LOCAL 

SEDE, DiSTRROS EDIVERMS LOCALIDADES DO MUNICIPIO DE IRAOÇUSA-CE 

MUNICIPIO: 

IRAUQUIPA-CE 

FONTE: 	 BOI 25,92% 

SE1NFRA 0281 COM DESONERAÇÃO  

FLAMM ORCARENTARR 

ITFA1 TABELA ctmeo DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNO QUANT. 
VALOR UNR. 
SEM BDI (RIk 

VALOR UNR. 
COM  BIM  (RI) TOTAL RI 

10.4.8 SEINFRA C1118 DISJUNTOR TRIPULAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇA0 10A  UN  28.00 R$ 	99.08 R$ 	124.74 R$ 	3.492.52 
10.4.9 SEINFRA 01119 DIS.1 UNTORTRIPOLAR EM ClUADRO DE DISTRRUICAO 16A  UN  28,09 R$ 	99,06 R$ 	124,74 RI 	1492.62 
104.10 SEINFRA C1121 DISJUNTOR TPOLAREM QUADRO DE DISTRIBUIÇAD 20A  UN  28,00 RS 	9926 RI 	12474 RI 	3492.62 
10.4.11 SEINFRA C1122 DISJUNTORTRIPOIAREMQUAORODEDISTRIBUIÇÃO2SA  UN  26,00 RI 	99,06 RS 	124,74 RS 	3.492.62 
10.4,12 SEINFRA C1124 DISXJNIORTRIPOLÂREMQUADRODEDISTRJBWÇAOS2A  UN  26,00 RI 	9206 RS 	124,74 RI 	3.492.62 
10.4.13 SEINFRA 01125 DISJUNTORTRIPOLAREMQUAOR0DEDIS11BUIÇAO40A  UN  28,00 R$ 	99,06 R$ 	124,74 RI 	3.492,62 
10.4.14 SEINFRA C1127 DISJUNTORTRIPOLEMQUADRODESTPJSUIÇAOE0A  UN  28,00 R$ 	99,06 RI 	124,74 RI 	3.492,62 

''... 105 TORAOAS 1 INTERRUFTORES / ESPFI LIM 63326,66 
5.1 SEINFRA C0670 04MPA1NH4 TWO SIRENE ESCOLAR OINTERRUPTORPULSADOR  UN  3,00 R$ 	183,27 R$ 	230,77 692,32 

Ar,5 2 SEINFRA C1492 1NTERRUPTOR UMA TECLA PARALELO 10A 250V  UN  56,00 R$ 	24,02 RI 	3025 RI 	1.59278 
10.5.3 SEINFRA 01494 1NTERRIJPTOR UMA TECLA SIMPLES  /OA  250V  UN  200,00 RS 	17,62 R$ 	22.06 RI 	4.412,24 
13.5.4 SEINFRA C1496 DITERRUPTORUMA IECLA SIMPLES E TOMADA UNWERSAL 10A 250V  UN  20200 RI 	3429 RS 	43,18 RI 	6635.60 
10.5.5 SEINFRA C1479 1NTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES 10A 250V  UN  200,00 R$ 	30,90 R$ 	38.91 RI 	7.731,87 
10.5.6 SEINFRA C1483 INTERRUPTOR DUAS TECLAS SIMPLES E TOMADA 10A 250V  UN  200W RS 	49 03 RS 	61,74 RI 	12347.73 
105.7 SEINFRA C1489 INTERRUPTORTRES TECLAS SIMPLES 10A 250V  UN  140,00 R$ 	43.63 R$ 	54214 RI 	769145 
10.5.8 SEINFRA (13560 SOC1UETE DE BAQUELITE - PADRAID POPULAR  UN  200,00 RI 	M9 RI 	1195 RI 	2389.95 
10.5.9 SEINFRA C2484 TOMADA 2 POWS MAISTERRA 20A 250V  UN  20200 RI 	23,28 R$ 	2921 RI 	5.86284 
105.10 SEINFRA G4792 TOMADA DUPLA DE EMBUTIR2P6T 10A-250V  UN  20200 R$ 	2050 RS 	3289 RI 	2177.45  
Wall  SEINFRA C2493 TOMADA UNIVERSAL 10A 250V  UN  Fe 	18.43 RI 	23,21 RI 	4.64442 

105 LUMMRIAS INTERNASIEXTERNASIACESSORIOS RI 	144234,34 

10.5.1 SEINFRA 04371 
ARADELA 	BUNDADA, 	EM 	AWMINIO 	FUNDIDO 	COM 	PORLIRA 
ELETROSTÁTICA A  PG,  COM GRADE DE PROTEÇÃO E SUPORTE  
ARTICULADO. GLOBO EM VIDROESOQUETE E-27 

UN  28,00 R$ 	367,53 R6 	46279 RI 	12.958.24 

10.6.3 SEINFRA 01765 LAMPADA FLUORESCENTE DE 16W OU 20W (SUBS11101CAO)  UN  28200 RS 	*13 RS 	2231 RS 	8587.06 

10.8.4 SEINFRA 01765 LÂMPADA FLUORESCENTE DE 32W 0040W (SU8STITUIGA0)  UN  280,00 R$ 	16,66 RI 	2298 R$ 	5673.92 

10.6.5 SEINFRA C4111  

LUMINARIA APUCADA NAS LATERAIS DAS PAREDES EXPOSITORAS EM 
CHAPA DE  Ago  PINTADA COM REFLETOR DE  ALUMNI()  ANODIZADO ALTO 
BRILHOE DIFUSOREM VIDRO TRANSPARENTE TEMPERADO COM PORTO DE 
LUZ DE 300W A 2M DO  ;ISO  

UN  2800 RS 	32681 R$ 	42411 R$ 	11.87213 

1026 
- , 

SEINFRA C4509 
LUMINÁRIA DE EMBUTIR, EM  LED,  CORRO EM ALUMINIO E REFLETOR PM 
ALUMINIO ANODIZA00 DE ALTO BRILHO, POTENCIA  MINIMA  40W E  MAXIMA 
DE 50W 

UN  56,00 RS 	43285 RS 	545,08 RI 	3952466 

i.&7 SEINFRA C4394 LUMINÁRIA DE EMERGENCIA  UN  28,00 R$ 	26121 R$ 	328.66 R$ 	920260 

10.6.8 SEINFRA C4810  

PROJETOR EM  LED  (TEMPERATURA DE COR 4000K), CORPO EM AWMiN10, 
LENTE EM ACRIUCO E VEDAÇÁO EM  SILICONE.  GRAU DE PROTEÇÃO IP65, 
POISINCIA  MINIMA BOW  E  MAMMA  70W, FLOM LUMINOSO MINIMO 5.060LM, 
FATOR DE POTENCIA MINIMO 492 

UN  2E00 RI 	57E79 RI 	72785 RI 	2037181 

10.6.9 SEINFRA C2010 POSTE DE FERRO P/JARDIM Ha2.80161. C/GLOBO DE VIORO. 5/ LAMPADA  UN  2200 R$ 	35526 R6 	44747 RI 	8E49,40 

106.10 SEINFRA C1673 LUMINARIMIPO  GLOB°  PLASTLSO  Of  LAMPADAINCANDESCENTE  UN  28,00 RI 	Th51 RS 	92,56 R$ 	2.591,79 

10.6.11 SEINFM 01674 LUMINAPJA TIRO  GLOB°  VIDRO C./ LAMPADA INCANDESCENIT  UN  28,00 RS 	107,94 RI 	135.92 RS 	3.60871 

10.6.12 SEINERA G1668 LUMINÁRIA P/MUROS FECHADA e/ LÂMPADA  UN  2880 RS 	108,07 RI 	136,08 R$ 	3.810,29 

10.613 SEINFRA 01655 LUMINAFM FLUORESCENTE COMPLETÃ C/2 LAMPADAS DE 20W  UN  56,00 R$ 	11229 R$ 	141.40 R$ 	7.918,16 

10A.14 SEINFRA 01666 WARN/ALA FLUORESCENTECOMPLETA CO UAMPATILS DE 40W  UN  ROO R$ 	129.84 RI 	162.24 RI 	9.08219 

10.6.15 SEINFRA 01640 LUMINAR1A FWORESCENTE COMPLETA CA LÂMPADA DE 20W  UN  56.00 RI 	85,04 RI 	10208 RI 	5.996,62 

10M6 SEINFRA C1663 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA Cl1 LÂMPADA 40W  UN  56.00 R$ 	86.28 RS 	10864 RS 	6.004,06 

10.7  MOMS  ELEMENTOS RS 	4436555 

10.7.1 SEINFRA CY226 ATERRAMENIT) COMPLETO Ci HASTE COPPERWELD 3/41)( 240M  UN  28,00 RS 	324,91 R$ 	409,13 RS 	11.455.56 
10.7.2 SEINFRA 04502 r„'""P  " ""'ir''' 	1--  -- "" ''''""' i  ''' "  UN  2800 4 	133,63 RI 	166,52 RI 	4718,53 

107.3 SEINFRA C4933  
HASTE DE ATERRAMENTO COFFERWELD5/8a1 2.40M 

UN  20,00 R$ 	123,10 148 	161.30 RS 	4516,50 

10.7.4 SEINFRA 04206 PARWRAIO  TIP° FRANKLIN  et SINALIZADORIFORNECIMENTO E  MONTAGES!) UN  MO R$ 	3.281,64 RS 	4132.25 R$ 	12396,74 
101.5 SEINFRA 04203 MEDGAO TRIFAS1CA INSTALADA EM MURO- SAIDA SUBTERRANEA  UN  3.00 RS 	2.82E1.32 RS 	3.581,42 R$ 	10.68427 
127.6 SEINFRA C2060 PARA-RMS  WO  FFMNKUN  UN  3.,00 RI 	15231 RI 	198.26 R$ 	594.25 

11 PINTURA RS 	622244.04 
11.1 SEINEM C3487 APUCAÇÃO DE UOUIBRILHO SOBRE PINTURAS, MAS DEMÃOS M2 139060 R$ 	19A7 RI 	2452 RS 	181.192,4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

OBJETO: 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREDIAL NOS PRÉDIOS PÚBLICOS PERTENCENTES Às SECRETARIAS DO MUNICIPI 
DE IRAUÇUBA-CE 
LOCAL: 
SEDE, DISTRITOS E DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA-CE 
MUNICIPIO: 
IRAUCUBA-CE 
FONTE: 
SEINFRA 028.1 COM DESONERAÇÃO 

IRAU UBA - CE, AGOSTO DE 2024 
COMPOSICAO DE BDI 

Dam**
,  

Despesas Indiretas 
AC AdministraDao central 3,00 
DF Despesas financeiras 059 
R Riscos 0,97 

Beneficio 
S + G Garantia/seguros 0,80 

L Lucro 6,16 

Impostos 11,15 
PIS 0,65 
COFINS 3,00  
!SS  ( 5% X 60%  'MAO  DE OBRK) 3,00 
CPRB ( 4,5% sempre quando  ever  desoneraçâo INSS) 4,50 

TOTAL DOS IMPOSTOS 11,15 

BDI (CALCULADO) 25,92% 
!SDI  (ADOTADO)  25,92% 
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C)  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administraeao 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I trauçuba-CE 1 CEP: 62620-000 

(z) licitacao@iraueubave.gov.br  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DESE  
CONTINUOS  DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA, CORRETIVA E PREDITIVA, 	  
MAO  DE OBRA E FORNECIMENTO DE TODO 0 MATERIAL, FERRAMENTAS E EQUIPA 	OS 
NECESSÁRIOS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS REGULAMENTARES VIGENTES, NAS 
DEPENDÊNCIAS DAS SECRETARLAS MUNICIPAIS DE IRAUÇUBA — CE. 

1.2. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção do valor global de 
referência, nos termos do  Art.  23 da Lei n° 14.133/2021 e conforme justificativa constante no ETP. 

1.3. Os contratos terão vigência, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogados nos 
termos do  Art.  105 da Lei n°14133/2021. 

2. DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS PARA MANUTENÇÃO. 

CRETARIA DE 	UCAÇÃO 
ENDEREÇO IDENTIFICAÇA0 DO PREDIO 

0 
ESCOLA DE ENSINO FUNDAMENTAL PAULO 

BASTOS 
AVENIDA JORGE DOMINGUES, N° 

582, CENTRO - SEDE 

02 
CENTRO DE REFERENCIA DA EDUCAÇÃO  

INFANTIL DE IRAUQUBA 
AV.  PAULO BASTOS, N°610, 

CENTRO- SEDE 

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA SÃO LUIZ, N° 30, CENTRO 

SEDE 

04 CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA NEGA 
RUA 21 DE JUNHO, SAGRADO 
CORA  ÃO  DE JESUS-SEDE 

05 
RUA LUIZ DA MOTA BRAGA. N° 

101, GIL BASTOS - SEDE CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL TIA DIVA 

06 
CENTRO DE APOIO  PEDAGOGIC°  E 

EDUCAÇÃO COMPLEMENTAR DE IRAUÇUBA 
RUA 13 DE MAIO, N° 139, CENTRO - 

SEDE 

07 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL GIL BASTOS 
RUA NOVA, GIL BASTOS - SEDE 

08 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PROFESSORA IRISILVIA RODRIGUES DOS 
SANTOS PINHEIRO 

RUA SDO, CONJUNTO JOÃO PAULO 
II,CRUZEIRO - SEDE 

09  
CENTRO EDUCACIONAL PROFESSOR 

ANTONIO  BARBOSA BRAGA 
RUA LUCAS BATISTA, N°404, 

ESPERANÇA - SEDE 

Ct 
CENTRO DE FORMAÇAO E EDUCAÇÃO DE 

JOVENS E ADULTOS 
RUA 07 DE SETEMBRO, N°50, 

CENTRO-SEDE 

1 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RAIMUNDA 

GEC!  ALVES ROCHA 

RUA ESTRADA SÃO JOSÈ, N° 46, 
NOSSA SENHORA DE FATIMA -  

SEDE 

2 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL  JULIO  PINHEIROS BASTOS DISTRITO COTE 

3 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINOINFANTIL E 

FUNDAMENTAL  DR  MARCELO SANFORD DIST'Rno BOA VISTA DO CAXITORÈ 

14 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINOINFANTIL E 
FUNDAMENTAL MANOEL COELHO DA CRUZ DISTRITO CAMPINAS 

5 ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO LOCALIDADE DE BARREIRAS 



FUNDAMENTAL JOAO FERREIRA DASILVA m 

16 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E  

FUNDAMENTAL PEDRO BARBOSA DE 
AZEVEDO 

LOCALIDADE DE  FUND  
o. 

7 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINOINFANTIL E 

FUNDAMENTAL FRANCISCO ARAÚJO 	F 
CHAVES 

LOCALIDADE DE  SAO JOSE  

8 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E 

FUNDAMENTAL VALMAR DE ANDRADE 
BRAGA 

LOCALIDADE DE BUENO 

9 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

LOCALIDADE DE CAJAZEIRAS FUNDAMENTAL JOSEFA CECI TABOSA 
BRAGA 

20 ESCOLA MUNICIPAL  ANTONIO  VIDAL LOCALIDADE DE MANDACARU 

21 CENTRO DE ENSINO INFANTIL ADELITE 
TEIXEIRA AZEVEDO 

RUA MIGUEL BARBOSA, ALTO DA 
MANGUEIRA - DISTRITO  MISS!  

22 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL JOSEFA CLOTILDETABOSA 
BRAGA 

RUA  ANTONIO  AMÉRICO DE 
MISSI AZEVEDO, N° 193 -DISTRITO 

23 ESCOLA MUNICIPAL  JULIO  CESAR DE RUA MANOEL BARBOSA MACIEL, N° 
197 - DIS I RITO MISSI AZEVEDO 

24 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E 

FUNDAMENTAL SAGRADO CORAÇÃO DE 
JESUS 

ASSENTAMENTO SANTOS REIS 

25 
ESCOLA MUNICIPAL PEDRO RUFINO DOS 

SANTOS LOCALIDADE DE CARNAUBINHA 

26 ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO PACHECO 
DE CASTRO LOCALIDADE DE PASSARINHO 

27 
ESCOLA MUNICIPAL IELDA RUA JOAQUIM PEREIRA PASSOS - 

DISTRITO JUA TEIXEIRA FERNANDES 

28 
ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL E 

FUNDAMENTALMIGUEL FERNANDES 
RUA JOAQUIM PEREIRA PASSOS - 

DISTRITO JUA 

29 
GINÁSIO POLIESPORTIVO PADRE PASCOAL 

RIOS OSTERNE 
RUA  JULIO  PINHEIROS BASTOS 

CENTRO - SEDE 

30 
QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA GIL RUA  ANTONIO  GAUDENCIO, GIL 

I 	BASTOS-SEDE BASTOS 

1 
QUADRA ESPORTIVA DO CENTRO DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL TIA NEGA 
I 	RUA 21 DE JUNHO, SAGRADO 
I 	CORAÇÃO DE JESUS-SEDE 

2 
QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA MARCELO 

SANFORD 
DISTRITO BOA VISTA DO CAXITORE 

33 QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA DOMINGOS 
JUSTINO LOCALIDADE DE CACHOEIRA 

34 
QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA MANOEL 

DISTRITO CAMPINAS COELHO DA CRUZ 

35 I 	QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA EDSON 
QUEIROZ ASSENTAMENTO SACO VERDE 

36 QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA ADAUTO 
SOARES DE LIMA COMUNIDADE DE MIRANDA 

37 QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA JOAO 
FERREIRA DA SILVA C 	NIDADE DE BARREIRAS 

• Centro  Administrative  - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Waimar Braga, 507, Centro Iraueuba-CE CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPA 

38 QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA 
ANASTÁCIO MAGNO 

- AoCIp 
COMUNIDADE DE PEDRA FE *ADA 

39 QUADRA ESPORTIVA NA ESCOLA SAGRADO 
CORAÇÃO DE JESUS ASSENTAMENTO SANTO 	ith.l. 

40 QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA JOÃO DA 
CUNHA ARAOJO 

COMUNIDADE DE CAC 	A— :. 
SALGADA 

41 
QUADRA DA ESCOLA MUNICIPALDE ENSINO  

INFANTIL E FUNDAMENTAL FRANCISCO 
ARAOJO CHAVES 

LOCALIDADE DE  SAO  JOSÈ 

42 QUADRA DA ESCOLA  ANTONIO  RODRIGUES 
BARROSO COMUNIDADE DE FUMO 

43 
QUADRA ESCOLA MUNICIPAL DEENSINO 

FUNDAMENTAL JOSEFA CLOTILDE TABOSA 
BRAGA  

RUA  ANTONIO  AMERICO DE 
AZEVEDO, N° 193 -DISTRITO MISSI 

44 GINÁSIO POLIESPORTIVO  JOSE  ARI RAMOS AV.  PAULO BASTOS, CENTRO - 
SEDE 

45 QUADRA ESPORTIVA DA ESCOLA MIGUEL 
FERNANDES 

RUA JOAQUIM PEREIRA PASSOS, 
DISTRITO JUA 

ESTIMATIVA DE CUSTOS R$ 3.800.000,00  Mt  milhões e oitocentos mil  reels)  

SECRETARIA DE SAUDE 
IDENTIFICAÇA0 DO PREDIO ENDEREÇO 

01 SECRETARIA DE SAÚDE  AV.  PAULO BASTOS, N°1199, 
CENTRO - SEDE 

02  
CEM -CENTRO DE ESPECIALIDADES 

: - 	mtoicas 
AVENIDA PAULO BASTOS,  SIN,  

CENTRO - SEDE 

03 
CENTRO DE SAUDE DA FAMILIA HENRIQUE 

FERREIRA DE OLIVEIRA 
DISTRITO DE BOA VISTA DO 

CAXITORE 

04 
CENTRO DE SAUDE DA FAMÍLIA  ANTONIO  AVENIDA  ANTONIO  GAUDENCIO, 

S/N° - DISTRITO DE MISSI GAUDENCIO ANÁRIO BRAGA 

05 
CENTRO DE SAUDE DA FAMILIA MANOEL 

RODRIGUES FIRMINO 
RUA JOAQUIM PEREIRA PASSOS, 

S/N°, DISTRITO DE JUA 

06 
CENTRO DE SAUDE DA FAMILIA TANCREDO RUA ISAC VASCONCELOS, S/N°, 

GOMES DA MOTA CRUZEIRO - SEDE 

07 
CENTRO DE SAUDE DA FAMILIA  JOSE  RUA SIDO , DISTRITO DE COITÉ 

HUMBERTO PONTES 

08 CENTRO DE SAUDE DA FAMÍLIA ANTERO 
MARCULINO DE ARAÚJO 

DISTRITO DE CAMPINAS 

09 
HOSPITAL MUNICIPAL  DR.  PEDRO DE RUA JOAO SALUSTIANO DA MOTA, 

N°244, CENTRO - SEDE CASTRO MARINHO 

10 CENTRO DE SAUDE DA FAMILIA  JOSE  RUA LUCAS BATISTA, S/N°, 
ESPERANÇA - SEDE RODRIGUES MOTA 

11 CENTRO DE SAUDE DA FAMILIA ENOCA 
RAMOS 

AVENIDA PAULO BASTOS, S/N°, 
CENTRO-SEDE 

12 CENTRO DE CONTROLE DE 
ZOONOSES DE IRAUÇUBA 

RUA JOÃO BATISTA DA MOTA, S/N° - 
NOSSASENHORA DE FÁTIMA - SEDE 

13 
UNIDADE DE APOIO A SAÚDE MARIA DA PAZ 

PAULINO GOMES 
LOCALIDADE DE CACIMBA 

SALGADA 
14 CENTRO ODONTOLOGICO MARIA PEREIRA LOCALIDADE DE CACIMBA 

0  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro] Irauguba-CE I CEP: 61620-000 

icitacao@irauguba.ge.govilar 
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Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administracno 
Rua Wa mar Braga, 507, Centro trauguba-CE I CEP: 62.620-000 

PREFEITURA MUNICIPAL E IRAUÇUBA 

ALVES SALGADA 	\plc  

15 
UNIDADE DE APOIO A SAÚDE DE BARREIRAS 

RAIMUNDA PINTO DE MESQUITA (DONA 
BRIOSA) 

v• 

LOCALIDADE DE BARREI 	ms.  

ESTIMATIVA DE CUSTOS R$ 700.000,00 (setecentos mil  

SECRETARIA DE INCLUSAO E  PRO  
IDENTIFICAÇA0 DO PREDIO 

OCAO SOCIAL 	. , 
ENDEREÇO  

1 AGÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORREIOS RUA  JOSE  DE SOUSA BRAGA -  
DISTRITO  Jut\  

02 AGÊNCIA COMUNITÁRIA DE CORREIOS RUA ALIPIO BARBOSA - DISTRITO  
MI 

3 
ENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA 

SSI 
 

RUA MIGUEL BARBOSA, N°342,  
DISTRITO  MISS!  

SOCIAL FRANCISCA RODRIGUES DANTAS - 
GRAS  

o 4 
RUA PEDRO RODRIGUES DE CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL TIA MARIA JANICA — CRAS OLIVEIRA, N° 168,SÃO LUIZ DE  
GONZAGA - SEDE 

05 CENTRO DE CONVIVÊNCIA DO IDOSO RUA  JULIO  PINHEIROS BASTOS,  
CENTRO-SEDE 

06 CENTRO DE INCLUSÃO SOCIAL -  CIS  RUA JOAQUIM PEREIRA PASSOS -  
DISTRITO JUA 

07 CENTRO DE INCLUSAO SOCIAL -  CIS  DISTRITO COITE 

08 CONSELHO TUTELAR RUA PEDRO DOMINGOS,  ESPERANÇA-SEDE 
ESTIMATIVA DE CUSTOS R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) 

-- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
ENDEREÇO  IDENTIFICAÇÃO DO PREDIO 

Di PRAÇA SÃO LUIZ DE GONZAGA AV  PAULO BASTOS, CENTRO.. 
SEDE 

02 PRAÇA DA MATRIZ  
AV.  PAULO BASTOS, CENTRO - 

SEDE 

03 PRAÇA  LUIS  GOMES DA MOTA  AV.  PAULO BASTOS, CENTRO -  
SEDE 

04 PRAÇA  JOSE  VENANCIO DE SOUSA RUA  ANTONIO  IVO DOS SANTOS,  
ESPERANÇA - SEDE 

05 PRAÇA AIRTON ROCHA RUA  ANTONIO  GAUDENCIO, GIL 
BASTOS-SEDE  

OE  RUA 21 DE JUNHO, CRUZEIRO -  PRAÇA  ANTONIO  FERREIRA DE ARAUJO 
SEDE 

07 PRAÇA CENTRAL RUA MIGUEL BARBOSA - DISTRITO 
DE MISSI 

08 PR/WA  SAO JOSE  RUA VALMAR BRAGA - DISTRITO DE 
MISSI 

, 	09 PRAÇA JESUINO PINTO DE MESQUITA RUA MIGUEL BARBOSA MATOS — 
DISTRITO JUA 

0 PRAÇA DA LIBERDADE AVA>AULO BASTOS, CENTRO- 



SEDE 	4oiIp 
11 PRAÇA JOÃO E LAIZA DISTRITO BOA VISTA DO C 	ORE 

2 PRAÇA JOÃO PAULO II PAU 4  
SEDE"?' 	- 	-, - 

CONJUNTO JOÃO 
CRUZEIRO - 

PRAÇA DA JUVENTUDE 
DA

13  
	Is 	•eirj  RUA ELIAS BATISTA 

NOSSA SENHORA 
SEDE 

DE  FAT  't 4, Ubr 

4 PRAÇA FRANCISCO WILSON GOMES DISTRITO CAMPINAS 
5 PRAÇA  JOSE  SEBASTIÃO DE SALES DISTRITO COITÉ 

16 CEMITÉRIO ESPERANÇA RUA  ANTONIO  IVO DOS SANTOS, 
ESPERAN A - SEDE 

17 GALPAO DOS FEIRANTES RUA 21 DE JUNHO, CENTRO - SEDE 
18 MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL RUA 21 DE JUNHO, CENTRO - SEDE 

19 
TERMINAL TURISTICO RODOVIÁRIO  
FRANCISCO BARBOSA DE AZEVEDO 

AV.  ELIAS BATISTA DA MOTA, 
 NOSSA SENHORA DE FATIMA -  

SEDE 

20 PRAÇA MAE JOVEM LOCALIDADE DE BOQUEIRAO - 
ZONA RURAL 

SECR 	ARIADE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
IDENTIFICAÇA0 DO PREDIO ENDEREÇO 

01 SEDE DA SECRETARIA 
RUA 7 DE SETEMBRO, SAGRADO 

CORAÇÃO DE JESUS - SEDE 

02 
1 

CENTRO DE CAPACITAÇÃO 
RUA 7 DE SETEMBRO, SAGRADO 

coRAgAo DE JESUS - SEDE  

03 GALPÃO INDUSTRIAL 
AV.  PAULO BASTOS, N°1505, 

CENTRO - SEDE 

04 GALPÃO INDUSTRIAL 
RUA SDO, S/51°,  SAO  LUIZ DE 

GONZAGA - SEDE 

05 
RUA PEDRO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA, N°236, SÃO LUIZ DE 
GONZAGA-SEDE 

GALPÃO INDUSTRIAL 

06 GALPÃO INDUSTRIAL  AV  JORGE DOMINGUES - SEDE 
SECRETARIA  °OE-  OESENVO VIMENTO RU E 	E 	AMBIENTE 	 - 

ENDEREÇO IDENTIFICACAO DO PREDIO 

01 SEDE DA SECRETARIA 
RUA PEDRO RODRIGUES DE 

SAO  LUIZ DE 
- SEDE 

OLIVEIRA, N°511,  
GONZAGA 

02 ECOPARK TERRA DA AMIZADE  
PAULO BASTOS, CENTRO - AV. 	

SEDE 
C  ARIA  D 	EGO 	° 	A PUBLICA,  TRANS  _ 

,,,,.. 	. 
0, TRANSPORTE E  AD  

ENDEREÇO 

- 
VIÁRIA 

IDENTIFICAÇA0 DO PREDIO 

01 SEDE DA SECRETARIA 
RUA LUCAS BATISTA. ESPERANÇA - 

SEDE 

02 GARAGEM MUNICIPAL  AV.  JORGE DOMINGUE 	CENTRO - 
SEDE 

RETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
IDENTIFICAÇAO DO PREDIO ENDEREÇO 

01 PALACIO VERDE AV.,RAULO BASTOS, N° 1370, 
I ‘A CENTRO - SEDE 
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02 CENTRO ADMINISTRATIVO 

S 	RETARIAMMVENTUDE CULTURA 
IDENTIFICAÇÃO D6 PREDIO 

RUA WAL AR BRAGA, CEM 	=— .. - 
SEDE 	a 

ESPORTE E LAZER 
ENDEREÇO 	oe 

01 BIBLIOTECA PROFESSOR CLERDONIO AVILA  AV.  PAULO BASTOS, N° 72. 	Ru  
CENTRO - SEDE 

02 ESPAÇO CULTURAL TIA CIMA  AV.  PAULO 	NI 1481, BASTOS, 	° 
CENTRO - SEDE 

03 ESTÁDIO MUNICIPAL ENOQUE FELIPE DA 
SILVA - ENOCÃO 

RUA PEDRO TEIXEIRA ROGÉRIO, 
GIL BASTOS - SEDE 

04 GINÁSIO POLIESPORTIVO  LUIS  PAULO 
PEREIRA BARROSO 

RUA PRUDENIO PEREIRA PASSOS, 
DISTRITO JUÁ 

05 QUADRA ELIOENAI PEREIRA LIMA RUA 21 DE JUNHO, CRUZEIRO -  
SEDE 

06 GINÁSIO POLIESPORTIVO  JOSE  TEIXEIRA 
LOURENÇO 

RUA LUCAS BATISTA, ESPERANÇA, 
CENTRO-SEDE 

07 QUADRA DE AREIA JERRI ADRIANO 
BARROSO CHAVES 

RUA ELIAS BATISTA DA MOTA, 
NOSSA SENHORA DE FATIMA - 

SEDE 

08 
GINÁSIO POLIESPORTIVO FRANCISCO CAIK 

MOTA RODRIGUES 

RUA ELIAS BATISTA DA MOTA, 
NOSSA SENHORA DE FATIMA - 

SEDE 

09 ESPAÇO CULTURAL  ANTONIO  XAVIER RUA ELIAS BATISTA DA MOTA, 
NOSSA SENHORA DE FATIMA - 

SEDE MOURA MESQUITA 

ia 
PISTA DE  SKATE  ANTONIA DAGMA SOUSA 

MOTA 

RUA ELIAS BATISTA DA MOTA, 
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - 

SEDE 

11 
GINÁSIO POLIESPORTIVO CELINA 

ALBUQUERQUE MESQUITA 
DISTRITO COITÉ 

ESTIMATIVA DE CUSTOS R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PERCENTUAL DE DESCONTO: 

- _. .. 

_._ 

R$ 
1.500.000,00 2,4%  

MANUTENÇÃO 	PREDIAL, 	NOS 	PR DIOS 	PUBLICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA: 
PRAÇAS, CEMITÉRIO, MERCADO PÚBLICO E DEMAIS 
PRÉDIOS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE IRAUÇUBA. 

2 

MANUTENÇA0 	PREDIAL, 	NOS 	PREDIOS 	PUBLICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO: SEDE DA R$ 

3.600.000,00 
2,4% , SECREATARIA, ESCOLAS DE ENSINO INFANTIL, ESCOLAS 

DE ENSINO FUNDAMENTAL, CRECHES E OUTROS. 
MANUTENÇÃO 	PREDIAL, 	NOS 	PRÉDIOS 	PÚBLICOS 
PERTENCENTES A SECRETARIA DE INCLUSÃO E 
pRomop'A'o SOCIAL: CORREIOS  MISS!  E  auk  CRAS  MISS  
E SEDE, CENTRO DO IDOSO,  CIS  COITÉ E JUÁ, CONSELH 

1 
R$ 	[ 	2,4% 

400000,00 ' 
I I 



TUTELAR E OUTROS. 
.42 Fls. MANUTENÇÃO 	PREDIAL, 	NOS 	PRÉDIOS 	PÚBLICOS e 

4 PERTENCENTES A SECRETARIA DE SAÚDE: SEDE DA  
SECRETARIA E OUTROS. 

R$ 
700.000,00 Ru 

3.1. 0 valor mínimo para lances,  sera  de 2,4% (dois virgule quatro por cento), em um  union  lance 
contemplando todas as Unidades Gestoras composta na tabela acima. 

32. A estimativa de custos para a execução das obras é de R$ 6.400.000,00 (seis milhões e 
quatrocentos mil reais). 

3.3. 0 valor estimado foi calculado considerando as tabelas SEINFRA 028.1 e SINAPI 07/2024 com 
desoneração referente a Unidade da Federação do Ceara, vigente no momento deste planejamento, 
aplicando-se o percentual de desconto linear ofertado pela licitante vencedora, acrescido da taxa de 
BDI (Benefícios e Despesas Indiretas)  relative  ao insumo como um todo (material e mão de obra). 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
4.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizada em Tópico especifico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Enquadramento da contratação: 
4.3.1. Este processo licitatóric  sera  realizado na modalidade de Concorrência, consoante  Art.  6°, inciso 
XXXVIII,  Art.  28, inciso  If  da Lei n°14,13312021, considerando a oportunidade de maior concorrência e 
competitividade aos interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e 
economicidade ao ente público. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO como um TODO, CONSIDERNADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO 
5.1, A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar, 
anexo aos autos deste processo de Concorrência Eletrônica. 

5.2. Forma de execução da contratação: indireta, em regime de empreitada por prego unitário. 

6. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 
6.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada 
pelos órgãos competentes, em conformidade  corn  a legislação vigente e padrões de sustentabilidade 
exigidos nesse instrumento e no projeto básico. 

A. ETAPAS PARA CONTRATAÇÃO-LICITAÇÃO: 
I. Projeto básico contendo as seguintes pegas: planta baixa dos prédios públicos, memorial 

descritivos e/ou especificações técnicas, relação de prédios públicos contemplados assim como 
suas localizações; 

II Elaborar termo de referencia, estabelecendo as diretrizes, requisitos e objetivos para a 
realização da execução do projeto. Ele deve servir corno base para orientar todas as partes 
envolvidas no processo, como contratantes, fornecedores e colaboradores, garantindo que todos 
tenham urna compreensão clara do que e esperado e como o trabalho  sera  realizado. Deixando 
claro as informações corno o escopo do projeto, os prazos, os recursos necessários, os critérios 
de qualidade e desempenho, os responsáveis por cada atividade, além de quaisquer outras 
diretrizes relevantes para o seu desenvolvimento e execução;  

e
HI.  Elaborar minuta de contrato contendo os termos e condições b i as do contrato proposto entre 
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duas ou mais partes, servindo de esboço inicial do contrato final e usada durante as nego 
entre entre as partes envolvidas. Deve conter a descrição do objeto do contrato, con&de _ 
pagamento, prazos, responsabilidades e qualquer outra cláusula relevante para o acor 

c' 

B. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
I. A execução dos serviços objeto da futura contratação devera ser realizada, e reg 

diretamente pela contratada, por intermédio de equipe técnica de profissionais com formações 
técnicas adequadas e experiências anteriores na execução de serviços técnicos semelhantes, 
observadas rigorosamente as especificações, prazos e condições contidas nos projetos técnicos 
(e documentos de especificações), como também todas demais condições e encargos de 
contratação fixadas texto base do projeto básico e executivo, as boas técnicas de execução de 
projetos de recuperação e manutenção de fachadas externas, as normas técnicas da ABNT, as 
normas regulamentares de segurança e saúde no trabalho, entre outras;  

IL  Também deverá fazer parte integrante do escopo das obrigações da futura contratação o 
fornecimento dos equipamentos e materiais especificados nos projetos técnicos, memorial 
descritivo e caderno de encargos; o escopo contratual deverá ser composto da obrigação de 
fornecimento de todo o ferramental e demais equipamentos de infraestrutura para execução dos 
serviços, como também de equipamentos de segurança do trabalho, fardamentos, alimentação e 
encargos da mão de obra, nos termos da legislação. 

C. DOS PROFISSIONAIS A SEREM UTILIZADOS NA EXECUÇÃO: 
I. A equipe técnica a ser utilizada na execução dos serviços objeto da futura contratação devera 

ser composta, no  minima,  pelos seguintes profissionais, cujas capacidades deverão ser 
comprovadas pelos meios e no momento indicados, conforme tabela abaixo: 

Profissional 	com 
curso de formação 

I. Acervo 	técnico 	junto 	ao 
Engenheiro(a) 

Civil ou 
Arquiteto(a) e 

urbanista 

superior 	em 
Engenharia 	Civil 
ou 	Arquitetura 
com comprovação 
de experiência  

Conselho (CREA ou CAU); 
II. Comprovação de Quitação 

perante ao Conselho; 
Ill. 	Comprovação 	de 	Vinculo 

corn  a empresa licitante. 

LICITAÇÃO 

a DOS REQUISITOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA SELEÇÃO DA FUTURA 
CONTRATADA: 
1. Deverão ser fixados requisitos de qualificação técnica para fins de seleção do futuro contratado, 

corno também para contratação da equipe profissional de execução dos serviços, objetivando 
garantir a qualidade  minima  necessária na execução do contrato; 

2. Capacidade técnico-profissional: 
a. Devera ser exigida indicação de profissional de nivel superior ou equivalente, devidamente 
registrado no conselho profissional competente, para responder tecnicamente pela execução dos 
serviços 

b. A capacidade do profissional devera ser comprovada por meio de certidão de acervo técnico; 

c. Comprovação de que tal profissional tenha algum tipo de vinoulo profissional com a empresa 
a ser contratada. 
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3. Capacidade técnico-operacional: 
a A futura contratada deverá comprovar seu registro no conselho profissional  co  
como também sua regularidade de situação; 

b. Deverão ser fixados parâmetros objetivos para aferir a compatibilidade entre os serviços 
__— 

indicados nos atestados de capacidade técnica e aqueles previstos no objeto da futura 
contratação. 

E. DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
I. Considerando a natureza dos objetos a serem contratados, pelo grande vulto de serviços, a 

execução dos serviços devera ser de forma indireta, utilizando a modalidade de concorrência 
eletrônica, com critério de julgamento de maior percentual de desconto a ser aplicado no valor 
unitário. 

6.2. SUBCONTRATAÇÃO: 
6.2.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado poderá subcontratar partes do serviço ate o limite autorizado, em cada caso. pela 
Administração. 

6.2.2. 0 contratado apresentará 	Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

6.2.3. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do Orgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em Unha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau. 

6.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:  MID  haverá exigência da garantia da contratação dos 
artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, pelas razões constantes no ETP. 

6.4. 0 Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 
tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos 
serviços. 

6.5. VISTORIA 
6.5.1. As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços, sendo que a 
visita deverá ser previamente agendada com a Secretaria de Infraestrutura pelo telefone (88) 9 
99375532 e/ou  e-mail:  infra@iraucuba.ce.gov.br,  e ser realizada das 06h0Omin As 12h0Omin e das 
14h0Omin as 17h0Omin o qual emitirá o Termo de Vistoria. 

6.5.2 0 Termo de Vistdria,podera ser.,sabatituido por Declaração formal, assinada pelo responsável 
técnico da licitante acerca de conhecimento piano das condições e peculiaridades do serviço a ser 
contratado, atestando que conhece o local e as condições de realização da obra, sob pena de 
inabilitação. 

6_5.3_ A não realização da visita não admitirá A CONTRATADA  quail  uer fritura alegação de óbice, 
dificuldade ou custo não previsto para execução do objeto 	obrigação decorrente desta 
contratação; 
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Modelo de Declaração 
Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do Serviço 

A empresa 	  inscrita no CNPJ sob o n° 	 por intermédio de --- 
seu representante legal ou preposto, o(a) Sr(a). 	  portador da identidade n° 
	 DECLARA, sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizado com a 
natureza e vulto dos serviços especificados, bem como com as técnicas necessárias ao 
perfeito desenvolvimento da execução do objeto. Declara ainda que tem pleno conhecimento 
das condições e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, assumindo total 
responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizara para quaisquer 
questionamentos futuros. 

«Coca! e Data» 

(Nome completo do responsável ou preposto) 
Assinatura 

PREFEITURA MUNICIPAL MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

7. EXECUÇÃO DO CONTRATO 
7.1. 0 Departamento de Obras do Município realizará a fiscalização e acompanhamento dos 
serviços executados, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no cronograma 
definido para a obra 

7.2. Os serviços serão entregues em cada etapa do cronograma físico-financeiro poderão ser 
rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, e deverão ser refeitos pela Contratada em prazo a ser definido 
para cada etapa correspondente, a contar da notificação da contratada, inclusive por qualquer meio 
eletrônico ou telematico, os quais serão gravados para fins de comprovação, as suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. . 	„ 

7.3. Os serviços deverão ser iniciados no prazo definido nos ternos da Ordem de Serviço, emitido  
epos  a formalização da contratação; 

7.4. Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA devera disponibilizar os, materiais, 
equipamentos, ferramentas, máquinas e utensílios necessários, para atender todas as condições 
deste instrumento. 

7.5. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é o estabelecido no  Art.  618 da Lei n° 10.406/2002 
(Código Civil). 

8. GESTÃO DO.CONTRATO- 
8.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as clausulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

8.2. As comunicações, entre o órgão ou entidade e a contratada tlevem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de meh agem eletrônica para esse fim. 
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8.3. 0 CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de  pr  
que devam ser cumpridas de imediato. 

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato o 
equivalente. 

17
1 1,3; 

A‘I •t€,  
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8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar 
o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentagao do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021,  Art.  117, caput). 

8.7. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto n°11246/2022,  art.  22,  VD;  

8.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotara no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133/2021,  art.  117, §1°, e Decreto n° 
11.246/2022,  art.  22.11): 

8.72. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto n° 11246/2022,  art.  22,111); 

E73. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se faro caso. (Decreto n°11.246/2022,  art.  22,1V); 

8.7.4. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência (Decreto n° 
11.246/2022,  art.  21, II). 

8.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobat6rios pertinentes, 
caso necessário  (Art.  23,1 e II, do Decreto n°11246/2022). 

8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n°11.246/2022.  art.  23, 
IV). 

8.9. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocor*cias, das alterações e das 
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prorrogações contratuais, elaborando relatório  corn  vistas ai  verificação da necessidade 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  (Dec  
11.246/2022,  art.  21,1V). 

"9 	 Efl 
8.9.1. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habiIitaçãd 	c7  
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obste 	ifia  
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 
11.246/2022,  art.  21,111). 

8.9.1 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246/2022,  art.  21, VIII). 

8.9.3. 0 gestor do contrato tomara providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para  tar,  conforme o 
caso. (Decreto n° 11246/2022,  art.  21. X). 

8.10. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246/2022,  art.  21, VI). 

8.11. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 
termos do contrato. 

8.12. A CONTRATADA devera manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

8.12.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercido 
da atividade. 

9. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
9.1. As medições serão feitas de acordo com o cronograma financeiro a ser elaborado pela 
fiscalização quando na emissão da Ordem de Serviços, sempre que as etapas forem concluidas e 
constarão de folhas-resumo, contendo a relação de serviços, conforme Cronograma. 

22. 0 Municipio pagara apenas pelos serviços contratados e executados, o prego integrante da 
proposta aprovada, ressalvada a incidência de reajustamento e a ocorrência de imprevistos. 

9.3. Fica expressamente estabelecido que os pregos por solução globalizada incluam a sinalização 
provisória, todos os insumos e transportes, bem como impostos, taxas, custos financeiros, lucros e 
bonificações, custos de materiais, equipamentos e mão de obra a serem aplicados, de acordo com 
as condições previstas nas especificações e nas normas indicadas no Edital e mais documentos da 
licitação, constituindo assim sua única remuneração pelos trabalhos contratados e executados. 

9.4. Obedecido a Ordem de Serviço expedida,  sera  procedida a medição dos serviços. Emitido o 
atestado de conformidade, a detentora da ata deverá apresentar asinotas fiscais correspondentes a 
medição. --, 
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Q? 
1/4  
-r 

9.5. Do recebimento Provisório e Definitivo da Obra 	 iii.  Fls. ddd  
'16 

OP—irdó 
iiii i 95.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente até o5' dia útil do mês seguinte a p 6̀.s 	c 	, 

dos serviços, pelo fiscal técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verific 	o_da  ---/ 
cumprimento das  exigencies  de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a , da Lei n°  14.133 e  
Arts.  22, Xe 23, X do Decreto n° 11246/2022). 

9.5.11. 0 fiscal técnico do contrato realizara o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das  exigencies  de caráter técnico.  (Art.  22. 
X, Decreto n° 11.24612022). 

9.5.1.2. 0 fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  
(Art.  23, X, Decreto n°  11.246/2022) 

9.5.1.3. 0 fiscal setorial do contrato realizara o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico. 

9.5.1.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada penado de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o  caw  a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos a 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

9.5.1.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuizo da aplicação das 
penalidades. 

95.2. A obra  sera  recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa)  dies,  contados do 
recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade do serviço e 
consequente aceiteção, mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

9.5.2.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo 
e setorial, quando houver, no cumprimento de obagações assumidas pelo contratado, com menção 
ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eyeatuat penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações; conforme regulamento  (art.  21, VIII, Decreto n° 11.246/2022). 

9.5.2.2. Realizara ariallse dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 	CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

9.5.2.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.5.2.4. Comunicar a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,  corn  o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

9.5.2.5. Enviar a documentação pertinente para a formatação dos iprocedimentos de liquidação e 
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 	fc 
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9.5.2.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contrafatialsdalliq 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 	

critz
4i 

rlca 9.5.3. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez-palaSY 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrafa. 

9.6. Do Faturamento 

9.6.1. Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em nome da 
Prefeitura Municipal de Irauçuba, inscrita no CNPJ n 07.683.188/0001-69, acompanhada das 
respectivas comprovações de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do 
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei n° 12.440/2011). 

9.6.2. A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e quantitativos 
apurados pela fiscalização. 

9.6.3. No caso de divergência, especialmente quando houver adimplemento parcial, o 
CONTRATANTE notificará -a CONTRATADA a sanar o problema  ern  2 (dois) dias úteis, com 
suspensão do prazo de pagamento. 

9.6.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá apresentar 
com a Nota Fiscal a devida comprovação a firn de evitar a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições, de acordo com a Lei Complementar n° 123/2006. 

9.6.5. Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal  sera  efetuada a retenção dos valores 
correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 
9.6.6. Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros de 
mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em atraso, 
configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 

9 7 Das condições de pagamento 
9.7.1. 0 pagamento à CONTRATADA  sera  efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente prestado(s) em 
moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contar do atesto da Fatura/Nota Fiscal, 
por meio de deposito em conta-corrente, mediante Ordem Bancária 

912- 0 pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de qualquer 
obrigação financeira que for imposta ai CONTRATADA, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

9.7.3. Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura ou nota 
fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importara na interrupção da 
contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após a regularização  Oa  
situação. 

9.7.4. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na,data da emissão da Ordem 
Bancaria. 
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9.7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida 
pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte formula: 

EM =lx Nx VP,  sendo:  

= (7)U1001 assim apurado:] = on0011 =0,00016438 
365 	 365 

Em que: 
I =  Indies  de atualização financeira:  
TX  = Pementual da taxa de juros de mora anual = 6%; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do eMtivo pagamento;  
VP  = Valor da parcela em atraso. 

9.7.5.1. Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual 
pagamento antecipado, observado o disposto no  art.  38 do Decreto n°93872/1986. 

9.7.6. No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal,  sera  verificada a pertinência da 
retenção do Imposto sabre a Renda (IR), Contribuição Social Sabre o Lucro Liquido (CSLL), 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (CONFINS) e Contribuição para o 
PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB n°1234, de 11 de janeiro de 2012. Ademais, 
a retenção do imposto Sobre Serviços (4SS) ocorrerá desde que esteja prevista em regulamento 
que se aplique ao caso. 

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
10.1. 0 fornecedor  sera  selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRONICA,  corn  adoção do critério de julgamento 
pelo MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, utilizando o modo de disputa ABERTO. 

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos 
exigidos em edital. 

Qualificação Econômico-Financeira 
10.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado as requisitos exigidos 
em edital. 

Qualificação Técnica-Operacional e Qualificação Técnica-Profissional 
10.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos em edital 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 
11.1. As despesas correrão por conta das dotações orçamentarias, conforme tabela abaixo: 

ORGÃO GESTOR DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ORIGEM DE 
RECURSO 

ELEMENTO DE 
DESPESAS/ 

SUBELEMENTO 

EDUCAÇÃO 0604 12 122 0002 2.027 - 
Secretaria 

Próprio (Fonte 
150(510100) e 

3.3.90.39.00/ 
32.90_39.16 

.0 
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0604 12 361 0005 1.020 — Ensino 
Fundamental 

0604 12 365 D005 1027 — Ensino 
Infantil 

0506 10 122 0002 2006 - 
Secretaria 

0506 10 301 0006 1.003 - US 

0506 10 304 0006 2025 — 
Zoonoses 

0506 10 302 0006 2.020 - CE 

2101 08 122 0002 2.062 — 
Secretaria (Correios e C. do Idoso) 

2101 08 243 0007 2.065 — 
Conselho Tutelar 

Fundeb (Fonte I 
1540000000) I  

PrOprio (Fonte I 
1500100200) e 

SUS 
manutenção 

(Fonte 
1600000000) 

2105 08 244 0007 1.086 - CRAS  

NFRAESTRUTURA 001 1545100331044—
Equipamentos Urbanos 

Próprio (Fonte 
1500000000) , 

Próprio (Fonte 
1500000000) 

SAUCE 

INCLUSÃO E 
PROMOÇÃO 

SOCIAL 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após aprovação da 
Lei Orçamentaria  respective  e liberação dos créditos correspondentes, mediante termo de 
apostilamento. 

Irauguba (CE) 16 de dezembro de 2024. 

	

Alexsan 	aga de Sousa 

	

Secre 	de Educação  

6‘.11/4-Cierzz 
Marcos Thiago Fer ira da Silva 

Secretario de infraestrutura 

Héricaara Pinheiro 
Secretária de  Sande  

Mercia-Ffelena Santos Barreto 
Secretária de Inclusão e Promoção Social 

c)  Centro Administrativo - Sede da Secretaria Administração 
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ANEXO V - DECLARAÇÕES 

Ao Sr. Agente de Contratação do Município de Irauguba 
Concorrência Eletrônica N°2024121602 

Pelo presente instrumento, a empresa 	  CNPJ n° 	 
na 	  através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do  art.  68 da Lei n°  14.133/2021, que não emprega 
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII, do  art.  7°  da Constituição Federal. 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública e que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os termos 
constantes neste Edital e seu(s) ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no 
mesmo e ainda, que possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de 
fornecimento ali contidas, inclusive com relação a documentação, que esta sendo apresentada para fins 
de habilitação. 

4) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei n° 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço objeto deste edital e em 
decorrência de obrigações legais e cumprimento do edital/instrumento contratual, notadamente em 
cumprimento da Lei de Acesso a Informação (Lei n° 12.527/2011), da Legislação de Licitações e 
determinações legais emanadas dos Órgãos de Controle, terá acesso aos dados pessoais dos 
representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF, RG, telefone, endereço físico 
e eletrônico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual, e podera 
dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de exigências dos órgãos de controle 
interno e externo. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCURA 

ANEXO V.1 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO 

MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

Eu, 	portador 	do 	RO n° 	  e do 
CPF n° 	 . representante legal do licitante 	  (nome 
empresarial), interessado  ern  participar da Concorrência n° 	  DECLARO, sob as 
penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em 
potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no prcs,nte procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não  sera,  no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao orgão licitante antes da abertura oficial das 
propostas; e 

f) o representante legal do licitante esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firma-la. DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que 
represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros 
atos lesivos a Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento a Lei Federal n° 
12.846/2013. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V.2 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

Nome 	 completo 	 RG 
n°. 	  CPF n° 	  DECLARO, sob as penas 
da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
especificas. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUEUBA 

ANEXO V.3 
DECLARAÇÃO ME/EPP 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa), CNPJ / MF n° 	  sediada (endereço completo) 
Declaro (amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de 
licitação na modalidade de Concorrência, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, 
para efeito do disposto na  LC  123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

00 
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ANEXO VI 
MODELO DE APRESENTAÇÃO DE CARTA PROPOSTA 

Local e data 

Prefeitura Municipal de Irauguba 
iN Comissão de Contratação/Agente de Contratação,  

REF.:  CONCORRÊNCIA  ELETRCINICA N° 2024.12.16.02  

Prezados (as) Senhores (as), 

Apresentamos a V Sa nossa proposta para o objeto do Edital de Concorrência Pública N° 
	  cujo critério de julgamento foi o de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, 

perfazendo o desconto de 	°A. (por extenso) para cada serviço executado. 

Prazo de Inicio dos Serviços: 05 (cinco) dias consecutivos, a contar da emissão de Ordem de Serviço. 

Observações: 
• Independente de declaração expressa fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas 
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com: 

• Materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
• Carga, transporte, descarga e montagem; 
• Salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
• Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
• Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza da infortunistica e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, 
gerados direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no 
prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). 
	  portador(a) da carteira de Identidade n° 	 e CPF n° 

como representante legal desta empresa 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta ê de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
data da abertura da licitação. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital 
da licitação e seus anexos. 
Atenciosamente, 

Atenciosamente, 

Nome da Empresa 
CNPJ 

Carimbo da Empresa e assinatura rio(a) representante. 

0  Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administrabao 
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N°2024.12.16.02 

CONTRATO N° 	 

O MUNICÍPIO DE IRAUÇUBA, com sede a Av 	  CNPJ n° 	  

neste ato devidamente representado pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de 	  o 

(a) Sr(a) 	 e de outro lado, a empresa 	  inscrita no CNPJ n° 

	 com sede a 	  telefone 	 e  e-mail 	  

neste ato devidamente representada pelo(a) senhor(a) 	  portador(a) do RG n°  

	  e CPF n° 	  doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

tendo em vista o resultado da Concorrência Eletrônica N° 	  do tipo: MAIOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO,  corn  regime de execução por EMPREITADA POR PRECo0 
UNITÁRIO, tem entre si justa e contratada, pela Lei n° 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal de N° 120 
de 29 de dezembro de 2023 e demais normas regulamentares aplicáveis a espécie e suas alterações, 
pela legislação complementar e em conformidade com os termos e condições do edital acima referido e 
de conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO, DAS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS, DA VIGÊNCIA DO 
CONTRATO E DO PRAZO DE GARANTIA 

0 objeto do presente: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 	  

1.1. Das Exigências Técnicas: 
1.1.1. A CONTRATADA devera executar a obra em conformidade  corn  as especificações contidas no 
Anexo  III  do Edital, responsabilizando-se integralmente pela qualidade do mesmo, abrangendo todos os 
seus detalhes construtivos constantes do projeto. 

1.1.2. 0 MUNICÍPIO DE IRAUQUBA recusará a obra se não estiver de acordo com as especificações 
contidas no Anexo Ill do Edital, respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de eventuais 
adequações e, se necessário, o refazimento dos serviços. 

1.1.3. A CONTRATADA se responsabiliza, também, por todos os custos, diretos e indiretos, apurados 
na hipótese da incidência do previsto no item 1.3.2 deste Contrato. 

1.1.4. A CONTRATADA é responsável pela qualidade final do objeto contratado. 

1.1.5. A CONTRATADA devera estar qualificada no pleno gozo de suas atribuições profissionais, 
devendo a obra ser acompanhada de suas respectivas ARTs — Anotação de Responsabilidade Técnica, 
junto à entidade profissional competente, dos Responsáveis Técnicos. 

1.2. Da Vigência do Contrato: 
1.2.1. A execução contratual terá um prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos casos e 
formas previstos da Lei 14.133/2021, por qualquer motivo de  forge  maior que venha ocorrer, conforme 
previsão do edital. 

(,-. 

e Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administravao 
Rua Walmar Braga, 507, Cèfitrb 1 IrauVillna:CRI CEP: 62.620-00 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br  



e Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro Irautuba-CE CEP: 62.620-00 

licitacao@iraucuba.re.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

1.3. Do Prazo de Garantia: 
1.3.1. A CONTRATADA obriga-se a dar pela obra prazo de garantia mínimo de 05 (cinco) anos, 
contados a partir da data do recebimento definitivo da obra pelo município de Irauguba. 

2. CLAUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, DAS MEDIÇÕES, DA FORMA DE PAGAMENTO E 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

2.1. Pagará, o município de Irauguba, à CONTRATADA, pela execução do objeto relacionado na 
Cláusula Primeira, o valor total de R$ 	  

2.2. No(s) preço(s) cotado(s) deverão estar embutidos todos os custos diretos e indiretos, despesas 
indiretas (BDI), transportes, carga e descarga, seguro, impostos, taxas, multas, emolumentos legais, 
custos de mobilização de equipamentos e pessoas, além de transporte, estada e alimentação da equipe 
de trabalho, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, seguro de qualquer 
espécie, licenças, documentos e despesas, tributos inclusive  !CMS  ou ISSQN se houver incidência, 
encargos e incidências diretos e indiretos, que possam vir a gravá-los e lucro, sendo de inteira 
responsabilidade da empresa proponente a quitação destes, que em momento algum e sob nenhuma 
alegação, inclusive falta de previsão oficial, poderão ser transferidos ao município de Irauçuba, a 
responsabilidade de seus pagamentos, quitação ou outras quaisquer decorrentes. 

2.3. Mensalmente, a Fiscalização realizará a conferência da execução dos serviços e a medição dos 
quantitativos efetivamente executados no período: 

2.4. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar o seu relatório de medição dos serviços 
executados no período para analise da Fiscalização. O relatório deve ser protocolado na Secretaria de 
Infraestrutura do Município de Irauguba. 

2.5. A 1a medição deverá ser apresentada após, no mínimo, 30 (trinta) dias do inicio da obra e 
abrangerá a medição física dos serviços executados no período anterior. 

2.6. Os serviços previstos no orçamento contratado serão medidos, desde que totalmente executados 
de acordo com o projeto; 

2.7. 0 município de Irauguba analisará a medição e a aprovará, parcial ou totalmente, em até 05 
(cinco) dias úteis após o protocolamento da mesma, autorizando a CONTRATADA a emitir Nota 
Fiscal/Fatura dos serviços aprovados; 

2.8. Após a analise do município de lrauguba, constatadas eventuais divergências, a CONTRATADA 
deverá providenciar as devidas correções em ate 05 (cinco) dias úteis; 

2.9. Após o fechamento e aprovação da medição, o município de Irauguba autorizara a CONTRATADA 
a emitir a Nota Fiscal/Fatura, que deverá ser encaminhada para pagamento juntamente com a medição 
e o relatório fotográfico dos serviços executados no periodo, endereçando-a Secretaria de 
infraestrutura, sendo posteriormente remetido a Secretaria de Finanças. 

2.10. 0 município de lrauguba efetuará o pagamento da Nota Fiscal/Fatura após o protocolamento da 
mesma, e se em conformidade, no prazo de ate 30 (trinta) dias. 



   

rid*, 
jns. 559-1 

16. C4hP  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

2.11. Caso o objeto esteja em desacordo com o especificado ou apresente vicio construtivo, o Termo de 
Recebimento Provisório somente  sera  emitido após a devida correção. 

2.12. Para pagamento da Nota Fiscal/Fatura de cada uma das parcelas, é indispensável que a 
CONTRATADA apresente comprovante de regularidade junto ao INSS e FGTS, por meio das guias 
GPS — Guia da Previdência Social e  GAP  — Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social, relativo aos empregados que executaram o serviço, bem 
como do recolhimento do ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, quando couber: 

2.13. Em se tratando de INSS, a CONTRATADA deverá preencher as guias de recolhimento de 
conformidade com as Ordens de Serviço do Ministério da Previdência e Assistência Social, constando o 
nome do município de Irauguba, o número do Contrato ao qual se vinculam e o(s) número(s) da(s) 
fatura(s) correspondente(s); 

2.14. As comprovações relativas ao FGTS a serem apresentadas deverão corresponder ao período de 
execução e à mão-de-obra alocada para esse fim. 

2.15. Por ocasião da apresentação ao município de Irauguba da nota fiscal/fatura, a CONTRATADA 
deverá fazer prova do recolhimento do ISS correspondente ao serviço executado e deverá estar 
referenciado a emissão da nota fiscal/fatura. 

2.16. Na eventualidade da apresentação da nota fiscal/fatura, caso não haja decorrido o prazo legal 
para recolhimento do INSS, do FGTS e/ou do ISS, poderão ser apresentadas copias das guias de 
recolhimento referentes ao mês imediatamente anterior, devendo a CONTRATADA apresentar a 
documentação devidamente quitada, quando do vencimento do prazo legal para o recolhimento. 

2.17. Junto com a fatura, a CONTRATADA deverá apresentar, referente a todos os empregados que 
executaram o serviço no período abrangido pelo relatório apresentado, sob pena do município de 
Irauguba, efetuar a retenção do valor devido nos termos da legislação vigente, sobre o valor faturado: 

2.18. Relação nominal de todos os empregados, bem como o comprovante de recolhimento das 
contribuições sociais incidentes sobre a fatura; 

2.19. Comprovantes de pagamentos dos salários recebidos e recolhimentos do FGTS e INSS, 
última competência, referentes aos seus empregados. 

2.20. Havendo retenção, a CONTRATADA deverá providenciar no prazo de 15 (quinze) dias o 
recolhimento das contribuições sociais (INSS/FGTS/ISS-ISQN) e apresentar as guias que comprovem 
tal pagamento ao município de Irauguba para fins de devolução da quantia retida. 

2.21. Se a CONTRATADA nã.o ,apresentaros comprovantes referidos nos itens 2.5 e 2.8 no prazo 
fixado, o município de Irauçuea poderá a qualquer instante e a seu critério exclusivo: 

2.22. Aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da medição cujos comprovantes não forem 
apresentados; 

2.23. Rescindir o Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA. 
2.24. Se durante a execução do Contrato expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas 
na fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a CONTRATADA deverá 
providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual. 
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2.25. Não haverá atualização nos pregos quando o atraso no pagamento se der por culpa exclusiva da 
CONTRATADA. 

Havendo atraso no pagamento da parcela, desde que motivada por responsabilidade por parte do 
município de Irauguba, o valor da parcela poderá ser atualizado  pro  rata  die,  de acordo  corn  o IPCA 
(indice de Preço ao Consumidor Amplo) do IBGE. 

2.26. 0 município de Irauguba poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer (quaisquer) parcela(s), no 
caso de inadimplência da CONTRATADA para com o município de Irauçuba na execução deste 
Contrato: 

2.27. A suspensão do(s) pagamento(s) permanecerá até a devida regularização por parte da 
CONTRATADA. 

2.28. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar 
declaração, relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial ou, se o administrador 
judidal for pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está 
cumprindo o plano de recuperação judicial. 

2.29. No caso da CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais 
comprovantes, devera apresentar comprovação documental de que esta cumprindo as obrigações do 
plano de recuperação extrajudicial. 

2.30. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 2.14 e 215 assegura ao 
município de Irauguba o direito de rescindir o contrato. 

3. CLAUSULA TERCEIRA: DO PROVISÓRIO E DEFINITIVO PRAZO DE ExEcupiko, DO 
RECEBIMENTO.  

at  0 prazo de execução da obra devera ser de   	 ) dias, após a expedição da 
Ordem de Serviço efetuada pela Secretaria lnfraestrutura, podendo ser prorrogado com base na 
legislação vigente. 

3.2. 0 objeto estará sujeito á conferencia e fiscalização de sua qualidade e conformidade com a 
proposta da CONTRATADA e o presente Contrato podendo, o município de Irauguba, em seu 
exclusivo entendimento, determinar a realização de analises aptas a comprovar qualidade, resistência e 
obediência as normas técnicas oficiais, gorrendo o custo destes por conta da CONTRATADA: 

3.3. Havendo a necessidade de adequagão(ões) será concedido prazo de até 15 (quinze) dias após 
comunicação escrita de sua conclusão, pela CONTRATADA, mediante Termo circunstanciado assinado 
pelo(s) Responsável(is) Técnico(s) da CONTRATADA e visado pela fiscalização para as correções da 
obra, sendo que o descumprimento do(s) prazo(s) estabelecido(s) implicará na aplicação da multa 
especificada na Ólansula,Setime deste Contrato, salvo por motivos devidamente justificados e aceitos 
pelo município de Irauyuba. 

3.4. Caso os serviços constantes do objeto não sejam aprovados na fiscalização, fica suspenso o curso 
do prazo de pagamento, voltando a correr na sua integralidade tão logo seja(m) sanado(s) a(s) 
irregularidade(s), 
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3.5. Ao término da obra, a CONTRATADA deverá comunicar ao município de lrauçuba, por escrito e 
protocoladamente a conclusão da mesma, juntamente com a entrega do Relatório Final. 

3.6. Em até 15 (quinze) dias contados da comunicação, o município de Irauyuba, emitirá laudo de 
realização da fiscalização concluída, no qual fará constar as exigências necessárias as eventuais 
adequações, correções e demais atos para a perfeita conclusão da obra. 

3.7. Atestando a qualidade e conformidade da execução da obra, o município de Irauguba, recebera 
provisoriamente. 

3.8. A obra somente  sera  recebida definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos contados do 
seu recebimento provisório, Prazo no qual a CONTRATADA fica inteira e integralmente responsável por 
qualquer reparo, correção, adequação ou outros que se mostrarem necessários,  ãs  suas expensas, 
mediante simples notificação do município de Irauyuba, na qual assinalará prazo para realização dos 
serviços apontados. 

3.9. 0 recebimento definitivo se dará por meio de Termo de Recebimento formal ou pelo simples 
decurso do prazo previsto neste Contrato, com exceção dos eventos abaixo: 

3.10. Suspende o curso do prazo para o recebimento definitivo, a notificação do município de 
Irauguba, no sentido de que a CONTRATADA deva realizar o serviço de adequação, correção ou outro 
eventualmente apontado e verificado. 0 prazo recomeça a correr tão logo o município de Irauguba, 
ateste a realização do serviço conforme apontado e exigido; 

3.11. Caso seja retido na fiscalização, fica suspenso o curso do prazo de pagamento, voltando a correr 
na sua integralidade somente quando sanada a irregularidade constatada. 0 prazo recomeça a correr 
tão logo o município de Irauguba ateste a realização conforme do objeto contratado. 

4. CLAUSULA QUARTA: DOS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, CANTEIRO DE OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

4.1. A CONTRATADA deverá utilizar na obra apenas materiais e equipamentos em conformidade com 
os padrões e normas.tecnic-as,e,deLsegurange,aplicadas à espécie, responsabilizando-se integralmente 
pela segurança, manutenção, qualidade e quantidade dos mesmos, de acordo com o Anexo I do Edital. 

4.2. 0 município de lrauyuba se reserva o direito de recusar materiais e equipamentos que não 
estejam dentro das normas e dos padrões técnicos e de segurança exigidos e aplicados aos mesmos, 
respondendo a CONTRATADA, integralmente, pelo custo de suas substituições, tantas vezes quantas 
necessárias forem e apontar a fiscalização do município de Irauguba. 

4.3. 0 canteiro de obras deverá ser instalado com  Area  suficiente para desenvolver todas as 
atividades necessárias: , , 

4.3.1. 0 canteiro de obras deve ser mantido organizado. 

4.4. A CONTRATADA é obrigada a manter, por conta própria, as instalações da obra em perfeitas 
condições de conservação, limpeza, pintura e segurança, pelos prazos fixados no edital de licitação 
e/ou no Contrato. 
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4.5. A CONTRATADA deverá providenciar a execução de um painel, com uma placa da obra, conforme 
modelo apresentado pelo município de I rauguba. 

4.6. As placas deverão estar instaladas em até 05 (cinco) dias após ser dada a Ordem de Serviço da 
respectiva obra; 

4.7. No canteiro de obras,  set  poderão ser colocadas outras placas eventuais subcontratados e de firmas 
fornecedoras, após prévio consentimento do Departamento. 

4.8. Correrá por conta da CONTRATADA toda e qualquer operação para mobilização e desmobilização 
do canteiro de obras e, ao final, deverão ser recompostas todas as características originais, as suas 
expensas, devendo comunicar expressamente a Secretaria Contratante, antes de qualquer 
modificação necessária. 

5. CLAUSULA QUINTA — CONFORMIDADE COM 0 MARCO LEGAL ANTICORRUKAO 

5.1 Abster-se de oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se 
comprometer a aceitar de quem quer que seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espècie 
relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, o que deve ser observado, ainda, 
pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados; 

52. Conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, nos termos da Lei Federal n°  12846/2013, abstendo-se 
de praticas como as seguintes: 

5.3. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada; 

5.4. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos 
atos ilícitos previstos em Lei; 

5.5. ComproyedeurentP„utilkaksçAe _firterposta pessoa fisica ou jurídica para ocultar ou .dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

5.6. No tocante a licitações e contratos: 

5.7. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de procedimento licitatõrio público; 

5.8. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 
Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

5.9. Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

5.10. Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou 
celebrar contrato administrativo; 

5.11. Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de 

e
contratos celebrados com a administração pública, sem autoriza ao em lei 	ato convocatório da 

Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmar Braga, 507, Centro I Irauguba-CE I CEP: 62.620-0 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; Manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico-financeiro dos contratos celebrados com a Administração Pública; 

5.12. Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou 
intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgaos de fiscalização do 
Sistema Financeiro Nacional; 

6. CLAUSULA SEXTA — RESPONSABILIDADE SOCIO AMBIENTAL 
6.1. Adotar todas as precauções para evitar agressões ao meio ambiente, preservando a fauna e a flora 
existentes no local de execução dos serviços, e mantendo o local de trabalho adequado as exigências 
de limpeza, higiene e segurança; 

6.2. Responsabilizar-se pela desmobilização das estruturas de apoio que houver instalado para 
executar os serviços, bem como pela recuperação ou reabilitação das  areas  utilizadas que, por sua 
culpa, tenha gerado impacto ao meio ambiente; 

6.3. Conferir desfinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 
execução do objeto do contrato, nos termos da Resolução CONAMA n° 307/2002, obedecendo, no que 
couber, aos seguintes procedimentos: 

6.3.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 
reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação de 
material para usos futuros; 

6.3.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinagóes): deverão ser reutilizados, reciclados ou 
encaminhados a  areas  de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 
utilização ou reciclagem futura; 

6.3.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viaveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas especificas; 

6.3.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
especificas, 

6.4. Comprovar que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Residuos (CTR), em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, 
atendendo assim ao Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou ao 
Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso; 

6.6. Assumir, sem ônus para o CONTRATANTE, as multas que vierem a ser aplicadas pelo Órgão 
ambiental federal, estadual ou municipal. 

7. CLAUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

7.1. Após a assinatura do Contrato e precedendo a expedição da competente Ordem de Serviço para 
inicio da obra, a CONTRATADA  sera  convocada para uma reunião com a Secretaria contratante do 
município de Iraucuba para discussão e esclarecimentos que se fizerem necessários, quanto ao 

e Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua  Weimar  Braga, 507, Centro] irauçuba-CE [ CEP: 62.620-00 

licitacao@iraucuba.cvgov.br  

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

projeto e a fiscalização, sendo que a CONTRATADA deverá apresentar o Diário de Obra, onde será 
feito o registro do andamento dos serviços, ocorrências e outras informações. 

7.2. A CONTRATADA devera apresentar ao município de Irauçuba, em um prazo máximo de 03  (Vas)  
dias úteis, após a emissão da Ordem de Serviço, as Anotações de Responsabilidade Técnica — 
ARTs dos responsáveis técnicos pela obra. 

7.3. A fiscalização da execução da obra  sera  realizada pelo município de Irauçuba e/ou por 
profissional da  area,  designado pelo município de Irauçuba, que manterá o acompanhamento de 
forma permanente ou esporádico, dependendo da etapa construtiva, sendo que esta fiscalização não 
exime a CONTRATADA de qualquer responsabilidade pela obra. 

7.4. 0 profissional indicado pela CONTRATADA, para fins de comprovação técnica operacional, devera 
comparecer diariamente à obra, devendo ainda a CONTRATADA manter um Mestre de Obras 
(encarregado) permanente, durante a execução da mesma, ficando ambos incumbidos da prestação 
de todos os esclarecimentos e informações solicitadas pelo município de Irauçuba sobre o andamento 
da obra, admitindo-se a(s) substituição(ões) do(s) profissional(is) indicado(s) por outro(s) de experiência 
equivalente ou superior, desde que aprovada pelo município de Irauçuba. 

7.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter em local de fácil acesso e á disposição da fiscalização, 
preferencialmente no local dos serviços o 'Diário de Obra". 

7.6. A CONTRATADA devera cumprir a legislação vigente relativa as normas quanto a Segurança e 
Medicina do Trabalho, ficando sob sua inteira responsabilidade quaisquer danos consequentes da 
inobservância das Leis ou pratica de ato considerado ilícito. 

7.8. 0 município de Irauçuba se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e outras providências mais 
adotar, para a perfeita execução do objeto licitado, arcando a CONTRATADA com todos os  Onus  
decorrentes da atividade fiscalizadora do município de Irauçuba. 

7.9. A CONTRATADA reconhece por este instrumento que é a única e exclusiva responsável por todos 
e quaisquer danos ou prejuízos que vier causar ao município de Irauçuba, coisa, propriedade ou pessoa 
de terceiros, meio ambiente, em decorrência da execução dos serviços, ou danos advindos de qualquer 
comportamento de seus empregados em serviço, objeto do Contrato, correndo as suas expensas, sem 
qualquer 6nus para o município de Irauçuba, ressarcimento ou indenizações que tais danos ou 
prejuízos possam causar. 

7.10. A fiscalização do município de Irauçuba poderá paralisar as obras e/ou serviços a qualquer 
momento, quando restar constatado risco grave e iminente aos servidores do município de Irauçuba, 
da CONTRATADA, a terceiros e ao meio ambiente, em conformidade com os parâmetros estabelecidos 
na legislação vigente: 
7.11. Em caso de embargo, interdição ou paralisação das obras e/ou serviços, a fiscalização do 
município de Irauçuba determinara as medidas a serem tomadas pela CONTRATADA, visando manter 
o local das obras devidamente protegido, a evitar o oferecimento de riscos a terceiros e ao meio 
ambiente. 

7.12. A fiscalização dos serviços pelo município de Irauçuba não exonera nem diminui a completa 
responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou omissão as Cláusulas Contratuais. 

® Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administração 
Rua Walmac Braga, 507, Centro 1 Irauçuba-CE 1 CEP: 62.620-000 

licitacao@iraucuba.ce.gov.br  

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUCUBA 

7.13. Fica a CONTRATADA obrigada a cumprir as exigências estabelecidas na Lei Federal n°6514177, 
relativamente a Segurança e Medicina do Trabalho, regulamentada pela Portaria n° 3214/78, em 
especial as Normas Regulamentadoras  NR-5 — CIPA;  NR-6 — EPI;  NR-7 — Programa de Controle 
Médico de Saúde Ocupacional;  NR-9 — Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;  NR-10 — 
Instalações e Serviços em Eletricidade e  NR-18 — Condições e Meio Ambiente do Trabalho na Indústria 
da Construção, em todos os seus itens, subitens e anexos, sendo os custos decorrentes incluídos no 
preço proposto. 

7.14. A CONTRATADA  sera  responsável por fornecer, incentivar a todos os seus funcionários o 
uso de equipamentos de proteção individual (EPI) e coletiva (EPC) de acordo com a legislação vigente. 
Esses equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação e documentação que 
comprove sua validade (CA — Certificado de Aprovação), de modo a garantir total segurança ao 
usuário, bem como as pessoas ao redor. 

7.15. A CONTRATADA responderá e responsabilizar-se-á pela prevenção de acidentes e pela 
segurança de suas atividades e de seus funcionários quando da realização dos serviços, fazendo com 
que eles observem e cumpram rigorosamente os regulamentos e determinações de segurança, bem 
como tomando, ou fazendo com que sejam tomadas, as medidas corretivas necessárias. 

7.16. Todas as ações judiciais, decorrentes da execução do contrato que diretamente ou indiretamente 
responsabilizem o município de lrauçuba em seus processos, terão os valores destas ações judiciais 
glosados dos pagamentos das faturas ou garantidos por meio de carta de fiança bancária, em nome da 
contratada e suas respectivas liberações somente ocorrerão quando judicialmente o município de 
Irauçuba for excluído da lide pela Justiça desta responsabilidade. 

7.17. Em caso de reclamação de terceiro junto a qualquer órgão público, ou ainda por ação judicial 
proposta contra o município de Irauçuba, em razão de atividades decorrentes do contrato, a 
CONTRATADA se obriga a disponibilizar representante, prontamente a todos os chamados dos órgãos 
públicos e do Poder Judiciário recebidos pelo município de Irauçuba, com poderes para realizar acordos 
em nome da CONTRATADA, em juizo ou fora dele. 

7.18. A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o 
cumprimento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo 
município de Irauçuba e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 
judicial, comunicar imediatamente, por escrito, o municipio de Irauçuba. 

8. CLAUSULA OITAVA: DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
8.1. A extinção contratual, em favor do município de Irauçuba, terá lugar de pleno direito, 
independentemente de prévia ação ou interpelação judicial, na ocorrência de qualquer uma das 
hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal n°14.13312021. 

8.2. A rescisão contratual, em favor da CONTRATADA, terá lugar de pleno direito, após regular 
notificação ao município de Irauçuba, com prazo de 15 (quinze) dias úteis de antecedência e desde que 
persistam os fatos geradores de notificação, na ocorrência de qualquer uma das seguintes hipóteses: 

8.3. Supressão, por parte do município de Irauçuba, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no  art.  125 da Lei n°14.133/2021; 

8.4. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita do município de Irauçuba, por prazo 

0 
superior a 3 (trés) meses, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 
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bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 

8.5. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído. 

8.6. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pelo município de Irauçuba por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos, salvo calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para 
o qual tenha contribuído; 

8.7. Não liberação pelo município de Irauçuba, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, 
inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato ao município de 
Irauçuba relacionadas a desapropriação, a desocupação de  areas  públicas ou a licenciamento 
ambiental. 

8.8. Os emitentes das garantias previstas neste contrato deverão ser notificados pelo município de 
Irauçuba quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 

8.9. A extinção do contrato poderá ocorrer também: 

8.9.1. Por ato unilateral e escrito do município de Irauçuba, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
8.9.2. De forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comité de 
resolução de disputas, desde que haja interesse do município de lrauguba; 

8.93. Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissoria ou compromisso arbitral, ou por 
decisão judicial. 

8.10. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva do município de Irauçuba, o contratado será 
ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

8.10.1. Devolução da garanta; 

8.10.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

8.10.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

8.11. A extinção determinada por ato unilateral do município de Irauçuba podere acarretar, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 

8.11.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
do município de Irauçuba; 
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8.112. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

8.12. Execução da garantia contratual para: 

8.12.1. Ressarcimento do município de lrauguba por prejuízos decorrentes da não execução; 

8.12.2. Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

8.12.3. Pagamento das multas devidas ao município de Irauçuba; 

8.12.4. Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 
quando cabivel; 

8.13. A retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao município 
de Irauguba e das multas aplicadas. 

9. CLAUSULA NONA: DAS PENALIDADES 
9.1. As sanções dispostas no Contrato poderão ser aplicadas as empresas licitantes e a 
CONTRATADA, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao município e das 
sanções previstas no  art.  156 da Lei Federal n° 14.133/2021. 

9.2. Sem prejuízo da faculdade previstas nos  art.  137 e 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, a não 
observância do cronograma contratual sujeitara, cumulativamente a CONTRATADA as seguintes 
multas: 

9.2.1. 5% (cinco por cento) do valor do contrato reajustado, por desatendimento de qualquer de suas 
cláusulas. 

9.2.2. 0,1% (um décimo por cento) do valor total do contrato reajustado, por dia de atraso na entrega da 
obra ou no término das etapas previstas no Projeto Básico/Memorial Descritivo. 

9.3. 0 contrato a ser assinado com a licitante vencedora poderá ser rescindido de pleno direito pela 
Prefeitura Municipal de Irauguba, independente de interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, 
nos seguintes casos: 
I falência; 
II concordata; 
Ill insolvência; 
IV dissolução judicial ou extrajudicial; 
V inobservância de dispositivos legais; 
VI inadimplemento de obrigação contratual. 

9.4. A licitante vencedora que, devidamente convocada, deixar de comparecer para a assinatura do 
contrato ficará sujeita as penalidades previstas na Lei 14.133/2021. 

9.5. As sanções previstas serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, Ill, IV, V, VI e VII do caput do  art.  155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que  fiver  aplicado a sanção, polo prazo 
máximo de 3 (três) anos 
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9.6. A aplicação das Sanções somente ocorrera após assegurado o contraditório e a prévia defesa, nos 
termos da legislação vigente. 

9.7. Até a decisão final quanto a eventual defesa apresentada, será retido o numerário apurado 
referente a sanção, sendo que o montante da multa poderá, a critério do municipio, ser compensado 
com valores de pagamento devido ao fornecedor. 

10. CLAUSULA DÉCIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. As despesas decorrentes deste Contrato serão suportadas pela  dotage()  Orçamentária: 

ORG.40 GESTOR DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
ORIGEM DE 
RECURSO 

ELEMENTO DE 
DESPESAS/ 

SUBELEMENTO 

EDUCAÇÃO 

0604 12 122 0002 2.027 - 
Secretaria Próprio (Fonte 

1500100100) e 
Fundeb (Fonte 
1540000000) 

3.3.90.39.00/ 
3.3.90.39.16 

0604 12 361 0005 1.020 — Ensino 
Fundamental 

0604 12 365 0005 1.027 — Ensino 
Infantil 

SAÚDE 

0506 10 122 0002 Z006 - 
' Secretaria Próprio (Fonte 

1500100200) e 
SUS manutenção 

(Fonte 
1600000000) 

0506 10 301 0006 1 003 - UBS 

0506 10 304 0006 2.025 — 
Zoonoses 

0506 10 302 0006 2.020 - CEM 

INCLUSÃO E 
PROMOÇÃO 

SOCIAL 

2101 08 122 0002 2.062 — 
Secretaria (Correios e C. do 

Idoso) Próprio (Fonte 
1500000000) 2101 08 243 0007 2.065 — 

Conselho Tutelar 

2105 08 244 0007 1.086 -  GRAS  

INFRAESTRUTURA 
1001 15 451 0033 1.044 L 

Equipamentos Urbanos 
Próprio (Fonte 
1500000000) 

102. Nos exercicios seguintes, as despesas correrão por conta de dotações orçamentarias próprias, 
consignadas nos respectivos Orçamentos, ficando o município de lrauguba, obrigado a apresentar, no 
inicio de cada exercício, a respectiva Nota de Empenho estimativa e, havendo necessidade, emitir Nota 
de Empenho complementar, respeitada a mesma classificação orçamentária. 
10.3. Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcrito estivessem literalmente, a 
Concorrência Eletrônica h° 2024.12.16.02, município de Irauguba e Proposta da CONTRATADA, 
com todos os seus anexos. 

10.4. Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas neste Contrato, 
sobre as previsões inseridas no Edital do município de Irauçuba ou na Proposta da CONTRATADA, 
tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas. 
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OFF- 
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10.5. Os casos omissos neste Contrato serão analisados e resolvidos pela aplicação de normas 
pertinentes As Licitações e Contratos, Lei Federal n° 14.133/2021. 

10.6. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade  
corn  as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

10.7. Elegem as partes, com renúncia dos demais, por mais privilegiados que sejam, o foro da Comarca 
de Irauçuba como o competente para dirimir as questões suscitadas da interpretação deste Contrato, 
do Edital ou da Proposta da CONTRATADA. 

10.8. E vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou em parte, devendo a 
CONTRATADA cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo admitidas a 
sua transformação, fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja 
prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação. 

10.9. 0 município de Irauçuba designa como ÓRGÃO GESTOR, a Secretaria de Infraestrutura, que terá 
a incumbência de efetivar todos os atos de gestão atinentes ao objeto, bem como quaisquer outras 
adequações para o seu fiel cumprimento: 

10.10.0 município de Irauçuba designa, como fiscal do contrato 	  como Fiscal da Obra. 

10.11. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
e/ou supressões do objeto, nos termos do  Art.  125 da Lei Federal n°14.133/2021. 

E por estarem as partes plenamente de acordo com todas as clausulas e condições, firmam o presente 
instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 

«Coca' e Data>>>  

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS:  

01. 	  
OFF: 	  
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